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TERMO DE REFERÊNCIA

O objeto do presente termo de referência é o registro de preços para futuro
fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e serviços de
instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

e
Item Descrição

LOTEl
Unida Quanti Marca
de dade

Valor
Unitário

Valor Total

R$ 117,60 R$ 117.600,001.000m2

Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com
Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame de aço Z-700 com
Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,lOmm) para
amarrar as telas, fixados empostes de concreto curvo a cada 3.0
m. Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e
no meio com pintura a cal.

Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm,

02 com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a ML 556 R$ 43,20 R$ 24.019,2C

cal. Em cercas de malha 08.

03 Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08.
m2 1.000 R$ 39,20 R$ 39.200,0(

SUB TOTAL - LOTE 1
R$ 180.819,20

LOTE2

Descrição
Unida Quanti Valor Valor Total

Item
de dade Unitário

01

R$ lll,10 R$ lll.100,C1.000

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br

Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com
Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame de aço Z-700 com
Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,l0mm) para marrar
as telas, fixados em postes de concreto de 7,20m de altura, a m

2

cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes,
pintura em tinta esmalte sintético na parte dos tubos e ponta de
palanques e no meio com pintura tinta látex.
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SUB TOTAL- LOTE 2
R$ 174.319,20

R$ 39,20 R$ 39.200,00

R$ 43,20 R$ 24.019,20556

1.000m2Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 10.

Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm,
com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a ML
cal. Em cercas de malha 1O.

05
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LOTE3

Item Descrição
Unida Quanti

de dade
Valor

Unitário Valor Total

:_• 07
·1/

o
. •.y

·,<08
~ '.~:.;,.,::.

09

Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12
(2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo galvanizado de 2,5"
(1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na horizontal superior e
no meio tubo galvanizado de 2" (1,55mm) todos com pintura
eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para
esticar, eletrodo para soldar.

m2

Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm,
com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a ML
cal. Em cercas de malha 5.
Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 5. m

2

SUB TOTAL - LOTE 3

1.000

556

1.000

R$ 97,20 R$ 97.200,00

R$ 43,20 R$ 24.019,20

R$ 39,20 R$ 39.200,00

R$ 160.419,20

LOTE4
Unida Quanti
de dade

R$ 385,50 R$ 385.500,0C

Valor TotalValor
Unitário

1.000m2

Descrição

Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática
painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios horizontais e verticais
de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes
galvanizados de 40x60xl,25 mm, pintura eletrostática e tampa

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque OuroVerde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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R$ 3.267,00R$ 65,34

R$ 1.045,00 R$ 52.250,00

50

50

m2

m2

m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00

SUB TOTAL - LOTE 5 R$ 55.517,00

LOTE6
Unida Quanti Valor Valor Total
de dade Unitário

Serviço de instalação de gradil m2 1.000 R$ 52,27 R$ 52.270,00

SUB TOTAL- LOTE 4 R$ 437.770,00

LOTES

Descrição
Unida Quanti Valor
de dade Unitário ValorTotal

Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular
2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x
100 (2mm) pintado.

~il
m2 50 R$ 1.045,00 R$ 52.250,00

plástica na parte superior com proteção anti-UV.
•;;;.•

~;
!.\

fi

15: Serviço de instalação de portão metalão 40x60.

14

. 13 Serviço de instalação de portão tubular2".

. 12

item

,"iit:·-- PORTÃO, deslizante fabricado com perfil emmetalão 40 x 60
(2mm)nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x 100
(2mm), pintado.

o

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde-CEP 87160-000

Fone: (44) 324S-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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R$ 55.517,00

Valor Valor TotalUnitário

R$ 1.045,00 R$ 52.250,00

R$ 65,34 R$ 3.267,00

R$ 55.517,00

Valor Valor TotalUnitário

R$ 1.045,00 R$ 52.250,00

R$ 65,34 R$ 3.267,00

R$ 55.517,00

Valor Valor TotalUnitário

50

50

50

50

m2

m2

Unida Quanti
de dade

Unida Quanti
de dadc

Unida Quanti
de dade

LOTE9

LOTE7

Descrição

Descrição

Descrição

Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço.

LOTES

SUB TOTAL LOTE 7

Serviço de instalação de portão em tela de alambrado. m2

Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em
metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em perfil m2

de metalão 100xl00(2mm), pintado.

Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em
metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em perfil

· de tubo de aço 2" (2mm), pintado.

i9

Item.

TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de
alta aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x10 cm, com altura
de 2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com
pintura eletrostática cor verde de 50, 8xl,55mm e tampa
plástica na parte superior com proteção anti-UV.

m2 1.000 R$ 128,10 R$ 128.100,00

·.\:.~·~"'°· Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm,
21 · com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a Metro 556

}j~~/ cal. Em telas soldadas.

R$ 43,20 R$ 24.019,20

Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes
tubulares galvanizados

m2 1.000 R$ 39,20 R$ 39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 9 R$ 191.319,20

TOTAL GERAL R$ 1.366.714,80

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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o

o

a) O registro de preços não obriga esta Administração a fírmar contratações nas
demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar licitações
específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato, caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes
assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de condições.

DEPARTAMENTO REQUISITANTE

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de todos os
Departamentos Municipais da Prefeitura de Mandaguaçu.

DA METODOLOGIA

A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
registro de preço namodalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por lote.

A forma de julgamento dos itens do objeto desta licitação, será através do
menor preço por lote, do qual se justifica pela necessidade de preservar a integridade
qualitativa e eficiência do objeto, uma vez que se o fornecedor do material for diferente
do fornecedor da instalação poderiam acarretar descontinuidade e ineficácia dos serviços,
como também traria dificuldades gerenciais e, até mesmo, demora.

O parcelamento do objeto em lotes, demonstra-se técnica e
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir a competitividade da licitação,
mas sim garantir a supervisão segura da execução do contrato, e principalmente,
assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo Iicitatórío, mas
também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as
necessidades da Administração Pública.

Além do mais, visa proporcionar economia de escala, eficiência na
fiscalização do contrato e redução dos transtornos que poderiam surgir com um possível
problema e a dificuldade em confirmar se o erro foi de quem forneceu ou de quem instalou
o objeto licitante. Resultando em eficiência e economicidade, princípios norteadores das
ações administrativas.

JUSTIIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação tem como objetivo a construção de cercas em tela de
alambrado, gradil, telas soldadas e portões para proteção e delimitação de áreas
pertencentes aos prédios públicos, ou áreas de lazer e esporte, mantendo assim a
segurança pessoal e patrimonial.

CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

a) A entrega e instalação do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após
recebimento da Nota de Empenho.

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26 -Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mnndaguacu.pr.gov.br
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b) Os materiais e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos e/ou refeitos no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, à custa da
Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
c) Local de instalação: Serão informados no momento do envio do empenho,
relação de endereços de prédios públicos no anexo I deste termo (Poderão ser solicitados
em outros locais que não constem no anexo).
d) Horário de instalação: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
llh00min e das 13h00min às 16h00min ou em horário previamente combinado com o
solicitante.
e) A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

CONDIÇÕES ESPECIAIS ]l)E HABH.,ITAÇÃO

a)Apresentar a prova de registro de pessoajurídica no Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia - CREA, com indicação do objeto social compatível com a presente
licitação, na qual conste o(s) responsável(is) técnico(s) pela empresa. Os proponentes que
forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA de origem,
deverão, por ocasião da contratação, apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CREA
do Estado do Paraná, por força do disposto na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966,
em consonância com a Resolução nº 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;
b)Prova de registro do respectivo responsável técnico (engenheiro mecânico, técnico em
mecânica, engenheiro elétrico, técnico em elétrica ou qualquer outro profissional técnico
de nível médio ou superior cuja competência técnica seja reconhecida pelo CREA para
tal desiderato) que possua atribuição técnica para a execução dos serviços. Este
profissional deverá pertencer ao quadro permanente da empresa, quer seja com vínculo
empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA;
c)A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de Trabalho
e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho, entre o responsável
técnico pela execução do serviço e a proponente. Para dirigente ou sócio da empresa, tal
comprovação poderá ser feita através da cópia do contrato social ou da ata da assembleia
de sua investidura no cargo.

IDOS MATERIAIS A SEREMDISPONIBILIZADOS

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a prestação do serviço
contratado, sem qualquer cobrança adicional.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br

6



Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
RuaBernardino Bogo, 175- VilaBernadino Bogo=-CaixaPostal 81-CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o perfeito
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de
1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) Averificação da adequação da entrega dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária, respeitando-se
os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 º do artigo 65 da Lei nº
8.666, de 1993.
d) A conformidade dos produtos a ser entregue deverá ser verificadajuntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 º e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80
da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula nº 201852,
portador da CI/RG nº 8.971.335-8 e inscrito no CPF/Iv1F nº 040.264.379-81 para exercer
a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços, nos termos
disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado como fiscal substituto Jaime Alves de Oliveira, matrícula nº.
201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito no CPF/Iv1F nº. 899.025.059-53
para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de Preços,
nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E RESPONSÁVEL:

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi Sr. Jaime
Alves de Oliveira.

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mnndaguacu.pr.gov.br
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DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento, após a
apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o art. 73,
inciso II, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.

DA RESPONSABILIDADE PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações prestadas no
presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de forma solidária a
responsabilidade.

Elaborado, em 20/05/2021. Aprovo, em 20/05/2021.

/

""rJ
MÁRCIA A

~°: JJ . 1lvl-- -,·
REIA DA SILVA :PAOLINI ~SILVA SANTOS

Diretor do DepartamentoDiretori de Compras e Patrimônio

o
DA AUTORIZAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DA LICITAÇÃO

Considerando a assunção de responsabilidade por todas as informações prestadas pela
equipe acima identificada, tendo o declarante assinado e com fundamento no artigo 38 da
Lei 8.666/93 AUTORIZO o procedimento desta licitação para fornecimento de cercas,
telas, gradil e portões, desde gue observadas as formalidades legais de instrução
processual para a consecução do objeto. Por oportuno, ressalto que os documentos para
a instrução deverão ser anexados nos autos oportunamente, confonne dispõe as
legislações vigentes e aplicáveis ao caso.

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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Local Endereço Telefone Responsável
Escola Municipal Barão do Rua Condor, 320, Vila 3245-2395 Maria Furtunata
Rio Branco Guadiana Salvalágio de Lima
Escola Municipal Gilson Rua Santos Dumont, 1050, 3245-2351 Mareia Adriana
Belani Vila Carnelós Tavares
Escola Municipal Manoela Rua Dario Veloso, 135, Jd. 3245-2608 Lidinalva Rodrigues da
Rosalina Mazzei da Silva Palmares Silva Frances_gui
Escola Municipal Santo Travessa D. Pedro I, S/N, 3245-5298 Norma Portilho
Carraro Centro Perissin Palma
Escola Municipal Miguel de Rua Copacabana, 127, Distrito 3285-1149 Roberta Minardi de
Souza de Pulinópolis Azevedo
CMEI Santa Terezinha Rua Chapecó, 57, Vila 3245-2843 Patricia Magda Arnold

Guadiana
CMEI Menino Jesus Rua São Vicente, 270, Vila 3245-2295 Silvana Pioto Barbosa

Alto da Glória
CMEI Abelhinha Rua Portugal, 230, Vila Alto 3245-2610 Débora Pompilho

da Glória Bueno Versalli
CMEI Natalina Bernardes Rua Orlando Emílio de 3245-2386 Simone de Souza
Bacchi Toledo, 142-Pq Ouro Verde Onofre de Oliveira
CMEI Luiz Gabriel Sampaio Rua Copacabana, S/N, Distrito 3285-1166 Neuza Aparecida de

de Pulinópolis Souza Pimentel
CMEI Favo de Mel Rua João Camilo de Souza, 3245-5331 Solange Aparecida

105 -Parque Ouro Verde Vicente da Cruz
CMAPC Durvalino Mattos Rua Almirante Tamandaré, 3245-2223 Nádia Cristina
Medrado 74,Vila São João Martelosso
CMAPC Jorge Amado Rua Bandeirantes, 126, Vila 3245-5615 Altair Guimarães

Guadiana
Departamento de Educação Rua Bernardino Bogo, 155 3245-5588 Tamara
Paco Municipal Rua Bernardino Bogo, 175 3245-8400 Márcia Paolini
Agência do Trabalhador Rua Bernardino Bogo, 250 3245-1554 Aucenir
Almoxarifado Central Perimetral Angelo Saes, 155 - 3245-2176 Luan

P_q. Ouro Verde
Agricultura Rua São Vicente, 330 3245-3246 Fátima
Esporte Av. Ney Braga, s/n 3245-5692 Zilbo Tomaroli Filho
Obras Rua João Camilo de Souza, 26 3245-3163 Vazner
Saúde - Secretaria Rua Benicio Moreira Niza, 3245-2990 Leandro Lopes

114
Farmácia Municipal Rua Bernardino Bogo, 58 3245-2953 Fernanda/Karine
CAPS Rua 14 de Dezembro, 298 3245-4920
UBS Central Rua Juventino Baraldi, 175 3245-1310
UBSIBC Rua João Camilo de Souza, 3245-2692

105 -P_g_. Ouro Verde

DEPARTAMENTODE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26 +Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
RuaBernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo =CaixaPostal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

o

o

UBS VILA GUADIANA Av. Chapecó, S/N - Vila 3245-3165
Guadiana (em frente da
rodoviária)

UBS PULINÓPOLIS Rua Copacabana, 95 - 3285-1179
Pulinópolis

UBS BELAVISTA Rua Pirapó s/n - Bela Vista 3245-4818
Gestão - Social Rua Juventino Baraldi, 270 Luana
CRAS Rua da Saudade, 304 Sabrina
CRAS - GUADIANA Rua Bosque da Saúde, s/n - Cybelli

Guadiana
CREAS Rua da Saudade, 141
Conselho Tutelar Rua Castro Alves, 314

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br

10
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
RuaBernardino Bogo, 175- VilaBemadino Bogo-CaixaPostal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Comunicado Interno

De: Amarildo da Silva Santos

Departamento de Obras
Para: Pedro Costa Junior

Divisão de Licitações

Através do presente, solicito a abertura de processo de licitação para

O fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradíl, portão, tela soldada e serviços

de instalação, para atender às necessidades dos Departamentos Municipais, conforme

especificações estabelecidas no termo de referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 20 de maio de 2021.

o

~SILVASANTOS
Diretor do Departamento

DEPARTAMENTODE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26- Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obms@mandaguacu.pr.gov.br
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Prefeítura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - Vila Bernadino Bogo -Caixa Postal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Comunicado Interno

De: Amarildo da Silva Santos

Departamento de Obras
Para: Cleison Moreira de Souza

Departamento de Fazenda

Através do presente, solicito a indicação da rubrica orçamentária para

O abertura de processo de licitação para fornecimento de cercas em tela de alambrado,

gradil, portão, tela soldada e serviços de instalação, para atender às necessidades dos

Departamentos Municipais, conforme especificações estabelecidas no termo de
referência anexo à presente solicitação.

Sem mais para o momento subscrevo-me.

Mandaguaçu, 20 de maio de 2021.

o

~VASANTOS
Diretor do Departamento

DEPARTAMENTODE OBRAS
Rua João Camilo de Souza, 26 - Parque Ouro Verde - CEP 87 I 60-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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P:refeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

PaçoMunicipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175- Vila Bemadino Bogo +CaixaPostal 81 -CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

Mandaguaçu, 20 de maio de 2.021

INFORMATIVO

Eu, Jaime Alves de Oliveira, ocupante do cargo de Agente Administrativo,

tenho a informar que realizei a coleta dos orçamentos para a abertura do processo de licitação

para fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e serviços
de instalação.

Sem mais,

Atenciosamente,

jli! -
«l~J

Í
JAIME ALVES DE OLIVEIRA

Agente Administrativo

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇÃO
Rua João Camilo de Souza, 26-Parque Ouro Verde - CEP 87160-000

Fone: (44) 3245-3163
obras@mandaguacu.pr.gov.br
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TELAS DIE AlAMIBRAIDO MARINGÁ lTDA.
CNPJ: 00.147.794/0001-10 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 7011997664

INDÚSTRIADE TELASALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E OUTROS
-MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

Rua Estados Unidos, 1751-Jd. lnternorte -Cep: 87045-010-Maringá-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: contato@telasmaringa.com.br

À

PREFEITURA DE MANDAGUAÇU
A/C: SR. JAIME- DEPARTAMENTO DE OBRAS
MANDAGUAÇU - PR

Maringá, 22 de março de 2021.

Lote 01:

o
ITEM DESCRIÇÃO

Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com
Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame de aço Z-700 com
Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,lOmm) para amarrar
as telas, fixados em postes de concreto curvo a cada 3.0 m. já
pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio
com pintura a cal.

UNID QUANT VALOR UNITARIO

o

01

Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com
Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame de aço Z-700 com
Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,lOmm) para marrar
as telas , fixados em postes de concreto de 7,20m de altura, a
cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes,
pintura em tinta esmalte sintético na parte dos tubos e ponta de
palanques e no meio com pintura tinta látex .

m2 1 R$117,60

R$111,101m202

TELAS DE Ass l adodetorma

ALAMBRAD it ~i;;:!~
O MARINGA ~ 1~~~47794000'----L----_.;;;;================;;;..._ ..J.-___,___ ___.__-=L""TD=A'-=:=00147:).°a!,,,2021.os.12
79400011 o 16:17:51 -03'00'
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Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12
(2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo galvanizado de 2,5"
(1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na horizontal superior e no
meio tubo galvanizado de 2" (1,55mm) todos com pintura
eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para
esticar, eletrodo para soldar.

Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular
2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x
100 (2mm) pintado.

R$ 385,50

R$ 97,201

1m2

m2

Gradil Galvanizado, modelo slim com pintura eletrostática
painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios horizontais e verticais
de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes
galvanizados de 40x60x1,25 mm, pintura eletrostática e tampa
plástica na parte superior com
proteçãoanti-UV.i ...

1 ~
1
lia
liaiR.li~~j

03

04

o

o

05 m2 1 R$1.045,00

PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60
06 (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x 100

(2mm), pintado.
m2 1 R$ R$ 1.045,00

'Wln:ad:,drf<l<11Udl;,'bl
lll.MOEIIJ.A.'V.3RADO PClmAS tlf:AI.J.\IU)OO

MA.mlGA ~!\™4000110
LTOA..1J0147794000110 0.Jd111:1021ll5..1Jll'.tl7:lt..,.,.
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Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em
07 metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de

metalão 100x100(2mm), pintando.
m2 1 R$1.045,00

R$ R$ 1.045,001m2

TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta
aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x10 cm, com altura de
2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura
eletrostática cor verde de 50, 8x1,55mm e tampa plástica na
parte superior com
proteçãoanti-UV.

Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em
08 metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de

tubo de aço 2"(2mm), pintado.o i----t--------------------------t----t----;-------i

R$ 235,221mi09

o
Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm,

10 com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a Metro 1 R$ 43,20
cal.

Serviço de instalação de portão m2 1
R$ 65,3411

12 Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado m2 1 R$ 39,20

13 Serviço de instalação de gradil m2 1 R$ 52,27

14 Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares
m2 1 R$ 39,20

galvanizados

TELASDE Assinado de forma
ALAMBRADO dlgit.,lporTEIASDE

MARINGA ~~~:;::;~;:::b~~:
LTDA:0014n94D001 Dados:2021.05.12
10 16:17:02-03'00'
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ENGENHARI.
CIVIL E ESTRUTURAL GA Engenharia Civil e Estrutural.

Mandaguaçu, 11 de maio de 2021.
Ao Sr.
JAIME ALVES DE OLNEIRA - DEPARTAMENTO DE OBRAS
Mandaguaçu - PR

ORCAMENTO

A GA Engenharia Civil e Estrutural, a vosso pedido, com base na descrição
dos Itens sõlícítados pelo Munlcípío de Mandaguaçü, f órmula ó presente orçamento
para elaboração de alguns serviços como descritos a seguir:

ITEM DESCRIÇÃO

Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com
Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame de aço Z-700 com
Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,l0mm} para amarrar
as telas, fixados em postes de concreto curvo a cada 3.0 m. Com
pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio
com pintura a e-ai.

UNID QUANT VALOR UNITARIO

o

Ó1 m2 i R$ 125,30

Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com
Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame de aço Z-700 com
Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,l0mm) para marrar

02 as telas, fixados em postes de concreto de 7,20m de altura, a m2

cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes,
pintura em tinta esmalte sintético na parte dos tubos e ponta de
palanques e no meio com pintura tinta látex.

1 R$ 118,45

'.\'
1 ,

ç
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o

o

03

04

Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12
(2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo galvanizado de 2,5"
{1,95mm) na vertical a cada 3,0üm e na horizontal superior e no
meio tubo galvanizado de 2" (1,55mm) todos com pintura
eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para
esticar, eletrodo para soldar.

Gradil Galvanizado, modelo slim com pintura eletrostática
painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios horizontais e verticais
de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes
galvanizados de 40x60xl,25 mm, pintura eletrostática e tampa
plástica na parte superior com proteção anti-UV.

1 Db. , , ·~·'!'~/\',;l 1. ,. ·•-~r.•-1/,:. •. ·

1
iln
li
~l
li
l\1-f,~,
l't!Í:l~

m2

m2

1

1

R$ 103,11

R$ 401,82

Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular
05 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x

100 {2mm) pintado.
m2 1

R$ 1253,00

18



o

06

PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60
(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x 100
(2mm), pintado.

m2 1 R$ 1052,00

Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em
07 metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de

metalão 100x100(2mm), pintado.

Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em
08 metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de

tubo de aço 2" (2mm), pintado.

m2

m2

1

1

R$ 1057,00

R$ 1057,00

o
09

TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta
aderência, bitola final 2,50mm, malha Sx10 cm, com altura de
2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura
eletrostática cor verde de 50, 8x1,55mm e tampa plástica na
parte superior com proteção anti-UV.

m2 1 R$ 128,10

Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm,
10 com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a Metro

cal.
1 R$ 51,30

11 Serviço de lnstáláçãó de pórtãó m2 1

19



12 Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado m2 1 R$ 41,20
13 Serviço de instalação de gradil m2 1 R$ 55,15

14
Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares m2 1 R$ 40,17
gaivanizados

Consideracões Finais:
Oferecemos soluções práticas e eficazes, com qualidade e confiabilidade que

somente nossa empresa possui.

Certos de que podemos disponibilizar a maior gama de benefícios, nos
colocamos a disposição para quaisquer dúvidas.

O orçamento tem validade de três meses a partir da data referenciada no
mesmo.

o
Atenciosamente

uilh ~a
Enge o e· ~~~a;n o Trabalho

o

20



]
I. A. Savoldi Junior e eia Itda.
CNPJ: 02.863.499/0001-!Jfi I I. E.: 901.71926-87
Avenida Munhoz da Rocha nº 1004 - Mandaguaçu - Paraná - CEP: 87.160-000
Tel: (44) 3245-3032 1 E-Mail: Agrofertil_mandaguacu@hotmail.com .

Declaração

Á Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, ·A empresa LA'. SAVOLDI JR. & CIA LTOA CNPJ:
02.863.499.0001-96, localizada na AV. Munhoz da Rocha n-1004 Mandaguançu - PR, centro,
vem por meio desta comunicar que não vai fornecer o orçamento solicitado pelo departamento
de obras, cujo orçamento e de telas e alambrados, tendo em vista que os preços dos mercados
estão variando toda semana e não trabalhamos com instalação.

Christiano M. Pereira

Fone: 44-3245-3032 / 44-99806-7638

Mandaguaçu, 20 de abril de 2021.

fó2 863 499/0001-961
1 A SA:VOLDI JUNIOR

& CiALTDA
'N MUNHOZ D.t, ROCHA 1 004

CENTRO 1
; '.·.-1,'N[.'.'\GiJ.<\ÇU PR1 CEP 5711:ll).Q!;IJ "' ~•=•·,_ .. __,.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARA.NA

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 - FONE/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08
www.mandaguacu.pr.gov.br

limo. Sr. Prefeito Municipal

Em atendimento à sua solicitação, informamos que para a realização da despesa relativa a:
Fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e serviços de

instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais, o nosso plano de
contas para o Exercício 2021 contempla até o momento as seguintes dotações orçamentárias, sob as
rubricas:

o 66 3.3.90.30 0.001 69 3.3.90.39 0.001
105 3.3.90.30 0.001 108 3.3.90.39 0.001
147 3.3.90.30 0.001 152 3.3.90.39 0.001 ucoeo249 3.3.90.30 0.001 250 3.3.90.39 0.001 u

1co262 3.3.90.30 0.001 264 3.3.90.39 0.001 ü5
'9366 3.3.90.30 0.107 369 3.3.90.39 0.107 or--
ui388 3.3.90.30 0.104 392 3.3.90.39 0.104 1a,
a,
N389 3.3.90.30 0.103 393 3.3.90.39 0.103 o
o387 3.3.90.30 0.001 391 3.3.90.39 0.001 ·º'"C•oo356 3.3.90.30 0.102 357 3.3.90.39 0.102 o
Q)

528 3.3.90.30 0.001 534 3.3.90.39 0.303 §
.E507 3.3.90.30 0.001 510 3.3.90.39 1.494 .5
Q)

3.3.90.30 0.001 o474 0.001 478 3.3.90.39 !tio
!ti678 3.3.90.30 0.001 680 3.3.90.39 0.001 o
~
Q)691 3.3.90.30 0.001 692 3.3.90.39 0.001 >1:::.oo 712 3.3.90.30 0.001 714 3.3.90.39 0.001 Éoo734 3.3.90.30 0.001 736 3.3.90.39 0.001 (.)
o
"C.....
::io
!ti:,

<( O>> !ti.J "C
- e(/) !ti
<C E
Q ====

Mandaguaçu-PR,24/05/2021
<( ~
o:::::::
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Dpto. Contábil "O Q)
m >
.5 !tiEderson Fabio P. da Silva rn ...
1/l !ti
<( o..

22



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0299-E170-BEA8-C88C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

~ EDERSON FABIO PEREIRA DA SILVA (CPF 884.862.579-72) em 24/05/2021 13:18:56 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe {Assinatura 1 Doe)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://mandaguacu.1 doc.com.br/verificacao/0299-E170-BEA8-C88C
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
EST.ADO: DO PARANÁ .

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 Caixa Postal 81 CEP 87 .160-000

PABX/FAX(44)324S-8400 CNPJ 76.285.329./0001-08
www.rhandagti.acu.pr.gov.br- e-mail: adm@mandaguacu.pr.gov.br

DECRETO Nº 7536/2021

O Senhor Maurícío Aparecido da Silva; Prefeito do Município de
Mandaguaçu, Estado do Paraná, no usode suas atribuições legais,

DECRETA

º;:· Art, 1 º Ficá nomeado o Servidor Al.zir Bocchí Junior, como
PREGOEIRO do Município de Mandaguaçu e os Servidores Mareia Andreia
da Silva Paolíní e. Jaime Alves de Oliveira MEMBROS como equipe de apoio
pelo exercício de 2021.

Art. 2º Fica revogado o Decreto nº- 7138/2020.

Att, 3º Este Decreto entra emvigora na data de sua publicação

····-----------
.

·.•. :C\.. 1~\.~-.p'\tfec1doi:I

Mandaguaçu;ll.de janeiro .~e_2021.~----·- ...
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ESTADO DO PARANÁ Página: 1/2

'. PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUACU
'Relação dos Itens do Processo Administrativo'

(Período de 01/05/2021 a 26/05/2021)

Item Material Descrição do Material Un.Med. Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total
.,

~:
Processo Adm./ Ano: 149/2021

Lote: 1
1 46-01-3411 -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com MT2 1.000,000 117,6000 117.600,00
2 46-01-3412 -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, ML 556,000 43,2000 24.019,20
3 46-01-3413 -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha MT2 1.000,000 39,2000 39.200,00

TOTAL DO LOTE > 180.819,20
Lote: 2

4 46-01-3414 -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com MT2 1.000,000 111, 1000 111.100,00
5 46-01-3415 -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm ML 556,000 43,2000 24.019,20
6 46-01-3416 -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malh MT2 1.000,000 39,2000 39.200,00

TOTAL DO LOTE 174.319,20
Lote: 3

7 46-01-3417 -Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12 MT2 1.000,000 97,2000 97.200,00
8 46-01-3418 -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39c ML 556,000 43,2000 24.019,20
9 46-01-3419 -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, mal MT2 1.000,000 39,2000 39.200,00

TOTAL DO LOTE 160.419,20
Lote: 4

10 46-01-3420 -Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática p MT2 1.000,000 385,5000 385.500,00
11 46-01-3421 -Serviço de instalação de gradil MT2 1.000,000 52,2700 52.270,00

TOTAL DO LOTE > 437.770,00
Lote: 5

12 46-01-3422 -Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular MT2 50,000 1.045,0000 52.250,00
13 46-01-3423 -Serviço de instalação de portão tubular 2". MT2 50,000 65,3400 3.267,00

TOTAL DO LOTE > 55.517,00
Lote: 6

14 46-01-3424 -PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60 MT2 50,000 1.045,0000 52.250,00
15 46-01-3425 -Serviço de instalação de portão metalão 40x60. MT2 50,000 65,3400 3.267,00

TOTAL DO LOTE > 55.517,00
Lote: 7

16 46-01-3426 -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil e MT2 50,000 1.045,0000 52.250,00 25
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(Período de 01/05/2021 a 26/05/2021)

Página: 2/?-;,.,_ .
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Lote: 9

Item

20
21
22

Material

46-01-3430
46-01-3431
46-01-3432

Descrição do Material

-TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta ad
-Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39
-Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tub

Un.Med.

MT2
ML
MT2

Qtde do Item Preço Unit. Máximo Preço Total

50,000 65,3400 3.267,00

TOTAL DO LOTE > 55.517,00

50,000 1.045,0000 52.250,00
50,000 65,3400 3.267,00

TOTAL DO LOTE 55.517,00

1.000,000 128,1000 128.100,00
556,000 43,2000 24.019,20

1.000,000 39,2000 39.200,00

TOTAL DO LOTE > 191.319,20

TOTAL 1.366.714,80

is-~

Processo Adm./ Ano: 149/2021

Lote: 7
17 46-01-3427 -Serviço de instalação de portão em tela de alambrado. MT2

Lote: 8
18 46-01-3428 -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil MT2
19 46-01-3429 -Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço. MT2
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº §~/2021
(Processo Administrativo nº 148/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Boga
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 24/04l2Q2J.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às Ô~}\0,Ôl5i,b~nt{&~~çf_Q{i~·iª
12/0_5/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09':~1.5)f\"ôrãsU,tf0t[ü~~112lô~51/2:02'.3'.
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futuro
fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e
serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos
municipais, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por nove lotes, conforme tabela constante
do Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e

· credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma

· reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador

. designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
~m qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
.. digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;
4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
· pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
· forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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.. 5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,

concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7 .2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão
pública.

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7 .16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7 .17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7 .18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7 .19 O Critério de julgamento adotado será o MENORPREÇOPORLOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7 .20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7.23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chet' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as contribuições sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça doTrabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1º de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante doAnexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta} dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser

encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrerda execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11-DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
12-DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e

. trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representaníes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4 -A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante doAnexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
14.5. Para a homologação do processo as licitantes vencedoras deverão
apresentar as seguintes documentações dentro de um prazo de sete dias:
14.5.A. Apresentar a prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, com indicação do objeto social compatível com
a presente licitação, na qual conste o(s) responsável(is) técnico(s) pela empresa.
Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente,
inscritos no CREA de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força do disposto
na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº
265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;
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14.5.b)Prova de registro do respectivo responsável técnico (engenheiro mecânico,
técnico em mecânica, engenheiro elétrico, técnico em elétrica ou qualquer outro
profissional técnico de nível médio ou superior cuja competência técnica seja
reconhecida pelo CREA para tal desiderato) que possua atribuição técnica para a
execução dos serviços. Este profissional deverá pertencer ao quadro permanente
da empresa, quer seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente
inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;
14.5.c)A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira
de Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho, entre
o responsável técnico pela execução do serviço e a proponente. Para dirigente ou
sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia do contrato
social ou da ata da assembleia de sua investidura no cargo.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1- Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;

· 15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com

· as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
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· 16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17.1 - A entrega e instalação do objeto deverá ocorrer no prazo de até 1 O {dez)
dias após recebimento da Nota de Empenho.
a) Os materiais e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos e/ou refeitos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
b) Local de instalação: Serão informados no momento do envio do empenho,
relação de endereços de prédios públicos no anexo I deste termo (Poderão ser
solicitados em outros locais que não constem no anexo).
c) Horário de instalação: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min
às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min ou em horário previamente combinado
com o solicitante.
d) A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 {doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal

'.-, . conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.

43



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu .

ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 - Telefone/Fax (44) 3245-8400
www .mandaguacu.pr.gov.br

18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;
19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:
19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total

.. do objeto.
19.3.3. A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
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19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.

· ~ 9.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;

·.·•· 19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
J9.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
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. .. . Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada

·· através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 -A declaração de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 -As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer

. das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste

. instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
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independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.

· 20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
puas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é o Registro de preços para
futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e
serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos
municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

LOTE 1

.lte Uni Qua Marca Valor
Descrição dad ntld Unitário Valor Totalm

adee
Cerca em tela de alambrado galvanizada,
malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 1,80m, arame de aço Z-700 com Grippeles
para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para
amarrar as telas, fixados em postes de concreto
curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta
esmalte sintético na parte do curvo e no meio 1.00 R$01 com pintura a cal. m2 R$ 117,60o 117.600,00

~ :·._:.' ·.

Execução de viga baldrame em bloco canaleta

02 de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
ML 556 R$ 43,20 R$

preenchida de concreto pintada a cal. Em 24.019,20
cercas de malha 08.

03 Serviço de instalação de cerca em tela de m2 1.00
R$ 39,20 R$

,·.. alambrado, malha 08. o 39.200,00
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SUB TOTAL - LOTE 1

LOTE2

R$
180.819,20

lte
·m

04

Uni
Descrição dad

e
Cerca em tela de alambrado galvanizada,
malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 6,00m, arame de aço Z-700 com Grippeles
para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para
marrar as telas, fixados em postes de concreto
de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço
na horizontal superior dos postes, pintura em
tinta esmalte sintético na parte dos tubos e
ponta de palanques e no meio com pintura tinta m2

látex.

Qua
ntid
ade

1.00
o

Valor Valor Total
Unitário

R$
R$111•1º 111.100,00

'os

06

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 1 O.
Serviço de instalação de cerca em tela de
alambrado, malha 1 O.

ML

m2

556

1.00
o

R$ 43,20

R$ 39,20

R$
24.019,20

R$
39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 2

LOTE3

R$
174.319,20

lte
m

07

Descrição

Cerca em tela de alambrado galvanizado,
malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura,
fixado em tubo galvanizado de 2,5" (1,95mm)

Uni
dad
e

m2

Qua
ntid
ade

1.00
o

Valor
Unitário

R$ 97,20

Valor Total

R$
97.200,00
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na vertical a cada 3,00m e na horizontal
superior e no meio tubo galvanizado de 2"
(1,55mm) todos com pintura eletrostática,
arame 14 BWG para amarração, gripples para
esticar, eletrodo para soldar.

·08

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 5.
Serviço de instalação de cerca em tela de
alambrado, malha 5.

ML

m2

556

1.00
o

R$ 43,20

R$ 39,20

R$
24.019,20

R$
39.200,00

SUB TOTAL- LOTE 3

LOTE4

R$
160.419,20

·:1te
m

-·Jo

_.·;,··

Descrição

Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura
eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20,
com fios horizontais e verticais de 4,30mm, com
altura de 2,03m, fixados em postes
galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura
eletrostática e tampa plástica na parte superior
com proteção anti-UV.

Uni
dad
e

m2

Qua
ntid
ade

1.00
o

Valor
Unitário

R$ 385,50

Valor Total

R$
385.500,00
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11 Serviço de instalação de gradil m2 1.00
R$ 52,27 R$

o 52.270,00

SUB TOTAL-LOTE 4
R$

437.770,00
LOTES

lte Uni Qua
Descrição dad ntid Valor

Unitário Valor Totalm
adee

Portão, deslizante fabricado com perfil em
metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de metalão 100 x 100 (2mm)
pintado.
~ R$ R$·12 m2 50 1.045,00 52.250,00

: t3 Serviço de instalação de portão tubular 2". m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00

SUB TOTAL - LOTE 5
R$

55.517,00
LOTES

::lte
Uni Qua

Descrição dad ntid Valor Valor Total·• Unitário.m adee
PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em

R$ R$14 metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as m2 50 1.045,00 52.250,00
colunas em perfil de metaIão 100 x 100 (2mm),
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15 Serviço de instalação de portão metalão 40x60. m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00

SUB TOTAL- LOTE 6
R$

55.517,00
LOTE7

lte Uni Qua Valor
. - . -- . -- . Descrição dad ntid Unitário Valor Totalm adee

Portão em tela alambrado, deslizante fabricado

.16 com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos m2 50 R$ R$
quadros e as colunas em perfil de metalão 1.045,00 52.250,00
100x100(2mm), pintado.

17 Serviço de instalação de portão em tela de m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00alambrado .
. \ R$.• ··

SUB TOTAL LOTE 7
55.517,00

LOTES

lte Uni Qua ValorDescrição dad ntid Valor Totalm ade Unitárioe
~_:;/fi Portão em tela alambrado, deslizante fabricado
' .- ~-: ~

com perfil · em metalão tubular 2" (2mm) nos18 m2 50 R$ R$
quadros e as colunas em perfil de tubo de aço 1.045,00 52.250,00
2" (2mm), pintado.

19 Serviço de instalação de portão com colunas de m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00tubo de aço.

SUB TOTAL - LOTE 8
R$

55.517,00
LOTES

.. Ite Uni Qua Valor
. •· Descrição dad ntid Unitário Valor Total·-m. ~; i-i. e ade

1

1 :··:

l-··
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20

TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida
em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm,
malha 5x1 O cm, com altura de 2,03m, fixada em
poste tubulares galvanizados já com pintura
eletrostática cor verde de 50, 8x1 ,55mm e
tampa plástica na parte superior com proteção
anti-UV. m2 1.00

o
R$

R$ 128•1º 128.100,00

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e Metr

556preenchida de concreto pintada a cal. Em telas o
soldadas.

R$ 43,20 R$
24.019,20

22 Serviço de instalação de tela soldada, fixada
em postes tubulares galvanizados

m2 1.00
o R$ 39,20 R$

39.200,00

SUB TOTAL- LOTE 9

TOTAL GERAL

R$
191.319,20

R$
1.366.714,8

o

i .,I' ; '
1;

i,',.
'l

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,

. paiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

, A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todos os Departamentos Municipais da Prefeitura de Mandaguaçu.

])Ã'.;I\IIEJOIJQLOGIA
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A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por lote.

A forma de julgamento dos itens do objeto desta licitação, será através
do menor preço por lote, do qual se justifica pela necessidade de preservar a
integridade qualitativa e eficiência do objeto, uma vez que se o fornecedor do
material for diferente do fornecedor da instalação poderiam acarretar
descontinuidade e ineficácia dos serviços, como também traria dificuldades
gerenciais e, até mesmo, demora.

O parcelamento do objeto em lotes, demonstra-se técnica e
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir a competitividade da
licitação, mas sim garantir a supervisão segura da execução do contrato, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um
processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de

,,'· atender a contento as necessidades da Administração Pública.
Além do mais, visa proporcionar economia de escala, eficiência na

fiscalização do contrato e redução dos transtornos que poderiam surgir com um
possível problema e a dificuldade em confirmar se o erro foi de quem forneceu ou
de quem instalou o objeto licitante. Resultando em eficiência e economicidade,
princípios norteadores das ações administrativas.

A presente contratação tem como objetivo a construção de cercas em
tela de alambrado, gradil, telas soldadas e portões para proteção e delimitação de
áreas pertencentes aos prédios públicos, ou áreas de lazer e esporte, mantendo
assim a segurança pessoal e patrimonial.

_gQNPlcõ.Es DE: RgçEs1M.~N.m§i~_oQ.~@:~lf§m~§~I~ir~~~~~,~•lllf~jmif:il
e) A entrega e instalação do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez)
dias após recebimento da Nota de Empenho.
f) Os materiais e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos e/ou refeitos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
g) Local de instalação: Serão informados no momento do envio do empenho,
relação de endereços de prédios públicos no anexo I deste termo (Poderão ser
solicitados em outros locais que não constem no anexo).
h) Horário de instalação: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min
às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min ou em horário previamente combinado
com o solicitante.
i) A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.
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a)Apresentar a prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, com indicação do objeto social compatível com
a presente licitação, na qual conste o(s) responsável(is) técnico(s) pela empresa.
Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente,
inscritos no CREA de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força do disposto
na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº
265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;
b)Prova de registro do respectivo responsável técnico (engenheiro mecânico,
técnico em mecânica, engenheiro elétrico, técnico em elétrica ou qualquer outro
profissional técnico de nível médio ou superior cuja competência técnica seja
reconhecida pelo CREA para tal desiderato) que possua atribuição técnica para a
execução dos serviços. Este profissional deverá pertencer ao quadro permanente
da empresa, quer seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente
inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;
c)A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de
Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho, entre o
responsável técnico pela execução do serviço e a proponente. Para dirigente ou
sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia do contrato
social ou da ata da assembleia de sua investidura no cargo.

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários
para a prestação do serviço contratado, sem qualquer cobrança adicional.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
',c·•o"' .N··· ·r· R' ·o· '["E' ....E· ..F. -,·s· ·e·•·.,A, ·L·•· 12·A'ç· .. ·-70/' 'o"•,'/ÃO'·T•'E'"x;'"'~"-~·=w=~'-w.:m·-,•;f!;,f,';•,,;~,;•y,.·,.,,,,,,~:;-~~~=<½!,'\,q>~l'''~'"~·"'""r.f.l>~lC'l)'."":~T'' ·· ··' · ·. · · ,,. · ': ··A·. · •,; ·· '" -· ,e;: .,,. n ~-: ' ;) ~'tl-:10-\-:C•;,:;;;•.s,,1,,,;,;:'í!,~~J,í!i?.ii~~'t\{;(~{<,~;~'íi;~-&.~~t•'~,!í:➔,,-,,il
.- .. ,.,,l':t..::,."- ·., •_;_::.'4_.:__ •;. __ ; '. ',.._ · _.:.,· · ) -.:-... ,., . _._, ~.,,.::. .._r.:'t •. ,...,,.~~~-- _,,,.4_ç;::,, ,;, . o- ,~ ...~~,i-~~_&1~!~~•~!:~~~~"'Z:~:'l'~··.,,.~~1~Í

à) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da entrega dos produtos deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no§ 1° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade dos produtos a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula nº 201852,
portador da CI/RG nº 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nº 040.264.379-81 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado como fiscal substituto Jaime Alves de Oliveira, matrícula
nº. 201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº.
899.025.059:-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi Sr.
Jaime Alves de Oliveira.
,-b:A-~F'.o_RnnA:·:'.D:E.~PA'$A'M_ENtd;E~'.;il;i~~~~· -.~.~::_·_:_tM.~~~ifl\llié~~t~~lt~f{llt:4~1~~]~i~-1!1

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 {trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso 11, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 20/05/2021. Aprovo, em 20/05/2021.

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI
Diretora de Compras e Patrimônio

AMARILDO DA SILVA SANTOS
Diretor do Departamento

Local Endereço Telefone Responsável
Escola Municipal Barão do Rua Condor, 320, Vila 3245- Maria Furtunata
Rio Branco Guadiana 2395 Salvaláqlo de Lima
Escola Municipal Gilson Rua Santos Dumont, 1050, 3245- Mareia Adriana
Belani Vila Carnelós 2351 Tavares
Escola Municipal Manoela Rua Dario Veloso, 135, Jd. 3245- Lidinalva Rodrigues
Rosalina Mazzei da Silva Palmares 2608 da Silva Francesuul
Escola Municipal Santo Travessa D. Pedro 1, S/N, 3245- Norma Portilho
Carraro Centro 5298 Perissin Palma
Escola Municipal Miguel de Rua Copacabana, 127, 3285- Roberta Minardi de
Souza Distrito de Pulinópolis 1149 Azevedo
CMEI Santa Terezinha Rua Chapecó, 57, Vila 3245- Patricia Magda

Guadiana 2843 Arnold
CMEI Menino Jesus Rua São Vicente, 270, Vila 3245- Silvana Pioto

Alto da Glória 2295 Barbosa
CMEI Abelhinha Rua Portugal, 230, Vila Alto 3245- Débora Pompilho

da Glória 2610 Bueno Versalli
CMEI Natalina Bernardes Rua Orlando Emilio de 3245- Simone de Souza
Bacchi Toledo, 142- Pq Ouro 2386 Onofre de Oliveira

Verde
CMEI Luiz Gabriel Sampaio Rua Copacabana, S/N, 3285- Neuza Aparecida de

Distrito de Pullnónolis 1166 Souza Pimentel
CMEI Favo de Mel Rua João Camilo de 3245- Solange Aparecida

Souza, 105 - Parque Ouro 5331 Vicente da Cruz
Verde

CMAPC Durvalino Mattos Rua Almirante Tamandaré, 3245- Nádia Cristina
Medrado 74,Vila São João 2223 Martelosso
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CMAPC Jorge Amado Rua Bandeirantes, 126, 3245- Altair Guimarães
Vila Guadiana 5615

Departamento de Rua Bernardino Boga, 155 3245- Tamara
Educação 5588
Paço Municipal Rua Bernardino Boga, 175 3245- Márcia Paolini

8400
Agência do Trabalhador Rua Bernardino Boga, 250 3245- Aucenir

1554
Almoxarifado Central Perimetral Angelo Saes, 3245- Luan

155 - Pq, Ouro Verde 2176
Agricultura Rua São Vicente, 330 3245- Fátima

3246
Esporte Av. Ney Braga, s/n 3245- Zilbo Tomaroli Filho

5692
Obras Rua João Camilo de 3245- Vagner

Souza,26 3163
Saúde - Secretaria Rua Benicio Moreira Niza, 3245- Leandro Lopes

114 2990
Farmácia Municipal Rua Bernardino Bago, 58 3245- Fernanda/Karine

2953
CAPS Rua 14 de Dezembro, 298 3245-

4920
UBS Central Rua Juventino Baraldi, 175 3245-

1310
UBSIBC Rua João Camilo de 3245-

Souza, 105 - Pq. Ouro 2692
Verde

UBS VILA GUADIANA Av. Chapecó, S/N - Vila 3245-
Guadiana (em frente da 3165
rodoviária)

UBS PULINÓPOLIS Rua Copacabana, 95- 3285-
Pullnópolis 1179

UBS BELA VISTA Rua Pirapó s/n - Bela Vista 3245-
4818

Gestão - Social Rua Juventino Baraldi, 270 Luana
CRAS Rua da Saudade, 304 Sabrina
CRAS - GUADIANA Rua Bosque da Saúde, s/n Cybelli

-Guadiana
CREAS Rua da Saudade, 141
Conselho Tutelar Rua Castro Alves, 314
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº !?ª/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
53/2021
Razão Social da
proponente:

· CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de
alambrado, gradil, portão, tela soldada e serviços de instalação para atendimento
das necessidades dos departamentos municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

R$
24.019,20R$ 43,20556ML

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e

LOTE1

lte Uni Qua Marca Valor
Descrição dad ntid Unitário Valor Totalm

adee
Cerca em tela de alambrado galvanizada,
malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 1,80m, arame de aço Z-700 com Grippeles
.para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para
amarrar as telas, fixados em postes de concreto
curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta
esmalte sintético na parte do curvo e no meio 1.00 R$01 com pintura a cal. m2 R$ 117,60o 117.600,00

02
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preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 08.

03 Serviço de instalação de cerca em tela de
alambrado, malha 08.

m2 1.00
o R$ 39,20 R$

39.200,00

SUB TOTAL-LOTE 1

LOTE2

R$
180.819,20

lte
m

04

05

06

lte
m

-1

1

Descrição

Cerca em tela de alambrado galvanizada,
malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 6,00m, arame de aço Z-700 com Grippeles
para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para
marrar as telas, fixados em postes de concreto
de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço
na horizontal superior dos postes, pintura em
tinta esmalte sintético na parte dos tubos e
ponta de palanques e no meio com pintura tinta
látex.

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 1 O.
Serviço de instalação de cerca em tela de
alambrado, malha 1 O.

Descrição

Uni
dad
e

m2

ML

m2

Qua
ntid
ade

1.00
o

556

1.00
o

Valor Valor Total
Unitário

R$
R$111•1º 111.100,00

R$ 43,20 R$
24.019,20

R$ 39,20 R$
39.200,00

R$
174.319,20

Valor Valor Total
Unitário

SUB TOTAL-LOTE 2

LOTE3
Uni Qua
dad ntid
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e ade

07

08

09

Cerca em tela de alambrado galvanizado,
malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura,
fixado em tubo galvanizado de 2,5" (1,95mm)
na vertical a cada 3,00m e na horizontal
superior e no meio tubo galvanizado de 2"
(1,55mm) todos com pintura eletrostática,
arame 14 BWG para amarração, gripples para
esticar, eletrodo para soldar.

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 5.
Serviço de instalação de cerca em tela de
alambrado, malha 5.

m2

ML

m2

1.00
o

556

1.00
o

R$ 97,20

R$ 43,20

R$ 39,20

R$
97.200,00

R$
24.019,20

R$
39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 3

LOTE4

R$
160.419,20

lte
m

10

Descrição

Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura
eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20,
com fios horizontais e verticais de 4,30mm, com
altura de 2,03m, fixados em postes
galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura
eletrostática e tampa plástica na parte superior
com proteção anti-UV.

Uni
dad
e

m2

Qua
ntid
ade

1.00
o

Valor
Unitário

R$ 385,50

Valor Total

R$
385.500,00
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11 Serviço de instalação de gradil m2 1.00
o R$ 52,27 R$

52.270,00

SUB TOTAL- LOTE 4

LOTES

lte Uni Qua
Descrição dad ntidm

adee
Portão, deslizante fabricado com perfil em
metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de metalão 100 x 100 (2mm)
pintado.

R$
437.770,00

Valor
Unitário Valor Total

12

13 Serviço de instalação de portão tubular 2".

m2 50 R$
1.045,00

R$
52.250,00

m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00

SUB TOTAL- LOTE 5

LOTES

lte Uni Qua
Descrição dad ntidm.

adee
PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em

:'.'14 metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as m2 50
colunas em perfil de metalão 100 x 100 (2mm),

R$
55.517,00

Valor Valor Total
Unitário

R$ R$
1.045,00 52.250,00

:1
~-----------------------
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15 Serviço de instalação de portão metalão 40x60. m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00

SUB TOTAL- LOTE 6
R$

55.517,00
LOTE7

lte Uni Qua ValorDescrição dad ntid Valor Total_m
ade Unitárioe

Portão em tela alambrado, deslizante fabricado

16 com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos m2 50 R$ R$
quadros e as colunas em perfil de metalão 1.045,00 52.250,00
100x100(2mm), pintado.

- 17 Serviço de instalação de portão em tela de m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00alambrado.

SUB TOTAL LOTE 7
R$

55.517,00
LOTE8

.Jte Uni Qua ValorDescrição dad ntid Valor Totalm ade Unitárioe
Portão em tela alambrado, deslizante fabricado

······ com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos18 m2 50 R$ R$
quadros e as colunas em perfil de tubo de aço 1.045,00 52.250,00
2" (2mm), pintado.

19 Serviço de instalação de portão com colunas de m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00tubo de aço.
: 1 R$

SUB TOTAL- LOTE 8
55.517,00

LOTE9

lte Uni Qua ValorDescrição dad ntid Valor Totalm ade Unitárioe
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20

TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida
em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm,
malha 5x1 O cm, com altura de 2,03m, fixada em
poste tubulares galvanizados já com pintura
eletrostática cor verde de 50, 8x1 ,55mm e
tampa plástica na parte superior com proteção
anti-UV. m2 1.00

o
R$

R$ 128• 1 O 128.100,00

21

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em telas
soldadas.

Metr 556o R$ 43,20 R$
24.019,20

22 Serviço de instalação de tela soldada, fixada
em postes tubulares galvanizados

m2 1.00
o R$ 39,20 R$

39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 9

TOTAL GERAL

R$
191.319,20

R$
1.366.714,8

o

'
'''.'

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

. - Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
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Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. ~/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

1 • Este anexo é um modelo e devé ser-feito ~m papel:t~m:~'fàliô dci;licitante; -1
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
. ·.-.·- BLL - BOLSA DE LICITACOES DO BRASIL
Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Lecal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
\/Vhatsapp:
R~sp.
Ffríanceiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E,.m~il para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do

· Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
•:-·. disposições que seguem.

. 2. São responsabilidades do Licitante:
: ;'.., :' i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
: "'.~,f--- de negócios dos quais venha a participar;

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
-nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
_ .. do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

i <:...f,- iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO4.1

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE
LICITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Funcão:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

3 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

. ,Q Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº $~/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ~'.~/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5ª/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº §312021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
-. - declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5ª/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 53/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5ª/2021

DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada·------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº §t}/2021,
instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data---

Local-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N.__/__ PREGÃO ELETRÔNICO N.___,.:/__ PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de-~--de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE ___, inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __ , na cidade de ___. Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _,
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. ___, residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. __, Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. , e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

· 1.1 - O objeto do presente Contrato é o Registro de preços para futuro fornecimento
de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e serviços de
instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais,
forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o

·, · objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1.a) A entrega e instalação do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez)
dias após recebimento da Nota de Empenho.
Os materiais e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos e/ou refeitos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de instalação: Serão informados no momento do envio do empenho, relação
de endereços de prédios públicos no anexo I deste termo (Poderão ser solicitados
em outros locais que não constem no anexo).
Horário de instalação: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11h00min e das 13h00min às 16h00min ou em horário previamente combinado com
o solicitante.
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 ·- A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto_da presente licitação.
CLAUSULA SEXTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o

, disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer

· seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as

··•··- obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
p.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
!':.
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 -Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA-DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 - Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pela Administração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
~3°.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no

· mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
Rua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o

· perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação da entrega dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do

·f artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade dos produtos a ser entregue deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula nº 201852,
portador da CI/RG nº 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nº 040.264.379-81 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado como fiscal substituto Jaime Alves de Oliveira, matrícula nº.
201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-
53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a

82



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu ,

ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Boga, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as sequintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:
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a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobrel

ovalor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
··· indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento

. equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 - O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não possam ser dirimida
administrativamente.
;éftAUSULA DÉCIMACOITÃVhXt~êlli'Ã' \~-:y
iiNTICORRUPÇAO,·· t:??•'·-~;ifft'"'
Adotar práticas de anticorrupção, devendo:
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------RG:----------
Nome: ---------RG:----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:-----
Data: / /------

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. SJ/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 148/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;
Objeto: Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado,
gradil, portão, tela soldada e serviços de instalação para atendimento das necessidades
dos departamentos municipais, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 1.366.714,80 (ummilhão, trezentos e sessenta e seis mil, setecentos e
quatorze reais e oitenta centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às ,Q2-;~QQ1Ii~rl
do dia 12/05/2021;

· · ,. - ·. • v.·.·. r:· ,.,_:;,.,i;•~i(:,.;~-•-,)ti,·,·~6'-,S,'f ";)··•.;;•~ ·:•e·••: · ;,\ · _,-,-~._,.·,; -'I

Data e Horário da sessão de disputa de preços, às Q{)fl~5.'J,1Qflf§~b!ôi'a}Jgf1')]!ZQ2.,Jl;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br =-.---_-_-:..-:..-:..-:..-::_:._---
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CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO REFERENCIAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 148/2021

PREGÃO ELETRÔNICO
EMENTA: AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO. MODALIDADE PREGÃO.
FORMA ELETRÔNICA. CERCAS EM TELA DE ALAMBRADO, GRADIL, PORTÃO. LEI
FEDERAL N.º 10.520/2002. DECRETO MUNICIPAL N.0 6551/2017. DECRETO MUNICIPAL N.
6769/2018. DECRETO FEDERAL N. 10024/2019. LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N.0 147/2014.
LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/2006 C/C LEI FEDERAL Nº 8,666/1993.

!-CONSULTA

Recebeu esta Procuradoria em 28/05/2021, o processo Iicitatório na modalidade Pregão, na

forma eletrônica, tipo menor preço, encaminhado pela Comissão Permanente de Licitações, solicitando análise

sem resolutiva de mérito, da minuta do Instrumento Convocatório (edital), que visa em síntese: "fornecimento

de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e serviços de instalação" transcrição fiel, conforme

requisitado no Termo de Referência contendo anexos, que subsidiou o Edital, do qual estabelece na sequencia

as condições, quantidades, justificativas, fundamentos, exigências para o recebimento e outros pontos

relacionados de igual importância, instaurado e elaborado por Márcia Andréia da Silva Paolini, aprovado por

Amarildo da Silva Santos - Diretor do Departamento de Obras, do qual declaram ao final: "estar ciente de

todas as implicações pelas informações prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas

assumimos de forma solidária a responsabilidade", transcrição fiel do tópico "Da Responsabilidade pela

Elaboração do Termo de Referência" contendo anexos.

Conforme estabelecido no processo, o valor máximo para a contratação/aquisição em tela,

trata-se de R$ 1.366.714,80 (um milhão trezentos e sessenta e seis mil setecentos e quatorze reais e oitenta

centavos).

A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e conveniência para

proceder seus atos. O que deve sempre observar é o interesse público e o cumprimento da Lei.

II -ÂMBITO E ATRIBUIÇÕES DO ASSESSORAMENTO JURÍDICO

Primeiramente, destacamos que referido parecer, é restrito à análise jurídica da questão

submetida à consulta, sendo defeso ao Procurador adentrar na análise de aspectos técnicos, econômicos e

financeiros, bem como nas questões adstritas ao exercício da competência e da discricionariedade

administrativa, a cargo das autoridades competentes.

Nessa linha, não compete ao órgão de assessoria e consultoria jurídica apontar, definir a

modalidade e a medida administrativa a ser adotada em cada caso concreto, sob pena de adentrar nas razões

de conveniência e oportunidade do gestor e interferir, indevidamente, no mérito dos atos administrativos de

sua competência.

Esclarece-se, assim, que a presente manifestação é dotada de caráter eminentemente opinativo,

a refletir uma opinião jurídica que se ampara, sobretudo, na presunção de veracidade e idoneidade das
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informações técnicas subscritas pelas autoridades competentes, e, como tal, não pode ser concebida como um a> U
;--:'

ato administrativo de gestão ou mesmo um ato decisório.

III - ANÁLISE

A Constituição Federal no seu art. 37, inciso XXI estabelece que ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de

licitação pública. Promulgada em 1993, a Lei nº 8.666 regulamentou o inciso XXI do art. 37 da Constituição

da República e estabeleceu as normas gerais sobre licitações e contratos administrativos.

Através da Lei Federal n. 10.520/2002 foi instituído a modalidade de licitação denominada

Pregão do qual é destinada para as aquisições de bens e serviços comuns, e dá outras providências, a forma

eletrônica foi regulamentada através do Decreto n. 10.024/2019, e o sistema Registro de Preço foi

regulamentado através do Decreto n. 7.892/2013, que embasam o processo e consequentemente o instrumento

convocatório submetido a análise.

O Projeto Básico (art. 6 inciso IX da Lei n. 8.666/93) ou Termo de Referência (art. 3 da Lei n.

10.520/2002), é obrigatório na fase preparatória do procedimento de licitação, do qual deve ser elaborado pelo

departamento instaurador do processo a partir de estudos técnicos preliminares e reunir os elementos

necessários, suficientes e indispensáveis, comnível de precisão adequado para caracterizar o objeto, bem como

as condições da licitação e da contratação pretendida pela Administração Pública, afastando, evidentemente,

as características irrelevantes e desnecessárias, que têm o condão de restringir a competição.

LEI FEDERAL N. 8.666/93
Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos
técnicos preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do
impacto ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e
a definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes
elementos: (Grifo Nosso!!!)

LEI FEDERAL N. 10.520/2002
Art. 3° A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 1- a autoridade competente
justificará a necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, as
exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos prazos para
fornecimento; II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a
competição; III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições
referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e IV - a autoridade
competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora da licitação,
o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação,
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O Decreto Municipal 6551/2017, regulamenta no âmbito do Município a licitação

denominada Pregão e leciona quanto a fase preparatória:

Art. 8 - A fase preparatória do pregão observará as seguintes etapas: I - Elaboração de
termo de referencia pelo órgão requisitante, com indicação: a) Do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especiações que, por excessivas, irrelevantes ou
desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; b) Dajustificativa
da necessidade da contratação; c) Das condições de prestação dos serviços ou de entrega
de bens e produtos; d) Da estimativa do valor máximo para a contratação; e) Outros
elementos como os prazos e às condições que, pelas suas particularidades, sejam
consideradas relevantes para a celebração e execução e execução do contrato e o
atendimento das necessidades da administração. II -Aprovação do termo de referencia
pela autoridade competente; III - Indicação das dotações orçamentarias
correspondentes e, quando for o caso, o bloqueio do saldo necessário; IV -
Designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio; V - Elaboração do edital,
estabelecendo critérios de aceitação das propostas, exigências de habilitação e as
obrigações das partes no futuro contrato/ata de registro de preços e as sanções aplicáveis;
VI -Aprovação da minuta do Edital pela Procuradoria Jurídica do Município; (Grifo
Nosso!!!)

A administração para tornar pública a realização de uma licitação, utiliza-se do instrumento

convocatório (edital), do qual nos termos do art. 40 da Lei Federal n.º 8.666/93, deve conter no seu preâmbulo

o número de ordem, nome da interessada, modalidade, regime de execução e o tipo da licitação, menção de

que Lei a regerá, local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como, o objeto da

licitação, prazo e condições para assinatura da ata, sanções para o caso de inadimplemento, condições para

participação na licitação, critério para julgamento, critério de reajuste, instruções e normas para recursos,

condições de recebimento do objeto da licitação, especificações do objeto...

Transcrevemos em resumo algumas orientações e apontamentos expedido pelo Tribunal de

Contas do Estado do Paraná ao município de Mandaguaçu, a serem observados, no que couber:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Entidade: Prefeitura Municipal de
Mandaguaçu-PR. Ref. Pregão Presencial - Edital n. 030/2018. 10.4 b) Ref. pedido
de informações: "De acordo com o subitem 3.1 do edital, o protocolo de pedido de
esclarecimento ou impugnações só pode ser feito fisicamente, mediante protocolo junto
à Prefeitura Municipal. (...) Todavia, a exigência de que qualquer pedido de
esclarecimento ou impugnação ao edital sejam protocoladas apenas na sede da
Prefeitura do Município gera desconformidade com o que dispõem o art. 3°, paragrafo
1 ° e o artigo 40, VIII, da Lei 8.666/93 ... " e) Ref. exigência de apresentação de amostra:
"No entanto, quando o poder público opta por fazer tal exigência, é indispensável que
indique no ato convocatório, um prazo plausível para a apresentação de amostras, bem
como critério de aceitabilidade e os métodos que utilizará para o seu exame... " 10.6 Ref.
possível direcionamento de marca: "isso fere o disposto no art. 3°, paragrafo 1° inciso I
da Lei Ordinária Federal n. 8.666/93 (... ) Assim, sugere-se ao Município que reveja os
padrões exigidos para os itens, de forma a não restringir a competitividade do
certame... " 10.7 e) Ref. designação do responsável pelo recebimento dos itens:
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"Todavia, quando analisado o edital do Município, observaram-se desconformidades fi.;; :3
com as determinações legais, bem como a normativa federal mencionada, por não ~,i;
ocorrer a devida designação do responsável pelos recebimentos dos gêneros
alimentícios nem dos procedimentos que nortearão o recebimento. Dessa forma,
orienta-se que o Município adicione ao edital, cláusula designando os responsáveis ou
os cargos que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios de execução do
contrato que deterão as atribuições inerentes a todos os estágios da execução do contrato
demerenda escolar, além de, eventualmente, elaborar Manual próprio estabelecendo os
procedimentos a serem seguidos por aqueles ocupantes destas funções. (...) A referência
aos artigos 22 e 26 da Instrução Normativa n. O 1/2017 DNA/FUNDEPAR são tambem
necessárias neste aspecto ..." Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 29 de Maio
de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

Quanto qualificação técnica na fase de habilitação dos interessados, o Tribunal de Contas

também requer que o município observe:

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Coordenadoria de Acompanhamento de
Atos de Gestão - ENTIDADE: MANDAGUAÇU. [...] A respeito deste assunto, cabe
a decisão do relatorMinistro José Jorge, que afirmou no Acórdão no TCU n. 1982/2010-
Plenário, TC-027.116/2008-0 de 11/08/2010. [...] A imposição de documentos de
habilitação no edital, com comprovação de vínculo empregatício [...] pode ter
afastado de licitantes interessados a oportunidade de participação do certame[... ]
Não haveria óbito à licitante vencedora, após o julgamento do certame, realizar a
contratação de motoristas qualificados para o exercício dos cargos exigidos[... ] A
Lei de Licitações n. 8.666/93 já limita a documentação de qualificação técnica no
Art. 30, com o objetivo de que não sejam impostas exigências descabidas e difíceis
de serem cumpridas pelos interessados.(...) Conclusão Desta forma, encaminha-se o
seguinte Apontamento Preliminar de Acompanhamento - APA, para que o município
de Mandaguaçu tenha ciência do teor deste Apontamento, assim como avaliem as
providencias pertinentes". CAGE, 24 demaio de 2018. Transcrição Fiel, Grifo Nosso!!!

O Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, através da Recomendação

Administrativa n. 142/2020, recomenda ao Município de Mandaguaçu:

Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
Recomendação Administrativa n. 142/2020 [...]

8) REALIZE consulta ao CNEP e CEIS das empresas (pessoa jurídica) antes de
formalizar contrato com a Administração Pública;
9) MANTENHAA UTILIZAÇÃO em todos os editais de licitação e minutas de contrato
-independente de modalidade, objeto e valor-a cláusula sobre práticas anticorrupção
(preferencialmente após a especificação do objeto), mencionando os padrões éticos que
deverão ser seguidos durante todo o processo licitatório, alémde citar aLei Anticorrupção
n. 12.846/2013 e Decreto n. 8.420/2015 e definir as práticas corrupta, fraudulenta,
colusiva, coercitiva e obstrutiva" [...]
*Transcrição Fiel da Recomendação Administrativa n. 142/2020 expedida pela
Procuradora-Geral do Ministério Público de Contas, Dra. Valéria Borba, datado
15/06/2020.

Considerando que o procedimento Iicitatório caracteriza ato administrativo formal, cf.

Parágrafo Único do art. 4 da Lei 8.666/93 e ss., fazemos em resumo, os seguintes apontamentos, sugestões de

peças a serem integradas no processo e providências correlatas:
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a) Há peças no processo que dependem de assinaturamanuscrita, data, numeração sequencial,
etc., cf. Art. 38 e ss.

b) Despachos do Excelentíssimo Sr. Prefeito requisitando a expedição de pareceres técnicos,

cf. Parágrafo Único, incisos VI, XII do Art. 38 e ss....

c) Sugerimos citar no edital o DecretoMunicipal n.6769/2018, do qual regulamenta a licitação

denominada pregão na forma eletrônica no município.

d) Em obediência ao Art. 8° inciso IV do Decreto Municipal nº 6551/2017, torna-se necessário

anexar o Decreto Municipal do qual designa o Pregoeiro e Equipe de Apoio.

e) Sugere-se incluir no edital o impedimento na participação desta licitação de integrantes do

mesmo grupo econômico, do qual sugerimos nos seguintes termos:

É vedado a participação de sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim
entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado
que não agem representando interesse econômico em comum.

IV - CONCLUSÃO

Atendendo as disposições normativas, administrativas, considerações sintetizadas acima e

gerais aplicáveis ao caso em tela e resguardado o poder discricionário do gestor público, o presente terá

condições de ser encaminhado para aprovação.

Destacamos que a presente manifestaçãojurídica foi realizada em termos genéricos ('em tese')

- sem vinculação a qualquer caso específico presente - e se restringiu aos seus aspectos jurídicos formais -

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica e análise de mérito (oportunidade e conveniência do pedido),

entre outros, já que constituem análise técnica que excede as funções desta parecerista.

Vale advertir que caso autorizado a licitação, o prazo para apresentação das propostas contado

a partir da publicação do aviso, não poderá ser inferior a 8 (oito) dias úteis, conforme art. 4°, V, da Lei n.º

10.520/2002.

Mandaguaçu-PR, 31 de maio de 2021.

· ento diverso a douta consideração superior.É o parecer referencial, salvo

Keetby Th e ·danar Seghesi
Procurador -Geral
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021
(Processo Administrativo nº 148/2021)

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICIPIO DE
MANDAGUAÇU, por meio do setor de licitações, sediado na Rua Bernardino Bago
175, centro, na cidade de Mandaguaçu, Estado do Paraná, realizará licitação, para
registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério
de julgamento de menor preço por LOTE, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123,
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO: Às 08:00 do dia 01/06/2021.

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Às 09:00 horas do dia
16/06/2021.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:15 horas do dia 16/06/2021.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.org.br

DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para futuro
fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e
serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos
municipais, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as
características descritas abaixo:

1.2. A licitação será realizada por nove lotes, conforme tabela constante
do Termo de Referência.

2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas
as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações dos serviços.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou
sociedades, regularmente estabelecidasnoPais, que sejam especializadas e
credenciadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências,
especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem
toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa
de Licitações e Leilões.
3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de
empresas.
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência,
concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido
declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública direta ou
indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja cumprindo
período de suspensão no âmbito da administração municipal.
3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do
horário fixado no edital para o recebimento das propostas.
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão,
conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04)

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento
às exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela
Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificações dos serviços e objetos da licitação em conformidade com
edital, constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante
solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do fabricante. "A
empresa participante do certame não deve ser identificada". Decreto 5.450/05 art.
24 parágrafo 5°.
O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da
BLL- Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da
declaração constante no Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu
regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44
e 45 da LC 123/2006.
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4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apolo;
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do
lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a
aplicação de penalidades previstas na legislação.
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E
LEILÕES:
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear
através do instrumento de mandato previsto no item 4.6 "a", com firma
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada
à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços
e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente
se dará mediante prévia definição de senha privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante,
não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a
presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao
pregão eletrônico.
PARTICIPAÇÃO:
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4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado
(operador da corretora de mercadorias) e subsequente en_caminhamento da
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados
data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.1 O O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.

4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação.

4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, e para o microempreendedor
individual - MEi, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006.

4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

4.13.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de
1993;

4.13.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em
processo de dissolução ou liquidação;

4.13.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário).

4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones:
Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou
pelo e-mail contato@bll.org.br.
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5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no
edital, proposta com a descrição dos objetos ofertado e o preço, ate a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição
de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de
2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir
a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no
sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a
realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no
sistema eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;
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6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações
similares à especificação do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações dos serviços contidas na proposta vinculam
a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de
lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta)
dias, a contar da data de sua apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do
sistema BLL, se o produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por
um dos critérios de margem de preferência indicados no Termo de Referência.

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas
normas de regência de contratações públicas federais, quando participarem de
licitações públicas;

6.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela
Administração por parte dos contratados pode ensejar a
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio
de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando
desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência .

. .
7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o
licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu
julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de
aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas,
sendo que somente estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens
entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado por lote.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o
horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,05 (cinco centavos).

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá
variar conforme o pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma
margem de lance para esse lote.

7. 1 O Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de
disputa "aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
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7. 11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,
após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver
lance ofertado nos últimos-dois minutos do período de duração da sessão
pública .. --

7. 12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que
houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso
de lances intermediários.

7. 13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens
anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7. 14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol
da consecução do melhor preço.

7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

7.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
identificação do licitante.

7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances.

7.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.19 O Critério de julgamento adotado será oMENORPREÇOPORLOTE,
conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.

7.21 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos
critérios de classificação, de maneira que só poderá haver empate entre
propostas iguais (não seguidas de lances).

7.22 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993.
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7 .23 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro
deverá encaminhar, pelo. sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

7.23.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

7.23.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no
prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último
lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação
e julgamento da proposta.

8 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.
7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU -
Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando
se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a
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sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo
de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e
formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na
ordem de classificação.

8.8 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando
no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade.

8.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará
a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

9 DA HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos
de habilitação exigidos no edital até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação.

9.1.1 - Da Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado (em se tratando de
sociedades comerciais), e acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores (no caso de sociedades por ações); Inscrição do ato constitutivo
acompanhada de prova de diretoria em exercício (no caso de sociedades civis);
decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir (em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País).
a.1) Entende-se por estatuto/contrato social em vigor, o documento de
constituição da pessoa jurídica e suas alterações, ou ainda sua última alteração
consolidada, acompanhada de todas as suas eventuais alterações posteriores.
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se
houver, relativo ao domicílio ou a sede da licitante; (Alvará ou Cicad).
9.1.2 - Da Regularidade Fiscal e Trabalhista:

105



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

. . . . - . ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bogo, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda (CNPJ/MF);
b) Certidão conjunta pertinente aos Tributos Federais e a Divida Ativa da
União, abrangendo as: : contribuições·· sociais/previdenciárias, expedida pela
Secretaria da Receita Federar; --
e) Certidão pertinente aos Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria da
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, na forma da lei;
d) Certidões pertinentes aos Tributos Municipais, expedidas pela Fazenda
Municipal da localidade ou sede da licitante, na forma da lei;
e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma da Lei n. 8.036/90;
f) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII - A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n. 5452 de 1° de
maio de 1943.
9.1.3 - Das Declarações:
a) Declaração de idoneidade emitida pelo propno proponente de que a
proponente não foi declarada inidônea por nenhum órgão da Administração
Pública de qualquer esfera de Governo, conforme Anexo VI;
a)1. Declaração de fatos impeditivos, conforme Anexo VII;
a)2. Declaração de responsabilidade, conforme Anexo IX;
b) Declaração de que não mantém em seu quadro de pessoal, menores de 18
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis)
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
Anexo VIII;
e) Para atendimento as exigências previstas no item 9.1.3 alíneas "a" e "b"é
facultado o uso do modelo constante do Anexo IV.
d) Declaração de não parentesco, conforme modelo constante no Anexo X;
e) Deverá ser apresentada, declaração de que cumpre os requisitos
estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, declarando que detêm tal
condição, para que possam gozar dos benefícios outorgados pela Lei
Complementar n. 123/06, podendo ser utilizado o modelo constante do Anexo Ili.

• A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizará o crime
de falsidade ideológica, de que trata o art. 299 do Código Penal Brasileiro,
bem como nos crimes previstos nos artigos 90 e 93 da Lei nº 8.666/93, sem
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e da sanção prevista
no item 19.5. deste Edital.

• A apresentação da declaração de enquadramento como microempresa ou
empresa de pequeno porte é condição para as licitantes usufruírem dos
benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.
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9.2 -As certidões que não apresentarem o prazo de validade em seu
corpo serão consideradas válidas desde que emitidas com
antecedência máxima de até 60 (sessenta) dias da data prevista para
realização da sessão pública do Pregão.
9.3 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento
de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
9.4 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para
habilitação deverão estar:

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e
com o endereço respectivo;
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz;
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.5 - Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados
em original, por qualquer processo de cópia, autenticado por cartório
competente ou por servidor do Departamento de Licitações, ou publicação
em órgão da imprensa oficial.
9.6 - Serão aceitas somente cópias legíveis;
9.7 - Aplicar-se-ão às microempresas e empresas de pequeno porte o
previsto nos Artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006.

9.7.1 - Em conformidade com a Lei Complementar 123/2006,
a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas
e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
formalização do ajuste.

9.7.2 - Em conformidade com a LC 123/2006, as
microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.7.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista, consoante o item imediatamente
anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do
Município, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas com efeito de certidão negativa.

9.7.4 - A não-regularização da documentação no prazo
previsto no item imediatamente anterior, implicará na decadência do
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7° da
Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.7.5 Apresentação do anexo 12 (Claúsula
Anticorrupção), sob efeito de inabilitação na plataforma BLL.

9.9 Qualificação Econômico-Financeira.

-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

1 O. 1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser
encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada,
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do
licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual
sanção à Contratada, se for o caso.

1 O. 2. 1 Todas as especificações dos serviços contidas na proposta,
vinculam a Contratada.

10.3 Os valores deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso
(art. 5° da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os
valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão
estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto
deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra
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condição que induza o julgamento ~i rriaisde: um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,
não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali
contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

11 - DA ANÁLISE DA QUALIFICAÇÃO DOS LICITANTES
11.1 - Caberá ao Pregoeiro (a) inabilitar a licitante que não atender às exigências
previstas, omitir qualquer dos documentos solicitados ou apresentá-los fora do
prazo de validade, excetuado o disposto no item 21.2 deste Edital.
11.2 - Poderá ser habilitada a licitante que tenha apresentado documentos com
erros formais, desde que, justificadamente, tais fatos sejam irrelevantes e não
causem prejuízos à Administração.
11.3 - Se o autor da melhor proposta não atender aos requisitos de habilitação, o
(a) Pregoeiro (a) analisará a documentação de habilitação das proponentes
remanescentes respeitando a ordem de classificação.
12 - DO RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
12.1 - Depois de avaliada a aceitabilidade da(s) proposta(s) e a qualificação da(s)
licitante(s) titular(es) da(s) menor(es) oferta(s), constatado o atendimento dos
requisitos, o (a) Pregoeiro (a) comunicará as licitantes da decisão sobre a
aceitabilidade ou não das propostas e da habilitação e proclamará o resultado da
licitação.
12.2 - Declarada a vencedora da licitação e não havendo interposição de recurso
ou solicitação de amostras, o (a) Pregoeiro (a) fará a adjudicação do objeto à
vencedora, com imediata emissão da confirmação, que discriminará e
documentará as condições específicas para a contratação.

13 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo próprio do sistema.
13.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a
tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir
se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.
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13.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de
recorrer importará a decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no endereço constante neste Edital.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 - Decididos os recursos eventualmente formulados, o (a) Pregoeiro (a)
encaminhará o processo da licitação à autoridade competente, para adjudicação
e homologação do resultado e convocação da licitante vencedora para a
assinatura do contrato, o qual poderá, motivadamente, revogar a licitação, por
interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos
termos do Edital e ilegalidade no procedimento, sem que caiba desta decisão
qualquer recurso por parte dos interessados ou de seus representantes legais,
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos
que tiver suportado no cumprimento do contrato.
14.2 -A invalidação do procedimento licitatório induz à do contrato.
14.3 - A convocação para assinatura do contrato será formalizada mediante
notificação encaminhada ao endereço eletrônico (declinado pelo licitante na sua
proposta de preços ou envelope) ou qualquer outro meio a critério do Município
14.4-A adjudicatária deverá assinar o contrato (modelo constante do Anexo VI
deste Edital), dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação
enviada pelo Departamento de Licitações, na forma definida por esta
Administração em conformidade com o item 14.3.
a) O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
14.5. Para a homologação do processo as licitantes vencedoras deverão
apresentar as seguintes documentações dentro de um prazo de sete dias:
14.5.A. Apresentar a prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, com indicação do objeto social compatível com
a presente licitação, na qual conste o(s) responsável(is) técnico(s) pela empresa.
Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente,
inscritos no CREA de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força do disposto
na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº
265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;
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14.5.b)Prova de registro do respectivo responsável técnico (engenheiro mecânico,
técnico em mecânica, engenheiro elétrico, técnico em elétrica ou qualquer outro
profissional técnico de nível médio ou superior cuja competência técnica seja
reconhecida pelo CREA para tal desiderato) que possua atribuição técnica para a
execução dos serviços. Este profissional deverá pertencer ao quadro permanente
da empresa, quer seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente
inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;
14.5.c)A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira
de Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho, entre
o responsável técnico pela execução do serviço e a proponente. Para dirigente ou
sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia do contrato
social ou da ata da assembleia de sua investidura no cargo.

15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
15.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer
alteração nas referidas condições; 15.2 - Atender as condições descritas no
Anexo 1 - Termo de Referência e do contrato.
15.3 - Fornecer produto/serviços de boa qualidade e em boas condições, de
acordo com o disposto neste Edital e seus anexos, assim como em sua proposta
de preços;
15.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do
objeto/serviços licitados, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos,
seguros, impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas
administrativas, bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do
objeto/serviços contratados;
15.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em
seu nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
15.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
15.7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.

16 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

16.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
16.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com
as especificações apresentadas na proposta da Contratada;
16.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos
serviços, objeto desta licitação;
16.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido no Edital;
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16.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessárío.. _ · '· · ·-· ·--·
16.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada. · ·

17 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO/SERVIÇOS
17 .1 - A entrega e instalação do objeto deverá ocorrer no prazo de até 1 O (dez)
dias após recebimento da Nota de Empenho.
a) Os materiais e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos e/ou refeitos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
b) Local de instalação: Serão informados no momento do envio do empenho,
relação de endereços de prédios públicos no anexo I deste termo (Poderão ser
solicitados em outros locais que não constem no anexo).
c) Horário de instalação: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min
às 11 hOOmin e das 13h00min às 16h00min ou em horário previamente combinado
com o solicitante.
d) A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.

18 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1 - O pagamento, decorrente da aquisição dos serviços desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos serviços em cada ordem de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a",
combinado com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A contratada deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
em plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
18.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
18.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
18.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
18.5 - O Município de Mandaguaçu, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
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18.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.

19 - DAS PENALIDADES
19.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n.
10.520/2002 e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o
Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
19.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave;

19.3 - Será aplicada multa nas seguintes condições:

19.3.1. No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) - até o 10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento) - a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso, até o

limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do objeto.

19.3.2. No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total
do objeto.
19.3.3. A partir do 31° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem
prejuízo das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.

113



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu ,

ESTADO DO PARANA
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175-Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

19.3.4. Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
19.3.5. Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
19.3.6. No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
19.3.7. No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8. Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento,
será aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
19.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
19.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
19.3.9. A fixação da multa compensatória referida nos itens 19.3.1 a 19.3.3,
19.3.6 a 19.3.8 e 19.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando
indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior
ao percentual referido.
19.3.1 O. Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou
por infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens
anteriores, será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por
cento) sobre o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser
cumulada com as demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal
10.520/2002.
19.3.11. Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
19.3.12. Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
19.3.13. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
19.3.14. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
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Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
19.3.15. Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
19.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguacu-Pr, pelo prazo
não superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das
obrigações assumidas no contrato.

19.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:
a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro
expediente, o procedimento;
d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

19.6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não
celebrar o contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,

19.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.

20 - DISPOSIÇÕES GERAIS
20.1 - A participação na presente licitação implica na expressa e automática
concordância com os termos deste Edital e dos seus respectivos anexos, não se
podendo alegar, posteriormente, desconhecimento das regras constantes deste
instrumento.
20.1.1 - As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidades das
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, bem
como, pelo custo da preparação e apresentação dos documentos,
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independentemente do resultado do processo licitatório, sem direito a
ressarcimento.
20.2 - O (a) Pregoeiro (a), em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a
lisura da licitação, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento, e não
contrariem a legislação vigente, poderá sanar e/ou relevar omissões ou erros
observados na documentação e na proposta, sendo possível, caso julgue
necessário, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar
a instrução do processo.
20.3 - No caso de decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter
público que impeça a realização da licitação na data fixada neste Edital, fica a
mesma prorrogada para o próximo dia útil, prevalecendo o horário estabelecido.
20.4 - O órgão licitador poderá suspender ou mesmo cancelar os negócios já
realizados, no todo ou em parte, sem que desta decisão caiba qualquer recurso
por parte dos interessados ou de seus representantes legais, se constatada
qualquer falha, irregularidade ou inobservância dos termos deste Edital ou de
seus anexos, se for o caso.
20.5 - O certame poderá ser suspenso a qualquer momento, com a devida
justificativa do pregoeiro, não ensejando quaisquer indenizações ou direitos aos
licitantes interessados em participar da licitação;
20.6 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir
se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. Só iniciam e vencem os
prazos em dias de expediente.
20.7 - Nas aquisições advindas do presente processo licitatório, aplicam-se,
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 -
Código de Defesa do Consumidor.
20.8 - As questões resultantes deste Edital serão dirimidas no Foro da Comarca
de Mandaguaçu-Pr, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.
20.9 - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na
interpretação do presente Edital e seus anexos deverá ser enviado no sistema
eletrônico: www.bll.org.br, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para o
julgamento das propostas.
20.1 O - O tratamento favorecido e diferenciado aos microempreendedores
individuais, microempresas e empresas de pequeno porte, se aplica igualmente
ao agricultor familiar, produtor rural pessoa física e sociedades cooperativas de
consumo, nos termos da Lei Complementar 123/2006.
20.11 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da
Lei Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº
123, de 14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações.
20.12 - Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade
pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com
relação à forma e às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços
e quanto à quitação financeira da negociação realizada.
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ANEXO 01

TERMO DE REFERENCIA

OBJETO:

O objeto do presente termo de referência é o Registro de preços para
futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e
serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos
municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento.

LOTE 1

lte Uni Qua Marca Valor
Descrição dad ntid Unitário Valor Totalm

e ade
Cerca em tela de alambrado galvanizada,
malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 1,80m, arame de aço Z-700 com Grippeles
para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para
amarrar as telas, fixados em postes de concreto
curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta
esmalte sintético na parte do curvo e no meio

1.00 R$01 com pintura a cal. m2 R$ 117,60o 117.600,00

Execução de viga baldrame em bloco canaleta

02 de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
ML 556 R$ 43,20 R$preenchida de concreto pintada a cal. Em 24.019,20

cercas de malha 08.

03 Serviço de instalação de cerca em tela de m2 1.00
R$ 39,20 R$alambrado, malha 08. o 39.200,00
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SUB TOTAL - LOTE 1 R$
180.819,20

LOTE2
Uni Qualte Descrição dad ntid Valor Valor Totalm

ade Unitárioe
Cerca em tela de alambrado galvanizada,
malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 6,00m, arame de aço Z-700 com Grippeles
para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para
marrar as telas, fixados em postes de concreto
de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço
na horizontal superior dos postes, pintura em
tinta esmalte sintético na parte dos tubos e 1.00 R$04 ponta de palanques e no meio com pintura tinta m2 o R$ 111, 10 111.100,00látex.

Execução de viga baldrame em bloco canaleta

05 de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
ML 556 R$ 43,20 R$

preenchida de concreto pintada a cal. Em 24.019,20
cercas de malha 1 O.

06 Serviço de instalação de cerca em tela de m2 1.00
R$ 39,20 R$alambrado, malha 1 O. o 39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 2 R$
174.319,20

LOTE3
lte Uni Qua Valor TotalDescrição dad ntid Valorm

ade Unitárioe
Cerca em tela de alambrado galvanizado,

1.00 R$07 malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura, m2 R$ 97,20o 97.200,00fixado em tubo galvanizado de 2,5" (1,95mm)
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na vertical a cada 3,00m e na horizontal
superior e no meio tubo galvanizado de 2"
(1,55mm) todos com pintura eletrostática,
arame 14 BWG para amarração, gripples para
esticar, eletrodo para soldar. · ·· ·

08

09

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 5.
Serviço de instalação de cerca em tela de
alambrado, malha 5.

ML

m2

556

1.00
o

R$ 43,20

R$ 39,20

R$
24.019,20

R$
39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 3

LOTE4

R$
160.419,20

lte
m

10

Descrição

Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura
eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20,
com fios horizontais e verticais de 4,30mm, com
altura de 2,03m, fixados em postes
galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura
eletrostática e tampa plástica na parte superior
com proteção anti-UV.

Uni
dad
e

m2

Qua
ntid
ade

1.00
o

Valor
Unitário

R$ 385,50

Valor Total

R$
385.500,00
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11 Serviço de instalação de gradil m2 1.00
R$ 52,27 R$

o 52.270,00

SUB TOTAL - LOTE 4 R$
437.770,00

LOTES
lte Uni Qua

Descrição dad ntid Valor
Unitário Valor Totalm

adee
Portão, deslizante fabricado com perfil em
metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de meta Ião 100 x 100 (2mm)
pintado.

12 m2 50 R$ R$
1.045,00 52.250,00

13 Serviço de instalação de portão tubular 2". m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00

SUB TOTAL - LOTE 5 R$
55.517,00

LOTES
lte Uni Qua

Descrição dad ntid Valor
Valor Totalm

ade Unitárioe
PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em

R$ R$14 metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as m2 50
1.045,00 52.250,00colunas em perfil de metalão 100 x 100 (2mm),
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15 Serviço de instalação de portão metalão 40x60. m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00

SUB TOTAL - LOTE 6 R$
55.517,00

LOTE7
lte Uni Qua ValorDescrição dad ntid Valor Totalm

ade Unitárioe
Portão em tela alambrado, deslizante fabricado

16 com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos m2 50 R$ R$
quadros e as colunas em perfil de metalão 1.045,00 52.250,00
100x100(2mm), pintado.

17 Serviço de instalação de portão em tela de m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00alambrado.

SUB TOTAL LOTE 7 R$
55.517,00

LOTES
lte Uni Qua ValorDescrição dad ntid Valor Totalm

ade Unitárioe
Portão em tela alambrado, deslizante fabricado

18 com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos m2 50 R$ R$
quadros e as colunas em perfil de tubo de aço 1.045,00 52.250,00
2" (2mm), pintado.

19 Serviço de instalação de portão com colunas de m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00tubo de aço.

SUB TOTAL - LOTE 8 R$
55.517,00

LOTES
lte Uni Qua ValorDescrição dad ntid Valor Totalm

ade Unitárioe
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R$
24.019,20R$ 43,20

R$
R$ 128•1º 128.100,00

1.00
om2

TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida
em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm,
malha 5x1 O cm, com altura de 2,03m, fixada em
poste tubulares galvanizados já com. pintura
eletrostática cor verde de 50, 8x1 ,55mm e
tampa plástica na parte superior com proteção
anti-UV.

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e Metr

556preenchida de concreto pintada a cal. Em telas o
soldadas.

20

21

22 Serviço de instalação de tela soldada, fixada
em postes tubulares galvanizados m2 1.00

o R$ 39,20 R$
39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 9 R$
191.319,20

TOTAL GERAL
R$

1.366.714,8
o

a) O registro de preços não obriga esta Administração a firmar contratações
nas demandas estimadas, ou contratar os itens registrados, podendo realizar
licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, sem que, desse fato,
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie aos detentores do registro de
preços, sendo-lhes assegurada a preferência no fornecimento, em igualdade de
condições.

A presente contratação será destinada a atender as necessidades de
todos os Departamentos Municipais da Prefeitura de Mandaguaçu.
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A forma e critério de julgamento a ser utilizado no presente certame será
registro de preço na modalidade pregão eletrônico do tipo menor preço por lote.

A forma de julgamento dos itens do objeto desta licitação, será através
do menor preço por lote, do qual se justifica pela necessidade de preservar a
integridade qualitativa e eficiência do objeto, uma vez que se o fornecedor do
material for diferente do fornecedor da instalação poderiam acarretar
descontinuidade e ineficácia dos serviços, como também traria dificuldades
gerenciais e, até mesmo, demora.

O parcelamento do objeto em lotes, demonstra-se técnica e
economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir a competitividade da
licitação, mas sim garantir a supervisão segura da execução do contrato, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um
processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de
atender a contento as necessidades da Administração Pública.

Além do mais, visa proporcionar economia de escala, eficiência na
fiscalização do contrato e redução dos transtornos que poderiam surgir com um
possível problema e a dificuldade em confirmar se o erro foi de quem forneceu ou
de quem instalou o objeto licitante. Resultando em eficiência e economicidade,
princípios norteadores das ações administrativas.

A presente contratação tem como objetivo a construção de cercas em
tela de alambrado, gradil, telas soldadas e portões para proteção e delimitação de
áreas pertencentes aos prédios públicos, ou áreas de lazer e esporte, mantendo
assim a segurança pessoal e patrimonial.

e) A entrega e instalação do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez)
dias após recebimento da Nota de Empenho.
f) Os materiais e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte,
quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de
Referência e na proposta, devendo ser substituídos e/ou refeitos no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de
penalidades.
g) Local de instalação: Serão informados no momento do envio do empenho,
relação de endereços de prédios públicos no anexo I deste termo (Poderão ser
solicitados em outros locais que não constem no anexo).
h) Horário de instalação: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min
às 11 h00min e das 13h00min às 16h00min ou em horário previamente combinado
com o solicitante.
i) A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.
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a)Apresentar a prova de registro de pessoa jurídica no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA, com indicação do objeto social compatível com
a presente licitação,· na qual conste o(s) responsável(is) técnico(s) pela empresa.
Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente,
inscritos no CREA de origem, deverão, por ocasião da contratação, apresentar,
obrigatoriamente, visto junto ao CREA do Estado do Paraná, por força do disposto
na Lei nº 5.194 de 24 de dezembro de 1966, em consonância com a Resolução nº
265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;
b)Prova de registro do respectivo responsável técnico (engenheiro mecânico,
técnico em mecânica, engenheiro elétrico, técnico em elétrica ou qualquer outro
profissional técnico de nível médio ou superior cuja competência técnica seja
reconhecida pelo CREA para tal desiderato) que possua atribuição técnica para a
execução dos serviços. Este profissional deverá pertencer ao quadro permanente
da empresa, quer seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente
inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;
c)A comprovação de vínculo se dará através de registro em CTPS (Carteira de
Trabalho e Previdência Social), ficha de registro ou contrato de trabalho, entre o
responsável técnico pela execução do serviço e a proponente. Para dirigente ou
sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia do contrato
social ou da ata da assembleia de sua investidura no cargo.

Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá
disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários
para a prestação do serviço contratado, sem qualquer cobrança adicional.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.'co·N-·r·• ·-R····0----·L··e·-"e··i~·1~s-··c-:ií.·L's·1•ZA·- ··r-xa--D·A· ··e·x···-seu-c·A-·o·· ·•~_-T.-?I?"/;-;,·:;;T/;:;r:;;:c:n:::r:;:-;rrlR~i~t'íl
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a) O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
b) A verificação da adequação da entrega dos produtos deverá ser realizada
com base nos critérios previstos neste Termo de Referência.
c) O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento
da produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
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respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
d) A conformidade dos produtos. a ser entregue deverá ser verificada
juntamente com o documento da Contratada que· contenha a relação detalhada dos
mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta,
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca
qualidade e forma de uso.
e) O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
f) O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual,
conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
g) Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula nº 201852,
portador da CI/RG nº 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nº 040.264.379-81 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
h) Fica designado como fiscal substituto Jaime Alves de Oliveira, matrícula
nº. 201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº.
899.025.059-53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata
de Registro de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal
nº.8.666/93.
i) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

a) Os valores estimados foram estipulados levando em consideração os preços
praticados no mercado, sendo que o servidor responsável pela pesquisa foi Sr.
Jaime Alves de Oliveira.

O pagamento, decorrente da entrega dos produtos objeto desta licitação,
será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta)
dias, contados do recebimento dos produtos em cada autorização de fornecimento,
após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada
pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado
com o art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
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Declaro estar ciente de todas as implicações pelas informações
prestadas no presente Termo de Referência e em relação a elas assumimos de
forma solidária a responsabilidade.

Elaborado, em 20/05/2021. Aprovo, em 20/05/2021.

MÁRCIA ANDRÉIA DA SILVA PAOLINI
Diretora de Compras e Patrimônio

AMARILDO DA SILVA SANTOS
Diretor do Departamento

Local Endereço Telefone Responsável
Escola Municipal Barão do Rua Condor, 320, Vila 3245- Maria Furtunata
Rio Branco Guadiana 2395 Salvalágio de Lima
Escola Municipal Gilson Rua Santos Dumont, 1050, 3245- Mareia Adriana
Belani Vila Carnelós 2351 Tavares
Escola Municipal Manoela Rua Dario Veloso, 135, Jd. 3245- Lidinalva Rodrigues
Rosalina Mazzei da Silva Palmares 2608 da Silva Francesqul
Escola Municipal Santo Travessa D. Pedro 1, S/N, 3245- Norma Portilho
Carraro Centro 5298 Perissin Palma
Escola Municipal Miguel de Rua Copacabana, 127, 3285- Roberta Minardi de
Souza Distrito de Pulinópolis 1149 Azevedo
CMEI Santa Terezinha Rua Chapecó, 57, Vila 3245- Patricia Magda

Guadiana 2843 Arnold
CMEI Menino Jesus Rua São Vicente, 270, Vila 3245- Silvana Pioto

Alto da Glória 2295 Barbosa
CMEI Abelhinha Rua Portugal, 230, Vila Alto 3245- Débora Pompilho

da Glória 2610 Bueno Versalli
CMEI Natalina Bernardes Rua Orlando Emilio de 3245- Simone de Souza
Bacchi Toledo, 142 - Pq Ouro 2386 Onofre de Oliveira

Verde
CMEI Luiz Gabriel Sampaio Rua Copacabana, S/N, 3285- Neuza Aparecida de

Distrito de Pulinópolis 1166 Souza Pimentel
CMEI Favo de Mel Rua João Camilo de 3245- Solange Aparecida

Souza, 105 - Parque Ouro 5331 Vicente da Cruz
Verde

CMAPC Durvalino Mattos Rua Almirante Tamandaré, 3245- Nádia Cristina
Medrado 74,Vila São João 2223 Martelosso
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CMAPC Jorge Amado Rua Bandeirantes, 126, 3245- Altair Guimarães
Vila Guadiana 5615

Departamento de Rua Bernardino Bago, 155 3245- Tamara
Educação 5588
Paço Municipal Rua Bernardino Bago, 175 3245- Márcia Paolini

8400
Agência do Trabalhador Rua Bernardino Bago, 250 3245- Aucenir

1554
Almoxarifado Central Perimetral Angelo Saes, 3245- Luan

155 - P_g. Ouro Verde 2176
Agricultura Rua São Vicente, 330 3245- Fátima

3246
Esporte Av. Ney Braga, s/n 3245- Zilbo Tomaroli Filho

5692
Obras Rua João Camilo de 3245- Vagner

Souza,26 3163
Saúde - Secretaria Rua Benicio Moreira Niza, 3245- Leandro Lopes

114 2990
Farmácia Municipal Rua Bernardino Boga, 58 3245- Fernanda/Karine

2953
CAPS Rua 14 de Dezembro, 298 3245-

4920
UBS Central Rua Juventino Baraldi, 175 3245-

1310
UBSIBC Rua João Camilo de 3245-

Souza, 105 - Pq. Ouro 2692
Verde

UBS VILA GUADIANA Av. Chapecó, S/N - Vila 3245-
Guadiana (em frente da 3165
rodoviária)

UBS PULINÓPOLIS Rua Copacabana, 95 - 3285-
Pulinój)_olis 1179

UBS BELA VISTA Rua Pirapó s/n - Bela Vista 3245-
4818

Gestão - Social Rua Juventino Baraldi, 270 LuanaCRAS Rua da Saudade, 304 Sabrina
CRAS - GUADIANA Rua Bosque da Saúde, s/n Cybelli

-Guadiana
CREAS Rua da Saudade, 141
Conselho Tutelar Rua Castro Alves, 314
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ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 65/2021

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão Eletrônico n.
65/2021
Razão Social da
proponente:
CNPJ da proponente:
Endereço da proponente:
OBJETO: Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de
alambrado, gradil, portão, tela soldada e serviços de instalação para atendimento
das necessidades dos departamentos municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 1

lte Uni Qua Marca Valor
Descrição dad ntid Unitário Valor Totalm

adee
Cerca em tela de alambrado galvanizada,
malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 1,80m, arame de aço Z-700 com Grippeles
para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para
amarrar as telas, fixados em postes de concreto
curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta
esmalte sintético na parte do curvo e no meio 1.00 R$01 com pintura a cal. m2 o R$ 117,60 117.600,00

02 Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e ML 556 R$ 43,20 R$

24.019,20
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preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 08.
Serviço de instalação de cerca em tela de m2 1.00

R$ 39,20 R$03 alambrado, malha 08. o 39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 1 R$
180.819,20

LOTE2
Uni Qualte Descrição dad ntid Valor Valor Totalm

ade Unitárioe

04

Cerca em tela de alambrado galvanizada,
malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 6,00m, arame de aço Z-700 com Grippeles
para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para
marrar as telas, fixados em postes de concreto
de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço
na horizontal superior dos postes, pintura em
tinta esmalte sintético na parte dos tubos e
ponta de palanques e no meio com pintura tinta
látex.

m2 1.00
o

R$
R$111•1º 111.100,00

Execução de viga baldrame em bloco canaleta

05 de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
ML 556 R$ 43,20 R$

preenchida de concreto pintada a cal. Em 24.019,20
cercas de malha 1 O.

06 Serviço de instalação de cerca em tela de m2 1.00
R$ 39,20 R$

alambrado, malha 1 O. o 39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 2 R$
174.319,20

LOTE3
lte

Descrição Uni Qua Valor Valor Totalm dad ntid Unitário
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e ade

07

08

09

Cerca em tela de alambrado galvanizado,
malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura,
fixado em tubo galvanizado de 2,5" (1,95mm)
na vertical a cada 3,00m e na horizontal
superior e no meio tubo galvanizado de 2"
(1,55mm) todos com pintura eletrostática,
arame 14 BWG para amarração, gripples para
esticar, eletrodo para soldar.

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 5.
Serviço de instalação de cerca em tela de
alambrado, malha 5.

m2

ML

m2

1.00
o

556

1.00
o

R$ 97,20

R$ 43,20

R$ 39,20

R$
97.200,00

R$
24.019,20

R$
39.200,00

SUB TOTAL - LOTE 3

LOTE4

R$
160.419,20

lte
m

10

Descrição

Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura
eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20,
com fios horizontais e verticais de 4,30mm, com
altura de 2,03m, fixados em postes
galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura
eletrostática e tampa plástica na parte superior
com proteção anti-UV.

Uni
dad
e

m2

Qua
ntid
ade

1.00
o

Valor
Unitário

R$ 385,50

Valor Total

R$
385.500,00
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Serviço de instalação de gradil m2 1.00
R$ 52,27 R$11

o 52.270,00

SUB TOTAL - LOTE 4 R$
437.770,00

LOTES
lte Uni Qua

Descrição dad ntid Valor
Unitário Valor Totalm

adee
Portão, deslizante fabricado com perfil em
metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de metalão 100 x 100 (2mm)
pintado.

12 m2 50 R$ R$
1.045,00 52.250,00

13 Serviço de instalação de portão tubular 2". m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00

SUB TOTAL - LOTE 5 R$
55.517,00

LOTE 6
lte Uni Qua

Descrição dad ntid Valor
Valor Totalm

ade Unitárioe
PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em

R$ R$14 metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as m2 50
1.045,00 52.250,00colunas em perfil de metalão 100 x 100 (2mm),
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15 Serviço de instalação de portão metalão 40x60. m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00

SUB TOTAL - LOTE 6 R$
55.517,00

LOTE7
lte Uni Qua ValorDescrição dad ntid Valor Totalm

ade Unitárioe
Portão em tela alambrado, deslizante fabricado

16 com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos
m2 50 R$ R$quadros e as colunas em perfil de metalão 1.045,00 52.250,00

100x100(2mm), pintado.

17 Serviço de instalação de portão em tela de
m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00alambrado.

SUB TOTAL LOTE 7 R$
55.517,00

LOTE8
lte Uni Qua Valorm Descrição dad ntid Unitário Valor Total

e ade
Portão em tela alambrado, deslizante fabricado

18 com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos
m2 50 R$ R$quadros e as colunas em perfil de tubo de aço 1.045,00 52.250,00

2" (2mm), pintado.

19 Serviço de instalação de portão com colunas de
m2 50 R$ 65,34 R$ 3.267,00tubo de aço.

SUB TOTAL - LOTE 8 R$
55.517,00

LOTES
lte Uni Qua ValorDescrição dad ntid Unitário Valor Totalm

adee
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20

21

22

TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida
em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm,
malha 5x1 O cm, com altura de 2,03m, fixada em
poste tubulares galvanizados já com pintura
eletrostática cor verde de 50, 8x1 ,55mm e
tampa plástica na parte superior com proteção
anti-UV.

Execução de viga baldrame em bloco canaleta
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em telas
soldadas.
Serviço de instalação de tela soldada, fixada
em postes tubulares galvanizados

m2

o

m2

1.00
o

1.00
o

R$ 43,20

R$ 39,20

R$
24.019,20

R$
39.200,00

Metr
556

R$
R$128•1º 128.100,00

SUB TOTAL - LOTE 9

TOTAL GERAL

R$
191.319,20

R$
1.366.714,8

o

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Local, data.

NOME
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Cargo

PREFERENCIALMETE BANCO
OFICIAL CONTA CORRENTE:
AGÊNCIA:
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ANEXO 03

MODELO DE DÊCLARAÇÃO DE MICRÓEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 65/2021,
que a proponente , com sede
__________, inscrita no CNPJ/MF sob n. e
com Inscrição Estadual n. , neste ato representada por seu(s)
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)), Srs(as). ,
portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. e inscrito(s)
no CPF sob n. , é [microempreendedor
individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0
do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

LOCAL, data.

NOME

Cargo

• Este anexo é um modelo e deve serJeito em papel timbrado do licitante;
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ANEXO 04

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇOES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)
Razão Social:
Ramo de Atividade:
Endereço:
Complemento: Bairro:
Cidade: UF:
CEP: CNPJ:
Telefone Inscrição
Comercial: Estadual:
Representante

RG:Leqal:
E-mail: CPF:
Telefone
Celular:
Whatsapp:
Resp.
Financeiro:
E-mail

Telefone:Financeiro:
E-mail para informativo de edital
ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão
ao Regulamento do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as
disposições que seguem.
2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais
de negócios dos quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida
nos editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas

demais normas e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações
do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações,
conforme Anexo 111.1

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.
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3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação
implica o pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV
do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto
de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos
prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema
Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer
tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de
negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a
data da última utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em
andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas neste Termo,
notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários
do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil
qualquer mudança ocorrida.

Local e data:

_____ (Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 4.1

ANEXO AO TERMO DE.-ADESÃb-Ab SISTEMA ELETRÔNICO DE
tlCITAÇÕES DA

BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:
CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome:

CPF: Fun_ção:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

2 Nome:
CPF: Função:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsa-2.2_

3 Nome:
CPF: Fun_ção:
Telefone: Celular:
Fax: E-mail:
Whatsapp

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao
sistema são de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou
prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do
Licitante;

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá
ser comunicada imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o
necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e
transações efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem,
assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento das taxas
ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa de
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Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO 05

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

- SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento em 45 dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$
600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto
bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com
vencimento parcelado em parcelas mensais (equivalentes ao número de
meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(sessenta)
dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos
reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuano ao
pagamento de multa de 2% e juros moratórias de 1 % ao mês, assim como inscrição
em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos
inadimplentes da BLL- Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado
na plataforma, o licitante vencedor receberá a devolução dos valores
eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no respectivo lote
cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a
representação junto ao sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento
dos custos de uso do sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem
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será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do
mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos
contidos neste anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente
em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS
ASSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS
ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO
(AUTENTICADAS).
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ANEXO 06

PREGÃú ÉL.ElRÔNICO Nº 65/2021

-DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada.

(Endereço Completo)

Nº

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 65/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

08S. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJ/MF

sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal,
empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei
Federal nº 9854, de 27.10.99, que acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei
Federal nº 8666/93.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá
declarar essa condição.
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ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do
Pregão 65/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a
empresa tomou conhecimento do
Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se
compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de
qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data:

Assinatura e carimbo da empresa:
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ANEXO 10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

"DECLARAÇÃO

(Razão Social) _

CNPJ/MF Nº _

Sediada------------------

(Endereço Completo)

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 65/2021,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado
de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Data _

Local·-------

Nome do declarante--------

RG _

CPF _

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa
proponente e carimbada com o número do CNPJ.
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ANEXO 11

MINUTA DE CONTRATO
- -

CONTRATO N.__/__PREGÃO ELETRÔNICO N.__/__PROCESSO
N. /__

Aos__ dias do mês de_--=-__ de xxxx, na sede do Município de _
situada a , o MUNICÍPIO DE inscrita no CNPJ nº ___,
situada na nº__, CEP: __, na cidade de , Estado do Paraná,
representada neste ato pelo Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) _
estado civil, nacionalidade, portador (a) da cédula de identidade n. , e
inscrito (a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n. , residente e
domiciliado na cidade de e do outro lado a proponente
_________ inscrita no CNPJ sob n. com sede na
Rua , n. , Bairro __, na cidade de ,
representada neste ato pelo representante legal NOME, brasileiro, estado civil,
portador da cédula de identidade n. _, e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas sob o n. , residente e domiciliado no endereço
___, na cidade de cidade - UF, nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei
complementar n. 123/2006 e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações
posteriores todos representados conforme documento de credenciamento ou
procuração inserta nos autos, resolvem formalizar o presente contrato, conforme
decisão exarada no processo administrativo supracitado devidamente
HOMOLOGADA, consoante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 - O objeto do presente Contrato é o Registro de preços para futuro fornecimento
de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e serviços de
instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais,
forma e condições estabelecidas no Edital em epígrafe e seus Anexos, com o
objetivo do fornecimento dos serviços adiante arrolados no presente termo
contratual.
CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 - O contrato resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a
contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado a critério da Administração
em conformidade com o artigo 57 da Lei 8.666/1993.
2.2 - O presente instrumento ficará disponível até 30 (trinta) dias no departamento
de Licitações do Município de Mandaguaçu - Pr após a data de sua assinatura para
que a contratada retire sua via assinada. Findo o referido prazo o mesmo será
descartado.
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DO CONTRATO
3.1 - O contrato será utilizado pelas Secretarias Municipais.
3.2 - Caberá ao usuário do contrato deste Município a responsabilidade, após a
assinatura, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital.
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CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS
4.1.a) A entrega e instalação do objeto deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez)
dias após recebimento da Nota de Empenho.
Os materiais e/ou serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referên_ci_a e na
proposta, devendo ser substituídos e/ou refeitos no prazo de 48 (quarenta e oito)
horas, à custa da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
Local de instalação: Serão informados no momento do envio do empenho, relação
de endereços de prédios públicos no anexo I deste termo (Poderão ser solicitados
em outros locais que não constem no anexo).
Horário de instalação: De segunda à sexta-feira no horário das 08h00min às
11 h00min e das 13h00min às 16h00min ou em horário previamente combinado com
o solicitante.
A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses.
CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO.
5.1 -As obrigações decorrentes do fornecimento dos SERVIÇOS constantes neste
contrato serão firmadas com a Prefeitura Municipal, observada as condições
estabelecidas neste edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666/1993.
5.2 - A adjudicatária deverá assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da notificação enviada pelo Departamento de Licitações, na forma
definida por esta Administração em conformidade com o item 14.3 do edital.
5.3 - O prazo concedido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual período, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração.
5.4 - A licitante vencedora não poderá subcontratar, sub empreitar, ceder ou
transferir, total ou parcialmente o objeto da presente licitação.
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1 - Manter durante todo o contrato as condições de habilitação e qualificação
previstas no Edital, informando ao Pregoeiro (a) a ocorrência de qualquer alteração
nas referidas condições;
6.2 -Atender as condições descritas no Anexo 1- Termo de Referência e contrato.
6.3 - Fornecer produto de boa qualidade e em boas condições, de acordo com o
disposto no Edital e seus anexos, assim como em sua proposta de preços;
6.4 - Arcar com todos os ônus necessários ao completo fornecimento do objeto
licitado, incluindo taxas, inclusive administrativa, e emolumentos, seguros,
impostos, encargos sociais e trabalhistas, transportes, despesas administrativas,
bem como quaisquer despesas referentes ao fornecimento do objeto contratado;
6.5 - Responder por quaisquer danos de qualquer natureza, que venha a sofrer
seus empregados, terceiros ou a Contratada, em razão de acidentes ou de ação,
ou de omissão, dolosa ou culposa, de preposto da Contratada ou de quem em seu
nome agir, decorrentes do fornecimento do objeto contratado;
6.6 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está
obrigada, sem prévio assentimento por escrito da Contratante;
6. 7 - Em tudo agir segundo as diretrizes da Contratante.
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CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento do objeto contratado
através de servidores especialmente designados;
7.2 - Vetar o recebimento de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da Contratada;
7.3 - Atestar as notas fiscais e/ou faturas após a efetivo fornecimento dos serviços,
objeto deste contrato;
7.4 - Efetuar o(s) pagamento(s) à Contratada, conforme estabelecido neste
contrato;
7.5 - Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e
contratuais, quando necessário;
7.6 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada.
CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO E REVISÃO
8.1 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência
contratual.
8.2 - Extraordinariamente, a contratada, em função de imprevistos que altere
significativamente a correspondência entre os encargos do contratado e a
remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a atualização dos preços
vigentes através de solicitação formal à Secretaria interessada, instruída com
documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais de
fornecimento de serviços, matérias-primas e componentes, ou de outros
documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis,
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado. 8.3 -Até a decisão final da Administração, a qual deverá ser prolatada
em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da documentação
comprobatória, o fornecimento dos serviços, quando solicitado pelaAdministração,
deverá ocorrer normalmente e pelo preço contratado em vigor.
8.4 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá
manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da
proposta e o preço de mercado vigente à época.
8.5 - Independentemente da solicitação de que trata o sub item 8.2, o contratante
poderá a qualquer momento reduzir os preços contratados, de conformidade com
os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando alterações
conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional.
8.6 - Na ocorrência do preço contratado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado, a Órgão Gerenciador do contrato notificará a fornecedora com o menor
preço ofertado para o lote visando a negociação para a redução de preços e sua
adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e
especificações.
8.7 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de
Licitação formalmente desonerará a fornecedora em relação ao lote e cancelará a
sua contratualização, sem prejuízos das penalidades cabíveis.
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CLÁUSULA NONA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO
CONTRATO
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na
verificação da conformidade das entregas realizadas, de forma a assegurar o
perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e
73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6° do Decreto nº 2.271, de 1997.
A verificação da adequação da entrega dos produtos deverá ser realizada com base
nos critérios previstos neste Termo de Referência.
O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente necessária,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1 ° do
artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
A conformidade dos produtos a ser entregue deverá ser verificada juntamente com
o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca qualidade
e forma de uso.
O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1 ° e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666,
de 1993.
O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto
nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
Fica designado o servidor Amarildo da Silva Santos, matrícula nº 201852,
portador da CI/RG nº 8.971.335-8 e inscrito no CPF/MF nº 040.264.379-81 para
exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro de
Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
Fica designado como fiscal substituto Jaime Alves de Oliveira, matrícula nº.
201508, portador da CI/RG nº. 6.061.732-5 e inscrito no CPF/MF nº. 899.025.059-
53 para exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto da Ata de Registro
de Preços, nos termos disciplinados nos art. 58, Ili e 67 da Lei federal nº.8.666/93.
A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em co
responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO
10.1 - O pagamento, decorrente da aquisição do objeto desta licitação, será
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de em até 30 (trinta) dias,
contados do fornecimento dos serviços em cada ordem de fornecimento, após a
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apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor
competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea "a", combinado com o
art. 73, inciso li, alínea "b", da Lei nº 8.666/93 e alterações.
a) A proponente deverá apresentar junto com a Nota fiscal/fatura, a CND federal
conjunta, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e Certificado de Regularidade
de Situação (CRS) perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS em
plena validade e a cópia da respectiva nota de empenho.
10.2 - Ocorrendo erro na documentação fiscal de cobrança, esta será devolvida e
o pagamento será sustado para que a prestadora tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da
reapresentação do mesmo.
10.3 - Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.
10.4 - Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de
penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou
créditos existentes em favor da prestadora.
10.5 - O Município de Mandaguaçu-PR, não pagará, sem que tenha autorização
prévia e formal nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente
por terceiros, sejam ou não instituições financeiras.
10.6 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da
inobservância, pela prestadora, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva
responsabilidade.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a
defesa prévia, a Administração poderá aplicar à Contratada, além das sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n. 8.666/1993, no art. 7° da Lei n. 10.520/2002
e no art. 8° da Instrução Normativa 37/2009 do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná, as seguintes sanções:

a) Advertência escrita;
b) Multa;
e) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de

contratar com o Município de Mandaguaçu-PR;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
e) Impedimento de licitar e contratar com o Município e descredenciamento

no sistema de cadastramento de fornecedores do municipal.
11.2 - A advertência escrita será aplicada ao contratado quando se tratar de
infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das obrigações
e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no caso de outras
ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave; 11.3 - Será aplicada multa nas seguintes
condições:
11.3.1 - No caso de atraso injustificado na execução do objeto, será aplicada
multa sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, nas seguintes
proporções:

152



Prefeitura do Município de
Mandaguaçu

ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175 -Telefone/Fax (44) 3245-8400
www.mandaguacu.pr.gov.br

a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento)-atéo10° (décimo) dia de atraso;
b) 1,0% (um por cento)- a partir do 11º (décimo primeiro) dia de atraso,

até o limite de 30 (trinta) dias de atraso, a partir de quando será considerada
inexecução parcial ou total do.objeto:::' ··

11.3.2 - No caso de reincidência, será aplicada a multa de 1,0% (um por cento)
sobre o valor da parcela inadimplida, por dia de atraso, até o limite de 15 (quinze)
dias de atraso, a partir de quando será considerada inexecução parcial ou total do
objeto.
11.3.3 - A partir do 31 ° (trigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega
do(s) produto(s), ficará configurada a inexecução total ou parcial do contrato e a
Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada multa de
20% (vinte por cento) sobre o valor total dos serviços não entregues, sem prejuízo
das demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.4 - Será configurada a inexecução parcial do objeto na hipótese de
descumprimento parcial das obrigações e responsabilidades assumidas
contratualmente que comprometam diretamente o objeto principal do contrato;
11.3.5 - Será configurada a inexecução total na hipótese de descumprimento
total das obrigações e responsabilidades assumidas contratualmente que
comprometam diretamente o objeto principal;
11.3.6 - No caso de reincidência ou quando a inexecução parcial também
caracterizar abandono da execução do contrato, será aplicada a multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor da parte inadimplida.
11.3.7 - No caso de inexecução total, a multa aplicada será de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8 - Pelo descumprimento injustificado de outras obrigações que não
configurem inexecução total ou parcial do contrato ou mora no adimplemento, será
aplicada multa de 1 % (um por cento) sobre o valor total do contrato.
11.3.8.1. As obrigações às quais se refere o item 19.3.8. são aquelas que não
comprometem diretamente o objeto principal do contrato, mas que ferem critérios
e condições nele explicitamente previstos.
11.3.8.2. Em caso de reincidência, será aplicada a multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor total do contrato.
11.3.9 -A fixação da multa compensatória referida nos itens 11.3.1 a 11.3.3, 11.3.6
a 11.3.8 e 11.3.11, não obsta o ajuizamento de demanda buscando indenização
suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.3.1 O - Quando a proponente não mantiver a sua proposta; apresentar
declaração falsa; deixar de apresentar documento na fase de saneamento; ou por
infração de qualquer outra cláusula contratual não prevista nos subitens anteriores,
será aplicada multa compensatória e cláusula penal de 10% (dez por cento) sobre
o valor total dos serviços cotados pela proponente, podendo ser cumulada com as
demais sanções previstas no Artigo 7° da Lei Federal 10.520/2002.
11.3.11 - Caberá multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total
da proposta ao licitante que se recusar injustificadamente, após ser considerado
adjudicatário e dentro do prazo estabelecido pela Administração, a assinar o
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contrato, bem como aceitar ou retirar o instrumento equivalente, sem prejuízo de
indenização suplementar em caso de perdas e danos decorrentes da recusa e da
sanção de suspensão de licitar e contratar com o Município de Mandaguaçu-PR,
pelo prazo de até 02 (dois) anos, garantida a ampla defesa.
11.3.12 - Caberá multa compensatória de 5 % (cinco por cento) sobre o valor
global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições de habilitação
e qualificação exigidas no instrumento convocatório;
11.3.13 - A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou
cumulativamente com as demais.
11.3.14 - Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos
da Municipalidade, em até 05 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no
Órgão Oficial do Município, podendo, ainda, ser descontadas de qualquer fatura
ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.3.15 - Nas hipóteses referidas nos itens precedentes, após apuração efetuada
através de processo administrativo, e não ocorrendo o pagamento perante a
Administração, o valor da multa aplicada será inscrito na "Dívida Ativa", para
cobrança judicial.
11.4 - Será aplicada a suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com o Município de Mandaguaçu-Pr, pelo prazo não
superior a 02 (dois) anos, ao licitante quando:

a) Quando restar configurada a inexecução parcial ou total das obrigações
assumidas no contrato.
11.5 - A declaracão de inidoneidade será aplicada ao licitante que:

a) Fizer declaração falsa em qualquer fase da licitação;
b) Apresentar documento falso;
e) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro

expediente, o
procedimento;

d) Afastar ou procurar afastar participante, por meio de violência, grave
ameaça, fraude ou

oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
11. 6 - Ficará impedido de licitar e contratar com o Município e
descredenciado no sistema de cadastramento de fornecedores municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das outras multas previstas em
edital e no contrato e das demais cominações legais, o licitante que:

a) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato,

b) Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame,

e) Ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
d) Não mantiver a proposta,
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato,
f) Comportar-se de modo inidôneo ou
g) Cometer fraude fiscal,
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11.7 - As penalidades previstas no item anterior não se aplicarão aos licitantes
remanescentes convocados em virtude da não aceitação da primeira colocada,
ressalvado o caso de inadimplemento contratual, após a contratação de qualquer
das proponentes.
CLÁUSULA DÉCIM.ô. SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO
CONTRATADO
12.1 - O contrato será cancelado, automaticamente, por decurso do prazo de
vigência ou quando não restarem contratados e, por iniciativa dos Usuários do
contrato deste Município quando:

a) Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento de ajuste;

b) Os preços contratados apresentarem-se superiores ao do mercado e não
houver êxito na

negociação;
e) Por razão de interesse público, devidamente motivado.
12.2 - Cancelado o contrato induzirá na convocação do fornecedor com
classificação imediatamente subsequente.
12.3 - Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado,
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação ou publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1 - As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a
cargo do Usuário do contrato, cujos Programas de Trabalho e Elementos de
Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento
equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o
artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO PREÇO CONTRATADO
14.1 - Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão
Eletrônico, tipo menor preço por item, HOMOLOGADO a classificação da
proponente conforme abaixo especificado, objeto de publicação no Órgão de
Imprensa Oficial deste município, ficam assim firmados:
ITEM/QTDE/ UNID./DESCRIÇÃO DO OBJETO/ VALOR UNIT./ VALOR
GLOBAL
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO.
15.1 -O extrato do presente contrato será publicado no Órgão Oficial do Município.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei
Federal 10.520/2002, do Decreto nº 10.024/2019, na Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mandaguaçu, Estado do Paraná,
renunciando de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para processar as
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questões resultantes desta licitação e que não. possam ser dirimida
administrativamente.
;CLÁWSUh·~fül~'<~lfrof"'l;:r-='·~-,· .. =, ·- · 'A:SJ
.: •··..·' • ·t, ~ ~~!.t,:.;cf:-'~..'~}'_Q·..,4:~~-:::--~~·~pi"~ -..:~-.-;.:~ -~'
:.«N:ncos.Ri:J.F;lQ~.- ~== Jf~J},
Adotar práticas-de anticorrupção, __devendo: ..
a) - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o
mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução dos recursos do
incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas;
b) - Impor sanções sobre a empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade
na forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente,
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao
participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes
práticas:
e) - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
desempenho de suas atividades;
d) - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de
influenciar a execução dos recursos;
e) - Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
f) - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação
em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato;
g) - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou
fazer declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir
materialmente a fiscalização da execução do recurso.

CONTRATANTE
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

Nome:---------RG: ----------

Nome:---------RG: ----------

CONTRATADA
NOME/CARGO
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ANEXO12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

(EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o no , e
inscrição estadual no , com sede à (ENDEREÇO),
neste ato representada por (NOME), profissão, portador do RG no
_______, do CPF no , vem em atenção ao
edital do Pregão n._/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que
tem ciência do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os
propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação
de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do
contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois
ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o
prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de
alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este
organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo
determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se,
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas,
fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
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Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante
vencedor, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

Cidade e Estado:-----
Data:__/____;/__

RESPONSÁVEL LEGAL RG e/ou CPF

*Esta declaração deverá estar contida na documentação de habilitação
(sob efeito de inabilitação).
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº. 65/2021- (RP)
PROCESSO Nº. 148/2021

Tipo: MENOR PREÇO POR LOTE;
Objeto: Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado,
gradil, portão, tela soldada e serviços de instalação para atendimento das necessidades
dos departamentos municipais, (conforme descrito no edital e anexo);
Valor Máximo: R$ 1.366.714,80 (um milhão, trezentos e sessenta e seis mil, setecentos e
quatorze reais e oitenta centavos).
Data e Horário do termino do recebimento das propostas das empresas, até às 09:00 horas
do dia 16/06/2021;
Data e Horário da sessão de disputa de preços, às 09:15 horas do dia 16/06/2021;
Local: Rua Bernardino Bogo, 175 centro, no Município de Mandaguaçu, Estado do
Paraná;
Informações: O edital e seus anexos estão à disposição na Rua Bernardino Bogo, 175,
Centro Fone (44) 3245-8400, Mandaguaçu, Estado do Paraná - site
www.mandaguacu.pr.gov.br =-=-=--=--=--=--:..-:..-:_----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021
Processo Administrativo Nº 148/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 31/05/2021 15:38:33

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 1.000 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 117,60

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) àltura de 1,80m, arame
de aço Z-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para amarrar as telas, fixados em postes de
concreto curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio com pintura a cal.

Autor Marca/Modelo Valor
117,60

······------··- -----------·---···· --- -
117,60

- --·- ---------- -- ·--
117,60

. - ----·------
TOP TELAS/ DE ACORDO COMADESCRIÇÃO

Propria / cerca
- - -- ----

PARTICIPANTE 088

PARTICIPANTE 054

PARTICIPANTE 041

PARTICIPANTE 012

PARTICIPANTE 020 propria / ala0812
---

Propria / F 14 M 08 117,60
- -··--------------------··--------- ------~-----------·- -··------··--·---.,------------- ---------- --------

FABRICAÇÃO PRÓPRIA/ CONFORME EDITAL 117,60

Item: 2 Quant.: 556 Unidade: ML Vai. Ref.: 43,20

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 08.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 088

PARTICIPANTE 054
-·-·

PARTICIPANTE 012

PARTICIPANTE 020

PARTICIPANTE 041

Propria / viga

FABRICAÇÃO PRÓPRIA/ CONFORME EDITAL

Propria / Baldrame Padrao

propria / serviço

MP / DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO

43,20

43,20

43,20

43,20

43,20

Item: 3 Quant.: 1.000 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 39,20

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08.

Autor
----

PARTICIPANTE 020

PARTICIPANTE 012

PARTICIPANTE 054

PARTICIPANTE 041

PARTICIPANTE 088

Marca/Modelo
propria / serviço

Propria/ MO

FABRICAÇÃO PRÓPRIA/ CONFORME EDITAL

MP / DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO

Propria / Serviços

Valor
39,20

39,20

39,20

39,20

39,20

LOTE2
Item: 4 Quant.: 1.000 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 111,10

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame
de aço Z-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para marrar as telas, fixados em postes de
concreto de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes, pintura em tinta esmalte
sintético na parte dos tubos e ponta de palanques e no meio com pintura tinta látex.
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Autor
. -

PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 089

PARTICIPANTE 094

PARTICIPANTE 035

Item: 5 Quant.: 556

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Marca/Modelo
propria / ala1012

Propria / cerca

Unidade: ML

Valor
---

111,10

111,10

Vai. Ref.: 43,20

Propria/F14M10 111,10
. -····-·- -·-·---·---- ------- -- --- - --···---~--------·· --·-------------------------------
TOP TELAS/ DE ACORDO COMA DESCRIÇÃO 111, 1 O

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 1 O.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 094

PARTICIPANTE 035

PARTICIPANTE 089

PARTICIPANTE 023

-·---· -----··- -----·· ··-----------·---
MP/ DE ACORDO COMA DESCRIÇÃO

propria / viga

Propria / Baldrame Padrao

propria / serviço

43,20

43,20

43,20

43,20

Item: 6 Quant.: 1.000 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 39,20

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 1 O.

Autor
PARTICIPANTE 089

PARTICIPANTE 023
------

PARTICIPANTE 094

PARTICIPANTE 035

Marca/Modelo
Propria/ MO

propria / serviço

MP / DE ACORDO COMA DESCRIÇÃO

propria / serviços

LOTE3

Valor
39,20

39,20

39,20

39,20

Item: 7 Quant.: 1.000 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 97,20

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo
galvanizado de 2,5" {1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na horizontal superior e no meio tubo galvanizado de 2''
(1,55mm) todos com pintura eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para esticar, eletrodo para soldar.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 009
----·----
PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 094

PARTICIPANTE 012

propria / ala1205

Propria / F 12 M 5
---~------------·-

TOP TELAS / DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO

propria / cerca

97,20

97,20

97,20

. 97,20

Item: 8 Quant.: 556 Unidade: ML Vai. Ref.: 43,20

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 5.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 012

PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 009

PARTICIPANTE 094

Item: 9 Quant.: 1.000

propria / viga

Propria / Baldrame Padrao

propria / serviço

MP / DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO

Unidade: MT2

43,20

43,20
-·------------- --------------~-

43,20

43,20

Vai. Ref.: 39,20

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 5.
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Autor
PARTICIPANTE 036

PARTICIPANTE 094

PARTICIPANTE 009

PARTICIPANTE 012

Marca/Modelo
Propria/ MO

-------~-----
MP/ DE ACORDO COM A DESCRIÇÃO

propria / serviço

propria / serviços

Valor
39,20

39,20

39,20

39,20

LOTE4
Item: 10 Quant.: 1.000 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 385,50

Descrição: -Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios
horizontais e verticais de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura
eletrostática e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 032

PARTICIPANTE 033

PARTICIPANTE 096

PARTICIPANTE 066

PARTICIPANTE 053

belgo /slim
--------·-··-·--··---

Morlan / Gradil m 5x20

FABRICAÇÃO PRÓPRIA/ CONFORME EDITAL

MORLAN / DE ACORDO COMA DESCRIÇÃO

Propria / gradil

385,50

385,50

385,50

385,50

385,50

Item: 11 Quant.: 1.000 Unidade: MT2 Vai. Ref;: 52,27

Descrição: -Serviço de instalação de gradil

Valor
52,27

Marca/Modelo

PARTICIPANTE 032

Autor
PARTICIPANTE 053 Propria / serviços
PARTICIPANTE 096 . FÃBRICAÇÃO PRóPRIA·,·coNFORME EDITAL ----~--52127-

----------------------------------------
PARTICIPANTE 066 MP/ DE ACORDO COMA DESCRIÇÃO 52,27

PARTICIPANTE 033 Propria / MO 52,27

prorpia / serviço 52,27

LOTES
Item: 12 Quant.: 50 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 1.045,00

Descrição: -Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2"{2mm) nos quadros e as colunas em perfil de
metalão 100 x 100 {2mm) pintado.

Autor
PARTICIPANTE 013

PARTICIPANTE 084

PARTICIPANTE 082

PARTICIPANTE 080

Marca/Modelo
propria / deslizante
-·---·--------------- -·-------------·-----·-·-~----· -- -
Propria / Portão deslizante

Propria / portao

própria / próprio

Valor
1.045,00

1.045,00
··------------·-···-··---

1.045,00

1.045,00

Item: 13 Quant.: 50 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 65,34

Descrição: -Serviço de instalação de portão tubular 2".

Autor
PARTICIPANTE 080

PARTICIPANTE 082

PARTICIPANTE 084

PARTICIPANTE 013

Marca/Modelo
própria / próprio

Propria / serviços

Propria / MO
propria / serviço

Valor
65,34

65,34
- ·-----·--····- ··--

65,34

65,34

LOTE6
Item: 14 Quant.: 50 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 1.045,00
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Descrição: -PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de
metalão 100 x 100 (2mm), pintado.

Autor
PARTICIPANTE 065

PARTICIPANTE 093
-----------------

PARTICIPANTE 087

PARTICIPANTE 001

Marca/Modelo
propria / deslizante

Propria / Portão deslizante Metalon

própria / próprio

Propria / portao

Valor
1.045,00

1.045,00
---·--- -------------------

1.045,00

1.045,00

Item: 15 Quant.: 50 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 65,34

Descrição: -Serviço de instalação de portão metalão 40x60.

Autor
PARTICIPANTE 001

PARTICIPANTE 087

PARTICIPANTE 065

PARTICIPANTE 093

Marca/Modelo
Propria / serviços

própria / próprio

prorpia / serviço

Propria / MO

Valor
65,34

--····-----------
65,34

65,34

65,34

LOTE7
Item: 16 Quant.: 50 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 1.045,00

Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de metalão 100x100(2mm), pintado.

Autor
PARTICIPANTE 087

PARTICIPANTE 016

PARTICIPANTE 070

PARTICIPANTE 013

Marca/Modelo
Propria / Portão Alambrado

própria / próprio

prorpria / deslizante

Propria / portao

Valor
1.045,00

1.045,00

1.045,00

1.045,00

Item: 17 Quant.: 50 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 65,34

Descrição: -Serviço de instalação de portão em tela de alambrado.

65,34

65,34
----------·-------·------···--·----- ------------------·---------- --------------- - - -----·-- ....- ---------------------

65,34propria / serviço

própria / próprio

Propria/ MO
Marca/Modelo

------- --- --------~----·-
Propria / serviços

Valor
-------·-····"·--·-·-··------------·----------------·--·--·-··--·------------------------------

65,34PARTICIPANTE 087
Autor

---
PARTICIPANTE 016

- ------
PARTICIPANTE 013

PARTICIPANTE 070

LOTES
Item: 18 Quant.: 50 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 1.045,00

Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de tubo de aço 2" (2mm), pintado.

Valor

1.045,00

-----
Propria / Portão Alambrado
Marca/Modelo

prorpia / deslizante

Propria / portao

própria / próprio

1.045,00
-------------------------------------------------------------------

.1.045,00
----·· -·-·--·-·--·-----------~-------·-·--------------------------------

1.045,00

PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 060

PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 048

Autor

Item: 19 Quant.: 50 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 65,34

Descrição: -Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço.
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Autor
- - --·-- -··- -
PARTICIPANTE 023

PARTICIPANTE 048

PARTICIPANTE 017

PARTICIPANTE 060

Marca/Modelo
Propria / MO

própria / próprio

Propria / serviços

propria / serviço

Valor
65,34

65,34
---··- ··-····----------···-··--------------

65,34

65,34

LOTE9
Item: 20 Quant.: 1.000 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 128,10

Descrição: -TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x10
cm, com altura de 2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura eletrostática cor verde de 50,
8x1 ,55mm e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 048 belga / soldada 128,10

Propria / telaPARTICIPANTE 001

PARTICIPANTE 033 Morlan /Tela Soldada m 5x10 128,10
-----------------------------------------··--·----·-····--------------------------------
PARTICIPANTE 008 FABRICAÇÃO PRÓPRIA/ CONFORME EDITAL 128,10

128,10

Item: 21 Quant.: 556 Unidade: ML Vai. Ref.: 43,20

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em telas soldadas.

Autor Marca/Modelo · Valor

PARTICIPANTE 048 propria / serviço

PARTICIPANTE 033 Propria / Baldrame padrao

PARTICIPANTE 001 Propria / viga 43,20
------------- -------- --- ··-- ----- ----•---- ·--. ·--------------
PARTICIPANTE 008 FABRICAÇÃO PRÓPRIA/ CONFORME EDITAL 43,20

. --------------------·--·---· ·-··---·-···------------------------------------ -----------------------
43,20

···-·-··------·---------
43,20

Item: 22 Quant.: 1.000 Unidade: MT2 Vai. Ref.: 39,20

Descrição: -Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares galvanizados

Autor
PARTICIPANTE 048

Marca/Modelo
propria / serviço

Valor
39,20

PARTICIPANTE 033
------------------------
PARTICIPANTE 008

PARTICIPANTE 001

Propria/ MO

FABRICAÇÃO PRÓPRIA/ CONFORME EDITAL

Propria / serviços

39,20

39,20

39,20
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04/06/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

1

NUMERO DE INSCRIÇÃO
29.470.865/0001-01
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 18/01/2018

NOME EMPRESARIAL
J. W. DE SOUZA METALURGICA • EIRELI

T TULO DO ESTABELECIMENTO {NOME DE FANTASIA)
JWMETALURGICA

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS
13.54-5-00 - Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos (Dispensada*)
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
25.12-8-00 • Fabricação de esquadrias de metal
25.39-0-01 • Serviços de usinagem, tornearia e solda (Dispensada*)
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-05 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção
43.99-1-03 - Obras de alvenaria
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada*)
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
(Dispensada *)
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem
operador

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL {EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÓNICO
JWSOUZA.METALURGICA@GMAIL.COM

~
~

1 COMPLEMENTO
*****tt*

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*H*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
18/01/2018

NUMERO
1695

1 MUNlciPIO
SARANDI

1 TELEFONE
(44) 3274-9814/ (44) 8816-3183

BAIRRO/DISTRITO
CONJUNTO FLORESTA

1 LOGRADOURO
RDOURADOS

1 CEP
87.112-240

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 04/06/2021 às 15:00:25 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1
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RECEITA ESTADUAL

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
90770681-87

Inscrição CNPJ
29.470.865/0001-01

Início das Atividades

01/2018

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial J. W. DE SOUZA METALURGICA - EIRELI

Título do Estabelecimento JW METALURGICA
Endereço do Estabelecimento RUA DOURADOS, 1695- CONJUNTO FLORESTA- CEP 87112-240

FONE: (44) 3274-9814
Município de Instalação SARANDI - PR, DESDE 01/2018

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

Situ -0 At I ATIVO - SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL - ULTIMO DIA UTIL DOMES
aça ua + 3, DESDE 03/2021

Natureza Jurídica 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (EIRELI)
Atividade Econômica Principal do 2511-0/00- FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS

Estabelecimento

1354-5/00 - FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS
2330-3/01 - FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO

ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA
2512-8/00- FABRICACAO DE ESQUADRIAS DE METAL
2539-0/01 - SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA
4744-0/01 - COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
4759-8/99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO

Alividade(s) Econômica(s) DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
Secundária(s) do Estabelecimento 4321-5/00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

4330-4/01 - IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL
4330-4/05 - APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES

E EXTERIORES
4330-4/99 • OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
4399-1/99 • SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

Tipo
CPF

Inscrição
078.597.859-35

Quadro Societário
Nome Completo/ Nome Empresarial

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA
Qualificação

TITULAR PESSOA FÍSICA

Este CICAD tem validade até 09/07/2021.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internetwww.fazenda.ru;gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90770681-87

Emitido Eletronicamente via Internet
09/06/202115:19:09

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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JWDESOUZA
METALURGICA

RAZÃO SOCIAL: J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-01 I.E: 9077068187

ENDEREÇO: RUA DOURADOS NUMERO 1695
CEP: 87.112-240

TELEFONE: (44) 9-88163183 SARANDI-PARANÁ

ANEXO 3

DECLARACAO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei,

para os devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão

Eletrônico n. 65/2021, que a proponente J. W DE SOUZA

METALURGICA EIRELI, com sede na RUA DOURADOS Nº 1695

JARDIM ESPERANÇA, cidade; SARANDI, estado do PARANA, inscrita

no CNPJ/MF sob nº ; 29.470.865/0001-01 e com Inscrição Estadual

n.9077068187, neste ato representada por seu(s) qualificação do

outorgante, Sr(o).JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA,

portadores(as) da Cédula de Identidade RG n. 10.732.118-7 e inscrito(s)

no CPF sob n.078.597.859-35, é [microempreendedor

individual/microempresa/empresa de pequeno porte] nos termos da

legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no

§ 4.0 do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.

J W DE SOUZA : Assinado de forma digital
'' por J W DE SOUZAMETALURGICA ."\METALURGIcA Sarandi, 16 de junho de 2021

EI RELl:294708650à _E[REL.I;?__9470865000101
.'' · Dado·s:2021.06.15 16:29:44

0101 {/ ·03'00'

J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ 29.470.865/0001-01

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA
DIRETOR GERAL
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J. W. DE SOUZAMETALÚRGICA - EIRELI
TERCEIRAALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE COSNTITUIÇÃO

CNPJ 29.470.865/0001-01
NIRE 41-6-0065729-2

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, Empresário, natural de Sarandi - Estado do Paraná, nascido em 21/02/1991, filho de
Diógenes Alves de Souza e de Vilma Rosa de Souza, residente e domiciliado na Rua Dourados nº
1.695 no Conjunto Floresta, CEP 87112-240 na cidade de Sarandi - Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade sob o nº RG 10.732.118-7 SESP/PR e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº CPF/MF 078.597.859-35, titular da empresa J. W. DE SOUZA
METALÚRGICA - EIRELI, com sede e foro em Sarandi, Estado do Paraná, à Rua Dourados nº
1.695, Conjunto Floresta, CEP 87112-240, e inscrito no CNPJ sob nº 29.470.865/0001-01 com
Instrumento de Constituição arquivado na Junta Comercial de Maringá, Estado do Paraná, sob o NIRE
nº 4160065729-2 em 18 de janeiro de 2018, resolve, por este instrumento particular de alteração
contratual, alterar e consolidar seu Instrumento de Constituição de acordo com as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Altera-se o objeto social da empresa para "FABRICACAO DE
ESTRUTURAS METALICAS, OBRAS DE ALVENARIA, FABRICACAO DE ESQUADRIAS
DE METAL, METALURGICA, FABRICACAO DE TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE
ARTEFATOS, FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO, EM SERIE E SOB ENCOMENDA, INSTALACAO DE PAINEJS
PUBLICITARIOS, IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS
DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL, SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUCAO CIVIL, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, SERVICOS DE
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR,
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM
OPERADOR, INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, APLICACAO DE
REVESTIMENTOS E RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES."

CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas as demais cláusulas e condições impostas pelo
Instrumento de Constituição impostas pelo Instrumento de Constituição Primitivo.

CLÁUSULA TERCEIRA: Face a alteração contratual supra descrita, o titular decide consolidar o
Instrumento de Constituição, o qual passará a vigorar nos seguintes termos:

J. W. DE SOUZA METALÚRGICA- EIRELI
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃO CONSOLIDADO

CNPJ 29.470.865/0001-01
NIRE 41-6-0065729-2

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA, brasileiro, maior, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, Empresário, natural de Sarandi - Estado do Paraná, nascido em 21/02/1991, filho de
Diógenes Alves de Souza e de Vilma Rosa de Souza, residente e domiciliado na Rua Dourados nº
1.695 no Conjunto Floresta, CEP 87112-240 na cidade de Sarandi - Estado do Paraná, portador da
Cédula de Identidade sob o nº RG 10.732.118-7 SESP/PR e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o nº CPF/MF 078.597.859-35, titular da empresa J. W. DE SOUZA
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J. W. DE SOUZA METALÚRGICA- EIRELI
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE COSNTITUIÇÃO

CNPJ 29.470.865/0001-0l
NIRE 41-6-0065729-2

METALÚRGICA - EIRELI, com sede e foro em Sarandi, Estado do Paraná, à Rua Dourados nº
1.695, Conjunto Floresta, CEP 87112-240, e inscrito no CNPJ sob nº 29.470.865/0001-01 com
Instrumento de Constituição arquivado na Junta Comercial de Maringá, Estado do Paraná, sob o NIRE
nº 4160065729-2 em 18 de janeiro de 2018, resolve, por este instrumento particular de alteração
contratual, alterar e consolidar seu Instrumento de Constituição de acordo com as cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de J. W. DE SOUZA
METALÚRGICA - EIRELI, com sede e domicílio na Rua Dourados nº 1.695, Conjunto Floresta,
CEP: 87112-240 na cidade de Sarandi, Estado do Paraná.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais), dividido
em 98.000 (noventa e oito mil quotas) de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas em moeda
corrente do País, pelo empresário:

EMPREÁRIO QUOTAS CAPITAL
JHONNATHANWELLINGTON DE SOUZA 98.000 R$ 98.000,00

CLAUSULA TERCEIRA: O objeto social da EIRELI será FABRICACAO DE
ESTRUTURAS METALICAS, OBRAS DE ALVENARIA, FABRICACAO DE
ESQUADRIAS DE METAL, METALURGICA, FABRICACAO DE TECIDOS
ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS, FABRICACAO DE ESTRUTURAS
PRE-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SERIE E SOB
ENCOMENDA, INSTALACAO DE PAINEIS PUBLICITARIOS,
IMPERMEABILIZACAO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUCAO CIVIL, SERVICOS ESPECIALIZADOS
PARA CONSTRUCAO CIVIL, COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL
E DOMESTICO, SERVICOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA,
LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR,
INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, APLICACAO DE
REVESTIMENTOS E RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES.

CLAUSULA QUARTA: A EIRELI iniciará suas atividades em 18 de janeiro de 2018, e seu prazo de
duração é indeterminado.

CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade do titular é restrita ao valor de suas quotas, respondendo
ainda pela integralização do capital social.
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J. W. DE SOUZAMETALÚRGICA- EIRELI
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE COSNTITUIÇÃO

CNPJ 29.470.865/0001-01
NIRE 41-6-0065729-2

CLAUSULA SEXTA: A administração da BIRELI caberá ao titular JHONNATHAN
WELLINGTON DE SOUZA, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do
nome empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor próprio ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da
BIRELI.

CLAUSULA SÉTIMA: O titular da BIRELI declara, sob as penas da lei, que não participa de
nenhuma outra empresa dessa modalidade.

CLAUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo o empresário, na proporção de suas quotas,
os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA NONA: A BIRELI poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada pelo titular.

CLAUSVLA DÉCIMA: O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Falecendo ou interditado o titular da BIRELI, a empresa
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a BIRELI se resolva
em relação a seu titular.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA: Declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Maringá, Estado do Paraná para o exercício e
o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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J. W. DE SOUZAMETALÚRGICA - EffiELI
TERCEIRA ALTERAÇÃO DO INSTRUMENTO DE COSNTITUIÇÃO

CNPJ 29.470.865/0001-01
NffiE 41-6-0065729-2

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento.

Maringá - Pr., 07 de abril de 2021.

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 de 5

Certificamos que o ato da empresa J. W. DE SOUZA METALÚRGICA- EIRELI consta assinado digitalmente por:

Nome

07859785935 JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA

CERTrFrco O REGrSTRO EM 07/04/2021 11:18 SOB Nº 20212131362,
PROTOCOLO: 212131362 DE 07/04/2021,

CÓDrGo DE VERrFrCAÇÃO: 12102329166, CNP J DA SEDE: 29470865000101.
NrRE: 41600657292, COM EFErTOS DO REGrSTRO EM : 06/04/2021.
J, w. DE SOUZA METALÚRGrCA - ErRELr

LEANDRO MARCOS RAYSEL BrsCArA
SECRETÁRrO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov,br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
J. DE OLIVEIRA DOS SANTOS PNEUS - EIRELI

CNP,J: 29.470.865/0001-.01
NIRE:416006$7292

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada - EIRELI e na melhor forma de direito a titular a seguir Identificada: JOANA DE
OLIVEIRA DOS SANTOS, Brasileira, natural de Borrazopolis- PR, empresária, divorciada,
nascida em 28/09/1967, residente e domiciliada à Rua Marechal Deodoro Nº 1701, Jd,
Panorama, Sarandi - PR. CEP 87113-070, portadora do ROsob oNº 6.528.264-0 SSPlf>R data
de expedição em 03/11/2016 e do CPF sob o Nº 866.237.619-34, titular da BIRELI com
denominação de .J. DE OLIVEIRA DOS SANTOS PNEUS - EIRELI, com sede e foro à
RUA MARECHAL DEODORO Nº 1701, JD. PANORAMA, SARANDI - PR, CEP
87113-070. Com seu ato constitutivo arquivado na JCP sob o Nº 41600657292 em 18/01/2018,
devidamente inscrita no CNPJ Nº 29.470.865/0001-01, resolvem por este instrumento alterar
seu ato constitutivo primitivo de acordo com as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Ingressa na EIRELI neste ato o titular JHONNATHAN
WELLJNGTON DE SOUZA, Brasileiro, natural de Sarandi - PR, nascido em 21/02/1991,
empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e dcmíciliado a Rua
Dourados Nº 1695, Cj. Floresta, Sarandi-PR, CEP 87112-240, portador do RG Nº 10.732.118-
7 SSP/PR data de expedição em 04/04/2006 e do CPF Nº 078.597.859-35.

CLAUSULA SEGUNDA - Retira-se ela ElRELI neste ato a. titular JOANA DE OLIVEIRA
DOS SANTOS que vende e transfere suas quotas de CAPITAL SOCIAL 110 veler de R$
98.000,00 (NOVENTA E OITO MIL REAIS), representando por 98;000 (NOVENTA E
OITO MIL) quotas com valor nominal de RS 1,00 (UM REAL) cada uma, totalmente
integralizados em moeda corrente nacional, para o titular ingressante JHONNATHAN
WELLINGTON DE SOUZA, dando a mais plena e geral quitação da cessão de quotas ora
negociadas.

CLAUSULA TERCEIRA - O Capital da EIRELI é inteiramente subscrito na forma prevista
neste ato na importància de RS 98.000,00 (NOVENTA E OITO MIL REAIS) divididos em
98,000 (NOVENTA E OITO MIL) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (HUM REAL) cada
uma, devidamente integralizados, em moeda corrente nacional da seguime forma:

TITULAR % QUOTAS CAPITAL
,JI-IONNATHAN \VELLINGTON DE SOUZA 100.00 98.000 R$ 98.000,00

CLAUSULA QUARTA - O nome empresarial da EIRELI passa a ser J. W. DE SOUZA
METALÚRGICA - EIRELJ.

CLAUSULA QUINTA - O endereço da sociedade passa a ser AV. CASTELO BRANCO
Nº 179, Anexo B, VERA CRUZ, SARANDl - PR, CEP 87111-760.

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 17:04 SOB Nª 20190017597,
PROTOCOLO: 190017597 DE 23/01/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900399868. NIRE: 41600657292.
J, W. DE SOUZA METALÚRGICA - EIRELI

LEANDRO MARCOS AAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 29/01/2019
www.empreaafacil.pr,gov,br

A validade deste doc\llllento, se impresso, fica sujeito à comprova9ao de sua aut~nticidade nos respectivos portais,
1 Informando seus respectivos códigos de verifica91lo
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI
J. DE OLIVEIRA DOS SANTOS PNEUS-EIRELI

CNPJ: 29.470.865/0001-01
NIRE:41600657292

CLAUSULA SEXTA-O ramo de atividade passa a ser FABlUCAÇÃO DEESQUADRIAS
DE METAL, METALÚRGICA, FABRICAÇÃO DE TECIDOS ESPECIAIS,
INCLUSIVE ARTEFATOS, FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS i>E
CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA, INSTALAÇÃO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS, IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE
ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CiVIL,
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO CIVIL, COMÉRCIO
VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO, SERVIÇOS DE USINAGEM,
TORNEARIA E SOLDA.

CLAUSULA SÉTIMA - Fica investido da função de administrador da EIR.ELI o titular
,--... ,JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA sendo que o titular assina individ1.1ahnente

pela empresa.

CLAUSULA OITAVA - O titular ingressante da EIRELI, declara para os devidos fins e
efeitos de direito, que não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica dessa
modalidade.

CLAUSULANONA-O titular JHONNATHAN WELLINGTON0$.SOUZAdecl~sob
as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra
sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a admínistraçêo desta.EllmLI~ bemeomo
não está impedido, ou em virtude ele condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime
falímentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra
as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (Artigo 1.0 l I, § 1 º, CC/2002).

CLAUSULA DECIMA - O titular ingressante declara não estar ineluso em nen.b.um dos
.--.. crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividades ét11presàl'iais, füíqlru:a ,áinda

conhecer a atual situação econômica e financeira da EIRELI assumindo a representação ativa
e passiva, judicial e extrajudicial, ficando sub-rogados nos direitos e deveres decorrentes do
presente instrumento.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - As quotas sociais são indivisíveis em relação à
BIRELI, e não poderão ser cedidas ou transferidas sem o consentimento da titular, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a.sua ~quisição se
postas à venda, formalizando. se realizada n cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 17:04 SOB Nº 20190017597,
fROTOCOLO; 190017597 DE 23/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900399868, N~RE: 41600657292,
J. W. DE SOUZA METALÚRGICA - EIRELI

LEJ\NDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 29/01/2019
WlfW,empresafacil.pr.gov,br

A validade daate documento, ae i'l!Presao, ~ica sujeito à comprovaçlo de aua autenticidada noa respectivos portais.
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PIUJVIEIRA ALTERAÇÃO DE KMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
,J. DE OLIVEIRA DOS SANTOS PNEUS -EIRELI

CNPJ: 29,470,865/0001-01
NIRE:41600657292

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato
constitutivo da referida EIRELI, com o teor seguinte:

CONSOLIDAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA

,J. W. DE SOUZA METALÚRGICA- EIRELI
CNP,J Nº 29.470.865/0001-01

NIRE:41600657292
,JHONNATHAN \\'ELLINGTON DE SOUZA, Brasileiro, natural de Sarandí - PR, nascido
cm 21/02/1991, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, residente e
domiciliado a Rua Dourados Nº 1695, Cj. Floresta, Sarandi- PR, CEP 87112-240, portador do
RG Nº 10.732.I 18-7 SSP/PR data de expedição em 04/04/2006 e do CPF Nº 078.597.859-35,

,-. titular da EIRELI com denominação de E. C. DOS SANTOS COMERCIO DE
HAMBÚRGUERES - EIRELI, com sede e foro à AV. CASTELO BRANCO Nº 179,
Anexo B, VERA CRUZ, SARANDI - PR, CEP 87111-760. Com seu ato constitutivo
arquivado na JCP sob o Nº 41600657292 em 18/01/2018, devidamente inscrita no CNPJ Nº
29.470.865/0001-01, resolve, consolidar a EIRELI que passare a reger-se pelo que está contida
nas clausulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa constituída sob a forma de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada EIRELI, e com a denominação J, W. DE SOUZA
METALÚRGICA - EIRELl, CNPJ sob Nº 29.470.865/0001~01, data da constituição de
18/01/2018, será regida por este Ato Constitutivo, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo de duração da ElREU é de tempo indeterminado e o
início das operações sociais, para todos os efeitos, é n data do registro do instrumento
constitutivo. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do impedimento por força
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada
para atender uma nova situação.

CLÁUSULA TERCEIRA - A EIRELI terá a sua sede e foro a AV. CASTELO BRANCO
Nº 179, Anexo B, VERA. CRUZ, SARANDI - PR, CEP 87111-760, que é seu domicilio,
podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do
território Nacional.

CLÁUSULA QUARTA- O capital da EIRELI na importância de R$ 98.000;00 (NOVENTA
E OITO MIL REAIS) divididos em 98.000 (NOVENTA E OITOMIL) quotas com valor
nominal ele R$ 1,00 (Um Real) cada uma, devidamente integralizados, em moeda corrente
nucionul da seguinte forma:

r
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 17:04 SOB Nº 20190017597.
FROTOCOLO: l900l7597 DE 23/0l/20l9. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900399868, NrRE: 41600657292.
J. W. DE SOUZA ME!I'ALÚRGICA • EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRE!I'ÁRIO-GERAL

CURITIBA, 29/01/2019
www.empresafacil.pr.gov.br
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PRIMEIRA ALTERA.CÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI
J. DE OLIVEiR4. DOS SANTOS PNEUS~ EIRELI

CNPJ: 29.470.865/0001-0l
NIRE: 41600657292

TITULAR
,THONNATl·IAN WELLINGTON DE SOUZA

%
100.00

QUOTAS
98.000

CAPITAL
R$ 98.000,00

CLAUSULA QUINTA- O objeto da EIRELI será FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE
METAL, FABRICAÇÃO DE TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS,
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO .ARl\i.b\DO,
EM SÉRIE E SOB ENCOMENDA, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS,
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS,
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO,
SERVIÇOS DE USINAGEM, TO:RNEARIAE SOLDA.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regimejurídico da empresa Limitada e supletívamente pela lei da
Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da ElRELl caberá ao titular JHONNATHAN
WELLINGTON DE SOUZA, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras atribuições,
u representação ativa e passiva,judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendoa responsabilidade
do titular limitada ao capital integralizado.
Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os
atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso demandatojudicial,
poderá ser por prazo indeterminado.

CLAUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil. com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do
ano fiscal. cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLAUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da BIRELI, a empresa continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor ele seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a BIRELI se
resolva em relação a seu titular.

/

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/01/2019 17:04 SOB Nº 20190017597,
PROTOCOLO: 190017597 DE 23/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICACÃO:
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J, W, DE SOUZA METALúRGICA - EIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL
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PRIMEIRA ALTERACÁO DE EMPRESA INDIVIDUAL

DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIREil
J. DE OLIVEIRA. DOS..SANTO.S PNEUS ·-1EIRELI

CN:PiI~ ·i9,470,865/00D1:1..0l
N#Efr-4:itiôg.6s1292

CLÁUSULA DÉCIMA - O titular declara sob as penas da lei, que J'i!b ~.stlin:itie.dido~J;W.r-lel
especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de-conden49ão, qae-'o p.rotba d;
exercer a administração desta BIRELI, bem como não está impedida; ou em virtude d'e
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
tempor-ariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de pre,vmi~f.lo; ·p,>ita .QU

subom.e. c,qncu.ssão, peculato., ou contra a economia popuiar. contra 'ó Si$.té.ma ~meeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra a& relaçf.es. de .q.ons.um.o.,fé ·pdblica
ou a propriedade. (Artigo 1.011, § lº; CC/2002).

CLÁUSULA D"ÉCIMA PRIMEIRA- O endereço do titular, censtantes d.oAto·Co.nstitudvo
ou de sua última alteração serão válidos para o encatninharnento-de·éôrivoc;a,,;9·~~,.-0.1:JitJs{a.~üos
e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A responsabilidacle de· informação de
alterações-destes endereços. e exélusiva-dõs sóeios, 'qú~ dev.e.riº f.~~~l◊: .l)®:~e.rlto.

CLAUSULA DÉCIMASEGUNDA--Aemptesa-declara sobas pen~,dª~e.i,..que se,enquadra
na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar nó, t2:3~ ôe-t4/l212006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara o titular da EIRELI, para os;~viijQs fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica
dessamoda1idade.

CLÁUSULA DÊCIM1\. Q0ARTA - Fica elefto- o foro da CQnlª1~~ d!l ~tg~de--d.~;$,~ND1
- PR, por mais ·privilegiada que sej.a outro. para-o exer~foio e o, eum:pt.imcmt-ó. 4~~,ij~tos. e
obrigà915es resultantes deste contrato.
E por estar assim justo e contrerado, lavro, data e assina o presente instnimenfo: p.~~-l~'de
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, elab-orado·em:,v.ia
única, de igual teor e forma para o. mesmo flm, para que valh.a. na mellm1r f,Qm,t_á dfn:Jire.lto~
sendo destinada ao registro e arqt,1ivamento 'ºª Junta Comerciàl do Estado· do Pataná,
obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo·em tPdc;>s· Q.S seus timnos.

Sarandi - P~ 07 de}âiJêitdde20:1-9.

Íoo"'°lh""' 'kl '-®.c"""~ w~"
HoNNATHANWELLINGTON DE SOUZA

CPF:. 078.591.859-35

--~·:a~." b Ok~, ,b .h°'1!à.
JOANA DE OLIVEIRA D.OSSANTOS

CPF: 866.237.619-34

PldFJ
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SEGUNDA ALTERAÇÃODE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA...,,EJRELI
J. W. DE SótJZA METALÚRGICA-·EIR:ELI

CNPJ: ·29.470.S6s10·0·01~01
NIRÉ: 4160"0657292

Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa Individual. de Responsabilidade
Limitada BIRELI e na melhor forma de direito o titular a seguir identificado:
JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA, Brasileiro, natural de Sarandi - PR,
nascido em 21/02/1991, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
residente e domiciliado a Rua. Dourados Nº 1695, Cj. Floresta, Sarandí - PR, ÇEP 87112~
240, portador do RG Nº 10.732.118-7 SSP/PR data de expedição em 04/04/20()6 e do CPF
Nº 078.597.859-35, titular da EIRELI que gira sob o nome empresarial de J. W. DE SOUZA
METALÚRGICA-EIRELI, com sede e foro à AV, CASTELO BRANCO Nº 179, Anexo
B, VERA CRUZ, SARANDI-PR, CEP 87111-760. Com seu ato constitutivo arquivado na
.TCP sob o Nº 41600657292 em 18/01/2018, devidamente inscrita no CNPJ Nº
29.470.865/0001-01, resolvem por este instrumento alterar seu ato constitutivo primitivo de
acordo com as clausulas que seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - O endereço da EIRELI passa a ser RUA DOURADOS Nº
1695, CJ. FLORESTA, SARANDI - PR, CEP 87112-240.

CLAUSULA SEGUNDA - O ramo de atividade da EIRELI passa a ser OBRAS DE
ALVENARIA, FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, METALÚRGICA,
FABRICAÇÃO DE TECIDOS ESPECIAlS, INCLUSIVE ARTEFATOS,
FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO. ARMADO,
EM SÉRIE 'E SOB ENCOMENDA, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS- PUBtlCITÁRIOS,
fMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, . OBRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO CIVIL, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO, SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, LOCAÇÃO
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS Ex
EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E_ INDUSTRIAIS SEM OPERADOR,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, APLICAÇÃO DE
REVESTIMENTOS E RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES.

CLAUSULA TERCEIRA - Para tanto, passa a transcrever, na integra, o ato constitutivo da
referida EIRELI, com o teor seguinte:

ATO CONSTITUTIVO CONSOLIDADODE EMPRFJSA:INDIVIDUAL DE ,
RESPONSABILIDADE LIMITADA, DENOMINADA ,

J. W. DE SOUZA METALÚRGICA-EIRELI
CNPJ Nº 29.470,865/0001-01

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA, Brasileiro, natural de Sarandi - PR,
nascido em 21/02/199 I, empresário, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,
residente e domiciliado a Rua Dourados Nº I 695, Cj. Floresta, Sarandí - PR, CEP 871 I 2-
240, portador do RG Nº 10.732.118-7 SSP/PR data de expedição em 04/04/2006 e do CPF

~~NTACO~
DOPARA.NA

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2019 10:26 SOB Nº 20197480896,
PROTOCOLO: 197480896 DE 12/12/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11905732646, NIRE: 41600657292,
J. W. DE SOUZA METALÚRGICA - BIRELI

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

CURITIBA, 13/12/2019
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SEGUNDAALTERACÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI
J. W. DE SOUZAMETALÚRGICA,.... EIRELI

CNPJ: 29,470.865/0001-01
NIRE: 41600657292

Nº 078.597.859-35, titular da BIRELI com denominação de J. W. DE SOUZA
METALÚRGICA - EIRELI, com sede e foro à RUA DOURADOS Nº 1695, CJ.
FLORESTA, SARANDI - PR, CEP 87112-240. Com seu ato constitutivo arquivado na
JCP sob o Nº 41600657292 em 18/01/20l8, devidamente inscrita no CNPJ Nº
29.470.865/0001-0l, resolve, consolidar a BIRELI que passará a reger-se pelo que está
contida nas clausulas a seguir:

CLAUSULA PRIMEIRA - A empresa constituída sob a forma de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada BIRELI, e com a denominação J. W. DE SOUZA
METALÚRGICA - EIRELI, CNPJ sob Nº 29.470.865/0001-01, data da constituição de
18/01/2018, será regida por este Ato Constitutivo, pelo Código Civil, Lei 10.406 de 10 de
janeiro de 2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - O prazo. de duração da EIRELl é de tempo Indeterminado e o
início das operações sociais, para todos os efeitos, é •a data do registro do instrumento
constitutivo. É garantida a continuidade da pessoajurídica diante do impedimento por força
maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser alterada
para atender uma nova situação.

CLÁUSULA TERCEIRA - A BIRELI terá a sua sede e foro a RUA DOURADOS Nº
1695, CJ. FLORESTA, SARANDI-PR, CEP 87112-240, que é seu domicilio, podendo, a
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território
Nacional.

CAPITAL
R$ 98.000,00

QUOTAS
98.000

CLÁUSULA QUARTA - O capital da EIRELI na importância de R$ 98.000,00
(NOVENTA E OITO MIL REAIS) divididos em 98.000 (NOVENTA E OITO MIL)
quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, devidamente integralizados, em moeda corrente
nacional da seguinte forma:

TITULAR %
JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA 100.00

CLÁUSULA QUINTA - O objeto da EIRELI será OBRAS DE ALVENARIA,
FABRICAÇÃO DE ESQUADRIAS DE METAL, METALÚRGICA, FABRICAÇÃO
DE TECIDOS ESPECIAIS, INCLUSIVE ARTEFATOS, FABRICAÇÃO DE
ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO AR.l\1ADO, EM SÉRIE E SOB
ENCOMENDA, INSTALAÇÃO DE PAINÉIS. PUBLICITÁRIOS,
IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS . DE ENGENHARIA CIVIL, OBRAS DE'
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO CIVIL, COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E
FERRAMENTAS, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E
DOMÉSTICO, SERVIÇOS DE USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, LOCAÇÃO
DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR, ALUGUEL DE MAQUINAS E

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2019 10:26 SOB Nº 201974B0B96.
PROTOCOLO: 1974B0B96 DE 12/12/2019, CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI
J. W. DE SOUZA METALÚRGICA-EIRELI

CNPJ: 29,470.865/0001-0l
NIRE:41600657292

EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS SEM OPERADOR,
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA, . APLICAÇÃ:O DE
REVESTIMENTOS E RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES.

CLÁUSULA SEXTA - A responsabilidade do titular é limitado ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletlvamente pela lei
da Sociedade Anônima.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administração da BIRELI caberá ao titular JHONNATHAN
WELLINGTON DE SOUZA, dispensado de caução, a quem caberá dentre outras
atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta BIRELI, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.
Parágrafo Primeiro - O titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore",
observadas as disposições regulamentares pertinentes.
Parágrafo Segundo - Faculta-se ao administrador, nos limites de seus poderes, constituir
procuradores em nome da BIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os
atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso dê mandato
judicial, poderá ser por prazo indeterminado.

CLÁUSULA OITAVA - O término de cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do
ano fiscal, cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA - Falecendo ou interditado o titular da BIRELI, .a empresa contlnua.tá )<
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a BIRELI se
resolva em relação a seu titular.

CLÁ~SULA DÉCIMA - O titular declara sob as penas da lei, que não e$tá impeqido~ por
lei especial, e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba
de exercer a administração desta BIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falímentar, de prevaricação, peita ou ,
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as 'relações de consumo, fé pública
ou a propriedade. (Artigo 1.011, § 1 º, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O endereço do titular, constantes do Ato
Constitutivo ou de sua última alteração serão válidos para o encaminhamento de
convocações, cartas, avisos e etc., relativos a atos societários de seu interesse. A

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/12/2019 10:26 SOB Nº 20197480896.
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11905732646. NIRE: 41600657292.
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DE EMPRESA INDIVIDUAL
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA- EIRELI
J. W. DE SOUZA METALÚRGICA-EIRELI

CNPJ: 29~470;865/0001-01
NIRE:41600657292

responsabilidade de informação de alterações destes endereços e exclusiva do titular, que
deverá fazê-lo por escrito.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A empresa declara sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da· Lei Complementar n~. 1~3, de
14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Declara o titular da BIRELI, para os devidos fins e
efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra empresa, ou pessoa jurídica
dessa modalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o foro da Comarca da cidade de SARANDI
- PR, por mais privilegiado que seja outro, para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.
E por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente Instrumento particular de
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, BIRELI, elaborado em via
única, de igual teor e forma para o mesmo fim, para que valha na melhor forma do direito,
sendo destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná,
obrigando-se fielmente pôr si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos ..

Sarandi - PR, 10 de Dezembro de 2019.

,,Ji L""'dlo,,_ w . d>- teu,.:,(}
JH NNATHAN WELLINGTON DE SOUZA
' · CPF: 078.597.859-35
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A:fQ CONS'I:Ia'UTLV.QDE EMPRESAINDIMilUIAL .-DE
RESP@NSBIDIDADE·TuIMITM:>A.,--'EIREi:Ll'

J•.DE'.OLíVE.rRA:n~S·$:A~fllõs.~Nfftó'~;~~!~t~.

C~'.PjttJ):;P,P~~ÇfJ.).Ai]}EN(()M,11'~~-~Ç~O.,. .
DA.SEDEi :00.,0BJ.ET<), D.OÍNÍêIOiED:@l~RÀZOC:DE·Dlm!AWÃO

JOANADE OLIVEIRA.DOS SANTOS,. Brasilelra, natural-de Borrazopolís .,.. :P.~,.'Empresãrfa,.
Dixorci~g~, J1~~9id~ ~m 2~/,9Q/lQ§7., rn;\9,~t;il~ ~ · çJ.pP,'.iisUi~!lfª: ;~: ª\l~f®'.~~pp,~JRtM~r~-:ij~;trQ;h
Jd. Pànoram~,-S.arandi·- P,R, CEP 8.7113"1070.,_portadora,do,-R:G:.so.b ·ô',,_.N'?. 6'J5.Z~~i6~0i:SS:P:lBR
data de ~~P~?i,9~9 ~Jll O~t.tt.t;o~~·;e ~b:·c:rt~o~ c>"N.:º _;8.6ij~~~--~l~~l,t .:f?-9,t ~!~ •:itt§Jtíifü~;Jtp
constitui EMRRBSA INDIVIDUALDE RESPO.NSA13.ILIDAOE'-LIMlrr,A;:B.:A,";q~nfQtm~-:ségµ·~:.

'-.,

CLÁU~JJI.A J.>.IU,M~l.RA ..... A ~IRELI gJr~rá sob a. denominaçJo d~ :,. D,J,-Q!t~J:M D.'.()$
SANTOS PNEUS - EIREL~, será ré,&ida por este Ato Constiturívo, pelo -Gó~~0· Givil, Lei
10.40.6 de 10 de,ja11eh:o d,e 2002.

CLÁ)JS,UL,A ~EÇUNJ)A - A JZ~LI terá_ a sua s.e9e ._e_ fqr:9 a .~J!A~Ç~
DEOD.OR0 N11 1701,.JD; PANORAMA, SARANDI- PR, €EP 8!7.Ha....m'TO, q_µêié>séu;foto•e
domlçilio, .p.~.d,endo, à qualqi,u;:r tempo, .a·._cdtétio de.seu tltular, a~r,ir ·o.úfeêhar fiOais, em qualquer
parte do tetdtór-ioNae-fomal.

C.LÁUSlllJA TERCEIRA. - O· praz» de duração da EIRELt é. de' tempo Indetermlnado. e o
início_ das o,p,er4ções sociais, P.~ra ·tç190~ I>s. éJ~itQ~,, é. á q~ta. .i~o -f.~gi~l~!?: Aó: Jnstr_µtp"~µtq.
'con_stitutiyo, Ê. garantida. -a ,c.ont.intJidade da. pessoa Jurídica.diante do- imp.edimento per.foi;-s;a
maior ou impedimento tempo.rá[i<>-<?U pe;irm~,n~11t~ qf.ttit,4h1r,_.pt>,~ê_Qq.q ~,~mpre,~,~~:~r-là)te.rM~:~iJrª
atender uma nova sit~iaç_ão.

CLÁUSULA QPA,RTA - O objeto da E.IRELI será: C.0.lVtijRQ!O ATACAJ)IS.TA, J;)E
PNEUS NOVOS.E-:USADOS. .

·CAPÍ-T-IJL.0'.SEGUNDO,D@.-CAPI41AL-S0.CIAL-
. . . ~:ti9f§,S,~Q;J,;>$· 9VQT~S:Jt ~J,\J't~SPQN~á:UTh~~~:;~Q. ~l'.f,Jl~A:R · .

C~AU~-ULA cQU.!~'~A .~_o ca,1:ital 'dà,EIR.13LI n~ itri~'~rtâridá dê R$ ~.s:oo.o~po (Nov~nta . ✓ /
~-:~i~~~~q-~~i~d~!;:~é~~t!'f!~º!~(~::~!uz:Ya~;\~1~~:d~ª!::;i~ó~n~~:~~,1dt::ut~~~J
forma: (Art.980A) · ·

TlTULAR % QUOTAS CAPITAL
JOA,NA. DEOLIVEIRAD0S .$ANTQ~ 100~00 . ~8.&00 R$: 9.8..,.0QQ¼OP

CLÁU~ULA SEK.T~ -.A re$PC!tl~~hil,id,ade da *~lar '~- li.mita~a'. ~Q ~~.B.it«t WJ~gt1fü;z;.~9Q; q_ij.
empre~a'.qµ_~.s~~1?', regi(:!!:l pelo .r,eghTle Jurídico da empresa Limitad1ve,_supletiv.amente pe.la.lêi da
'SóciedâdéAhônlma. (art. -1 :ô:S2., ·ec12002) ··

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/01/2018 13:11 SOB Nº 41600657292,
PROTOCOLO: 180037587 DE 12/01/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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AtO:CONSTWUT.IV.:0.DÊ;EMFRESAlNDffil)'.tr~L\L:DE:
RESP:<JNS~IDID::.fflJlhElMtlXtDÃ.......EJREE:I

J. ,Jj]!1:'(!)I,l~tR&.ill'OS~S~Nt0S,pNE)t[$,:..:Ett$-:cn

.. .r·, ·· · .. s· v ··. · · - A· .·. ·· ·b··1·d· ·d ;.I ... ··1 ,ié r·• 'fâA• ,ao·>oa ·ta1 r.tcf·iiali"ãd- idaCL~P.SJ:lLA. )D~T.A . , r~P,.q11stJ...u,tt .~ ~a ~JtJJJl~ ... Jl,l_l.lL~~ .w .•. ,.P.~.- ... JL\!.S... , ...$:.,,.19 . ,_~m.presa qÜe::s;ril .ree;fü~-p.~lp re,~fmi:jud.êfico çfa: empresa: Lhl:iit.~d4t..e $JpJe't1:v.am!rnt~Jr~lªJlei:,d:Q,
So'é~ied11deA:né>nim~. (art I .052, C0/2002).

CAPÍTULO TERCEIRO DAADMINIST.RA~Ã<:>;DA-EIRETul
CL~!J.~Ul,,4·.~Jt:iU\:'[4,..:Á·::ªdm.ini~-~çãp,,c!ª'El~U.-'C.ª\:1,~rá,j;'[~('Qi1ªr,,;J<i}~~-»,ijJ;U;;fY'.11JJM.•
D:O'S S~OS.1 di$jiensada de cau~q, _atqµem êaherá,.dêntre,'óútrãs:iáttJhúi'~âes~;a teptesefitã,çãà
ati:ya :é ])ijS_$i:vâ., jild.íci~l e .e~tfàjµ_diçl~l. gestij ~IR$Ll, se)lQQ ,~ i~st-J'.Qm;'ijljjlj,qªgj ·!11ª, ti(Yí~
liínitadttaó'-·ca:pital fnte.$f.afi.zado.
füttágrâfo Phimêiro - A: ~µµla..r. PQQ,et4 fl?':~.í:. qm:a retirnq.~ m~O$.~h -~ tn.u.19 c;i~, 11P,f9·· n~.l?-6..t~'~l'
cib.serv.adas.as disposições..reguiamentares pertinentes.
Pàrágrafo :Sé&tjfüitl ~ F~e.µi~~~s-~. * ~qmil):i~f~çlqçá,. ~P~ lim.\t.ê,$ 9@· ª~~- PP.d#f~t•· 9-PA~fügJr
pr0cur-ad0.r.es,~un. nome da.EIRBLl; de:v.en:do.,ser ·~,pe.GificadQ· no ins1ru.men:fo.die1:m:ttndatoJ, <.ís-,.ato.s·
ê., o eriCões: · ué , · ô.d'êrãó ·.. rá foai :-e: a Ai:tã~ttõ '~K · · ··ana-· to · : ·ué: 'ifü. ·: ·àãô a~ mttcl'àfo ::•ufilõiàl,_· P,,.....'9.w·:· q.,,_. ,P,, ••·•··••••••• ,P. .,J., ·,.-, •.· • · Y,, f.. ,Sl.,.,,. \t,c .JJl.... ,.. §.. ·, '. 9.,,,,,- .,.,,.. S,.,.,,. ,,·.. • ,... ,.Jt,.,r,•.,,J.,., •''M•'•·•··•A·
pod.erá.$~r p;or prazp:: iird'et~r.mJnado.

·cAPiTULOQUARTO D:QE~;R.ÇÍ.ÇI() $QÇ~L, :OO·llALAJSç,Q~,D.A.J>J$l:(UaP.(tÃó
. :DELU:CR:QS,E :PREJUÍZOS

CLÁ:USilLA.iOlT~VA-Q ~r.minP d.e c.~d~'.e}CerçfciP socla] s~r~ eJl~n:~_cJQ,.1m,1 31 d~ qe?.enfbr.<?
do aliá ·CÍYil~ com á0apr:e·st=m:taçãb. tlo: bàlai'l,~à pàtrimohiaJ ·e •resultado ecoilõnifoó'.dó•••ilnÕ ;fiscal:,
o~be.ndo,a1J.iu.lar;.o~),1,1cr:,o.s. ou.-p.e.rd:a~,.ap,ui,:ad,as• .:(A;tt. 1.•.0.6:~, .'CCY.20:,q~) ... , . •. .·
Parágrafo Un-foo -Nos quatrq meses s~gtiintes •áMétmirlo· do exércfCio.=.,sotiài~;'iHitul'ár.delibetatá
s9.b_ri;~$.·pgn,fo§.. (A..r,J~, tb.1L e hQ7g, § 2t;~,ªrt.,,l,Q,78...,,G.QJ.~.QOZ) ..

.C_;AJ?('..J:JJ'l:j(l~mN'.T-(J',])fi..:Jl!E_l'™»-~-lLB.AElPJJJJf~(i)_J.>,!iTll'~tAR.1
.éL!:trstJtA..NÓNA,-Falecendo ;ou inte.t:d.itado.a:titúiar. da.E!lmi;J~:;a_emp!iesEt: contfuuart:suas
ati:i.:idijde~ cQrn ;gs: herd~iro~. $.llç~~qf~s:e o i!1C!l.J?.~! Nijo ~.~~-Q.P:_.J?'.Qi$.J1/~t9,4Jn~~i;(tjfü;lq :fü_(~r~~s~;
d~ste.s, o.Y.alor :de s.e.us haveres .. será. a;p.urado. e liquidad.o: com base/na 'Situa.ç.ã.o. '.patdm:o:riial, da·
erop_r~§~;}i q~~\~_a: nwtlM~9,,yer_i.f.içª~~ ~m ti~l~,ç~ ~.S]Çfli.à.In.i~Bt.~ !~Y~lilª~ºi _ . ·
Parã.girafô~~~~g - Q 1n:esmo proc:edbn·ento -s.er-a ..ado.tad.o em,,.oufro-s.r:e.a:s:os-·em :qp:e.:.a.. Êl&ELI se•·re.soNaYém rer ':·ão;áseut·rn1ar...... ,.... ,.,.. ,,r. •·•··gÇ,.,.,.,.,c, ,,,f .... ,

CA:PITUµQ SJDX'I'Q D.E.$l.MPIDDlMJil.l'f.(l
CLÁUSULA,.:DÊCIMA - A titular d~clara--sob as penas da lel, que nãp está in:ip,e.d.Ída, p.or l~i
especial, e nem cohdenado ou ·que se encomra sob .os efeitos• de êgnd~nação, qit,e ~· pt.<iíQ~ de
exercer ª ç1.clministrnç~o c!est.a E~Li, be.m como não e.~t& i.mp~d{ç!~ ou eru Yh:t.ug.e de
condenayãn cdm:inal,, ou.· por se .encontrar -sob :os efeitos d~la~. ,a ·pena ::que .vede,: ·a'irtda ·que
:t~mpi;,rtid}ifu~nt~~. ç::é!.êe~s-~: a.. q4tg9~ if41?.Ui:Cl~: qiJ. çdirJ:~·-.faU.m~i.í.tijt1 ,éfe,<Pi1~i~#J~9.l'Q, __,1i~ita :,eu
suhor.no,. ,concns·são, pe·culate:,, ,ou, :contra a' :e-eonomia· populai\ .oontra, •éf •,si~têttiã: ·fmàftcéko
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11800174211, NIRE: 41600657292,
J, DE OLIVEIRA DOS SAN'lOS I'm: IJ'S - l!::Z:N:L:t ME

Libertad Bo~s
SECRETÁRIA-GERAL

CUIUTIBA, 18/01/2018
www.empresafacil.pr.gov.br

A validada deste documanto, se impresso, fica sujeito à compr0va9io de sua autenticidade nos respectivos portais.
:tnfo:rmando seus re■pectivo■ c6digos d• verifica9lo

185



n!lelo.n.llJ, ç9itti:~:,i:!P(r:n~i;; :ele_ çi~f~J!â ,4~.ç~.p,sqtrência;_ c.9Afya,~s.refü.99.~sJ.le'.Q..Q.P:ªilmp, (~,pyglj~j ó'.q
a propr.ie.dad.e. (Artigol ;Q] .l, § V\ ,C,C/2J}0Z-) · ·

··C·' .4. ri,f':'f:.U•- L.-o.· \s. 'i.il.TJR',1'_~D- .4.•s{nf,s~í?IJISJr.íZ..~~iGJ"fflD_.A-;r'Ó,'.., _. · -~~~i :~ ... _,,;·., -~,;:0:J.?i-'~ªl~~· -~~ -~..a:)_~<~ ~:~~~:-._ ~~-, -~ . :· __ .·
CLÁUSULA1DECIMÀ]~lUMEiti-.:e~ndeté~ô,<l'á:-titulãr,,"éõí1Súi.ntês-B'cfAto¼.@óiistitutivo,ou
4e ,sµ_a, :(dfüna aJ,t~~çijp ·serã~tiâ\i.41:>.~; pªt:°ª g: éil,çªmtnhÃ!fi~tl.fo :4~:'~'.QJ)Y:çiõ~çfe~~ j;.~Í!~, !}1:J.°§ç,11;,,e
etc., retativos~a :atosiso.cietái;t'o:sde -se.u.interesse~.A tes_p.onsal:í.ilidade::d~!irtfóm't(9ãb:i.âe ãltera9.õe-s
º-~t~s'~11~ete-ç'.os-e ~!{.clusiv~ dos$q~l0s,1 qye qey,e.rãQfazê~l.é),fü>tt;escAr.fJq,

:-eA:Pl'DULCH)ll'ltVODOFORO
CLiUSUL~ :ote,~ .$ÊG.tlNn.,A ~'Fica:-eleito-'ofQr.~, tja.êomarc.adi·ci.d!id:e<d.e. :SARANDJ.·
PR, por mais, pfrvJiê.giâdô'. qµe:, s'éJa'. óütrci, ·liara '() :~x:erçI~io ·e,·q:.qµt.fjpr.iífl~ô\P ;99§: .çljrijfps :~
:op.~iga_ço:® :r.~Jil.tª.of.~$ ·Q,~s,t:e:pqoi!;~tp.._

C.~~V~'(!:t~ ~Jn.ºl.N.Li\ ·t.JBRt~tR,\ '"":l;i~~\~l\'\ ,~ ·1Ltt.Jla.r·id!t t:B.ralWCJ, P~ QS; ~-~Y!-~P~r, f.lhs ::e
e.felt~s.:d.e dfr~ito,_ que-o. rnesmo.:não pattictpa,:demenhuma..oütra empresa, p:es·s:o~Jtitkii'c"a:·~d'es1ia
mocialid~de;
E por estar assim [usto, e ·q_ecjdiâo., lavra data e: •assina o _pres.e.nte· instrumento· parti:oulat de
:~ô~stitui9ão ôe Binpresa lnâi~i~(fâl _ q~- ~~~p,gns~~~IJi~~:qe-qaj,i~~~~.. Jf;~~!• ~f.~p;g)tªqtj ,~fll ;vl~
t,11')1~~. pi,u:·_a, que yalh~: ra ..m:elho_r (o..i;:ma .90 .q1i:e.1to~ sen.d.p- ~$ta:'vf.a; des.tmaâa :ao ,r~str.o e
·ar.qüi&antento: ría :Junta Ccfü'iercial ciç-Es'tâ'd~- t,lô P~r.4P~~ 1~~#~cl,9..~e,.:fi;~J.ipe,fi,f~\PP!; $l ~:;;§~.µ~
.lwr.deir,o~ .a. ,cu:mprl-19 ~m:to,g_bsos.:seqs'.t~nnP&,
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MUNICIPIO DE SARANDI
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

Certídãõ NêgativadêDébitos N'º:$853 / 2021

CERTIFICAMOS, conforme requerido por JHONNTHAN WELLINGTON DE

SOUZA, CPF/CNPJ nº 29.470.865/0001-01, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome

de J. W. DE SOUZA METALURGICA- EIRELI, CPF/CNPJ nº 29.470.865/0001-01, situado(a)

na cidade de Sarandí.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente apurados,
mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: IOAFOCAl 143A6B34C33FCBE8325D74CD

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 03/08/2021

FUNCIONÁRIO:WEB Sarandí, 04 de junho de 2021.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. W. DE SOUZA METALURGICA - EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1. 751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:33 do dia 15/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/12/2021. .
Código de controle da certidão: 55B1.CED3.85D2.122D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: J. W. DE SOUZA METALURGICA - EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-01

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:14:33 do dia 15/06/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/12/2021.
Código de controle da certidão: 55B1.CED3.85D2.122D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024283820-20

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 29.470.865/0001-01
Nome: J. W. DE SOUZA METALURGICA-EIRELI

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 02/10/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (04/05/202114:52:52)
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06/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar 11 Imprimir

IÂ
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 29.470.865/0001-01
Razão Social:J DE OLIVEIRA DOS SANTOS PNEUS EIRELI
Endereço: R MARECHAL DEODORO / JARDIM PANORAMA/ SARANDI / PR/ 87113-

070

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/04/2021 a 08/08/2021

Certificação Número: 2021041106265413465848

Informação obtida em 06/05/2021 13:43:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www .caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: J. W. DE SOUZA METALURGICA - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 29.470.865/0001-01
Certidão nº: 14921141/2021
Expedição: 06/05/2021, às 13:46:16
Validade: 01/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que J. w. DE SOUZA METALURGICA - EIRELI (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 29.470.865/0001-0l, NÃO CONSTA do
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (ht tp: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ

COMARCADE SARANDl
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

AV. MARINGÃ; ~033 - JARDIM NOVA ALIANÇA
SARANDIIPR-871-11-001

TITULAR

BEL. SEBASTIANA DA GLORIAXAVIER
JURAMENTADO

BEL. THIAGó HENRIQUE JORGÊ XAVIER

Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição CÍVEL Correspondente a Falência, Concotdata, Recuperação Judi
cial e Extrajudicial sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR ne
nhum registro em andamento contra:

JW D DE SQ.UZA___
CNPJ 29.470.865/0001--01, no. período compreendido~
mos 20 anos que a antecedem.

llllf l li llll Ili l li l llll li llll l lllll l li llll li
SARANDI/PR, 14

Custas = R$ 33, 6.4
Página 0001/-úÔOl
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JWDESOUZA
METALURGICA

RAZÃO SOCIAL: J.W DE SOUZA METALURGICAEIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-01 I.E: 9077068187

ENDEREÇO: RUADOURADOS NUMERO 1695
CEP: 87.112-240

TELEFONE: (44) 9-88163183 SARANDI - PARANÁ

ANEXO 12

PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021

DECLARACAO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF; 29.470.865/0001-01, e
i_nscrição estadual nº 9077068187, com sede a RUA DOURADOS Nº 1695 JARDIM

ESPERANÇA, cidade; SARANDI, estado do PARANA, neste ato representada por
JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA, profissão, DIRETOR GERAL, portador do
RG 10.732.118-7 e do CPF nº 078.597.859-35 vem em atenção ao edital do Pregão n.
65/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato;

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar
o processo de licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador,
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
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d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às
pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo
licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista; atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato
vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução
do contrato.

Sarandi, 16 de junho de 2021

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA RG 10.732.118-7
: . Assinado de forma digital por JW
, DE SOUZA METALURGICA
'EIRELl:29470865000101

EIRELl:29470865000101 Dados:2021.06.1516:37:08-03'00'

J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ 29.470.865/0001-01

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA
RG 10.732.118-7

JWDESOUZA
METALURGICA
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JWDESOUZA
METALURGICA

RAZÃO SOCIAL: J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-01 I.E: 9077068187

ENDEREÇO: RUA DOURADOS NUMERO 1695
CEP: 87.112-240

TELEFONE: (44) 9-88163183 SARANDI-PARANÁ

ANEXO 6

PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021

DECLARACAO

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI, CNPJ/MF; 29.470.865/0001-

01, sediada na RUA DOURADOS Nº 1695 JARDIM ESPERANÇA,

cidade; SARANDI, estado do PARANA, declara, sob as penas da Lei, que

na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

Pregão Eletrônico nº 65/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de

Mandaguaçu, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou

contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Sarandi, 16 de junho de 2021

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA RG 10.732.118-7

Assinado de forma digital por JW
•. DE SOUZA METALURGICA
..EIRl;_Ll :29470865000101

EIRELl:294708650001 OJ -· Dad6s· 2021 0515 15-30,32 -03'00'

J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ 29.470.865/0001-01

JWDESOUZA
METALURGICA
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JWDESOUZA
METALURGICA

RAZÃO SOCIAL: J.W DE SOUZAMETALURGICA EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-0l I.E: 9077068187

ENDEREÇO: RUA DOURADOS NUMERO 1695
CEP: 87.112-240

TELEFONE: (44) 9-88163183 SARANDI-PARANÁ

ANEXO 7

PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021

DECLARACAO

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI, CNPJ/MF; 29.470.865/0001-

01, sediada na RUA DOURADOS Nº 1695 JARDIM ESPERANÇA,

cidade; SARANDI, estado do PARANA, Declara, sob as penas da Lei, que

até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

Sarandi, 16 de junho de 2021

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA RG 10.732.118-7
,.

J W DE SOUZA ; AssinadodeformadigitalporJW

ME U DESOUZAMETALURGICA
TAL RGICA . EIR~Ll:29470865000101

EIRELl:29470865000l01 Dacfos: 2021.06.1516:31:17-03'00'

J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ 29.470.865/0001-01
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JWDESOUZA
METALURGICA

RAZÃO SOCIAL: J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-01 I.E: 9077068187

ENDEREÇO: RUA DOURADOS NUMERO 1695
CEP: 87.112-240

TELEFONE: (44) 9-88163183 SARANDI - PARANÁ

ANEXO 10

PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021

DECLARACAO

RAZAO SOCIAL: J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI

CNPJ/MF Nº 29.470.865/0001-01

SEDIADA: RUA DOURADOS Nº 1695 SARANDI-PARANA

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 65/2021,

instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo

social, nem nosso quadro funcional empregado público ou membro

comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

DATA: 16/06/2021

LOCAL: SARANDI-PARANA

NOME DO DECLARANTE: JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA

RG: 10.732.118-7

CPF: 078.597.859-35
J WDE SOUZA , Assinado de forma digital por J W DE

.'t SOUZAMETALURGICA
METALURGICA /,EIRELl:29470B6sooo101
EIRELl:29470865000101 ,,,,/ Dadi>s: 2021.06.15 16:35:45 -03'00'

J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ 29.470.865/0001-01
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JWDESOUZA
METALURGICA

RAZÃO SOCIAL: J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-01 I.E: 9077068187

ENDEREÇO: RUA DOURADOS NUMERO 1695
CEP: 87.112-240

TELEFONE: (44) 9-88163183 SARANDI-PARANÁ

ANEXO 8

PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021

DECLARACAO

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI, CNPJ/MF; 29.470.865/0001-

01, sediada na RUA DOURADOS Nº 1695 JARDIM ESPERANÇA,

cidade; SARANDI, estado do PARANA, Declaro que não possuímos, em

nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Sarandi, 16 de junho de 2021

JHONNATHAN WELLINGTON DE SOUZA RG 10.732.118-7
J W DE SOUZA i Assinado de forma digital por J W
METALURGICA / DE SOUZA METALURGICA

, .. - EIRE§Ll:29470865000101
EIRELl:294708650001 0t r Dados: 2021.06.15 16:33:43-03'00'

J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ 29.470.865i0001-01
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JWDESOUZA
METALURGICA

RAZÃO SOCIAL: J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-01 I.E: 9077068187

ENDEREÇO: RUA DOURADOS NUMERO 1695
CEP: 87.112-240

TELEFONE: (44) 9-88163183 SARANDI - PARANÁ

ANEXO 9

PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021

DECLARACAO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão

65/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa J.W DE

SOUZA METALURGICA EIRELLI tomou conhecimento do Edital e de

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a

cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob

as penas da Lei.

• Assinado de~raiqjita1~dil!I~ junho de 2021
J W DE SOUZA 'J W DE SOUZA METALURGICA
METALURGICA . EIRELl:29470865000101
EIRELl:2947086500010'1 ·-Dados.:. 2021.06.1516:34:44

// -03'00'

J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ 29.470.865/0001-01
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JWDESOUZA
METALURGICA

RAZÃO SOCIAL: J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-01 I.E: 9077068187

ENDEREÇO: RUA DOURADOS NUMERO 1695
CEP: 87.112-240

TELEFONE: (44) 9-88163183 SARANDI - PARANÁ

ANEXO 02

PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021

PROPOSTA DE PREÇOS

Pregão eletrônico nº 65/2021

RAZAO SOCIAL: J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI

CNPJ/MF Nº 29.470.865/0001-01

ENDEREÇO: RUA DOURADOS Nº 1695 SARANDI- PARANA

OBJETO: Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de
alambrado, gradil, portão, tela soldada e serviços de instalação para atendimento
das necessidades dos departamentos municipais, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

LOTE 01

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT MAR VALOR VALOR

CA UNIT. TOTAL
01 Cerca em tela de alambrado galvanizada, M2 1000 JW

malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 1,80m, arame de aço Z-700 com Grippeles
para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para
amarrar as telas, fixados em postes de concreto
curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta
esmalte sintético na parte do curvo e no meio
com pintura a cal.
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02 Execução de viga baldrame em bloco canaleta ML 556 JW
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 08.

03 Serviço de instalação de cerca em tela de M2 1.00 JW
alambrado, malha 08.

SUB TOTAL LOTE 1

LOTE 02

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT MAR VALOR VALOR

04 Cerca em tela de alambrado galvanizada, M2
malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura
de 6,00m, arame de aço Z-700 com Grippeles
para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para
marrar as telas, fixados em postes de concreto
de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço
na horizontal superior dos postes, pintura em
tinta esmalte sintético na parte dos tubos e
ponta de palanques e no meio com pintura tinta
látex.

1000
CA
JW

UNIT. TOTAL

05 Execução de viga baldrame em bloco canaleta ML 556 JW
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 1 O.

06 Serviço de instalação de cerca em tela de M2 1.00 JW
alambrado, malha 1 O.

SUB TOTAL-LOTE 02

JWOESOUZA'..1.1.-.0tbm1
METALURGICA--=~~
EIRELl:29470B6 :2'f::;~1a1
5000101 ' 11).UIHIJW
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LOTE 03

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT MAR VALOR VALOR

07 Cerca em tela de alambrado galvanizado, M2
malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de
altura, fixado em tubo galvanizado de 2,5"
(1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na
horizontal superior e no meio tubo
galvanizado de 2" (1,55mm) todos com
pintura eletrostática, arame 14 BWG para
amarração, gripples para esticar, eletrodo
ara soldar.

1000
CA

JW

UNIT. TOTAL

08 Execução de viga baldrame em bloco canaleta ML 556 JW
de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e
preenchida de concreto pintada a cal. Em
cercas de malha 05.

03 Serviço de instalação de cerca em tela de M2 1.00 JW
alambrado, malha 05.
SUB TOTAL LOTE 3

LOTE 04

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT MAR VALOR VALOR
CA UNIT. TOTAL

10 Gradil Galvanizado, modelo Slim com M2 1000 JW
pintura eletrostática painéis de 2,50, malha
de 5x20, com fios horizontais e verticais de
4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em
postes galvanizados de 40x60x1 ,25 mm,
pintura eletrostática e tampa plástica na
parte superior com proteção anti-UV.

J W OE SOUZA. - ,....,..~•'
METALURGICA:-~~::au
BRELl:2947086_=~~~ 1~1

5000 101 l:tlS Ol~W
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11 Serviço de instalação de gradil
SUB TOTAL LOTE 4

LOTE 05

ML 1.000 JW

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUA MARC

NT. A

VALOR

UNIT.

VALOR

TOTAL
12

13

Portão, deslizante fabricado com perfil em M2

metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de metalão 100 x 100w:;: intado. .

Serviço de instalação de portão tubular 2". M2

SUB TOTAL LOTE 5

LOTE 06

50

50

JW

JW

651,00

65,00

32.550,00

3.250,00

35.800,00

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUA MARC VALOR VALOR

NT. A UNIT. TOTAL
14 PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em M2 50 JW 645,00 32.250,00

metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as

colunas em perfil de metalão 100 x 100

J WDE SOUZA.::;~~:~°:'
METALURGICASOOlALlITÃI.UõlGICA
!~R:;~:47Ç86?::::::10

,/ 1Cl.l40 .QJ'CCT
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13

(2mm), pintado

Serviço de instalação de portão metalão M2

40x60.
SUB TOTAL LOTE 6

LOTE 07

50 JW 65,00 3.250,00

35.500,00

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUA MARC VALOR VALOR

NT. A UNIT. TOTAL
16 Portão em tela alambrado, deslizante M2 50 JW 645,00 32.250,00

fabricado com perfil em metalão tubular 2"

(2mm) nos quadros e as colunas em perfil

de metalão 100x100(2mm), pintado.

17 Serviço de instalação de portão em tela de M2 50 JW 65,00 3.250,00
alambrado.
SUB TOTAL LOTE 7 35.500,00

LOTE 08

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUA MARC VALOR VALOR

NT. A UNIT. TOTAL
18 Portão em tela alambrado, deslizante M2 50 JW 693,00 34.650,00

fabricado com perfil em metalão tubular 2"

(2mm) nos quadros e as colunas em perfil

de tubo de aço 2" (2mm), pintado.

19 Serviço de instalação de portão com M2 50 JW 65,00 3.250,00
colunas de tubo de aço.
SUB TOTAL LOTE 8 37.900,00

LOTE 09

JWOESOUZAAJ~d,fOffl'II
METALURGICAt~~!Ii~CA
EIRELl:294708'6:~::~~~10:0IGI
5000101 ICUC:3'-0J'OO'
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ITEM DESCRIÇAO UNID. QUA MARC VALOR VALOR
NT. A UNIT. TOTAL

20 TELA SOLDADA em aço galvanizado M2

revestida em PVC de alta aderência, bitola
final 2,50mm, malha 5x1 O cm, com altura
de 2,03m, fixada em poste tubulares
galvanizados já com pintura eletrostática
cor verde de 50, 8x1 ,55mm e tampa
plástica na parte superior com proteção
anti-UV.

1.00 JW
o

21 Execução de viga baldrame em bloco Metro 556 JW
canaleta de 14x19x39cm, com ferro de
4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em telas soldadas.

22 Serviço de instalação de tela soldada, M
2

fixada em postes tubulares galvanizados
SUB TOTAL LOTE 9
TOTAL GERAL

1.00 JW
o

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.
Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as
especificações exigidas no Edital e seus anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas,
seguro, frete, descarga e lucro.
Sarandi, 16 de Junho de 2021
Jhonnathan Wellington de Souza
Diretor geral
Banco: SICOOB AGENCIA: 4340 C/C 133.286-4

J W DE SOUZA METALURGICA' AssinadodeformadlgitalporJWDESOUZA
/, METALURGICA EIRELl:2947086S000101

EIRELl:29470865000101 , , Daêfos:2021.06.1610:34:22-03'00'

J.W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
CNPJ 29.470.865/0001-01
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MUNICIPIO DE SARANDI
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CertidãQ_·N~g~tiya de . .D~bifos:'.Nit58SJJ::2_02_1
• ., .• ·-_ , _ _ ·.:. .. . ·-, ;. e · . , _ _. _," ·e , ·. ·, ._ -_, __ ;, .e..... d•·:.:·,.: · ... .·. , .. ,._,_,;.,_ .;.-.:. • .·, · -

CERTIFICAMOS, conforme requerido por JHONNTHAN WELLINGTON DE

SOUZA, CPF/CNPJ nº 29.470.865/0001-01, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome

de J. W. DE SOUZA METALURGICA- EIRELI, CPF/CNPJ nº 29.470.865/0001-01, situado(a)

na cidade de Sarandí.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente apurados,
mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: IOAFOCAI 143A6B34C33FCBE8325D74CD

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 03/08/2021

FUNCIONÁRIO:WEB Sarandí, 04 de junho de 2021.
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24/06/2021 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 74722/2021 Validade: 30/07/2021

Razão Social: J. W. DE SOUZA METALÚRGICA - EIRELI
CNPJ: 29470865000101
Num. Registro: 75594 Registrada desde : 24/06/2021
Capital Social: R$ 98.000,00
Endereço: RUA DOURADOS, 1695 CONJUNTO FLORESTA
Município/Estado: SARANDI-PR CEP: 87112240
Objetivo Social:
Fabricação de estruturas metálicas, obras de alvenaria, fabricação de esquadrias de metal,
metalúrgica, fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos, fabricação de estruturas
pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda, instalação de painéis
publicitários, impermeabilização em obras de engenharia civil, obras de acabamento da
construção civil, serviços especializados para construção civil, comércio varejista de
ferragens e ferramentas, comércio varejista de artigos de uso pessoal e doméstico,
serviços de usinagem, tornearia e solda, locação de automóveis sem condutor, aluguel de
máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador, instalação e manutenção
elétrica, aplicação de revestimentos e resinas em interiores e exteriores.
Restrição de Atividade : Atividades da empresa circunscritas às atribuições do
profissional responsável técnico. Restrição para a atividade de metalurgia.

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de O.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICOS PELA MATRIZ - CNPJ: 29470865000101
1 - FELIPE VIVEROS
Carteira: PR-151675/D Data de Expedição: 17/02/2016
Desde: 24/06/2021 Carga Horária: 6:0 H/S
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28°

Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 7°
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.0 218/1973.
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular
Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7º do CONFEA

Para fins de: LICITAÇÕES

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cert idaojuridica.asp?EMPRESA=738111 &FINALIDADE=4&SESSAO=6055e 15471 e84b33802ea45236fb... 1/2
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24/06/2021 CREA

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 189987/2021, ressaltando a
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de
seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Emitida via Internet em 24/06/2021 15:01:33

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

hltps://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/certidaojuridica.asp?EMPRESA=738111&FINALIDADE=4&SESSAO=6055e15471 e84b33802ea45236fb... 2/2
210



24/06/2021 CREA

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão n°: 74723/2021

Nome Civil: FELIPE VIVEROS
Carteira - CREA-PR Nº :PR-151675/D
Registro Nacional : 1715114779
Registrado(a) desde : 17/02/2016
Filiação : VALDENI ARAUJO VIVEROS

MARILZA IZABEL VIVEROS
Data de Nascimento : 07/09/1992
Carteira de Identidade : 7.571.415-7
Naturalidade : MARINGA/PR

Validade: 21/12/2021

CPF : 05695124921

Título: ENGENHEIRO CIVIL
CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MARINGA
Data da Colação de Grau : 05/02/2016 Diplomação : 05/02/2016
Situação : Regular
Atribuições profissionais:

Decreto Federal N.0 23.569/1933 - Art. 28º de 11/12/1933
Lei Federal N.0 5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966

Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 7º da Lei Federal
N.0 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
do art. 7° da Resolução do Confea N.0 218/1973.

Resolução do Confea N.0 218/1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico:
62524 - SHIFT CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
CNPJ: 03509405000148
Desde: 16/01/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

61968 - PAIÇANDU LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA - ME
CNPJ: 17547261000129
Desde: 05/09/2018 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/SEMANA

59540 - DIOGENES ALVES DE SOUZA CONSTRUÇÃO CIVIL
CNPJ: 09306197000166
Desde: 30/07/2020 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/SEMANA

75594 - J. W. DE SOUZA METALÚRGICA - EIRELI
CNPJ: 29470865000101
Desde: 24/06/2021 Carga Horária: 6 Horas Unidade: HORA/SEMANA

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cert idao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGT0=656531 &rtqtcert idao=1 &FINALIDADE=1 &NUMP... 1/2
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24/06/2021 CREA

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2021.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
presente data.

Para fins de: CADASTRO

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0 189989/2021.

Emitida via Internet em 24/06/2021 15:02:24

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
respectiva ação penal.

https://creaweb.crea-pr.org.br/consultas/cert idao.asp?SESSAO=ssCertEmpresa&CODREGT0=656531 &rtqtcert idao=1 &FINALIDADE=1 &NUMP... 2/2
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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: J. W. DE SOUZA METALURGICA - EIRELI - ME,
pessoa jurídica de direito privado, cadastrada no
CNPJ/MF 29.470.865/0001-0l, sito na R. DOURADOS, n.
1.695, Conjunto Floresta, na cidade de Sarandi-PR.

CONTRATADO: FELIPE VIVEROS, brasileiro, casado,
Engenheiro Civil, portador da Cédula de Identidade n.
7.571.415-7, inscrito no CPF sob o n. 056.951.249-21 e
CREA-PR 151.675/D, residente e domiciliado na Av.
Vereador Sílvio Alves, n. 1.484, Jd. Pioneiros lª Parte,
Paiçandu-PR.

Os contratantes têm entre si justo e acertado as
seguintes condições:

CJ.áusula l ª o presente contrato tem por objeto a
prestação de serviços de responsabilidade téçnica;

Cláusula 2ª Caberá ao Contratado desenvolver atividades
como Responsável Técnico conforme suas atribuições
profissionais e compatíveis com os objetivos sociais da
empresa, conforme descriminado na ART de Cargo ou
Função;

Cláusula 3ª Durante a vigência
prazo previsto em Lei ficará o
pelas atividades técnicas da
conforme descriminado na ART
conforme cláusula 2ª;

deste contrato e pelo
contratado responsável
empresa contratante,
de cargo ou função,

Cláusula 4ª Toda e quaisquer taxas, impostos e encargos
que incidirem sobre este contrato será de
responsabilidade da Contratante, inclusive o
recolhimento das taxas de ART das obras e serviços
executados pela empresa sobre a responsabilidade técnica
do profissional ora contratado.

Cláusula 5ª Não responderá o contratado por quaisquer
vícios de construção ou problemas estruturais, bem como
quaisquer desmoronamentos, ficando estes à
responsabilidade da Contratante.

Cláusula 6ª Fica estipulado queº. Contratado terá carcg.a
horária de seis horas semanais,-, .sendo que cumprirâ os

- ·-, . . ~-
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horários em um dia da semana: sexta-feira das. 08: 00
horas às 11:00 horas, e das 13:00 horas às 16:00 horas;

.Cláusula 7ª Deverá a contratante pagar remuneração
mensal ao contratado no importe de R$ 1.100,00 (mil e
cem reais) mensais, até o dia 10 de cada mês, devendo
ser depositado/transferido à conta bancária de
titularidade do Contratado;

Cláusula 8ª Em locais fora da cidade de Paiçandu-PR
deverá a Contratada custear a gasolina do veiculo do
Contratado;

Cláusula 9ª O presente contrato terá vigencia por 2
(dois) anos, a partir da assinatura do presente
instrumento.

Parágrafo Único. Findo o prazo de vigência do contrato
ele se encerra sem necessidade de notificação das
partes.

Cláusula 10ª Em havendo inadimplemento do pagamento por
parte da Contratante por 2 (dois) meses consecutivos,
fica o Contratado desobrigado a prestar os seus
serviços, podendo rescindir o contrato por culpa da
Contratante, implicando na multa descrita na Cláusula
11ª e juros de mora a base de 1% ao mês;

Cláusula 11ª o presente contrato se faz de forma
irrevogável e irretratável; porém em havendo rescisão
antecipada por qualquer das partes, fica estipulado
cláusula penal de 3 (três) parcelas da remuneração
mensal estipulada na Cláusula 7ª.

Cláusula 12ª Para dirimir quaisquer controvérsias
oriundas do presente contrato, as partes elegem o foro
da Comarca de Maringá-PR

Por estarem as partes de pleno acordo com o disposto
neste instrumento particular de prestação de serviços,
assinam-no em duas vias de igual teor, juntamente com 2
(duas) testemunhas, para que surta seus legais e
jurídicos efeitos.
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Paiçandu-PR, 04 de junho de 2021.

~~
~ CONTRATANTE

J. W. D SOUZA METALURGICA - EIRELI
CNPJ: 29.470.865/0001-0l

CREA PR - 151.675/D

Testemunhas

Nome:
RG:
Ass.
End:

Nome:
RG:
Ass.
End:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TELAS SCHMITT

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados

1 PORTE
EPP

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 1210112010

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.481.765/0001-07
MATRIZ

1 NOME EMPRESARIAL
TELAS SCHMITT LTDA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metâllcas
25.12-8-00 • Fabricação de esquadrias de metal
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42,99-5-01 • Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.30-4-02 - Instalação de portas, Janelas, tetos, divisórias e armárlos embutidos de qualquer material
43.30-4-05 -Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores
46.89-3-02 - Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados (Dispensada*)
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico (Dispensada *)
47.44-0-01 • Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.44-0-05 • Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.63-6-02 • Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada*)
81.30-3-00 -Atividades palsaglstlcas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIOICA
206-2 - Sociedade Empresâria Limitada

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CLAUDIO@TSTELAS.COM.BR

~
~

DATADASITUAÇÃO CADASTRAL
12/01/2010

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*"*****

1 COMPLEMENTO
•tttttt•

NÚMERO
1021

1 MUNICIPIO
CURITIBA

1 TELEFONE
(41) 3347-4522

' BAIRRO/DISTRITO
NOVO MUNDO

1 CEP
81.050-390

1 LOGRADOURO
R FRANCISCO FRUET

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 ~!::1,~~~0 ESPECIAL

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

(') A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resoluç/lo CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da Jegislaç/lo própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto àsatividadesdispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/03/2021 às 10:53:11 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

ALVARÁ Nº 1.526.398
A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS concede o presente Alvará de Licença para

Localização, conforme processo Nº 20-083575/2020, a:

TELAS SCHMITT LTDA - ME
R. FRANCISCO FRUET- Nº: 001021
IND. FISCAL: 85.069.018.000-1 INSCRIÇÃO MUNICIPAL:1413 580.416-8 CNPJ/CPF: 11.481.765/0001-07
Taxação: COM IND SERV
Forma de Atuação: ESTABELECIME;NT9'flXO ·, ·:· "

As atividades solicitadas deverão sei'~it~i~as·cô.pfonJ1~.a f9.rli1~ de atuação informada
. .., .· -1 ,_; '. . -· ...-,-.,.· .. , __ ·-· .. , .. 1 •. • '· •

1111
,.. C.25.9.2-6/02-00 Fabricação de.produtosrde''tt.é.filadós'.de.n:i~tal,:.exceto,p_ªdronizados

·::: . .:,, ·--~ , ....··\ ~ J~ \:-ç~~ i : 1: ~1; r ~~L/,' 1· r-r~... _ -~.,,· J ·_- . .;
1111
,.. F.43.3.0-4/05-00 Aplicação de re.":~~Ji1Tlent2§~~:~~r_e§inc!s'e[1J_91e.~jore:s ·e.-~1~r,i_pres

'",,.. N.81.3.0-3/00-00 Ati'-'.,i~í:!pes paisàfJ,l§~f~i5:::t~~-:;~::~c:-:::;:,_;:-;"..::::·i:::.·< =· :/:;-::/·.'
111
,,.. G.46.8.9-3/02-00 por:i:i~rcio atacadJst_§rdéfios efjbras têxteis beneflciadoã;'__::( .. ! ·

nu.- G.47.6.3-6/02-00::;çôqj~fçio vaçejistalde arffgos'êspÕrtivOs' - ·----r. ; ;r<:·,f
nu.- G.47.4.4-0/01-0g·:fçg#fJr.~io Và[.~jistai de ferragen~}~_ferrame_ntas • l. , ' ; . , •

nu.- G.47.4.4-0/05-Ôo'Têomtrcio vârejistalde materiais de·cbnstn.içãÕ'não especificados.anteriormente,,·r •'· ,., 1, . ·\ ·····: ,. ,. ., ·--··"L , .·, · • , • ·· • ·' •·
111,,.. G.47.4.2-3/00-00" 1CÓ,m~foio, \i~réjista;de mate'ricil-eléfriC:õ·-·)r'•,,,,~:,~, .· ·. . . ·,"
m,,.. F.42. 9. 9-5/01-00 j ',Cõh;~\rJç~o' dé.\nst61ações:êspgrtJvís'.~;'hérê'ãtfoas . . . ., '' i .:.
'",,.. C.25.1.2-8/00-00 ••- ,F~b'ritc!ção ,ele esquadrias de metal ' .
,ru,.. C.25.1.1-0/00-00 \F~bricação: dé estruturas metálicas : , ' . . ... i <;;
11n.- F.43.3.0-4/02-00 )ri~{àlaçãcftle porta~, janelas, tetos, divisórias e armários embutldos.de qu~lqúêr~àterial

•. ,,. ; ' \_ ... ' . ' ',. ·_· -·, _,' _· , . 1 •· . : .. ·_ ..•• _. - • -•· ~ .
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•Aassinatura no alvará de licença expedido por meio eletrônico fica dispensada nos
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DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,

MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os devidos fins e especialmente no

que se referir ao Pregão Eletrônico n. 65/2021, que a proponente Telas Schmitt LTDA, com sede Rua Francisco

Fruet 1021, inscrita no CNPJ/MF sob n. 11.481.765/0001-07 e com Inscrição Estadual n 9050775701, neste ato

representada por seu Socio Claudio Schmitt, portadores da Cédula de Identidade RG n. 5.148.914-4 e inscrito

no CPF sob n. 819.335.509-10, é empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo

nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do artigo 3.0 da Lei Complementar n. 123/2006.]

Curitiba, 1 O de junho de 2021.
CLAUDIO ..
scHMIrr:s1933s ~~~~~~~~~c,:~=~1:~~~rs;910

Dados: 2021.06.1l10-.39:19·03'00'

Nome: Claudio Schmitt

RG/CPF: 5.148.914-4 - SSP/Pr / 819.335.509-10

Responsável Legal

Empresa: Telas Schmitt Ltda

CNPJ: l l.481.765/0001-07

'11.481 ~1ss1oooi1 ~ofl
f.E.905.07757-01
·rELAS SCHMJ'rr tTOA
Rua Fr.anc1s.cc Fruel, ;nt

;;_ Novo Mundo • CEP 8105o.JOOL:-~· # · • Cunli.ba - Paraná - .- ~ · 1.
. -

50910

Rua Francisco Fruet 1021- Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: (41) 3347-4522- Curitiba - Paraná
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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TELAS SCHMITT LTDA

CNPJ/MF: nº 11.481.765/0001-07
NIRE: 412.0740059-1
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Os abaixo identificados e qualificados:

1) CLAUDIO SCHMITT, brasileiro, maior, casado sob o regime de
separação de bens, nascido em 10/07/1972, natural de Curitiba-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 819.335.509-1 O, portador da
carteira de identidade civil nº.5.148.914-4/SESP/PR, residente e
domiciliado na Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, 1925, Bloco 1 O, Ap
37, Cidade Industrial, Curitiba-PR, CEP: 81310-020.

2) ANDREA BONTORIN SCHMITT, brasileira, maior, casada sob o regime
de separação de bens, nascida em 11/05/1978, natural de Curitiba-PR,
empresária, inscrita no CPF/MF sob nº. 024.183.109-14, portadora da
carteira de identidade civil nº.6.962.342-5/SESP/PR, residente e
domiciliada na Rua Algacyr Munhoz Mader, 1925, Bloco 1 O, Ap 37, Cidade
Industrial, Curitiba-PR, CEP: 81310-020.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de TELAS SCHMITT LTDA, com sede na Rua
Francisco Fruet, 1021, Novo Mundo, Curitiba-PR, CEP 81050-390, e
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 11.481.765/0001-07, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob nº 412.0740059-1 em 23/07/2012 e última
alteração contratual registrada sob nº. 20205667376 em 02/10/2020;
resolvem alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio LUIS
FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING, maior, brasileiro, natural de Curitiba-PR, solteiro,
nascido em 26/06/1976, empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 017.665.409-70,
portador da carteira de identidade civil nº.5902417-5/SESP/PR, residente e domiciliado
na Rua Francisco Fruet, 1009, Pavimento 3, Novo Mundo, Curitiba-PR, CEP: 81050-390.

CLÁUSULA SEGUNDA - O sócio ingressante declara conhecer a situação econômica e
financeira da sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do
presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RETIRADA E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: Retira-se da
sociedade a sócia ANDREA BONTORIN SCHMITT, acima qualificada, transferindo por
venda onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as 5.000 (cinco mil) quotas
integralizadas em moeda corrente nacional que possui pelo valor nominal de R$ 5.000,00
(cinco mil reais) ao sócio ingressante LUIS FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING, acima
qualificado, dando plena quitação das quotas vendidas.
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CLÁUSULA QUARTA- DA TRANSFERÊNCIA DE COTAS: o sócio CLAUDIO SCHMITT,
acima qualificado, transfere por venda onerosa, com o consentimento dos outros sócios, as
245.000 (duzentas e quarenta e cinco mil) quotas integralizadas que possui pelo valor
nominal de R$ 245.000,00 (duzentos e quarenta e cinco mil reais) ao sócio LUIS
FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING, acima qualificado, dando plena quitação das
quotas vendidas.

CLÁUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das
modificações havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica
assim dividido entre os sócios:

CLAUDIO SCHMITT
LUIS FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING
TOTAL

50.00 250.000 250.000,00
50.00 250.000 250.000,00

100.00 500.000 500.000,00

CLÁUSULA SEXTA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: A sociedade que era
administrada por CLAUDIO SCHMITT passa a ser administrada por CLAUDIO SCHMITT e
LUIS FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING, a quem compete praticar todos os atos
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos
os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em conjunto.

§1.Q - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

§2,Q - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA- DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora
ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a seguinte redação.
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Os abaixo identificados e qualificados:

1) CLAUDIO SCHMITT, brasileiro, maior, casado sob o regime de
separação de bens, nascido em 10/07/1972, natural de Curitiba-PR,
empresário, inscrito no CPF/MF sob nº. 819.335.509-1 O, portador da
carteira de identidade civil nº.5.148.914-4/SESP/PR, residente e
domiciliado na Rua Professor Algacyr Munhoz Mader, 1925, Bloco 1 O, Ap
37, Cidade Industrial, Curitiba-PR, CEP: 81310-020.

2) LUIS FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING, brasileiro, maior, solteiro,
nascido em 26/06/1976, natural de Curitiba-PR, empresário, inscrito no
CPF/MF sob nº. 017.665.409-70, portador da carteira de identidade civil
nº.5902417-5/SESP/PR, residente e domiciliado na Rua Francisco Fruet,
1009, Pavimento 3, Novo Mundo, Curitiba-PR, CEP: 81050-390.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira
nesta praça sob o nome de TELAS SCHMITT LTDA, com sede na Rua
Francisco Fruet, 1021, Novo Mundo, Curitiba-PR, CEP 81050-390, e
inscrita no CNPJ/MF sob nº. 11.481.765/0001-07, registrada na Junta
Comercial do Paraná sob nº 412.0740059-1 em 23/07/2012 e última
alteração contratual registrada sob nº. 20205667376 em 02/10/2020;
resolvem atualizar o contrato social mediante as condições estabelecidas
nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA • NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira
sob o nome empresarial de TELAS SCHMITT LTDA e tem sede e domicílio na Rua
Francisco Fruet, 1021, Novo Mundo, Curitiba-PR, CEP 81050-390.

CLÁUSULA SEGUNDA • FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade poderá a
qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou no exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA • INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO DA
SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 01/01/201 O e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

221



SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TELAS SCHMITT LTDA

CNPJ/MF: nQ 11.481.765/0001-07
NIRE: 412.0740059-1

Página 4 de 7

Folha: 4 de 6

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no
ramo de: FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL FABRICACAO
DE ESTRUTURAS METALICAS E ESQUADRIAS DE METAL INSTALACAO DE
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUE_R
MATERIAL COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS, FERRAMENTAS, MATERIAIS
DE CONSTRUCAO, MATERIAL ELETRICO E ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO
ATACADISTA DE FIOS E FIBRAS TEXTEIS BENEFICIADOS (CARPETES E GRAMAS
SINTETICAS) ATIVIDADES PAISAGISTICAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS (CONSTRUCAO DE CANCHAS ESPORTIVAS,
COLOCACAO DE TELAS, GRADIS, CERCAMENTOS E ALAMBRADOS) MONTAGEM
DE ESTRUTURAS METALICAS E APLICACAO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS
EM INTERIORES E EXTERIORES.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), divididos em 500.000 (quinhentas mil) quotas de capital no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e já integralizadas, em moeda corrente
do País, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma:

CLAUDIO SCHMITT
LUIS FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING
TOTAL

50.00
50.00

100.00

250.000
250.000
500.000

250.000,00
250.000,00
500.000,00

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento dos
outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas
deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas postas
à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao
direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção
das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas.
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CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a CLAUDIO SCHMITT e LUIS
FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING, a quem compete praticar todos os atos
pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de representá-la ativa e
passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos
os atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da
sociedade, autorizado o uso do nome empresarial em conjunto.

§1,Q - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.
§2,Q - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em nome da
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de mandato
especificar os atos e operações a serem praticados. ·

CLÁUSULA NONA • DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores
declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercerem a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos;
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA • RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de comum acordo,
fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de
cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço
patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando
todos os sócios dos lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital
que possuem na sociedade.

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em
períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias,
poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, a título de Antecipação de Lucros,
proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse caso será observada a
reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme estabelece· o
art. 1.059 da Lei n. º 1 0.406/2002.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e
designarão administradores quando for o caso.

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO:
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nQ. 123, de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de Curitiba-PR para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha
ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única,
obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Curitiba-PR, 07 de abril de 2021.

CLAUDIO SCHMITT

ANDREA BONTORIN SCHMITT

LUIS FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa TELAS SCHMITT LTOA consta assinado digitalmente por:

CPF

01766540970

02418310914

81933550910

Nome

LUIS FRANCISCO PEREIRA DE BOEHLING

ANDREA BONTORIN SCHMITT

CLAUDIO SCHMITT

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/04/2021 18:53 SOB Nº 20212082299.
PROTOCOLO: 212082299 DE 07/04/2021.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12102353407. CNPJ DA SEDE: 11481765000107.
NIRE: 41207400591. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 07/04/2021.
TELAS SCHMITT LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: TELAS SCHMITT LTDA
CNPJ: 11.481.765/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:38:53 do dia 25/12/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/06/2021.
Código de controle da certidão: 3093.8B82.0A4C.2B28
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 023909096-40

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.481.765/0001-07
Nome: TELAS SCHMITT LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 06/08/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www .fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (08/0412021 08:31:01)
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Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-c1f.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorJsf

li ~-~CAIXA ECONÓMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

11.481.765/0001-07

TELAS SCHMITT LTDA

R FRANCISCO FRUET 1021 / NOVO MUNDO/ CURmBA / PR/ 81050-390

1 of 1

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036., de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/04/2021 a 10/08/2021

Certificação Número: 2021041302343852905851

Informação obtida em 11/05/2021 08:23:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

11/05/2021 08:24
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TELAS SCHMITT LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 11.481.765/0001-07
Certidão nº: 16997677/2021
Expedição: 31/05/2021, às 08:18:48
Validade: 26/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TELAS SCHMITT LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº ll.481.765/0001-07, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( ht tp : / /www . t s t . j us . br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO DO PARANÁ
1° OFICIO DISTRIBUIDOR, PART. E CONTADOR JUDICIAL DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
AV. CÂNDIDO DE,A.BREU, 935 1° ANDAR- FO~E: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO DO FORUM CIVEL - CENTRO-CIVICO
CEP: 80530-906

www.1dlstrlbuldorcurltlba.com.br

PEDIDO DE CERTIDÕES

EDIFÍCJO DO FÓRUM CÍVEL .
AV. CANDIDO DE ABREU, 535 - TERREO-CEP 80530-906

TITULAR

EMPREGADOS JURAMENTADOS

SANDRA LUCIAPELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELAWYPYCH
MARIANYBEATRIZ DASILVASCAPINELI

CHRISTIANNESOARES MOREIRA
KARINABAVAROALVES
FERNANDAGALLASSINI
VANESSAMANENTE

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

RECUPERACÃO JUDICIAL * FALÊNCIA . * CONCORDATA * CRIME !: CIVEL
VARAS CRIMll'JAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMILIA-PRECATORIA DAVARA DE EXECUÇOES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS DO ESTADO E DO MUNICIPIO - REGISTROS PÚBLICOS - TRIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS-JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

CERTIDÃO NEGATIVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS
GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de
AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação
contra:

~'~~~I'!

==~...,_,.,. '-"--"="=""'-"-'~,.,,.,.,=-=->-=~==~====='~~~,:,_,;'~,_,_=~~~ ;,,;_;":,_,;•~~---❖,:-,~~--: -~~- ~-~~ ~ -~~ ~-~❖}-:, ~~I
CNPJ.11.481.765/0001-07
no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de
29/12/62) a 02/06/2021 .

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Curitiba, 08 de junho de 2021 .

FERNANDA GALLASSINI
Escrevente Juramentada

Emitida por: MAURI
Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$ 33.66)

o
OFiCIO DISTRIBUIDOR

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2021.06.08
15:15:14 BRT

*** Se Impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuldorcuritiba.com.br/autentica usando o codlgo 158C4F1F ***
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ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

TELAS SCHMITT LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 11.471.765/0001-07, e inscrição estadual no 9050775701,

com sede à Rua Francisco Fruet 1021 - Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Curitiba - Paraná, neste ato

representada por Claudio Schmitt, profissão, portador do RG nº 5.148.914-4, do CPF no 819.335.509-10, vem

em atenção ao edital do Pregão n. 65/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência do seguinte:

1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes

práticas:

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

· b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes o prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

e) "prática obstrutiva":

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do

organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática

prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção;

li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de contratos financiados pelo

organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um

agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da

execução um contrato financiado pelo organismo.

Rua Francisco Fruet 1021- Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: {41} 3347-4522 - Curitiba - Paraná
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l.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por

organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro

e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos. os

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

Curitiba/Pr, 1 O de junho de 2021.
CLA LJ D IO Assinado de forma

digital por CLAUDIO
SCHMITT:81 SCHMITT:81933550910

. -Dados;'2021.06.11
93355091 o 10:27:41-03'00'

Nome: Claudio Schmitt

RG/CPF: 5.148.914-4 - SSP/Pr / 819.335.509-10

Responsável Legal

Empresa: Telas Schmitt Ltda

CNPJ: 11.481.765/0001-07

'11 ~4a~1 ~76510001 ..oil
f .E.905+07757..01
·rEtAS S.CHMJrr LTOA
Rua F ranttset} fruei, ~321

:: Novo Mundo - CEP 81050•390L~~...,. Cum,r.-a - Paraná .- ~ _ f
~·,

Rua Francisco Fruet 1021- Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: (41) 3347-4522- Curitiba - Paraná
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ANEXO06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

Telas Schmitt LTDA, CNPJ/MF Nº 1 l.481.765/0001-07, sediada. A Rua Francisco Fruet 1021, Novo Mundo,

Curitiba, Pr, CEP: 81.050-390:

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade

Pregão Eletrônico nº 65/2021, instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Curitiba, 1 O de junho de 2021.
CLAUDIQ ~~~~~deforma digital por

SCHMITT:819335' SCHMITT:B1933550910
5091 o ~;~;g;2021.06.1110:41:06

Nome: Claudio Schmitt

RG/CPF: 5.148.914-4 - SSP/Pr / 819.335.509-10

Responsável Legal

Empresa: Telas Schmitt Ltda

CNPJ: l l.481.765/0001-07

Í11 Jl81,765/0001 mOfl
LE.905.07757..01
·rELAS SCHMrrr lTOA
Ru.1 Frant1soo Fruet ;~2t

_.,: Novo Mundo .. CEP 81000·300
L:.....:- ~ · Curi!ib,a • Paraná .- • , 1--

Rua Francisco Fruet 1021- Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: {41) 3347-4522 - Curitiba - Paraná
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ANEXO07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

Telas Schmitt LTDA, CNPJ/MF Nº 1 l.481.765/0001-07, sediada. A Rua Francisco Fruet 1021, Novo Mundo,

Curitiba, Pr, CEP: 81.050-390:

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente

processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Curitiba, 1 O de junho de 2021.

CLAUDIO Assinadodeforma digital
. porCLAUDIO

SCHMITT:8193 ·scHMITT:a1933sso910

355091 O
. ·Dados:2021.06.11

10:40:05 ·03'00'

Nome: Claudio Schmitt

RG/CPF: 5.148.914-4 - SSP/Pr / 819.335.509-10

Responsável Legal

Empresa: Telas Schmitt Ltda

CNPJ: l l.481.765/0001-07

f:i 1 ~481 ~1ss10 1 ~-ofl
I.E.905.07757 ..01
*fELAS SCHMITT LTDA
Hua F~atlc1soo E!ruet 1021

:~ Novo Mundo .. CEP 81050-390L=-:---· · Cunfüm - Par~ná . : t-

Rua Francisco Fruet 1021- Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: (41} 3347-4522 - Curitiba - Paraná
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ANEXOl0

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

Telas Schmitt LTDA, CNPJ/MF Nº l l.481.765/0001-07, sediada. A Rua Francisco Fruet 1021, Novo Mundo,

Curitiba, Pr, CEP: 81.050-390:

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade

Pregão Eletrônico nº 65/2021, instaurado pelo Município de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Curitiba, 1 O de junho de 2021.

(LALJDIQ Assinadodeforma
digital por CLAUDIOSCHMITT:81 SCHMITT:81933550910
Dados:2021.06.11

933550910 10:37:10-03'00'

Íi 1 ~481 ~76510 1 Cwofl
J. E.905.07757..31
TELAS SCHMffT LTDA
Rua F:-.an.c.1sc:o f!tuc-:.t ·rn,21

'..":. Novo Mundo • CEP 81050-JSO
L,::,;,.;. ........ · Cun!.loa - Pan:i.ná ;- •

Nome: Claudio Schmitt

RG/CPF: 5.148.914-4 - SSP/Pr / 819.335.509-10

Responsável Legal

Empresa: Telas Schmitt Ltda

CNPJ: l l.481.765/0001-07

Rua Francisco_Fruet 1021- Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: (41) 3347-4522-Curitiba - Paraná
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ANEXO OS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

Telas Schmitt LTDA, CNPJ/MF Nº 1 l.481.765/0001-07, sediada. A Rua Francisco Fruet 1021, Novo Mundo,

Curitiba, Pr, CEP: 81.050-390:

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854, de 27.10.99, que

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Curitiba, 1 O de junho de 2021.

C LAU D IO : Assinado de f~rma
.• digital por CLAUDIO

SCHMITT:8l'scHMITT:s1933sso910
Dados:·2021.06.11

93355091 o 10:41:45-03'00'

Nome: Claudio Schmitt

RG/CPF: 5.148.914-4 - SSP/Pr / 819.335.509-10

Responsável Legal

Empresa: Telas Schmitt Ltda

CNPJ: 1 l.481.765/0001-07

Í11.48;L76510001 ª077
f.E.905.07757~01
TELP.S SCHMfff tTOA
Rua Fra/\'.cis® fruet, ·rn21

~· Novo Mundo - CEP 81050.JSOL-;,.~ · ~· · Curitiba - Paraná • - 1
~.

Rua Francisco Fruet 1021- Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: {41) 3347-4522 - Curitiba - Paraná
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ANEXO09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 65/2021, da Prefeitura Municipal de

Mandaguaçu, que a empresa Telas Schmitt Ltda tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de

participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de

qualidade, sob as penas da Lei.

Curitiba, 1 O de junho de 2021.

(LAUDIO Assinado deforma
digital por CLAUDIO

SCHMITT:81 'SCHMITT:81933550910
. Dados:2021.06.11

93355091.0 10:38:28-03'00'

Nome: Claudio Schmitt

RG/CPF: 5.148.914-4 - SSP/Pr / 819.335.509-10

Responsável Legal

Empresa: Telas Schmitt Ltda

CNPJ: 1 l.481.765/0001-07

r; ..
1 11.481.7S5/0001~ofl

LE.905,07757.,Q1
"fELAS SCHMIIT LTOA
Rua F~anC1sc1J Fruet 7!121

::. Novo M•úndo • CEP ~1050.J90
1 ":.;..:._... - Col'füê-a - Paraná . · fL- ' ,-

Rua Francisco Fruet 1021- Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: (41) 3347-4522- Curitiba - Paraná
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Negativa de Débitos

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federai n° 5.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná,
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) resµonsável(eis) técnico(s).

Certidão n°: 41432/2021 Validade: 22/08/2021

Razão Social: TELAS SCHMITT LTDA
CNPJ: ll'-181765000107
Num. Registro: 64035 Registrada desde: 31/07/2017
Capital Social: R$ 500.000,00
Endereço: RUA FRANCISCO FRUET, 1021 NOVO MUNDO
Município/Estado: CURITIBA-PR CEP: 81050390
Objetivo Social:
a exploração no ramo de: FABRICACAO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL
FABRICACAO DE ESTRUTURAS METALICAS E ESQUADRIAS DE METAL INSTALACAO DE
PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER
MATERIAL COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS, FERRAMENTAS, MATERIAIS DE
CONSTR.UCAO, MATERIAL ELETRICO E ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO ATACADISTA DE
FIOº. E 1::L fJ.1-l.S TEXTETS f3b,ff!CIADOS (CARPETES E GRAMAS SINTETICAS) ATIVIDADES
PAISAC!Sl iCAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
(CONS.i KUCAO DE CAhCHAS ESPORTIVAS, COLOCACAO DE TELAS, GRADIS,
CERCAí·IU'ffOS E ALAMBR1-l.DOS) MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS E APLICACAO
DE Í<EVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES.
Restriç-~o de Atividade : Atividades circunscritas às atribuições de seu responsável
té,;,:'··o

Pos .u: p,:-cclamento de a.u.dade em dia no CREA-PR.
~;i'j,, D0!,su1 débito(s) refPr<--,1,te a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a
p, :·. · ; , data.

1 - . i. .0 EL'SON SWAí,C ~:;..:y
C-Jr '. , ·,: 0:<.-72366/D D.1ta de Expedição: 24/04/1996
[)<>,:1.:: 'l07,'.J•117 C:,r•.y. rorária: 2: H/S
T . ' : 1:: /::ENH:.:IRO CIVlL. Situação: Regular
R,·, ,. 11.:/, (~O Confea N.º ? 1 S/1973 - Art. 7º do CONFEA

Titv: )'. ::'F_j[I\JHc:!RO C!V;I_ Situação: Regular
[) ,, _- ,,_-, :0·:•; :-,.o 23.SC , 1933 - Art. 28º

l.c,
CL
r,; .1 ..

d0 .-1 -•

;:"is': ,RO Cl'/!1• ">uação: Reguiar
.19'1/1:t_, -, t.7°

· .issui con . :- eia profissional para as atividades do art. 7° da Lei Federal
'•)' · nos carr-j. . ; atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0 23.569/1933 e
,,:i "'- ..,olução d) ,rea N.0 218/1973.

p,, :e: , ,.:ITAÇül:,

e,-·,, lerá s:

... 1 , ,-pr.orc_;.,,

,_u:;H..:

,,;) aiteração(ões) nos elementos contidos neste documento,
· rle ;,;:ir~• tnc!os os efeitos.
i.io ,) ,c:~1.::. ser confirmada na página do CREA-PR

-través do protocolo n.0 106984/2021, ressaltando a
,, quasr-uer serviços ou obras sem a participação efetiva de
.s).

::021 08:14:59

• 0, conforme rn~., • uç5'.J de Serviço Nº 002/2014.
,,-se cm cri111,~ t,...,:,.-;slo no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à

·- ·----- ------------------------
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,.lNSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA DO PARANÁ

~-xtidão d': Registro de Pessoa Física e
- .:gativa de Débitos

0(:1) 11'
n° S. ~ 1

à(c,; ,'

•-:onse:1,0 Reqio.: ..
.s.ono ,,baixo L,,

;e; por sibllitanc
i1;~0·~ ,:<~s) con$:- ..

-0: ]bl38/202J

·'= Engenharia e Aoronomla do Paraná-CREA-PR, certifica que
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. ' 218/ 1973 - Art. 7° de 29/06/1973 do CONFEA.
',G9/1933 - Art. 28º de 11/12/1933
GG - Art. 7° de 24/12/1966
eia profissíonat ;,ara as atividades do art. 7° da Lei Federal
! atuação Jo ari. 28 do Decreto Federal N. 0 23.569/1933 e

, rea N.0 218/l'J:'3.

,·:o Técnico:
STRu,>o CIVIL LTDA. - EPP
1;a: 20 f!oras Unidade: HORA/SEMANA

,'iria: 2 Horas lJnidade: HORA/SEMANA

, DE FERRl"~[I-JS [ FERRAMENTAS EIRELI
ria: : 11.,, .. l.1 .c.ade: HORA/SEMANA

. .de relativa ao exercício de 2021.
·e a ,c_·,sso(s) ele fiscalização e/ou dívida ativa até a

,,Z:o pock, á ser confirmada na pagina do CREA-PR
', wés do protocoio n.0 100695/2021.

:;,'.)21 l:.i:1n:27

rito, contorme Instrução de Serviço Nº 002/2014.
"ui-i.e "1., L:i1,,~ ;H<··~<~t-:J no Cü~:igo Penal Brasileiro, sujeitando o autor à
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RENOVAÇÃO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI FAZ!~::M, TELAS SCHMITT LTDA E O SR. ENGº CIVIL MAURO
EDSON SWAR . .:FSKY

PELO PRESENTE INSTRUMENTO PARTICULAR, DE UM LADO:

A CONTRATANT~, TELAS SCHMITT LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO
PRIVADO, CCi.1 :-;. ~)E f:M CURnlBA, PARANÁ, À RUA GENERAL POTIGUARA 272-
NOVO MUNLC, · ~..::r,:TA NJ LNPJ DO MF. SOB O Nº 11.481.765/0001-07, NESTE
ATO REPRE'.:','_'.:. ;:, -· ?ELO SR. CLAUDIO SCHMITT, SEU SÓCIO GERENTE, INFRA
- ASSINADO, 1.0S TERMOS DE SEU CONTRATO SOCIAL, DORAVANTE
SIMPLESMENTE DENOMINADA TELAS SCHMITT, E, DE OUTRO LADO,

O CONTRATAD01 O SR. ENGº CIVIL MAURO EDSON SWAROFSKY, CREA- PR-
28.366-D, p._--, ,·,, 11R »o <:PF tiº 621.974.9!:9-68, RESIDENTE EM CURITIBA/PR, À
RUA SEB/l~ '·' · · ; · - ~-. ; 03, r:ORA/ANT':: SIMPLESMENTE DENOMINADO
DE RESPC , \. 1 ,C,J.

RESOLVEM CEL. TU.f\ O F1:·T.SENTE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE SE REGERÁ rELAS SEGUINTES CLÁUSULAS E CONDIÇÕES:
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.ures.c. :ü,r:44'., e utilize o código Eô82-1B16-'3A05-2E49.

.. '\. C: ', r;,,~!:. t!OR.Á.RIA 02:00 (DUAS) HORAS SEMANAIS.
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j):·.D,.~ÁC DE RESPONSÁVEL TÉCNICO CITADO NA CLÁUSULAt
,:~E:.MUNEhAÇÃO É DER$ 998,00 (NOVECENTOS E NOVENTA E d l
,:::fa!S) COF"ff;ESPONDENTE A 01 (UM) SALÁRIO MÍNIMO ATUAL, 8.j
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: :>•r:~:ENTE CONTRATO É NA CONDIÇÃO DE RESPONSÁVEL
/. fJL..f\S :\ ;IVID/\DES DESENVOLVIDAS PELA EMPRESA TELAS
-,T LTDA, /lS OUAIS EXIJAM ART.

-_ (,
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S,~I:
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! .1,

1.1

3.1

2. CARGA HORt ;::ZIA

3. REMUNE, , .<

Este documento foi assinado ui
Para verificar as assinaturas ·e. ·
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4.1 <)1- :-:'.Sl()' u,L PERk1ANECERÁ COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO
· -. - _ " Pr:i_o PERÍODO DE 12 DE JULHO DE 2019 A 22 DE

5. DO FOP:_,

5.1 '~, · '.---,:;_,•;•,i!R QUAISQUER DÚVIDAS ORIUNDAS DESTE CONTRATO,
._ '~ J/._ c~LEITO O FORO DA COMARCA DE CURITIBA, ESTADO

co» i?F.NÚI\JCIA, DE AMBAS AS PARTES, COM NO MINIMO
1 . i :· CE! : ,C!.4., A OUALOUEr{ OUTRO, POR MAIS

J • SEv,._ i:: f-uR ESTAREM JUSTOS E ACERTADOS,
~L _ ~1 !TE INSTRUMENTO.

E POR ESTARf :
PERANTE 02 : :

CURITIBA, C

TELAS SCH',

&u,I
CLAÜDiU ...

Reccri:., ~- r --:· ::. :.
ft(Ol c:;

Este documento foi
Para verificar as as.. : .tu:

· :•~; rrn ,:i :,.DOS, ASSH·J.A.M EM 03 (TRÊS) VIAS DE IGUAL TEOR E FORMA,
\ , ..,H, ,

'r-- <' ' \Jr:.: .f.\_ j • ._i.

ENGENHEIRO RESPONSÁVEL

-----· ----
MA

r

\ \il >fiC
~\~:- -

•:is.· · br:4C::3 êo utilize o cóciigo E882-Hl16-5A05-2E49.

- ------ ···- ·- ·- - -·--- -·--·----------__.....--241



.,,::~: ../ ~ ...j i 1

:•.:.:·, ,.,.L•r .,.::, é utilize O códi, 190 E8B2-1B16-5A05-2E49...:u:
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Brasil

~ F' f~JJTCCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima »roposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign.
Para verificar as c1sc i , Hé:1S cli.iue no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brNerificar/E8B2-1 B16-
5A05-2E49 ou V,i ..., .

verificar se este . \,, ..
site i,lt is://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para
1, • • ,· J

. l<) C v:». UO.
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Hash do Documento
409CFE:33Ct~1 .. ·.. ~j0t35S:3BBDAC8B65A79156C1AB9E1 D4634A21858B5675E4B7830

O(s) nome(s) in ... ;ic:1 . '.A ,, sinaiurt, bem corno seu(s) status em 05/06/2020 é(são):

~ CLAUDIO SC1--:: ,. - (S:r;,,; óri: ,i - ,19.",35.509-10 em 05/06/2020

10:41 UTC-C2:'.\
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SUB TOTAL-LOTE 2 R$ l49.000,00
LOTE03

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARCA VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

07

Cerca em tela de alambrado galvanizado,
malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de
altura, fixado em tubo galvanizado de 2,5"
(1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na
horizontal superior e no meio tubo
galvanizado de 2" (1,55mm) todos com
pintura eletrostática, arame 14 BWG para
amarração, gripples para esticar, eletrodo
ara soldar.

m2 1.000 PRÓPRIA R$ 97,20 R$ 97.200,00

Execução de viga baldrame em bloco
08 canaleta de 14x19x39cm, com ferro de ML 556 PRÓPRIA R$ 42,50 R$ 23.630,00

4,2mm dentro e preenchida de concreto
intada a cal. Em cercas de malha 5.

09 Serviço de instalação de cerca em tela de m2 1.000 PRÓPRIA R$ 31,17 R$ 31.170,00
alambrado, malha 5.

SUB TOTAL-LOTE 3 R$ 152.000,00

LOTE04

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT MARCA VALOR VALOR
UNIT. TOTAL

10

Gradil Galvanizado, modelo Slim com
pintura eletrostática painéis de 2,50, malha
de 5x20, comfios horizontais e verticais de
4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em
postes galvanizados de 40x60xl,25 mm,
pintura eletrostática e tampa plástica na
arte su erior com roteção anti-UV.

m2 1.000 Morlan R$ 179,99 R$ 179.990,00

Rua Francisco Fruet 1021 - Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: (41) 3347-4522 - Curitiba - Paraná
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11 m2 1.000 PROPRIA R$ 10,00 R$ 10.000,00

SUB TOTAL-LOTE 4 R$189.990,00

TOTAL GERAL DOS LOTES ARREMATADOS R$ 49o.99o,OO

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo de entrega: conforme edital.

Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações exigidas no Edital e seus

anexos.
Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos incorridos pela

proponente na data da apresentação desta proposta incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas

administrativas, seguro, frete, descarga e lucro.

Curitiba/Pr, 16 de junho de 2021.

CLAUDIQ \ Asslnadodeforma
:. digital porCLAUDIOSCHMITT:8.1· S~HMIIT:81933550910

i Dados:·2021.06.16
9335509}0 11:26:20-03'00'

, Assinado de forma
\i digital por TELAS
;\SCHMIIT

LTDA-1148176 ~i:D~:!)48176S000107
• _' · - Dadõs:-2021.06.16

5000107 // 11:26:39-03'00'

TELAS
SCHMITT

Norne: Claudio Sclunitt

RG/CPF: 5.148.914-4 - SSP/Pr / 819.335.509-10

Responsável Legal

Empresa: Telas Schmitt Ltda

CNPJ: 11.481.765/0001-07

G1 .481.7651000,1 ..ofl
I.E.905.07757·O•i
TELAS SCHMITT lTOA
Rua Franc.1$,W fnmi, ;021

::. Novo Mundo • CE? 81050-390 _
L,~---- CurWba • Paranê . ~ -_1

Rua Francisco Fruet 1021- Novo Mundo -CEP: 81.050-390 - Fone/Fax: (41} 3347-4522 - Curitiba - Paraná
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PREFEITURAMUNICIPAL DE C.URlTJBA
SECRETARIAMUNICIPAL PE PLANEJAMENTQ, FINANÇAS E ORÇAMENTO

DEPARTAMENTO DÊCONTROLE FiNANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DÍVIDAATIVA MUNICIPAL

Certidão nº: 9.036.717"

CNPJ:
Nome:

11.481.76~/0001:-07
TELAS SCHMITT LTDA"" ME

Ressalvado o direito de a Fazenda PúlJlica.Municip<:tl inscrever •e. .cobrar débitos ainda não .registrados ou que venham
à ser 1:lpur.aqos,. é.ertific~mos °-ªº existir pendências em nome do contribuinte acima identifjéado; relativas,;á créditos
tributários administràdos p(llá Secretaria fyh.miqip<:1td_e• Finanças e créditos tribútários e não tnbutártos inscritos em
dívida a:tivajunto à ProcuradoriaGeral doMunicípio (PGM). ·

Esta certidão compreende os TributosMobi[iãr1os (Imposto sobre servlço- ISS); Tributos Imobiliários CTm.posto predial
e Territorial Urbano :- IPTU), Imposto sobrá a Transmissão c;le Bens lmpVeis lntervivos- lTBI e -Contribuição de
Melhonà), Taxas de-Serviços e pelo Poder.dePolícia:!:! oLitros débitos municípals inscrjto.s .em.dívidaativa.

A certidão expedida em nome de peissoajürícfjca âbtange· todos os estabeledm,antos (matriz. e fíliáis) •c8:cfâ.st(â.do!l no
Município de Curitiba

A autenticidade desta certidão deverá
https:/lc1id0c:idada.o.éuritit>a.pr,gov:brtCertidaoN~lidarCertidao.

Certidão emitidacom base no Decreto 619Í2021 de 24/03/2021.
Emitida às 08:13 do dia31/O5/2021. . . . .· .. . · . . . . . . . ·. . .
Código de autenticidade da certidão: 13876Z7A6A6844D783A531593391DA65F:32
Qualquer rasura ou emenda invalidará :esfe documento"

confirmada no endereçoser

V~lida ~té.29/QBl.~021 - Fornecimento ,GratµJto

Vo.cftatnbém·pode validar a a11tenticidad!:f
da· certidão utilizando um leitor d_e QRCode.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
00.147.794/0001-1O 15/08/1994
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TAM - TELAS DE ALAMBRADO MARINGA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICAPRINCIPAL
25.92-6-02 - Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados

1 PORTE
EPP

CODIGO E DESCRIÇÃO DASATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.72-9-00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada ·

1 LOGRADOURO
R ESTADOS UNIDOS

1 CEP
87.045-010

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM INTERNORTE

NUMERO
1751

1 MUNlciPIO
MARINGA

1 COMPLEMENTO
********

~
~

ENDEREÇO ELETRÔNICO
contato@telasmaringa.com.br

ENTE FEDERATIVO RESPONS VEL (EFR)
*****

1 SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

1 MOTIVO DESITUAÇÃO CADASTRAL

1

SITUAÇÃO ESPECIAL
. ********

1 TELEFONE
(44) 3229-3535/ (44) 3229-3535

DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL
12/10/2001

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL...............

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/05/2021 às 13:58:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RECEITA ESTADUAL

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD

PARANÁ
GOVERNO DO ESTADO

SECRETARIA DA FAZENDA

Inscrição no CAD/ICMS

70119976-64
Inscrição CNPJ

00.147.794/0001-10
Início das Atividades

09/1994

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial TELAS DEALAMBRADOS MARINGA LTDA EPP

Título do Estabelecimento TAM TELAS DEALAMBRADOS MGA

Endereço do Estabelecimento RUA ESTADOS UNIDOS, 1751, TERREO-JARDIM INTERNORTE- CEP 87045-010
FONE: (44) 3229-3535 • FAX: (44) 3229-3535

Município de Instalação MARINGA. PR, DESDE09/1994

( Estabelecimento Matriz)

Qualificação

S·t - At I ATIVO- SIMPLES NACIONAL/ SIMPLES NACIONAL· ULTIMO DIA UTIL DOMES
1 uaçao ua + 3, DESDE 03/2021

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do 2592-6/02 • FABRICACAO DE PRODUTOS DETREFILADOS DE METAL, EXCETO
Estabelecimento PADRONIZADOS

2330-3/01 • FABRICACAO DE ESTRUTURAS PRE,MOLDADAS DE CONCRETO
ARMADO, EM SERIE ESOB ENCOMENDA

4669-9/99 • COMERCIO ATACADISTA DEOUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E
PECAS

Atividade(s) Econômica(s) 4672-9/00- COMERCIO ATACADISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS
Secundária(s) do Estabelecimento 4744-0/01 • COMERCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

4759-8/99 • COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOM ESTICO
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4763-6/02. COMERCIO VAREJISTA DEARTIGOS ESPORTIVOS

4292-8/01 • MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS
4321-5/00 • INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA

Tipo

CPF

CPF

Quadro Societário
Inscrição Nome Completo/ Nome 8npresarial

711.544.189-87 EDMARAPARECIDO DESOUZA

104.107,969,99 EMANUEL ZAMPARDESOUZA

Este CICAD tem validade até 07/07/2021. r
Qualificação

SÓCIO-ADMINISTRADOR

SÓCIO MENOR
(ASSIST/REPR)

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.er.gov.br

CAD/ICMS Nº 70119976•64

Emitido Eletronicamente v la Internet
07/06/202113:52:04

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00,147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751- Jd. lnternorte -Cep: 87045-010 - Maringá-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br

PREGÃO ELETRONICO N° 65/2021 - PROCESSO ADM Nº 148/2021

ANEXO 03

DECLARAÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Declaramos, sob as sanções administrativas cabíveis e as penas da lei, para os
devidos fins e especialmente no que se referir ao Pregão Eletrônico n. 65/2021, que
a. proponente TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP, com sede RUA
ESTADOS UNIDOS 1751 JARDIM INTERNORTE, inscrita no CNPJ/MF sob n.
00.147.794/0001-1 O e com Inscrição Estadual n. 70119976-64, neste ato
representada por seu SOCIO ADMINISTRADOR, Sr. EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, portadores da Cédula de Identidade RG n. 4.472.941-5 e inscrito no CPF
sob n. 711.544.189-87, é empresa de pequeno porte nos termos da legislação
vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no§ 4.0 do artigo 3.0 da
Lei Complementar n. 123/2006.

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA
CNPJ 00.147.794/0001-10
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"
249



L ·' TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA- EPP 1
CNPJ Nº. - 00.147.794/0001-10

NIRE N.º 41203127599
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

Os abaixo assinados, EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime
da comunhão parcial de bens, empresário, nascido
aos 25/03/1969, natural de Terra Boa - PR, residente
e domiciliado nesta cidade de Maringá-Pr, Avenida
Carlos Correa Borges, nº 1013, Casa 1 O, Conjunto
Habitacional Inocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-
000, portador da Cédula de Identidade RG nº.
4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 02/03/1990 e
inscrito no CPF sob nº. 711.544.189-87 e
GUILHERME ZAMPAR DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, menor impúbere, nascido em 06/10/1998,
natural de Maringá-PR, residente e domiciliado nesta
cidade de Maringá-Pr, Avenida Carlos Correa Borges,
1013, casa 10, Conjunto Habitacional Inocente Vila
Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 12.601.834-7 SESP/PR, expedida
em 04/08/2008 e do CPF nº. 083.637;559-90,
representado pelo seu pai EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime
da comunhão parcial de bens, empresário, nascido
aos 25/03/1969, natural de Terra Boa - PR, residente
e domiciliado nesta cidade de Maringá-Pr, Avenida
Carlos Correa Borges, 1013, casa 1 O, Conjunto
Habitacional Inocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-
000, portador da Cédula de Identidade RG nº.
4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 02/03/1990 e
inscrito no CPF sob nº. 711.544.189-87, únicos sócios
componentes da sociedade, que gira sob o nomE:
empresarial de TELAS DE ALAMBRADO MARINGA
LTDA - EPP, firma estabelecida com sede e foro nesta
cidade de Maringá - PR, sito a Rua Estados Unidos,
1.7511 Jardim lnternorte, C.EP: 87.045-010, inscrita n.º. nA
CNPJ sob nº 00.147.794/0001-10, com Contrato VI.
Social devidamente arquivado e registrado na Junta f'
Comercial do Estado do Paraná sob nº. 41203127599, ~
em 15/08/1994 e Último Documento arquivado sob n.º
20163078025 em 06/06/2016, RESOLVEM de comum
acordo, alterar o seu contrato social, conforme as~_,'18\
cláusulas e condições seguintes: lY

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica Alterada a condição de
menor impúbere do sócio, GUILHERME ZAMPAR DE SOUZA, para maior.
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP 2

CNPJ Nº. - 00.147,794/0001-10
NIREN.º 41203127599

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIALE CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA: Ingressa na sociedade
EMANUEL ZAMPAR DE SOUZA, brasileiro, estudante, solteiro, menor impúbere, nascido em
06/09/2005, natural de Maringá-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá-PR,
Avenida Carlos Correa Borges, nº 1.013, Casa 10, Conjunto Habitacional Inocente Vila Nova
Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 14.325.201-9 SESP/PR,
expedida em 02/12/2014 e do CPF nº. 104.107.969-99, representado neste ato pelo seu pai
EDMAR APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão
parcial de bens, empresário, nascido aos 25/03/1969, natural de Terra Boa - PR, residente e
domiciliado nesta cidade de Maringá-Pr, Avenida Carlos Correa Borges, nº 1.013, Casa 10,
Conjunto Habitacional Inocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de
Identidade RG nº. 4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 02/03/1990 e inscrito no CPF sob nº.
711.544.189-87 e pela sua mãe LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, brasileira,
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 17/02/1974,
natural de Londrina - PR, residente e domiciliada nesta cidade de Maringá - PR, na Avenida
Carlos Correa Borges, nº. 1.013, Casa 1 O, Conjunto Habitacional Inocente Vila Nova Júnior,
CEP 87.060-000, portadora da Cédula de Identidade RG nº. q.590.867-2 SESP/PR, expedida
em 04/08/2008 e CPF nº. 885.282.009-49.

Parágrafo Único: O sócio ingressante declara
conhecer com exatidão a situação econômica e financeira da socledade ficando desta forma
sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O sócio GUILHERME
ZAMPAR DE SOUZA, possuidor de 10.000 (Dez Mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00
(Um Real), cada uma, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (Dez Mil Reais), neste ato, Retira-
se da sociedade o qual VENDE e TRANSFERE TODAS suas quotas de capital ao sócio
remanescente EDMAR APARECIDO DE SOUZA e o sócio EOMAR APARECIDO DE SOUZA
possuidor agora de 1.000.000 (Um Milhão) de quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (Um
Real), cada uma, perfazendo um total de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), neste ato,
DOA e TRANSFERE 1.000 (Mil) quotas de capital, no valor de R$ 1,00 (Um real), cada uma,
perfazendo um total de R$ 1.000,00 (Mil Reais) ao sócio ingressante EMANUEL ZAMPAR DE
SOUZA menor Impúbere, representado pelo seu pai EDMAR APARECIDO DE SOUZA e pela ~/.
sua mãe L._UCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA. ~

CLÁUSULA QUARTA: O sócio retirante GUILHERME t
ZAMPAR DE SOUZA, vende e transfere ao sócio remanescente EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, todos os direitos e obrigações que possuía na sociedade, dando plena, raza e;).__
irrevogável quitação de quotas ora efetuadas. · >b,v \
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP 3
CNPJ Nº. - 00.147.794/0001-10

NIRE N.º 41203127599
OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

w • . CLÁUSULA QUINTA: O sócio ingressante declara
-nao estar incurso em nenhum dos crimes previstos em lei, que o impeça de exercer a atividade
mercantil.

CLÁUSULA SEXTA: Em decorrência das alterações
havidas, o capital social no valor de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), dividido em
1.000.000 (Um Milhão) de quotas de R$ 1.00 (Um real), cada uma, integralizadas em moeda
corrente do País, ficam assim distribuídas:

CLÁUSULA SÉTIMA: À vista da modificação ora
ajustada, CONSOLIDA-SE o contrato social, de acordo com a Lei das sociedades empresárias
(lei nº. 10.406, de 1 O de janeiro de 2002 -Código Civil), passando a ter a seguinte redação:

TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP
CNPJ Nº. - 00.147.794/0001-10

NIRE N.0 41203127599
CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

Os abaixo assinados, EDMAR APARECIDO DE SOUZA,
brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, nascido
aos 25/03/1969, natural de Terra Boa - PR, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá
Pr, Avenida Carlos Correa Borges, nº 1.013, Casa 1 O, Conjunto Habitacional Inocente Vila
Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de Identidade RG nº. 4.472.941-5 SESP/PR,
expedida em 02/03/1990 e inscrito no CPF sob nº. 711.544.189-87 e EMANUEL ZAMPAR DE

· SOUZA, brasileiro, estudante, solteiro, menor impúbere, nascido em 06/09/2005, natural de
Maringá-PR, residente e domiciliado nesta cidade de Maringá-PR, Avenida Carlos Correa
Borges, nº 1.013, Casa 10, Conjunto Habitacional Inocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000,
portador da Cédula de Identidade RG nº. 14.325.201-9 SESP/PR, expedida em 02/12/2014 e JL
do CPF nº. 104.107.969-99, representado neste ato pelo seu pai EDMAR APARECIDO DE
SOUZA, brasileiro, empresário, casado sob o regime da comunhão parcial de bens,
empresário, nascido aos 25/03/1969, natural de Terra Boa - PR, residente e domiciliado ~esta O.
cidade de Maringá-Pr, Avenida Carlos Correa Borges, nº 1.013, Casa 10, coruuntc 0)2..
Habitacional Inocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000, portador da Cédula de Identidade RG O
nº. 4.472.941-5 SESP/PR, expedida em 02/03/1990 e inscrito no CPF sob nº. 711.544.189-87 e~
pela sua mãe LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, brasileira, casada sob o regime
de comunhão parcial de bens, empresária, nascida em 17/02/1974, natural de Londrina - PR, -
residente e domiciliada nesta cidade de Maringá - PR, na Avenida Carlos Correa Borges, nº.
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA- EPP 4

CNPJ Nº. - 00.147.794/0001-10
NIRE N.º 41203127599

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

1.013, Casa 10, Conjunto Habitacional Inocente Vila Nova Júnior, CEP 87.060-000, portadora
da Cédula de Identidade RG nº. 5.590.867-2 SESP/PR, expedida em 04/08/2008 e CPF nº.
885.282.009-49, únicos sócios componentes da sociedade, que gira sob o nome empresarial
de TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP, firma estabelecida com sede e foro
nesta cidade de Maringá - PR, sito a Rua Estados Unidos, 1.751, Jardim lnternorte, CEP:
87.045-010, inscrita no CNPJ sob nº 00.147.794/0001-10, com Contrato Social devidamente
arquivado e registrado na Junta Comercial do Estado do Paraná sob nº. 41203127599, em
15/08/1994 e Último Documento arquivado sob n.0 20163078025 em 06/06/2016.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome
empresarial de "TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP.11 com sede e foro em
Maringá, Estado do Paraná, RUA ESTADOS UNIDOS, Nº; 1..751, JARDIM INTERNORTE,
CEP 87.045-01 O, podendo, mediante deliberação dos sócios, representando a maioria do
capital social, manter e encerrar filiais e escritórios em qualquer localidade do país.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objetivo
social o ramo de: "CONFECÇÃO, COMÉRCIO E MONTAGEM DE CERCAMENTOS, TELAS
DE ARAME DE ALAMBRADO, TE.LAS SOLDADAS, TELAS ARTÍSTICAS ONDULADAS,
TELAS AGROPECUÁRIAS, TELAS HEXAGONAIS, ARAME LISO, GRADIS, PORTÕES,
CHAPAS PEFURADAS, CHAPAS METÁLICAS, POSTES DE CONCRETO E TUBOS DE
FERRO, COMERCIO, INSTALAÇÇÃO E MANUTENÇÃO DE PAINÉIS FOTOVOL'tAÍÇOS,
CABOS E CONECTORES DE PAINEL SOLAR, INVERSORES DE ENERGIA ELETRICA,
STRING BOX E SISTEMA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAÍCA, COMÉRCIO,
MANUTENÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDES DE PROTEÇÃO, KITS DE REDES PARA
SACADAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS".

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da
sociedade é por tempo indeterminado e iniciou suas atividades a partir de 15 de Agosto de
1994. .

CLÁUSULA QUARTA: O capital social subscrito e
totalmente integralizado é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), divididos em 1.000.000:=::=:::~f
iS~i:l-~~i~l~fc~t~:~~ ~

CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade dos sócios é 11"J\
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do lft' .

· capital.
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TELAS DE ALAIVIBRADO MARINGÁ LTDA - EPP s
CNPJ Nº. - 00.147.794/0001-10

NIRE N.º 41203127599
OITAVA ALTERAÇÃODE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA SEXTA: As deliberações sociais, ainda que
impliquem em alterações contratuais, poderão ser tomadas pelos sócios que representam a
maioria absoluta do capital social da sociedade, consoante a faculdade deferida pelo Artigo
·1oas, Parágrafo único da Lei 10.406 de 10/01/2002.

CLÁUSULA SÉTIMA: As quotas da sociedade são
indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento de
outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência
para a sua aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA OITAVA: A entrada de novos SOCIOS

dependerá da aprovação unânime de todos os sócios, sendo que, nenhum sócio poderá ceder
ou transferir qualquer de suas quotas a terceiros sem previamente oferecer ao outro sócio o
direito de adquiri-las.

Parágrafo Primeiro: O sócio que pretender ceder e
transferlr suas quotas, total ou parcialmente, a outro sócio ou a terceiros, deverá notificar, por
escrito e com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, o outro sócio, o qual terá direito de
preferência para adquiri-las, nas mesmas condições, devendo o sócio alienante informar o
nome do interessado adquirente e todas as condições do negócio, sendo que o direito de
preferência deverá ser exercido no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do recebimento
da notificação.

CLÁUSULA NONA: O sócio administrador declara sob
as penas da lei que não está impedidos de exercer a administração da sociedade por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas da defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. ~

CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade
caberá ao sócio, EDMAR APARECIDO DE SOUZA, com poderes e atribuições dei
Administrador autorizado o uso do nome social, vedado, no entanto, em atividades estranhas
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
te,rc_eiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro a~ i
SOCIO. /'(}1 '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica investido na
função de Administrador da sociedade dispensado da prestação de caução e fazendo o uso
INDIVIDUALMENTE, ao sócio EDMAR APARECIDO DE SOUZA.

RESERVADOPARAUSO EXCLUSIVO DAJUNTACOMERCIALDO ESTADO DO PARANÁ
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TELAS DEALAMBRADO MARINGÁ LTDA- EPP 6

CNPJNº. - 00.147.794/0001-10
NIRE N.º 41203127599

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Pelos serviços que
prestarem à sociedade perceberam os sócios, a titulo de remuneração "pró-labore" a quantia
mensal prevista na legislação do imposto de renda, a qual será levada à conta de despesas
gerais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ao término de cada
exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e do balanço do
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apurados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Nos quatro meses
seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão
administradores quando for o caso. ·

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A sociedade poderá
levantar balanços ou balancetes patrimoniais inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas
demonstrações intermediarias, poderão ser distribuídos mensalmente aos sócios quotistas, a
titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente as quotas de capital de cada um. Nesse
caso será observada a reposição dos Lucros quando da distribuição afetar o capital social,
conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Em caso de liquidação ou
dissolução da sociedade, será o liquidante escolhido pelos sócios, representando a maioria do
capital social. Nessa hipótese, os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das
obrigações e o remanescente, se houver, será rateado entre os sócios em proporção ao
número de quotas que cada um possuir.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: A retirada, exclusão,
falecimento ou interdição de um dos sócios, não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com
o remanescente, pelo prazo previsto em lei, a menos que este resolva liquidá-la. Em caso de
falecimento ou incapacidade judicialmente declarada de qualquer dos sócios, os herdeiros ou }
sucessores do sócio falecido ou incapacitado poderão ingressar na sociedade em sua
substituição. \

Parágrafo Primeiro - O mesmo procedimento será Üi1n,,
adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. -~v

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Os sócios resolvem eli"h/\~
comum acordo dispensar a elaboração de atas e reuniões. p 1

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro de
Maringá para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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. .
TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA - EPP

CNPJNº. - 00.147.794/0001-10
NIREN.º 41203127599

OITAVA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL E CONSOLIDAÇÃO

7

E, por assim terem justos e contratados, lavram, datam, e
assinam o presente instrumento, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri
los em todos os seus termos.

Maringá - PR, 19 de Outubro de 2016.

/J{" \l'

fladca, 0/7 ~ · ·
EDMAR APAR O oiSOUZA GUILHERME ZAMPAR DE.SOUZA

Sócio A mmistrad6r Sócio Retirante

fàdur,,0o·
EMANUELZAMPAR 1ESOUZA
Sócio"sati§ta.,ê Representado por

Edmar Aparecido de Souza

EMiU/..JE'-"-"rrzr....'-"P'
Sócio Cotis . ado por ·

Lucimeire Brenzan Zampar de Souza

RESERVADO PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2016 15:27 SOB Nº 20166430994.
PROTOCOLO: 166430994 DE 07/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602267624. NIRE: 41203127599.
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/10/2016
www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 256



., • t ~

~--=,~,~ := •

1 ~º! m~a rnrlH~ ~f ~ rÀ~ 1
l Jose Carlos Frat+i l
J 4o. Iahel íao 1
! ÁV XV. de Hov erdbroi 506 - Ceil'l:r o !
1 Fone: ( 44) 3028-5lf.i 1 - M-:1 ritis3-PR i
•---- ----- ----- ----- - iffW!AAPEN - SELO D rnrrn.. -;
l~'IG~'D • Xutad • CzteY. - IZk)1• • 7f0c0 i
!Valide esse selo el!: !
Hittr; //fu11a rPeri .e o~. br 1
1---- ----- ---------- ----- ----- -----i
iRECGIHECü e dou fe1a(s) fima(s) d;;; !
f [Hy,±; lJRBO J--EDMAR APARECIDO DE SOUZÃ • • i
HHY&iY2:10J-EDMAR APARECIDO OC SOUZA •• :: :i
![Hy,:bZLhO}GUillfRME 1AMPAR DE SOUIA .... !
irHYoJOP90J-~UC!r:t:IRE E'REi!ZAtf ZAMPAA DE•• 1
1 1.10UZA•••• , St ••". -~ ••t , CI , li." :I
iPela fnraa VERDN>EiRA. 1
! 1
1 !i-:-r't.~---::1-:i~ 1i ji •. !
1 !
i il nnu,,~ i
~l~l~~l,,;,,!l>#~>= r=====ti~

JUNTA COME:RC!AL
DO PARANA:

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/10/2016 15:27 SOB Nº 20166430994.
PROTOCOLO: 166430994 DE 07/10/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11602267624, NIRE: 41203127599.
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA .. EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 25/10/2016
www.empresafacil.pr.gov,br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação 257



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA
CNPJ: 00.147.794/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:41:07 do dia 11/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/11/2021.
Código de controle da certidão: E7A6.7741.5B49.B6F7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 024033451-81

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.147.794/0001-10
Nome: TELAS DE ALAMBRADOS MARINGA LTDA EPP

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/08/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov. br

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (27/04/202110:42:26)
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Voltarl I Imprimir

-~s.s:
CAIXA ECONÔ[l11ICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
doFGTS-CRF

Inscrição: 00.147.794/0001-10
Razão Social:TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA
Endereço: RESTADOS UNIDOS 1751 / JARDIM INTERNORTE / MARINGA / PR/

87045-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/04/2021 a 08/08/2021

Certificação Número: 2021041105085117769184

Informação obtida em 03/05/2021 14:00:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.147.794/0001-10
Certidão nº: 17748434/2021
Expedição: 02/06/2021, às 10:45:53
Validade: 28/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.147.794/0001-10, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www. tst. jus. br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públicó do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa, s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

IIII Ili li Ili Ili l li llll l llll Ili li l l llll l lllll 111111111111111
Número: 202105141445323260612

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada no endereço http://www.distribuidormaringa.com.br

** RUBENS AUGUSTO MONTEIROWEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E R T I F I C A, a pedido verbal de parte interessada, que revendo em o
Cartório a seu cargo, os livros de registro e distribuição de feitos CÍVEIS, nos mesmos constatou a
INEXISTÊNCIA, de quaisquer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÃO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei nº 11.101/2005) contra:

Tf=.ÇAS.[:!lf~LAMlNMl3J).,_Nt/B.!NlJALTD!j, .-: ;;)!fú •· ':·.•V"' ·.,. · .~ ·_,.s{:~Jj~jJ;:,\1ifLiff.~~tiüfitfti,.fr.
qt4gJ:/:~?14o/':7~4i~>'Q~·1::10::'i::

Observações:
Não Há.

***Buscas Efetuadas nos últimos 20 anos.
***Esta CERTIDÃO não aponta, ordinariamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** CERTIDÃO EMITIDA POR PROCESSO ELETRÔNICO COM BASE NA LEI 11.419 DE 19.12.2006. ***
*** EMOLUMENTOS·> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 33,66 = 155 VRC - R$ 0,65 = ISSQN 2% ***

O referido é verdade e dá fé.

Maringá, sexta-feira, 14 de maio de 2021.

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGÁ/PR
assinado digitalmente
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00.147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751-Jd. lnternorte -Cep: 87045-010 - Maringá-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021 - PROCESSO ADM Nº 148/2021

ANEXO 12

DECLARAÇÃO ANTIFRAUDE E DA CORRUPÇÃO

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº
00.147.794/0001-10, e inscrição estadual nº 70119976-64, com sede à RUA
ESTADOS UNIDOS 1751 JARDIM INTERNORTE, neste ato representada
por EDMAR APARECIDO DE SOUZA, SOCIO ADMINISTRADOR, portador
do RG nº 4.472.941-5, do CPF nº 711.544.189-87, vem em atenção ao edital
do Pregão n. 65/2020, declarar, sob as penalidades cabíveis que tem ciência
do seguinte:
1- Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar,
por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais
alto padrão de ética durante todo o processo de Licitacao, de contratação e
de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem
se as seguintes práticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou
indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de
servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou
mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes o prepostos
do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não
competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou
indiretamente, às pessoasou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em outro processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral,
com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
li - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA
CNPJ 00.147.794/0001-10
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00,147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751- Jd. lnternorte -Cep: 87045-01 O -Maringá-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br

PREGAO ELETRONICO N° 65/2021- PROCESSO ADM Nº 148/2021

sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado para a outrora de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em
práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
Ili - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor,
como condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do
contrato.

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA
CNPJ 00.147.794/0001-10
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes -TAM 40 anos no mercado"
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00.147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751- Jd. lnternorte -Cep: 87045-010- Marlngã-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br

PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021 - PROCESSO ADM Nº 148/2021

ANEXO 06

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP

CNPJ/MF Nº 00.17.794/0001-10, sediada RUA ESTADOS UNIDOS 1751
JARDIM INTERNORTE MARINGNPR

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 65/2021,
instaurada pela Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer
de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA
CNPJ 00.147.794/0001-10
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00.147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751- Jd. lnternorte -Cep: 87045-010 - Maringâ-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021 - PROCESSO ADM Nº 148/2021

ANEXO 07

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP

CNPJ/MF Nº 00.17.794/0001-10, sediada RUA ESTADOS UNIDOS 1751
JARDIM INTERNORTE MARINGA/PR

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação no presente processo e que está ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA
CNPJ 00.147.794/0001-10
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00.147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751- Jd. lnternorte -Cep: 87045-010 - Marlngã-PR
Jelefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br

PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021 - PROCESSO ADM Nº 148/2021

ANEXO10

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP

CNPJ/MF Nº 00.17.794/0001-10, sediada RUA ESTADOS UNIDOS 1751
JARDIM INTERNORTE MARINGA/PR

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de

procedimento licitatório sob a modalidade Pregão Eletronico nº 65/2021,

instaurado pelo Municipio de Mandaguaçu, não integra nosso corpo social, nem

nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão

direto ou indireto da Administração Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA
CNPJ 00.147.794/0001-10
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00.147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751-Jd. lnternorte -Cep: 87045-010 - Maringá-PR

ª Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br
PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021 - PROCESSO ADM Nº 148/2021

ANEXO 08

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP

CNPJ/MF Nº 00.17.794/0001-10, sediada RUA ESTADOS UNIDOS 1751
JARDIM INTERNORTE MARINGA/PR

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em
qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº 9854,
de 27.10.99, que acrescentou o inciso Vao art. 27 da Lei Federal nº 8666/93.

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA
CNPJ 00.147.794/0001-10
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

. "Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00.147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751- Jd. lnternorte -Cep: 87045-010 - Maringá-PR

.. Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br
PREGAO ELETRONICO Nº 65/2021 - PROCESSO ADM Nº 148/2021

ANEXO 09

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão
65/2021, da Prefeitura Municipal de Mandaguaçu, que a empresa TELAS DE
ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP tomou conhecimento do Edital e de
todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas
da Lei.

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA
CNPJ 00.147.794/0001-1 O
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"
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Conselho de Ar~uitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
Lol Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO

Nº 0000000661922

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA
Validade: 30/06/2021

CERTIFICAMOS que o Profissional LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA encontra-se registrado neste Conselho,
nos Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que
o Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil • CAU/BR

--INFORMAÇÕES DO REGISTRO--------------------------

Nome:LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA
Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Registro CAU : A72885-3
Data de obtenção de Títulos: 09/02/2012
Data de Registro nacional profissional: 11/06/2012
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS)
Situação de registro: ATIVO
Titulo(s):
• Arquiteto e Urbanista

País de Diplomação: Brasil

Cursos anotados no SICCAU:
--ANOTAÇÃO DE CURSO --------------------------------

• Primeiro Registro Profissional

--ATRIBUIÇÕES-----------------------------
As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art . 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

--OBSERVAÇÕES-----------------------------

• A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.
• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Cert idão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta cert idão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válida em todo o território nacional.

Cortidão n• 661922/2021
Expodlda om 07/06/2021, Marlngá/PR, CAUIPR

Chave do lmprossão: 185WD4

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: htlps:/fslccau.caubr.gov.br/app/Ylew/slghVoxtemo?íorm=Servicos. com a chove: 185W04
Impresso em: 07/0612021 és 15:15:51 por. LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR OE SOUZA, lp: 172,66.26.66

CPF: 885.282.009-49
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000000661925

11~111~1~ 1~ IJI~ 1~IJ l~l~ 'll~lf

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA

Validade: 02/08/2021

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s)
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s)

--INFORMAÇÕES DO REGISTRO------------------------....;_
Razão Social: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA L]i.DA - EPP
Data do Ato Constitutivo:
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo:
Data de Registro: 11/01/2013
Registro CAU: PJ21683-6
CNPJ: 00.147.794/0001-10
Objeto Social: CONFECÇÃO, COMÉRCIÔ E MONTAGEM DE CERCAlylENTOS, TELAS DE ARAME DE

ALAMBRADO, TELAS SOLDADAS, TELAS ARTISTICAS ONDULADAS, TELAS
AGROPECUÁRIAS, TELAS HEXAGONAIS,, ARAME LISO, GRADIS, PORTOES, CHAPAS
PEFURADAS, CHAPAS METÁLICAS, POSJES DE CONCRETO E TUBOS DE FERRO,
COMÉRCIO, MANUTENCAO E INSTALAÇAO DE PAINÉIS FOTOYOLTAICOS, CABOS E
CONECTORES DE PAINEIS SOLAR,INVERSORES DE ENERGIA ELETRICP,, STRING 80)(_ E
SISTEMA DE ENERGIA _SOLAR FOTOVOLTAICA. COMERCIO, MANUTENÇAO E INSTALAÇAO
DE REDES DE PROTEÇAO, KITS DE REDES PARA SACADAS E QUADRAS POLIESPORTIVAS.

Atividades econômicas:

- FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE TREFILADOS DE METAL, EXCETO PADRONIZADOS
Capital social: R$ 1.000.000,00
Última atualização do capital: 16/05/2016

-- RESPONSÁVEIS TÉCNICOS --------------------------

Nome: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA
Titulo:
Arquiteto e Urbanista
Início do Contrato: 16/10/2012
Número do RRT: 739416
Tipo de Vinculo: PRESTADOR DE SERVIÇOS
Designação:

--OBSERVAÇÕES------------------------------

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) àrespectiva ação penal.
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidãoperderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos
- Válida em todo Ó território nacional. ..

Certidão nº 661925/2021

A aulenUcldade desta cerucaopode ser verificada em: hllps://slccau.caubr.gov.br/app/view/slghVexlemo?fonn=Servicos, com a chave: C68527
Impresso em: 07/06/2021 às 15:08:24 por: TAM • TELAS DE ALAMBRADO MARINGA, lp: 172.68.26.66
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA
JURIDICA

Nº 0000000661925

Expedida em 07/06/2021, Maringá/PR, CAU/PR
Chave de Impressão: C68527

A autenticidade desta Certidão pode ser vertficada em: hltps://siccau.caubr.gov.br/applvlew/sighUextemo?form=Servicos. com a chave: C6B527
Impresso em: 07/06/2021 às 15:08:24 por: TAM -TELAS DE ALAMBRADOMARINGA, lp: 172.68.26.66
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ lTOA -
EPP.

INDÚSTRIA DETELASALAMBRADO PARAPRAÇAS DEESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS-MÃO DEOBRAESPECIALIZADA

CNPJ 00.147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751- Jd. lntornorte -Cep: 87045-010-Marlngá-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmarlnga.com.br

CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 0106/2021

CONTRATANTE: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA, pessoa jurídica,
inscrita no CNPJ nº 00.147.794/0001-10, com sede à Rua Estados Unidos1751,
Jardim lnternorte, Maringá-PR, representada neste ato pelo seu sócio adminstrador
EDMAR APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, casado, comerciante, residente na
cidade de Maringá-PR, portador do RG nº 4.472.941-5 SSP-PR e CPF nº
711.544.189-87.

CONTRATADA: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, brasileira, arquiteta,
CAU ri_º A72885-3 inscrita no CPF nº 885.282.009-49, sito à Av Carlos Correia Borges,
1013, casa 10 nesta cidade de Maringá, estado do Paraná.

CLÁUSULA PRIMEIRA: A CONTRATADA deverá prestar serviços de
acompanhamento de execução de obrasde instalação de telas de alambrados e toda
linha de cercamento da CONTRATANTE, incluindo a confecção de RRT's e demais
documentações necessárias, inclusive como responsável técnica em licitações.

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente contrato tera duração de 5 (cinco) anos podendo
ser prorrogado por igual período caso não haja manifestação contrária por qualquer
uma das partes, por escrito.

CLÁUSULA TERCEIRA: O valor total para os serviços acima citados será de R$
2.000,00 (dois mil reais) mensais para uma carga horária de 10 (dez) horas por
semana.

CLÁUSULA QUARTA: Para dirimir quaisquer dúvidas que venham a surgir com
referência ao presente contrato, fica eleito o foro da Comarca de Maringá-PR, com a
renúncia expressa de qualquer outro, por mais previlegiado que seja.

E por assim estarem justos e acordados, firmam o presente instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor.

Maringá-PR, 20 de Abril de 2021.

Luci
CPF . .
RG:5.590.867-2
CAU/PR: A72885-3
Arquiteta

TELAS DE AL LTDA
4/0001-10

Edmar Aparecido de Souza
CPF Nº 711.544.189-87

RG: 4.472.941-5
Sócio Administrador

"Nenhuma emoresa sobrevive oor tanto temoo sema satisfacão de seus clientes -TAM 40 anos no mercado"
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CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminada(s):

Profissional: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA
Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Registro Nacional: Registro CAU nº 000A728853

Validade: Indefinida

Número do RRT: 1394784 Tipo do RRT: RRT SIMPLES - EXTEMPORÂNEO Registrado em: 27/09/2013

Forma de Registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: OBRAS REALIZADAS EM: * COPASUL - MARACAJU ? MS 850,00 metros lineares de alambrado Rod. Br 267, km 369 ?
Zona Rural ? CEP 79150-000 ? Maracaju ? MS CNPJ: 03.902.129/0002-64 / Inscrição Estadual: Est. 28.329.851-0 PERÍODO:
10/08/2012 A 03/09/2012 * COPASUL - ITAQUIRAI ? MS 1.280,00 metros lineares de alambrado Rod. Br 487, km 86 ? Zona Rural ?
CEP 79965-000 ? ltaquíraí ? MS CNPJ: 03902129/0018-21 / Inscrição Estadual: 28.371.655-0 PERÍODO: 02/10/2012 A 03/11/2012 *
COPASUL - NOVO HORIZONTE? MS 1.300,00 metros lineares de alambrado LOT LOTE 243, LINHA BOM JESUS KM 05? Zona
Rural CEP 79.745-000 ? Novo Horizonte do Sul - MS CNPJ: 03.902.129/0020-46 / Inscrição Estadual: 28.380.830-6 PERÍODO:
07/11/2012 A 03/01/2013 * COPASUL- ENTREPOSTO NAVIRAI ? MS 110,00 metros lineares de alambrado Rua Marte, 65- Centro?
CEP 79950-000, Naviraí ? MS 10,0 metros quadrados de portões metálicos CNPJ- 03.902.129/0011-55 / IE: 28.264.734-1
PERÍODO: 28/02/2013 A 10/03/2013 * COPASUL- SILOS AEROPORTO 1? MS 140,00 metros lineares de alambrado Rod. Mun. NV
01-8, KM 0,6 ? Zona Rural ? CEP 79950000 - Naviraí- MS CNPJ:03.902.129/0007-79 / Inscrição Estadual:28.241.878-4 PERÍODO:
11/03/2013 A 27/03/2013 * COPASUL - DOURADOS ? MS 1.598,00 m metros lineares de alambrado Av. Deodato Leonardo da
Silva, Nº 1076 Cep : 79.790.000 - Deodapolís ? MS CNPJ: 03.902.129/0002-64 / Inscrição Estadual: 28.206.498-2 PERÍODO:
28/03/2013 A 03/05/2013 * COPASUL - DEODAPOLfS ? MS 220,00 m metros lineares de alambrado Av. Deodato Leonardo da Silva,
Nº 1076 Cep : 79.790.000 - Deodapolís?MS 12,0 metros quadrados portões metálicos CNPJ: 03.902.129/0004-26 / Inscrição Estadual:
28.206.498-2 PERÍODO: 06/05/2013 A 16/05/2013 * COPASUL - DEODAPOLÍS ? MS 952,00 m metros lineares de alambrado Rod.
Mun. NV 01-8, KM 0,6 ? Zona Rural ? CEP 79950000 - Naviraí- MS 35,0 metros quadrados de portões metálicos
CNPJ:03.902.129/0007-79 / Inscrição Estadual:28.241.878-4 PERÍODO: 16/05/2013 A 13/06/2013 TOTAL GERAL
EXECUTADO: 6.450,0 metros lineares de alambrados 57,0 metros quadrados de portões metálicos

Empresa contratada: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP
CNPJ: 00.147.794/0001-10

Contratante: COPASUL - COOPERATIVAAGRICOLA SUL MATROGROSSENSE
CPF/CNPJ: 03902129000183

AVENIDA CAMPO GRANDE N°1978

Complemento:

Cidade: NAVIRAÍ

Contrato:

Valor do Contrato: RS 80.000,00

Data de Início: 10/08/2012

Bairro: CENTRO

UF: MS

Celebrado em 10/08/2012

Tipo do Contratante: Contratante

Data de Fim: 13/06/2013

CEP: 79950000

Atividade Técnica

2.2.4 - Execução de estrutura metálica , 57.00 m2 -metro quadrado; 2.1.1 - Execução de obra, 6450.00 m - metro;

Endereço da obra/serviço

AVENIDA CAMPO GRANDE
Complemento:

Cidade: NAVIRAÍ
Coordenadas Geográficas: O O

UF: MS

Nº1978

Bairro: JARDIM PROGRESSO

CEP: 79950000

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hllps://slccau.caubr.org.br/app/view/slghVextemo?form=Servicos, com a chave: 81Y4Z0ZZAY3147CYY881
Impresso em: 11/07/2014 às 16:40:35 por. LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, ip: 189.58.46.184
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1. Descrição

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

__ 2. Informações _

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT} à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei nº 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução nº
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
nº 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão nº 132960/2013
11/07/2014, 16:40

Chave de Impressão: 81Y4Z0ZZAY3147CYY881
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA, estabelecida à Rua
Estados Unidos, 1751 em Maringá-Pr, inscrita no CNPJ nº 00.147.794/0001-10 e INSC. EST. nº 701.19976-64,
registro nacional no CAU sob no. 21683-6 executou para a empresa COPASUL - COOPERATIVA AGRÍCOLA
SUL MATOGROSSENSE, CNPJ n2 03.902.129/0001-83 serviços e fornecimento de materiais referente
execução de CERCAMENTO EM ALAMBRADO E PORTÕES, a saber:

LOCAL DESCRITIVO
COPASUL - MARACAJU -MS 850,00 metros lineares de alambrado
Rod. Br 267, km 369 -Zona Rural -CEP 79150-000-Maracaju -MS
CNPJ: 03.902.129/0002-64 / Inscrição Estadual: Est. 28.329.851-0
PERÍODO: 10/08/2012A 03/09/2012
COPA5UL - ITAQUIRAI -MS 1.280,00 metros lineares de alambrado
Rod. Br487, km 86-Zona Rural -CEP 79965-000-ltaquiraí -MS
CNPJ: 03902129/0018-21 / Inscrição Estadual: 28.371.655-0
PERÍODO: 02/10/2012 A 03/11/2012
COPASUL - NOVO HORIZONTE -MS 1.300,00 metros lineares de alambrado
LOT LOTE 243, LINHA BOM JESUS KM 05 -Zona Rural
CEP 79.745-000-Novo Horizonte do Sul - MS
CNPJ: 03.902.129/0020-46 / Inscrição Estadual: 28.380.830-6
PERÍODO: 07/11/2012 A 03/01/2013
COPASUL- ENTREPOSTO NAVIRAI -M5
Rua Marte, 65- Centro-CEP 79950-000, Naviraí -MS
CNPJ- 03.902.129/0011-55 / IE: 28.264.734-1
PERÍODO: 28/02/2013 A 10/03/2013
COPA5UL -SILOS AEROPORTO 1-MS 140,00 metros lineares de alambrado
Rod. Mun, NV 01-8, KM 0,6-Zona Rural -CEP 79950000 - Naviraí- MS
CNPJ:03.902.129/0007-79 / Inscrição Estadual:28.241.878-4
PERÍODO: 11/03/2013 A 27/03/2013
COPA5UL - DOURADOS -MS 1.598,00 m metros lineares de alambrado
Av. Deodato Leonardo da Silva, N9 1076 Cep: 79.790.000 - Deodapolís -MS
CNPJ: 03.902.129/0002-64 / Inscrição Estadual: 28.206.498-2
PERÍODO: 28/03/2013 A 03/05/2013
COPASUL - DEODAPOLÍS -MS 220,00 mmetros lineares de alambrado
Av. Deodato Leonardo da Silva, N9 1076 Cep : 79.790.000 - Deodapolis-MS 12,0 metros quadrados portões metálicos
CNPJ: 03.902.129/0004-26 / Inscrição Estadual: 28.206.498-2
PERÍODO: 06/05/2013 A 16/05/2013
COPASUL - DEODAPOLÍ5 -MS 952,00 m metros lineares de alambrado
Rod. Mun. NV 01-8, l{M 0,6 -Zona Rural -CEP 79950000 - Naviraí- MS 35,0 metros quadrados de portões metálicos
CNPJ:03.902.129/0007-79 / Inscrição Estadual:28.241.878-4
PERÍODO: 16/05/2013 A 13/06/2013
TOTAL GERAL EXECUTADO: 6.450,0 metros lineares de alambrados

57,0 metros quadrados de portões metálicos

RESPONSÁVEL TÉCNICO: LUCIMEIRE B,Z. DE SOUZA-ARQUITETA E URBANISTA - CAU RNP A72885-3

DIRETOR RESPONSÁVEL: EDMAR APARECIDO DE SOUZA - CPF 711.544.189-87

Tais serviços foram executados com qualidade, demonstrando capacidade técnica na

110,00 metros lineares de alambrado
10,0 metros quadrados de portões metálicos
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execução do que foi proposto e não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Naviraí-Ms, 14 de junho de 2013.
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM

ATESTADO

Nº 0000000203401

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

Profissional: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA
Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Registro Nacional: Registro CAU nº 000A728853

Validade: Indefinida

Número do RRT: 2757825 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em:

Forma de Registro: RETIFICADORà 1661265 Participação Técnica: INDIVIDUAL

Descricao: INSTALAÇÃO DE 1.270 METROS LINEARES DE GRADIL GALVANIZADO E 345M2 DE PORTÕES METÁLICOS NA
REGIÃO DA FAIXA, EDIFÍCIO SEDE, SILO VERTICAL E ÁREAS RETRO-PORTUÁRIAS NO PORTO DE PARANAGUÁ.

Empresa contratada: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP
CNPJ: 00.147.794/0001-10

Contratante: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
CPF/CNPJ: 79621439000191

AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA Nº161

Complemento:

Cidade: PARANAGUÁ

Contrato: 048/2013

Valor do Contrato: R$ 735.000,00

Data de Início: 15/10/2013

Bairro: DOM PEDRO li

UF:PR
Celebrado em 05/09/2013

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito público

Data de Fim: 08/04/2014

CEP: 83203800

Atividade Técnica

2.1.1 - Execução de obra , 345.00 m2 -metro quadrado; 2.1.1 - Execução de obra , 1270.00 m - metro;

Endereço da obra/serviço

AVENIDAAYRTON SENNA DA SILVA

Complemento:

Cidade: PARANAGUÁ

Coordenadas Geográficas: O O

__ 1. Descrição _

UF:PR

Nº 161

Bairro: DOM PEDRO li

CEP: 83203800

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

__ 2. Informações _

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hltps://siccau.caubr.org.br/app/view/sighl/extemo?form=Servicos, com a chave: 4ZA2Y66607623285927D
Impresso em: 03/11/2014 às 09:27:40 por: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, ip: 179.184.8.107
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- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução nº
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
nº 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Certidão nº 203401/2014
03/11/2014, 09:27

Chave de Impressão: 4ZA2Y666076Z3ZB59Z7D
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Atestamos para os devidos fins que a empresa TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA,

estabelecida à Rua Estados Unidos, 1751 em Maringá-Pr, inscrita no CNPJ n!! 00.147.794/0001/10, registro

no CAU-PR sob no. 21683-6 executou para a ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E

ANTONINA-APPA, CNPJ n!l 79.621.439/000h91 serviços e fornecimento de materiais referente execução

de NOVOS PORTÕES E GRADES METÁLICAS EM GRADIL GALVANIZADO, a saber:

GOVCS'<O 0(; E~fADÇ-

PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Logística

Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina

(DIRTEC) -@pp@
..tu......_,., ,._-,.a,,:-.:,,r. ,,.·,,r,A.
~-, w.;,. ...,.•<,. 1•1 -.tsu,,.o.•

Paranaguá -Pr., 26 de maio de 2014.

c··.·J, •, 1~~Jjl"

RESPONSÁVEL TÉCNICO: LUCIMEIRE B.Z .DE SOUZA-ARQUITETA E URBANIS1A - CAU/PR A72885-3

DIRETOR RESPONSÁVEL: EDMAR APARECIDO DE SOUZA- CPF 711.544.189-87

RRT No. 1661265INÍCIO DAS OBRAS: 15/10/2013TÉRMINO DAS OBRAS: 08/04/2014

Tais serviços foram executados com qualidade, demonstrando capacidade técnica na

execução do que foi proposto e não existem em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

1270,0 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA) METROS LINEARES DE GRADIL GALVANIZADO E 345 (TREZENTOS E
QUARENTA E CINCO) METROS QUADRADOS DE PORTÕES METÁLICOS NA REGIÃO DA FIXA, EDIFÍCIO SEDE,
SILO VERTICAL E ÁREAS RETRO-PORTUÁRIAS NO PORTO DE PARANAGUÁ DE ACORDO COM
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 048/2013, CONCORRÊNCIA N°
009/2013-APPA.
LOCAL DA OBRA: AVENIDA AYRTON SENNA DA SILVA, 161- DOM PEDRO li - 83203-800- PARANAGUÁ-PR

ADMINISTRAÇÃO DOSPORTO~ DE PARAN GU EANTONINA-APPA; ~-.
CNPJ 79,i._61.439/0001·91

; ífot Pauhnho Dalmaz
lllft!!{lr Técmco · APPA

l;;;~,j/,f:,:
{

Fiscalização~-
Eng' Nelson Luiz Tortato Jr.
APPA C-9556

Avenida Ayrton Senna da Silva, 161 - D. Pedro li - CEP 83203-800 - Paranaguá ·- PR -- BRASIL
Fone: (41) 3420 1143- FAX: (41) 3422 5324- www.portosdoparana.pr.gor.br
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

Página 1/3
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM

ATESTADO

Nº 0000000457714

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Regislro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

Profissional: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Registro Nacional: Registro CAU nº 000A728853

Validade: Indefinida

Número do RRT: 4478285

Forma de Registro: INICIAL

Tipo do RRT: SIMPLES
Participação Técnica: INDIVIDUAL

Registrado em: 18/03/2016

Descricao: Fechamento do terreno, conforme planilhas, cronograma, memorial descritivo e projetos, compreendendo 1.374,0 metros de
gradil galvanizado

Empresa contratada: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP
CNPJ: 00.147.794/0001-10

Contratante: MUNICIPIO DE UBIRATÃ
CPF/CNPJ: 76950096000110

AVENIDA NILZA DE OLIVEIRAPEPINO

Complemento:
Cidade: UBIRATÃ

Contraio: 293/2015
Celebrado em: 24/08/2015

Valordo Contraio: R$ 315.414,20

Data de Início: 18/03/2016

Atividade Técnica

2.1.1 - Execução de obra , 1374.00 m -metro;

UF: PR

N°1852

Bairro: CENTRO
CEP: 85440000

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito público

Data de Fim: 18/06/2016

Endereço da obra/serviço

RUA RIO GRANDE DO SUL
Complemento: PARQUE NATURAL ENIO PEPINO

Cidade: UBIRATÃ UF: PR

Coordenadas Geográficas: O O

__ 1. Descrição _

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

__ 2. Informações _

N°100
Bairro: CENTRO

CEP: 85440000

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93,

A aulenticldade desla Certidão pode ser verificada em: hltps://siccau.caubr.gov.br/app/vlew/sight/externo?form=Servicos, com a chave: 5C1 BAZ3382W892882C27
Impresso em: 13/08/2018 às 22:58:57 por: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, lp: 179.187.81.201
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM
ATESTADO

Nº 0000000457714

expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
nº 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei nº 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução nº
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

Certidão nº 457714/2018
13/08/2018, 22:58

Chave de Impressão: 5C1 BAZ3382W89Z8B2CZ7
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<-~çfit~ardo Felipe Manfé
Eng. Civil CREA-PR 135944-D

CPF 076.554.089-47
Engenheiro Fiscal da Obra

Município de Ubiratã - Paraná

Ubiratã-Pr., 19 de julho de 2018

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Tais serviços foram executados com qualidade, demonstrando capacidade técnica na execução do

que foi proposto e não existem em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Atestamos para os devidos fins que a empresa TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA,

estabelecida à Rua Estados Unidos, 1751 em Maringá-Pr., inscrita no CNPJ n!l

00.147.794/0001/10, executou para o. MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, portador do CNPJ n!!

76.950.096/0001-10, serviços e fornecimento de materiais abaixo:

OBRA: Fechamento do terreno, conforme planilhas, cronograma, memorias descritivo e

projetos, compreendendo 1.374,~ metros de GRADIL GALVANIZADO com 2,03m de altura, fixado

em postes metálicos, incluindo portões metálicos, totalizando 2.789,22 m2 (metros quadrados).

LOCAL DA OBRA:

REV/TALIZAÇÃf? DO PARQUE ÊN/0 PIPINO

RUA RIO GRANDE DO SUL, 100- 85440-000- UBIRATÃ- PARANÁ

RESPONSÁVEL TÉCNICO: Arquiteta LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA- CAU A72885-3

RRT NÚMERO 0000004478285

CONTRATO NÚMERO 293/2015 -VALOR R$ 315.414,20

INÍCIO: 18/03/2016 CONCLUSÃO DA OBRA: 19/07/2018

Município de Ubiratã- PR I Av. Nilza de Oliveira Pipino, 1852 1 CEP 85.440-000
Fone (44) 3543-8000 1 www.ubirata.pr.gov.br
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Conselho de Ar~uitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
Resolução Nº 93 de 07 de Novembro de 2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Nº 0000000525847

Validade: Indeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

--DADOS DO PROFISSIONAL--------------------------

Profissional: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Data de obtenção do título: 09/02/2012

Registro Nacional: 000A728853

Data de Registro: 11/06/2012

--DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT---------------

Número do RRT: 6930992 Tipo do RRT: SIMPLES Registrado em: 11/05/2018

Forma de Registro: INICIAL Participação Técnica: INDIVIDUAL
Descrlçao: CERÇAMENTO EM ALAMBRADO (4.500 METROS) COM VIGA BALDRAME EM BLOCO DE CONCRETO (1.800 M2) E
PORTOES JYIETALICOS (87,75 M2) EM DIVERSAS LOCAIS CONFORME ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 11/2018 DE 30/01/2018 -
CONCORRENCIA 15/2017-PMM- PROCESSO 1389/2017-PMM

Empresa contratada: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP
CNPJ: 00.147.794/0001-10
--DADOS DO CONTRATO----------------------------

Bairro: ZONA 01

Contratante: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
CPF/CNPJ: 76282656000106

AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO

Complemento:

Cidade: MARINGA

Nº 701

UF: PR CEP: 87013230

Tipo do Contratante: Pessoa jurídica de direito público

Data de término da atividade: 2019-01-29

Contrato: 11/2018
Celebrado em: 30/01/2018

Valor do Contrato: R$ 435.000,00

Data de início: 04/05/2018

--ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA--------------------------

2.2.6 - Execução de outras estruturas , 4500.00 m - metro; 2.2.4 - Execução de estrutura metálica , 87.75 m2
- metro quadrado;

2.2.2 - Execução de estrutura de concreto, 1800.00 m2
-metro quadrado;

CEP: 87013230UF:PR

Nº701

Bairro: ZONA 01

--ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO------------------------

AVENIDA QUINZE DE NOVEMBRO

Complemento:

Cidade: MARINGA
Coordenadas Geográficas: O O
--DESCRIÇÃO---------------------------------

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

--INFORMAÇÕES IMPORTANTES--------------------------

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hllps://siccau.caubr.gov.br/app/view/sighVextemo?form=Servicos. com a chave: YY62Z9YA4820D5C9511Y
Impresso em: 29/08/2019 às 15:54:14 por: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA. lp: 179.105.215.118
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do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
Resolução Nº 93 de 07 de Novembro de 2014

Página 2/4

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Nº 0000000525847

atestado ou do requerimento da certidão.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
nº 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei nº 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução nº
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 525847/2019
Expedida em 28/08/2019 12:08:00, Maringã/PR, CAU/PR

Chave de Impressão: YY62Z9YA48ZDD5C9511Y
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0.5 Cerca Cm) Viga{m2) Portão {m2)

26/2018 183,00 73,20 11,70
33/2018 57,00 22,80
38/2018 379,85 151,94 5,85
40/2018 143,75 57,50 5,85
42/2018 120,00 48,00
45/2018 193,00 77,20

· 72/2018 41,68 16,67
75/2018 155,90 62,36
77/2018 50,00 20,00
78/2018 183,82 73,53 5,85
79/2018 102,30 40,92
80/2018 259,50 103,80
8ll2018 10,75 4,30
82/2018 89,50 35,80
96/2018 52,29 20,92 5,85
99/2018 72,73 29,09
100/2018. 258,84 103,54 5,85
007/2019 259,76 103,90 5,85
008/2019 19,70 7,88

Totais 2633,37 1053,35 46,80

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Gerência Administrativa

Paço Municipal, Av. XV de Novembro, 701- CEP 87.013-230-Marlngá-Pr.

1

Atestado nº 16/2019-GA/SEMOP
Protocolo nº 1389/2017

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGÁ, cadastrada sob o CNPJ
76.282.656/0001-06, localizada na Av. XV de Novembro nº 701 - Centro, vem através deste,
ATESTAR que a empresa TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CGC/MF nº 00.147.794/0001-10, com sede à Rua Estados Unidos,
1751, Jardim lnternorte, Maringá - PR, tendo como responsável técnico a Arquiteta LUCIMEIRE
BRENZAM ZAMPAR DE SOUZA - A72885-3 - RRT nº 0000006930992, executou para a
municipalidade a obra abaixo discriminada de acordo com os projetos, especificações, normas e
padrões exigidos.

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS EXECUTADOS:

OBRA: Prestação de Serviços - Cercas de Alambrados
ENDEREÇO: Avenida Quinze de Novembro, 701, Zona 01, Maringá - PR - CEP 87013290
ÁREA: 2.633,37 m
INÍCIO: 04/05/2008
TÉRMINO: 29/01/219

Cercamente em alambrado (4.500 metros) com viga baldrame em bloco de concreto (1.800 m2)
e portões metálicos (87,75 m2) em diversos locais conforme ata de registro de preços 11/2018
de 30/01/2018- concorrência 15/201'7-PMM -processo 1389/2017-PMM.

Descrição complementar dos serviços:

-
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
ESTADO DO PARANÁ

Secretaria Municipal de Obras Públicas
Gerência Administrativa

Paço Municipal, Av. XVde Novembro, 701 - CEP 87.013-230- Maringá-Pr.

Sendo o que tínhamos a atestar, datamos e firmamos o presente atestado.

Maringá, 13 de agosto de 2019.

Marcos Mit uo iura
Engº,, ivll - C EA nº 72.165/D-PR
Gerencia de iscalização - SEMOP
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Conselho de Ar~uitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
Resolução Nº 93 de 07 de Novembro de 2014

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Nº 0000000597163

Validade: Indeterminada

CERTIFICAMOS, para os devidos fins, que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s):

--DADOS DO PROFISSIONAL--------------------------

Profissional: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Data de obtenção do título: 09/02/2012

Registro Nacional: 000A728853

Data de Registro: 11/06/2012

Validade: Indefinida

--DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT---------------
Número do RRT: 9479675

Forma de registro: INICIAL

Tipo do RRT: SIMPLES
Participação Técnica: INDIVIDUAL

Registrado em: 11/05/2020

Descrição: Execução de passeio (calçada) em concreto armado; sarjeta de concreto usinado; instalação de cerca em gradil galvanizado
2,03m de altura; execução de mureta em bloco de concreto com 40cm de altura; plantio de grama; execução de piso tátil com rebaixes de
acessibilidade; bae de piso em pedra brita graduada e remoção de cerca existente na sede do CEASA-MARINGÁ, conforme planilha de
serviços do Pregão Presencial 003/2020

Empresa contratada: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP
CNPJ: 00.147.794/0001-1 O

--DADOS DO CONTRATO-----------------------------

Contratante: CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANA S.A. - CEASNPR
CPF/CNPJ: 75063164000167
AVENIDA NOSSA SENHORA DA LUZ- DE 1991 AO FIM - LADO ÍMPAR

Complemento:

Nº 2143

CEP: 82530010UF: PR

Celebrado em 06/02/2020

Tipo do Contratante: Órgão Público

Data de Fim: 2020-06-04

Bairro: JARDIM SOCIALCidade: CURITIBA

Contrato: 002/2020

Valor do contrato: R$ 169.000,00

Data de Início: 04/05/2020

--ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA-------------------------

2.2.2 - Execução de estrutura de concreto , 373.50 m2 - metro quadrado; 2.2.2 - Execução de estrutura de concreto , 150.30 m2
-

metro quadrado; 2.2.2 - Execução de estrutura de concreto , 57.20 m2 - metro quadrado; 2.2.4 - Execução de estrutura metálica ,
200.10 m - metro; 2.1.1 - Execução de obra, 200.10 m - metro; 2.6.1 - Execução de obra de arquitetura paisagística, 207.50 m2

-

metro quadrado; 2.7.5 - Execução de sistema viário e acessibilidade, 207.50 m2
- metro quadrado; 2.1.1 - Execução de obra,

35.27 mª - metro cúbico; 2.1.1 - Execução de obra , 200.1O m - metro;

Nº 6330

--ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO------------------------
RODOVIA PR-317 (SAÍDA PARA CAMPO MOURÃO)

CEP: 87065005UF: PRBairro: PARQUE INDUSTRIAL
Complemento:
Cidade: MARINGÁ
Coordenadas Geográficas: O O

--DESCRIÇÃO---------------------------------

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:1/slccau.caubr.gov.br/app/view/sighVextemo?íorm=Servicos, com a chave: 3043Z64W64W98490C598
Impresso em: 09/11/2020 às 17:21:56 por: LUCIMEIRE BRENZAN ZAMPAR DE SOUZA, ip: 172.18.1.8
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Conselho de Ar~uitetura e Urbanismo
do Brasil

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO
Resolução Nº 93 de 07 de Novembro de 2014

Página 2/3

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

Nº 0000000597163

11~1i!ijl ~I~W~ 1!IIJI ~ l~I!1!li~
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO

--INFORMAÇÕES IMPORTANTES-------------------------

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do
atestado ou do requerimento da certidão.

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93,
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei
nº 12.378/2010 e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR)

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução nº
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima
discriminadas

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privativa ou
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT

- Válida em todo o território nacional.

Certidão nº 597163/2020
Expedida em 12/08/2020 12:08:00, Maringá/PR, CAU/PR

Chave de Impressão: 3043Z64W64W98490C59B
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
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PARANÁ
GOVERNO 00 En'AOO

Tais serviços foram executados com qf idad , demonstrando capacidade técnica na execução do
que foi proposto e não existem em n ssos r glstros, até a presente data, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com a obriga ões assumidas. ·

Marlngá-Pr., 21 de junho de 2020

Atestamos para os devidos fins que a empresa TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA,
estabelecida à Rua Estados Unidos, 1751 em Marlngá-Pr, inscrita no CNPJ nº 00.147.794/0001/10
executou para a CEASA - CENTRAIS DE ABASTECIMENTO Dó PARANÁ S.A. - CEASA/PR,
portadora do CNPJ nº 75.063.164/0001-67, serviços e fornecimento de materiais abaixo descritos:

35127 metros cúbicos (m3) de colocação de pedra brita graduada;
200,10 metros {m) de Remoção de cercas com remoção dos resíduos;
200,10 metros (m) de Execução de mureta padrão prefeitura de maringa h=40 cm sendo

• executado com blocos de concreto aparente. Será executada estaca armada a cada 2,70 metros
estaca superficial de p=i metro;
;57,2() metros quadrados (m2) de Execução de sarjeta de concreto usinado, moldado ln loco em
trecho reto, 40 cm base x 6 cm altura;
373,50 metros quadrados (m2) de Execução de passeio {calçada} ou piso de concreto com
concreto moldado in loco, feito em obra, acabamento convencional, espessura 6 cm armado;
150,30 metros quadrados (m2} de Execução de sarjeta de concreto usinado, moldado ln loco em
trecho reto, 40 cm base x 6 cm altura;
200,10 metros {m) de Instalação de cerca em painel do tipo gradil com fio de espessura de 5
mm, curvatura de 4 e malha 5>e20 cm. O painel terá dimensões de 2010 x 2,5 {altura x
comprimento). Incluindo 6 fixadores por poste de 60 ,e 40. Incluído postes de sustentação 40 >(

60 K 1,25 mm com 3,00 m de altura, chumbado em concreto;
207,50 metros quadrados (m2) de Plantio de grama amendoim;
207,50 metros quadrados (m2) de Execução do piso tátil seguindo a norma regulamentadora
municipal, bem como rebalxos para acesslbllldade e acessos a falxa de pedestre.

INSTALAÇÕES CONFORME CONTRATO 002/i020 - PREGÃO PRESENCIAL 003/2020
f LOCAL DE REALIZAÇÃO DA 01:?RA: CEASA .MARll\fGÁ - RODOVIA PR 317 (SAÍDA PARA CAMPO
MOURÃO)NÚMERO 6330 - PARAUflflJDUSTRIAL- 87065-005 -MARINGÁ- PARANÁ
RRT NÚM. ERO 09479675 -ARQUITETA RESPONSÁVEL: LUCIMEIRE B.Z. DE SOUZA (A72885-3)
DATA DE INÍCIO: . . .. 04/05/:?.020 , ' ....
DATA DE CONCLUSÃO: 04/06/4020

. · i ,·1:)
/ Jj_,Í/ -:nJ-....

1
João Luiz Bus .668.459-20

f.f,.,~.~l.·~
1

CE PARANÁS. -CEASA/PR
/ l 1

Engº arcoA. Figueiredo
DJinsãodeManutenção .João LufzBuso

D1rotorAdministrativo Financeiro
CF.11.Sll/PR
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00.147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751-Jd. lnternorte -Cep: 87045-010-Maringá-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021 - PROCESSO ADM Nº 148/2021

ANEXO 02

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 65/2021

Pregão Eletrônico n. 65/2021
Razão Social da proponente: TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP
CNPJ da proponente: 00.147.794/0001-10
Endereço proponente: RUA ESTADOS UNIDOS 1751 JARDIM INTERNORTE, MARINGÁ/PR

OBJETO: Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão,
tela soldada e serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos
municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

$ 20.161,60

$12.353,70

1.000 ROPRIA R$ 20, 16

556 ROPRIA R$ 22,22

Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08. m2

Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm,
com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a ML
cal. Em cercas de malha 08.

LOTE 1

Unid Quan alor
Item Descrição ade tidad Unitário alorTotal

e
Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com
Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame de aço 2-700 com
Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para
amarrar as telas, fixados em postes de concreto curvo a cada
3.0 m. Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo
e no meio com pintura a cal.

01 m2 1.000 ELGO/ R$ 60,48 $ 60.484,70
ROPRIA

03

02

SUB TOTAL- LOTE 1 $ 93.000,00

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGÀ LTDA
CNPJ 00.147.794/0001-10
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes - TAM 40 anos no mercado"
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TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTDA -
EPP.

INDÚSTRIA DE TELAS ALAMBRADO PARA PRAÇAS DE ESPORTE, ÁREAS INDUSTRIAIS, CHÁCARAS E
OUTROS - MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA

CNPJ 00.147.794/0001-10
Rua Estados Unidos, 1751- Jd. lnternorte -Cep: 87045-010- Maringá-PR
Telefax: (44) 3229-3535 E-mail: edmar@telasmaringa.com.br

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021 - PROCESSO ADM Nº 148/2021

LOTE9
Unid Quan arca atorItem Descrição ade tidad Unitário alorTotal

e
TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta
aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x1 O cm, com altura de
2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura
eletrostática cor verde de 50, 8x1 ,55mm e tampa plástica na
parte superior com proteção anti-UV.

20 m2 1.000
ELGO/

R$ 77,00 $ 76.999,60ROPRIA

Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm,
21 com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a Metro 556 ROPRIA R$ 25,97 $ 14.437,70

cal. Em telas soldadas.

22
Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes m2 1.000 R$ 23,56 $ 23.562,70
tubulares galvanizados ROPRIA

SUB TOTAL - LOTE 9 $115.000,00

TOTAL GERAL $ 208.000,00

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo de entrega: conforme edital.
Local de entrega: conforme edital.

Declaro, sob as penas da lei, que o produto ofertado atende todas as especificações
exigidas no Edital e seus anexos.

Declaro que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e
indiretos incorridos pela proponente na data da apresentação desta proposta
incluindo, entre outros: tributos, encargos sociais, despesas administrativas, seguro,
frete, descarga e lucro.

Mandaguaçu / PR, 16 de Junho de 2021

TELAS DE ALAMBRADO MARINGÁ LTOA
CNPJ 00.147.794/0001-10
Edmar Aparecido de Souza

CPF Nº 711.544.189-87
RG: 4.472.941-5

Sócio Administrador

"Nenhuma empresa sobrevive por tanto tempo sem a satisfação de seus clientes -TAM 40 anos no mercado"
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BLL COMPRAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR

MANDAGUAÇU

Propostas - Processo 65/2021- PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU • PR

PREGÃO ELETRÔNICO N2 65/2021

Processo administrativo N2 148/2021

Tipo : REGISTRO DE PREÇO

PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR

Data de Publicação : 31/05/202115:38

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI

LOTE 5 Quant: 1

29470865000101

Num: PARTICIPANTE 080

144700,00

Total: 35800,00

Item: 12 ·Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x 100 (2mm} pintado .

Quantidade: 50,00

Item: 13

Valor Unit.: 673,87

Unidade: MT2

Total Item: 33693,29

Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão tubular 2".

Quantidade: 50,00

LOTES

Valor Unit.: 42,13

Quant: 1

Total Item: 2106,72

Num: PARTICIPANTE 087 Total: 35500,00

Item: 14 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x 100 (2mm}, pintado .

Quantidade: 50,00

Item: 15

Valor Unit.: 668,22

Unidade: MT2

Total Item: 33410,94

Marca: própria Modelo: próprio

Descrição : -Serviço de instalação de portão meta Ião 40x60 .

Quantidade: 50,00

LOTE7

Item: 16

Valor Unlt.: 41,78

Quant: 1

Unidade: MT2

Total Item: 2089,07

Num: PARTICIPANTE 016

Marca: própria

Total: 35500,00

Modelo : próprio

Descrição : -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm} nos quadros e as colunas em perfil de meta Ião 100x100(2mm}, pintado .

Quantidade: 50,00

Item: 17

Valor Unit.: 668,22

Unidade: MT2

Total Item: 33410,94

Marca: própria Modelo : próprio

Descrição : -Serviço de instalação de portão em tela de alambrado .

Quantidade: 50,00

LOTE 8

Valor Unit.: 41 , 78

Quant: 1

Total Item: 2089,07

Num: PARTICIPANTE 048 Total: 37900,00

Item: 18 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de tubo de aço 2" (2mm), pintado.

Quantidade: 50,00

Item: 19

Valor Unit.: 713,39

Unidade: MT2

Total Item: 35669,71

Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço.

Quantidade: 50,00

LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME

METALFLEX LTDA ME

Valor Unlt.: 44,61 Total Item: 2230,30

26524566000106

85093433000191

08296553000145 0,00

0,00

0,00

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP

LOTE 1

Item: 1

Q,uant: 1

Unidade: MT2

00147794000110

Num: PARTICIPANTE 020

Marca: propria

208000,02

Total: 93000,01

Modelo: ala0812

Descrição : -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame de aço 2-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame

14(2,lOmm) para amarrar as telas, fixados em postes de concreto curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio com pintura a cal.

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 60,48 Total Item: 60484,70

ltem:2 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 08.

Quantidade: 556,00 Valor Unit.: 22,22 Total Item: 12353,71
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Item: 3

LOTE 9

Item: 20

Unidade: MT2

Quant: 1

Unidade: MT2

Marca: propria

Total Item: 20161,60

Num: PARTICIPANTE 048

Marca: belgo

Modelo: serviço

Total: 115000,01

Modelo: soldada

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08.

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 20,16

Descrição: -TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x10 cm, com altura de 2,03m, fixada em poste tubulares
galvanizados já com pintura eletrostática cor verde de 50, 8xl,55mm e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 77,00 Total Item: 76999,60

ltem:21 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a cal. Em telas soldadas.

Quantidade: 556,00 Valor Unlt.: 25,97 Total Item: 14437,71

Item: 22 Unidade: MT2 Marca: propria

Descrição: -Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares galvanizados

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 23,56 Total Item: 23562,70

Modelo: serviço

TELAS SCHMITT LTDA ME

LOTE2

ltem:4

Quant: 1

Unidade: MT2

11481765000107

Num: PARTICIPANTE 089

Marca: Propria

490990,01

Total: 148999,98

Modelo: F 14 M 10

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 {4"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame de aço Z-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame
14(2,lOmm) para marrar as telas, fixados em postes de concreto de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes, pintura em tinta esmalte
sintético na parte dos tubos e ponta de palanques e no meio com pintura tinta látex.

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 94,96 Total Item: 94963,10

Item: 5 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 10.

Quantidade: 556,00 Valor Unit.: 36,93 Total Item: 20530,58

Item: 6 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 10.

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 33,51 Total Item: 33506,30

LOTE 3 Quant: l Num: PARTICIPANTE 036 Total: 152000,04

Item: 7 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 12 M 5

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo galvanizado de 2,5" {1,95mm) na vertical a cada 3,00m e
na horizontal superior e no meio tubo galvanizado de 2" {1,55mm) todos com pintura eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para esticar, eletrodo para soldar.

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 92,10 Total Item: 92098,70

Item: 8 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 5.

Quantidade: 556,00 Valor U11it.: 40,93 Total Item: 22758,64

Item: 9 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 5.

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 37,14 Total Item: 37142,70

LOTE4

Item: 10

Quant: 1

Unidade: MT2

Num: PARTICIPANTE 033

Marca: Morlan

Total: 189990,00

Modelo: Gradil m 5x20

Descrição: -Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios horizontais e verticais de 4,30mm, com altura de 2,03m,
fixados em postes galvanizados de 40x60xl,25 mm, pintura eletrostática e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 167,31 Total Item: 167305,10

Item: 11 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de gradil

Quantidade: 1000,00 Valor Unit.: 22,68 Total Item: 22684,90
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certificamos, conforme requerido por TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA,

CPF/CNPJ nº 00.147.794/0001-10, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de

TELAS DE ALAMBRADOS MARINGÁ LTDA - EPP, CPF/CNPJ nº 00.147.794/0001-10,

situado(a) na cidade de Maringá , MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 03/05/2021

Válida até: 01/08/2021

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: A4DEB390E9CEE5707A9E349B3B920F23
Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/porta!-contribuinte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO - DISPUTA- Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021
Processo Administrativo Nº 148/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 31/05/202115:38:33

MOVIMENTOS DO PROCESSO
01/06/2021 08:57:36 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (00.147.794/0001-10)
Em que pese o objeto licitado se tratar de fornecimento de material e prestação de serviço de montagem, o Edital não prevê nenhum
tipo de EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA nos termos da Lei 8666/93, sendo que para tal tipo de serviço se faz necessário
registro no CRENCAU sob pensa de sanção para o município e para a empresa licitante. Portanto, solicitamos que seja incluída a
exigência de registro da empresa e do profissional no CRENCAU e apresentação de Certidão de Atestado Técnico registrado no
mesmo conselho.
01/06/202111:12:51 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dia. Segue resposta do departamento requisitante: "14.5.Para a homologação do processo as licitantes vencedoras deverão
apresentar as seguintes documentações dentro de um prazo de sete dias:14.5.A. Apresentar a prova de registro de pessoa jurídica
no CREA, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, na qual conste o(s) responsável(is) técnico(s) pela
empresa. Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão, por
ocasião da contratação, apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CRENPR, por força do disposto na Lei nº 5.194 de 24 de
dezembro de 1966, em consonãncia com a Resolução nº 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;14.5.b)Prova de registro do
respectivo responsável técnico (engenheiro mecãnico, técnico em mecânica, engenheiro elétrico, técnico em elétrica ou qualquer
outro profissional técnico de nível médio ou superior cuja competência técnica seja reconhecida pelo CREA para tal desiderato) que
possua atribuição técnica para a execução dos serviços. Este profissional deverá pertencer ao quadro permanente da empresa, quer
seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA"
09/06/2021 09:59:41 CADASTRO DE PROPOSTA TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP
09/06/202111:53:26 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP
11/06/202110:52:56 CADASTRO DE PROPOSTA TELAS SCHMITT LTDA ME
11/06/202111:09:56 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TELAS SCHMITT LTDA ME
15/06/202111:53:04 CADASTRO DE PROPOSTA METALFLEX LTDA ME
15/06/202113:37:41 ALTERAÇAO DE PROPOSTA METALFLEX LTDA ME
15/06/202114:43:42 CADASTRO DE PROPOSTA M F DA SILVA CONSTRUÇOES - ME
15/06/202115:42:09 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M F DA SILVA CONSTRUÇOES - ME
15/06/202115:51:35 CADASTRO DE PROPOSTA J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
15/06/202117:04:31 ALTERAÇAO DE PROPOSTA J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
16/06/2021 08:45:58 CADASTRO DE PROPOSTA LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
16/06/2021 08:57:22 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
16/06/2021 09:00:24 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs Licitantes, está aberto o pregao 65/2021. Às 09:15hrs iniciaremos a fase de lances !
16/06/2021 09:15:59 MENSAGEM PREGOEIRO
está aberta a fase de lances!
16/06/2021 09:20:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs poderiam me conceder lances ?
16/06/202110:01 :04 MENSAGEM PREGOEIRO
telas Scmit o lance no lote 9 está correto 7
16/06/202110:01 :35 MENSAGEM PREGOEIRO
este lance esta correto ?

LOTE 1 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

Item: 1 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: ala0812
Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame de aço Z-700
com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para amarrar as telas, fixados em postes de concreto curvo a cada 3.0 m.
Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio com pintura a cal.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 60,4847 Valor Total: 60.484,70
Item: 2 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em cercas de malha 08.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 22,2189 Valor Total: 12.353,7084
Item: 3 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: serviço
Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 20,1616 Valor Total: 20.161,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP 020 00.147.794/0001-1 O 180.819,20 93.000,00 Sim

2 TELAS SCHMITT LTDA ME 012 11.481.765/0001-07 180.819,20 99.980,00 Sim

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 088 26.524.566/0001-06 180.819,20 147.000,00 Sim

4 METALFLEX LTDA ME 054 08.296.553/0001-45 180.819,20 180.819,20 Sim

5 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 041 85.093.433/0001-91 180.819,20 180.819,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO
0:1/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:16:12 LANCE METALFLEX LTDA ME (PARTICIPANTE 054)
16/06/2021 09:16:12 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME (PARTICIPANTE 041)
16/06/2021 09:16:12 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:16:12 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:16:12 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:16:12 DISPUTA
16/06/2021 09:18:36 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:19:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:20:14 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:20:38 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:21 :13 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:21 :31 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:22:15 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:22:27 LANCE TELAS· SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:23:53 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:24:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:24:57 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:24:57 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

Gerado em: 16/06/2021 10:20:48

180.819,20
180.819,20
180.819,20
180.819,20
180.819,20

179.500,00
179.490,00
179.000,00
178.990,00
178.500,00
178.490,00
178.350,00
178.340,00
175.000,00
174.990,00
173.800,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

16/06/2021 09:25:30 LANCE TELAS SCHMITT LTDA-ME (PARTICIPANTE 012) 155.000,00

16/06/2021 09:25:30 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 088) 170.000,00

16/06/2021 09:26:08 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 154.999,00

16/06/2021 09:26:11 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 088) 150.000,00

16/06/2021 09:26:24 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 145.000,00

16/06/2021 09:26:40 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 144.900,00

16/06/2021 09:26:55 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 144.000,00

16/06/2021 09:26:55 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 088) 147.000,00

16/06/2021 09:27:34 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 143.990,00

16/06/2021 09:28:29 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 143.900,00

16/06/2021 09:28:40 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 142.000,00

16/06/2021 09:29:35 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 141.000,00

16/06/2021 09:29:46 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 140.000,00

16/06/2021 09:31 :22 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 139.000,00

16/06/2021 09:31 :33 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 138.900,00

16/06/2021 09:32:17 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 138.000,00

16/06/2021 09:32:43 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.980,00

16/06/2021 09:33:09 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.900,00

16/06/2021 09:33:18 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.890,00

16/06/2021 09:33:23 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.500,00

16/06/2021 09:33:32 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.490,00

16/06/2021 09:34:31 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.390,00

16/06/2021 09:34:48 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 137.350,00

16/06/2021 09:35:35 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.250,00

16/06/2021 09:36:02 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 137.240,00

16/06/2021 09:36:35 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.200,00

16/06/2021 09:36:52 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.199,00

16/06/2021 09:37:31 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.100,00

16/06/2021 09:37:42 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 137.000,00

16/06/2021 09:38:44 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.950,00

16/06/2021 09:39:02 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.940,00

16/06/2021 09:39:18 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.900,00

16/06/2021 09:39:26 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.880,00

16/06/2021 09:39:54 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.850,00

16/06/2021 09:40:01 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 136.840,00

16/06/2021 09:40:25 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.800,00

16/06/2021 09:40:37 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.790,00

16/06/2021 09 :40:45 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.750,00

16/06/2021 09:40:55 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.740,00

16/06/2021 09:41:13 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.700,00

16/06/2021 09:41:20 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.690,00

16/06/202109:41:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.650,00

16/06/2021 09:41 :46 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.640,00

16/06/2021 09:42:05 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.600,00
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16/06/2021 09:42:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTIC!PANTE 012) 136.590,00

16/06/2021 09:42:29 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.550,00

16/06/2021 09:42:46 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.500,00

16/06/2021 09:43:02 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.490,00

16/06/2021 09:43:12 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.400,00

16/06/2021 09:43:25 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.390,00

16/06/2021 09:43:39 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.300,00

16/06/2021 09:44:01 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.290,00

16/06/2021 09:44:17 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 136.280,00

16/06/2021 09:44:25 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.270,00

16/06/2021 09:44:37 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.260,00

.16/06/2021 09:45:15 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.250,00

16/06/2021 09:45:24 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.249,00

16/06/2021 09:45:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 13.240,00

16/06/2021 09:46:15 MENSAGEM TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 13.240,00.
16/06/2021 09:46:28 MENSAGEM TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 13.240,00.
16/06/2021 09:46:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 020 no valor de 13.240,00 foi cancelado.
16/06/2021 09:46:58 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.240,00

16/06/2021 09:47:08 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.230,00

16/06/2021 09:47:18 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.210,00

16/06/2021 09:47:26 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.200,00

16/06/2021 09:47:37 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.190,00

16/06/2021 09:47:46 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.180,00

16/06/2021 09:47:57 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.150,00

16/06/2021 09:48:05 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 136.140,00

16/06/2021 09:48:27 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.120,00

16/06/2021 09:48:33 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.100,00

16/06/2021 09:48:49 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.050,00

16/06/2021 09:48:57 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.000,00

16/06/2021 09:49:12 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 135.990,00

16/06/2021 09:49:24 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 135.980,00

16/06/2021 09:49:43 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 135.950,00

16/06/2021 09:50:01 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 135.890,00

16/06/2021 09:50:21 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 135.850,00

16/06/2021 09:50:29 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 135.750,00

16/06/2021 09:50:46 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 135.700,00

16/06/2021 09:51 :08 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 135.600,00

16/06/2021 09:51 :27 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 135.590,00

16/06/2021 09:51 :38 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 135.490,00

16/06/2021 09:52:03 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 135.450,00

16/06/2021 09:52:14 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 135.400,00

16/06/2021 09:52:35 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 135.300,00
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16/06/2021 09:52:49 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:53:08 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:53:17 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:53:40 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:53:48 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:54:32 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:54:51 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:55:03 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:55:12 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:55:36 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:55:37 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:56:19 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:56:31 LANCE TELAS.DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:58:27 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:58:41 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:58:53 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:59:06 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:59:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:59:32 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:59:41 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:59:58 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/202110:00:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 10:00:30 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/202110:00:45 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 10:00:57 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/202110:01:08 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 10:01 :23 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/202110:01:31 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 10:01 :40 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/202110:02:09 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/202110:02:21 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/202110:04:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
16/06/202110:04:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 020
16/06/2021 10:04:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP
16/06/202110:04:22 HABILITAÇÃO

135.200,00
135.190,00
135.100,00
135.050,00
135.000,00
134.980,00
134.780,00
134.750,00
134.740,00
134.730,00
120.000,00
119.900,00
119.800,00
119.700,00
119.500,00
119.400,00
119.300,00
119.290,00
115.000,00
114.990,00
112.000,00
111.980,00
110.000,00
109.990,00
109.000,00
108.990,00
108.000,00
107.980,00
100.000,00
99.980,00
93.000,00

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 4 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 14 M 10
Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame de aço Z-700
com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para marrar as telas, fixados em postes de concreto de 7,20m de altura, a
cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes, pintura em tinta esmalte sintético na parte dos tubos e ponta de
palanques e no meio com pintura tinta látex.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 94,9631 Valor Total: 94.963, 10
Item: 5 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em cercas de malha 1 O.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 36,9255 Valor Total: 20.530,578
Item: 6 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO
Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 10.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 33,5063 Valor Total: 33.506,30

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS SCHMITT LTOA ME 089 11.481.765/0001-07 174.319,20 149.000,00 Sim
2 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 023 00.147.794/0001-10 174.319,20 149.900,00 Sim
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 035 26.524.566/0001-06 174.319,20 151.000,00 Sim
4 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 094 85.093.433/0001-91 174.319,20 174.319,20 Sim

·--------~- ------··· . ····-

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/2021 15:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:16:13 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 023) 174.319,20

16/06/2021 09:16:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089} 174.319,20

16/06/2021 09:16:13 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME (PARTICIPANTE 094) 174.319,20

16/06/2021 09:16:13 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 174.319,20

16/06/2021 09:16:13 DISPUTA
16/06/2021 09:19:27 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089) 174.310,00

16/06/2021 09:19:52 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 173.800,00

16/06/2021 09:20:28 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089) 173.799,00

16/06/2021 09:20:59 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 173.500,00

16/06/2021 09:21:15 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089) 173.490,00

16/06/2021 09:21 :48 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 172.890,00

16/06/2021 09:22:32 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035) 172.000,00

16/06/2021 09:22:38 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089) 172.880,00

16/06/2021 09:22:48 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089) 171.990,00

16/06/2021 09:22:54 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 171.890,00

16/06/2021 09:23:09 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 089) 171.870,00

16/06/2021 09:24:02 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035) 170.500,00

16/06/2021 09:24:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089) 170.498,00

16/06/2021 09:24:21 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
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16/06/2021 09:24:44 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)

16/06/2021 09:25:04 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089)

16/06/2021 09:25:09 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)

16/06/2021 09:26:00 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)

16/06/2021 09:26:25 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)

16/06/2021 09:26:39 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 089)

16/06/2021 09:26:44 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035)

16/06/2021 09:27:06 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 089)

16/06/2021 09:27:07 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 023)

16/06/2021 09:27:11 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035)

16/06/2021 09:27:21 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 089)

16/06/2021 09:29:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTOA ME
16/06/2021 09:29:21 HABILITAÇÃO

168.000,00

160.000,00

165.000,00

155.000,00

152.000,00

150.000,00

151.800,00

149.990,00

149.900,00

151.000,00

149.000,00

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 7 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 12 M 5
Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo galvanizado de
2,5" (1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na horizontal superior e no meio tubo galvanizado de 2" (1,55mm) todos com pintura
eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para esticar, eletrodo para soldar.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 92,0987 Valor Total: 92.098,70
Item: 8 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em cercas de malha 5.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 40,9328 Valor Total: 22.758,6368
Item: 9 Unidade: MT2 Marca: Propria
Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 5.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 37, 1427

Modelo: MO

Valor Total: 37.142,70

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 TELAS SCHMITT LTDA ME 036 11.481.765/0001-07 160.419,20 152.000,00

2 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 012 26.524.566/0001-06 160.419,20 153.000,00

3 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 009 00.147.794/0001-10 160.419,20 160.419,20

4 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 094 85.093.433/0001-91 160.419,20 160.419,20

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO

01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:23:02 DISPUTA
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16/06/2021 09:23:02 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 009)
16/06/2021 09:23:02 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 036)
16/06/2021 09:23:02 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME (PARTICIPANTE 094)
16/06/2021 09:23:02 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:23:26 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 036)
16/06/2021 09:28:27 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:29:55 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:30:38 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:31:24 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:31 :24 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

16/06/2021 09:31:58 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:32:06 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 036)
16/06/2021 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 036
16/06/2021 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
16/06/2021 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTOA ME
16/06/2021 09:34:06 HABILITAÇÃO

160.419,20
160.419,20
160.419,20
160.419,20
160.409,00
158.500,00
155.800,00
154.800,00
153.500,00

153.000,00
152.000,00

LOTE 4 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: MT2 Marca: Morlan Modelo: Gradil m 5x20
Descrição: -Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios horizontais e
verticais de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura eletrostática e tampa plástica
na parte superior com proteção anti-UV.
Quantidade: 1.000 ValorUnit.: 167,3051 · ValorTotal: 167.305,10
Item: 11 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO
Descrição: -Serviço de instalação de gradil
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 22,6849 Valor Total: 22.684,90

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 TELAS SCHMITT LTOA ME 033 11.481.765/0001-07 437.770,00 189.990,00
2 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 032 00.147.794/0001-1 O 437.770,00 190.000,00
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 053 26.524.566/0001-06 437.770,00 275.000,00
4 METALFLEX LTOA ME 096 08.296.553/0001-45 437.770,00 437.770,00
5 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 066 85.093.433/0001-91 437.770,00 437.770,00

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
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16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:23:03 DISPUTA

16/06/2021 09:23:03 LANCE METALFLEX LTDA ME (PARTICIPANTE 096) 437.770,00

16/06/2021 09:23:03 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME (PARTICIPANTE 066) 437.770,00

16/06/2021 09:23:03 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 437.770,00

16/06/2021 09:23:03 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 437.770,00

16/06/2021 09:23:03 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 437.770,00

16/06/2021 09:23:45 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 437.670,00

16/06/2021 09:29:28 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 435.000,00

16/06/2021 09:30:19 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 433.000,00

16/06/2021 09:30:30 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 432.000,00

16/06/2021 09:31 :11 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 430.000,00

16/06/2021 09:31 :11 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
16/06/2021 09:31 :23 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 420.000,00
16/06/2021 09:31 :43 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 053) 400.000,00

16/06/2021 09:31 :51 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 390.000,00
16/06/2021 09:31 :52 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 415.000,00
16/06/2021 09:32:13 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 380.000,00
16/06/2021 09:32:24 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 370.000,00
16/06/2021 09:32:42 LANCE TELAS·DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 369.000,00
16/06/2021 09:33:01 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 350.000,00
16/06/2021 09:33:38 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 345.000,00
16/06/2021 09:33:47 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 340.000,00
16/06/2021 09:34:04 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 339.000,00
16/06/2021 09:34:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 335.000,00
16/06/2021 09:35:09 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 334.000,00
16/06/2021 09:35:17 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 333.000,00
16/06/2021 09:35:31 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 300.000,00
16/06/2021 09:35:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 332.000,00

16/06/2021 09:35:41 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033} 298.000,00

16/06/2021 09:35:50 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 297.000,00

16/06/2021 09:36:11 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 296.000,00

16/06/2021 09:36:23 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 295.000,00

16/06/2021 09:36:31 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 294.500,00

16/06/2021 09:36:42 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 293.900,00

16/06/2021 09:37:00 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 292.000,00

16/06/2021 09:37:12 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 291.900,00

16/06/2021 09:37:28 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033} 290.000,00

16/06/2021 09:37:32 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 280.000,00

16/06/2021 09:37:37 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 289.990,00

16/06/2021 09:37:50 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 279.000,00

16/06/2021 09:37:54 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 279.500,00

16/06/2021 09:38:03 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 275.000,00

16/06/2021 09:38:03 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 278.000,00
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16/06/2021 09:38:11 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 274.000,00

16/06/2021 09:38:43 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 271.000,00

16/06/2021 09:38:53 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 270.000,00

16/06/2021 09:39:05 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 269.000,00

16/06/2021 09:39:17 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 268.000,00

16/06/2021 09:39:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 267.500,00

16/06/2021 09:39:46 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 267.000,00

16/06/2021 09:40:00 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 266.900,00

16/06/2021 09:40:08 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 265.000,00

16/06/2021 09:40:19 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 264.900,00

16/06/2021 09:40:27 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 264.000,00

16/06/2021 09:41 :09 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 263.500,00

16/06/2021 09:41 :14 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 263.000,00
16/06/2021 09:41:29 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 262.500,00
16/06/2021 09:41:40 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 262.450,00
16/06/2021 09:41:56 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 262.300,00
16/06/2021 09:42:05 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 262.000,00
16/06/2021 09:42:16 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 261.900,00
16/06/2021 09:42:23 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 261.000,00
16/06/2021 09:42:55 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 260.500,00
16/06/2021 09:43:04 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 259.000,00
16/06/2021 09:43:21 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 258.900,00
16/06/2021 09:43:33 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 257.000,00
16/06/2021 09:43:54 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 256.900,00
16/06/2021 09:44:09 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 256.000,00
16/06/2021 09:44:27 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 255.900,00
16/06/2021 09:44:43 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 254.000,00
16/06/2021 09:44:54 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 253.990,00
16/06/2021 09:45:07 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 253.500,00
16/06/2021 09:45:24 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 253.450,00

16/06/2021 09:45:35 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 253.000,00

16/06/2021 09:46:06 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 252.900,00

16/06/2021 09:46:16 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 251.000,00

16/06/2021 09:46:57 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 250.900,00

16/06/2021 09:47:14 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 250.500,00

16/06/2021 09:47:24 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 250.000,00

16/06/2021 09:47:33 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 249.500,00

16/06/2021 09:47:59 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 249.000,00

16/06/2021 09:48:12 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 248.500,00

16/06/2021 09:48:22 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 248.400,00
16/06/2021 09:48:28 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 238.000,00

16/06/2021 09:48:39 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 237.900,00

16/06/2021 09:48:52 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 237.000,00

16/06/2021 09:49:05 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 236.990,00
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16/06/2021 09:49:17 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 236.800,00

16/06/2021 09:49:37 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 236.700,00

16/06/2021 09:50:09 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 235.000,00

16/06/2021 09:50:19 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 234.900,00

16/06/2021 09:50:44 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 234.000,00

16/06/2021 09:50:59 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 233.900,00

16/06/2021 09:51 :14 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 233.500,00

16/06/2021 09:51 :46 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 233.400,00

16/06/2021 09:52:01 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 233.390,00

16/06/2021 09:52:25 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 233.300,00
16/06/2021 09:52:44 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 233.000,00
16/06/2021 09:52:55 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 232.900,00
16/06/2021 09:53:26 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 232.800,00
16/06/2021 09:53:47 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 232.500,00
16/06/2021 09:54:00 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 232.400,00
16/06/2021 09:54:24 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 230.000,00
16/06/2021 09:54:31 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 229.900,00
16/06/2021 09:55:02 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 220.000,00
16/06/2021 09 :55:26 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 219.990,00
16/06/2021 09:55:44 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 215.000,00
16/06/2021 09:56:08 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 214.990,00
16/06/2021 09:56:18 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 210.000,00
16/06/2021 09:56:30 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 209.990,00
16/06/2021 09:56:57 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 209.000,00
16/06/2021 09:57:09 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 208.900,00
16/06/2021 09:57:22 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 200.000,00
16/06/2021 09:58:18 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 199.900,00
16/06/2021 09:59:21 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 199.800,00
16/06/2021 09:59:34 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 199.790,00
16/06/2021 10:00:21 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 199.000,00
16/06/2021 10:00:29 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 198.990,00
16/06/2021 10:00:43 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 195.000,00
16/06/2021 10:00:54 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 194.980,00
16/06/2021 10:01 :1 O LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 190.000,00
16/06/2021 10:01 :21 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 189.990,00
16/06/2021 10:03:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 033
16/06/2021 10:03:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
16/06/2021 10:03:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTDA ME
16/06/2021 10:03:21 HABILITAÇÃO
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LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 12 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x
100 (2mm) pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 673,8657 Valor Total: 33.693,285
Item: 13 Unidade: MT2 Marca: própria
Descrição: -Serviço de instalação de portão tubular 2".
Quantidade: 50 Valor Unit.: 42,1343

Modelo: próprio

Valor Total: 2.106,715

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 080 29.470.865/0001-01 55.517,00 35,800,00 Sim
2 TELAS SCHMITT LTOA ME 084 11.481.765/0001-07 55.517,00 35.999,00 Sim
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 082 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.500,00 Sim
4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP 013 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00 Sim. - -

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:28:15 DISPUTA

16/06/2021 09:28:15 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 082)
16/06/2021 09:28:15 LANCE TELAS. DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 013)
16/06/2021 09:28:15 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
16/06/2021 09:28:15 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:29:28 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:34:28 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 082)
16/06/2021 09:36:05 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:36:11 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 082)
16/06/2021 09:37:09 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:37:09 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
16/06/2021 09:37:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
16/06/2021 09:38:11 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:38:14 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 082)
16/06/2021 09:38:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
16/06/2021 09:39:38 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:39:55 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
16/06/2021 09:40:22 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 082)
16/06/2021 09:40:24 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
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55.517,00
55.517,00
55.517,00
55.517,00
55.50'0,00
53.000,00
52.950,00
50.000,00
49.000,00

48.000,00
47.800,00
47.000,00
46.000,00
44.000,00
43.500,00
46.500,00
43.000,00
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38.450,00
38.490,00
38.500,00
38.799,00
38.800,00
38.849,00
39.850,00
39.899,00
39.900,00
39.999,00
40.000,00
40.200,00
40.490,00
40.500,00
40.900,00
41.000,00
41.900,00
42.000,00
42.300,00
42.500,00
42.980,00

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

16/06/2021 09:40:43 LANCE
16/06/2021 09:41:19 LANCE
16/06/202109:41:26 LANCE
16/06/2021 09:42:27 LANCE
16/06/2021 09:42:33 LANCE
16/06/2021 09:42:46 LANCE
16/06/2021 09:42:53 LANCE
16/06/2021 09:43:13 LANCE
16/06/2021 09:43:22 LANCE
16/06/2021 09:43:54 LANCE
16/06/2021 09:44:51 LANCE
16/06/2021 09:45:02 LANCE
16/06/2021 09:45:13 LANCE
16/06/2021 09:45:29 LANCE
16/06/2021 09:45:37 LANCE
16/06/2021 09:45:50 LANCE
16/06/2021 09:46:27 LANCE
16/06/2021 09:46:44 LANCE
16/06/2021 09:47:50 LANCE
16/06/2021 09:47:59 LANCE
16/06/2021 09:49:00 LANCE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)

16/06/2021 09:49:11 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084) 28.350,00
16/06/2021 09:51 :11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTOA ME
16/06/2021 09:51:11 HABILITAÇÃO

16/06/202110:03:44 MENSAGEM TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
Bom dia, lance incorreto
16/06/202110:06:17 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 10:06:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Retroação de disputa. Motivo: lance incorreto
16/06/2021 10:06:51 DISPUTA

16/06/202110:07:18 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080) 38.350,00
16/06/2021 10:08:25 MENSAGEM J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
lance incorreto , precisa mudar o valor para lance.
16/06/2021.10:08:33 MENSAGEM TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
Favor desconsiderar o !ande do lote 5 R$ 28.350,00
16/06/202110:09:54 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 084 no valor de 28.350,00 foi cancelado.
16/06/202110:12:20 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084) 38.250,00
16/06/202110:13:27 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084) 38.150,00
16/06/202110:14:01 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084) 38.050,00
16/06/202110:14:36 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084) 38.000,00
16/06/202110:15:10 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080) 37.900,00
16/06/202110:15:10 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
16/06/202110:15:19 LANCE TELASSCHMITTLTDAME (PARTICIPANTE084) 37.590,00
16/06/202110:15:27 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080) 37.000,00
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16/06/2021 10:16:24 LANCE

16/06/2021 10:16:37 LANCE

16/06/2021 10:17:01 LANCE

16/06/2021 10:17:24 LANCE
16/06/2021 10:17:39 LANCE
16/06/202110:17:54 LANCE

: 16/06/202110:18:11 LANCE
16/06/2021 10:18:47 LANCE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 084)
J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)

36.900,00
36.800,00
36.700,00
36.500,00
36.400,00
36.000,00
35.999,00
35.800,00

16/06/2021 10:20:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
16/06/202110:20:48 HABILITAÇÃO

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 14 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100
x 100 (2mm), pintado .

. Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Valor Total: 33.410,935
Item: 15 Unidade: MT2 Marca: própria
Descrição: -Serviço de instalação de portão metalão 40x60.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813

Modelo: próprio

Valor Total: 2.089,065

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 087 29.470,865/0001-01 55.517,00 35.500,00 Sim
2 TELAS SCHMITT LTOA ME 093 11.481.765/0001-07 55.517,00 35.890,00 Sim
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 001 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.000,00 Sim
4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 065 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00 Sim.----------- -

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/2021 15:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16i06/2021 09:28:15 DISPUTA

16/06/2021 09:28:15 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:28:15 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 065)
16/06/2021 09:28:15 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:28:15 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:29:38 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:34:56 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:36:28 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
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55.517,00
55.517,00
55.517,00
55.517,00
55.500,00
53.000,00
52.500,00
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16/06/2021 09:36:28 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
16/06/2021 09:36:30 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 52.000,00
16/06/2021 09:36:45 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 50.000,00
16/06/2021 09:37:24 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 49.000,00
16/06/2021 09:37:35 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 48.500,00
16/06/2021 09:38:24 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 47.000,00
16/06/2021 09:38:33 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 46.500,00
16/06/2021 09:38:53 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 46.000,00
16/06/2021 09:39:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 45.000,00
16/06/2021 09:40:13 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 44.000,00
16/06/2021 09:40:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 43.000,00
16/06/2021 09:40:34 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 42.800,00
16/06/2021 09:40:48 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 42.700,00
16/06/2021 09:41 :26 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 42.500,00
16/06/2021 09:41:32 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 42.300,00
16/06/2021 09:42:33 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 42.000,00
16/06/2021 09:42:41 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 41.900,00
16/06/2021 09:42:52 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 41.000,00
16/06/2021 09:42:59 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 40.900,00
16/06/2021 09:43:19 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 40.500,00
16/06/2021 09:43:28 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 40.490,00
16/06/2021 09:43:47 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 40.200,00
16/06/2021 09:43:59 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 40.000,00
16/06/2021 09 :44:27 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 39.900,00
16/06/2021 09:45:18 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 39.899,00
16/06/2021 09:45:31 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 39.850,00
16/06/2021 09:45:59 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 39.849,00
16/06/2021 09:46:36 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 39.500,00
16/06/2021 09:47:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 39.499,00
16/06/2021 09:47:56 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 39.000,00
16/06/2021 09:49:03 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38,900,00
16/06/2021 09:50:12 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.800,00
16/06/2021 09:51 :00 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38.700,00
16/06/2021 09:51 :26 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.650,00
16/06/2021 09:52:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38.640,00
16/06/2021 09:53:26 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.600,00
16/06/2021 09:53:33 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38.500,00
16/06/2021 09:54:02 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.450,00
16/06/2021 09:54:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38.420,00
16/06/2021 09:54:32 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.000,00
16/06/2021 09:54:58 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 37.980,00
16/06/2021 09:55:53 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 37.500,00
16/06/2021 09:56:59 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 37.400,00
16/06/2021 09:57:23 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 37.200,00
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16/06/2021 09:58:02 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 093)

16/06/2021 09:58:37 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)

16/06/2021 09:58:45 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 093)

16/06/2021 09:59:01 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)

16/06/2021 09:59:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)

16/06/2021 09:59:39 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)

16/06/2021 09:59:52 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)

16/06/2021 09:59:58 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)

16/06/202110:00:10 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)

16/06/202110:00:23 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)

16/06/202110:00:37 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)

16/06/2021 10:02:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
16/06/202110:02:37 HABILITAÇÃO

37.100,00

37.000,00

36.990,00
36.500,00
36.490,00
36.000,00

35.980,00
35.970,00
35.900,00
35.890,00

35.500,00

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em
perfil de metalão 100x100(2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Valor Total: 33.410,935
Item: 17 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Serviço de instalação de portão em tela de alambrado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813 Valor Total: 2.089,065

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 016 29.470.865/0001-01 55.517,00 35.500,00 Sim
2 TELAS SCHMITT LTOA ME 087 11.481.765/0001-07 55.517,00 35.980,00 Sim
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 013 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.500,00 Sim
4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 070 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO

01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:33:01 DISPUTA

16/06/2021 09:33:01 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 013)

16/06/2021 09:33:01 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 070)

16/06/2021 09:33:01 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087)

16/06/2021 09:33:01 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016)

Gerado em: 16/06/2021 10:20:48

55.517,00

55.517,00

55.517,00

55.517,00
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16/06/2021 09:37:38 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 48.000,00
16/06/2021 09:38:33 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 013) 47.000,00
16/06/2021 09:39:54 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 46.000,00
16/06/2021 09:40:50 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 013) 46.500,00
16/06/2021 09:41:56 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 45.000,00
16/06/2021 09:41:56 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
16/06/2021 09:43:06 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 44.000,00
16/06/2021 09:43:49 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 43.900,00
16/06/2021 09:44:12 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 43.000,00
16/06/2021 09:44:26 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 42.900,00
16/06/2021 09:44:40 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 42.800,00
16/06/2021 09:46:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 42.000,00
16/06/2021 09:46:43 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 41.500,00
16/06/2021 09:46:50 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 41.400,00
16/06/2021 09:48:05 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 41.000,00
16/06/2021 09:48:22 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 40.500,00
16/06/2021 09:49:17 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 40.200,00
16/06/2021 09:49:40 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 40.100,00
16/06/2021 09:50:22 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 40.000,00
16/06/2021 09:51 :22 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 39.390,00
16/06/2021 09:51 :36 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 39.300,00
16/06/2021 09:52:06 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 39.200,00
16/06/2021 09:53:15 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 39.000,00
16/06/2021 09:53:39 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 38.980,00
16/06/2021 09:54:22 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 38.600,00
16/06/2021 09:54:44 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 38.500,00
16/06/2021 09:54:59 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 38.000,00
16/06/2021 09:55:40 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 37.890,00
16/06/2021 09:56:07 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 37.800,00
16/06/2021 09:56:50 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 37.790,00
16/06/2021 09:57:31 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 37.700,00
16/06/2021 09:57:46 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 37.690,00
16/06/2021 09:58:28 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 37.500,00
16/06/2021 09:58:36 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 37.400,00
16/06/2021 09:58:45 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 37.000,00
16/06/2021 09:59:19 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 36.990,00
16/06/2021 09:59:47 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 36.000,00
16/06/2021 10:00:37 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 35.980,00
16/06/2021 10:00:47 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 35.500,00
16/06/2021 10:02:47 NOTIFICAÇÃO . SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
16/06/2021 10:02:48 HABILITAÇÃO
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LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, _t~la ~oldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos murucipars

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 18 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Portáo em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em
perfil de tubo de aço 2" (2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 713,3941 Valor Total: 35.669,705
Item: 19 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 44,6059 Valor Total: 2.230,295

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 048 29.470.865/0001-01 55.517,00 37.900,00 Sim
2 TELAS SCHMITT LTOA ME 023 11.481.765/0001-07 55.517,00 37.980,00 Sim
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 017 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.300,00 Sim
4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 060 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00 Sim·----- ----- - -

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/2021 15:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:37:53 DISPUTA

16/06/2021 09:37:53 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017)
16/06/2021 09:37:53 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 060)
16/06/2021 09:37:53 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023)
16/06/2021 09:37:53 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:41:22 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017)
16/06/2021 09:42:03 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:42:35 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 017)
16/06/2021 09:44:39 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017)
16/06/2021 09:45:43 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 017)
16/06/2021 09:47:00 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023)
16/06/2021 09:47:00 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

16/06/2021 09:47:17 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017)
16/06/2021 09:47:39 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023)
16/06/2021 09:48:16 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 017)
16/06/2021 09:48:19 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:48:38 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023)
16/06/2021 09:50:03 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:50:17 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023)

Gerado em: 16/06/2021 10:20:48

55.517,00
55.517,00
55.517,00
55.517,00
53.000,00
50.000,00
49.800,00
48.000,00
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46.800,00
46.500,00
46.300,00
46.000,00
45.000,00
44.000,00
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16/06/2021 09:51 :17 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 43.500,00
16/06/2021 09:51 :30 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023) 43.400,00
16/06/2021 09:51 :43 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 43.000,00
16/06/2021 09:52:29 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023) 42.980,00
16/06/2021 09:53:36 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 42.500,00
1.6/06/2021 09:54:06 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023) 42.400,00
16/06/2021 09:54:40 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 42.000,00
16/06/2021 09:55:06 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023) 41.980,00
16/06/2021 09:56:16 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 41.000,00
16/06/2021 09:56:41 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023) 40.900,00
16/06/2021 09:57:40 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 40.500,00
16/06/2021 09:57:55 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023) 40.400,00
16/06/2021 09:58:53 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 40.000,00
16/06/2021 09:59:01 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023) 39.900,00
16/06/2021 09:59:55 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 38.000,00
16/06/2021 10:00:15 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 023) 37.980,00
16/06/2021 10:00:29 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 37.900,00
16/06/202110:02:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
16/06/2021 10:02:29 HABILITAÇÃO

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 20 Unidade: MT2 Marca: belga Modelo: soldada
Descrição: -TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x10 cm, com
altura de 2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura eletrostática cor verde de 50, 8x1 ,55mm e tampa plástica na
parte superior com proteção anti-UV.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 76,9996 Valor Total: 76.999,60
Item: 21 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em telas soldadas.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 25,9671 Valor Total: 14.437,7076
Item: 22 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: serviço
Descrição: -Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares galvanizados
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 23,5627 Valor Total: 23.562,70

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 048 00.147.794/0001-10 191.319,20 115.000,00 Sim
2 TELAS SCHMITT LTOA ME 033 11.481.765/0001-07 191.319,20 119.000,00 Sim
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 001 26.524.566/0001-06 191.319,20 134.000,00 Sim
4 METALFLEX LTOA ME 008 08.296.553/0001-45 191.319,20 191.319,20 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
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MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:37:53 DISPUTA
16/06/2021 09:37:53 LANCE METALFLEX LTDA ME (PARTICIPANTE 008)
16/06/2021 09:37:53 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:37:53 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:37:53 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/2021 09:39:41 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:41 :46 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:42:20 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:42:43 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:44:48 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:45:11 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:45:55 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:45:55 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
16/06/2021 09:46:31 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/2021 09:47:12 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:47:27 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:47:36 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:47:52 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/2021 09:48:12 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:48:32 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:48:52 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:49:05 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:49:17 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:49:45 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/2021 09:49:54 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:50:40 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:51 :16 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:51 :33 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:51 :58 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:52:1 O LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:52:16 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:52:28 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:52:42 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:53:13 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:53:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:53:44 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:54:06 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:54:16 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:54:45 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)

Gerado em: 16/06/2021 10:20:48

191.319,20
191.319,20
191.319,20
191.319,20
189.000,00
180.000,00
178.000,00
177.900,00
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16/06/2021 09:54:52 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:55:13 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:56:17 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:58:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTDA ME
16/06/2021 09:58:17 HABILITAÇÃO

16/06/202110:04:46 MENSAGEM TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
Lance inccorreto
16/06/202110:06:36 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/06/2021 10:06:36 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Retroação de disputa. Motivo: lance incorreto
16/06/2021 10:06:51 DISPUTA

16/06/2021 10:09:1 O MENSAGEM TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
Favor desconsiderar o lande do lote 9 R$ 15.900,00
16/06/202110:10:05 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 033 no valor de 15.900,00 foi cancelado.
16/06/2021 10:11 :20 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/2021 10:11:30 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/202110:12:55 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)

16/06/2021 10:13:25 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/202110:13:44 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/2021 10:13:55 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/202110:14:22 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)

16/06/2021 10:14:27 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/202110:14:48 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)

16/06/2021 10:15:1 O LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 10:15:10 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

16/06/202110:15:26 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)

16/06/2021 10:15:35 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/202110:15:43 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)

16/06/2021 10:16:02 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/202110:16:11 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)

16/06/202110:16:34 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)

16/06/2021 10:16:44 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/202110:16:53 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)

16/06/2021 10:17:1 O LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 10:17:11 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/202110:17:27 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)

16/06/2021 10:17:37 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/202110:17:56 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/202110:19:56 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP
16/06/202110:19:57 HABILITAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021
Processo Administrativo Nº 148/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 31/05/202115:38:33

TOTAL DO PROCESSO: 737.139,9744

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP 00.147.794/0001-1 O 93.000,0084
LOTE 1 Quant.: 1 Num: 020 93.000,00 Total: 93.000,0084

Item: 1 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: ala0812

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame
de aço Z-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para amarrar as telas, fixados em postes de
concreto curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio com pintura a cal.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 60,4847 Total Item: 60.484, 70

Item: 2 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 08.

Quantidade: 556 Valor Unit.: 22,2189 Total Item: 12.353,7084
Item: 3 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 20, 1616 Total Item: 20.161,60

TELAS SCHMITT LTDA ME 11.481.765/0001-07 535.239,966
LOTE 2 Quant.: 1 Num: 089 149.000,00 Total: 148.999,978
Item: 4 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 14 M 10

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame
de aço Z-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para marrar as telas, fixados em postes de
concreto de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes, pintura em tinta esmalte
sintético na parte dos tubos e ponta de palanques e no meio com pintura tinta látex.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 94,9631 Total Item: 94.963,10

Item: 5 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 1 O.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 36,9255 Total Item: 20.530,578

Item: 6 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 1 O.

Quantidade: 1.000

LOTE 3 Quant.: 1

Valor Unit.: 33,5063

Num: 036

Total Item: 33.506,30

152.000,00 Total: 152.000,0368

Item: 7 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 12 M 5
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Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo
galvanizado de 2,5" (1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na horizontal superior e no meio tubo galvanizado de 2"
(1,55mm) todos com pintura eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para esticar, eletrodo para soldar.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 92,0987 Total Item: 92.098,70

Item: 8 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 5.

Quantidade: 556 Valor Unit.: 40,9328 Total Item: 22.758,6368

Item: 9 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 5.

Quantidade: 1.000

LOTE4 Quant.: 1

Valor Unit.: 37,1427

Num: 033 189.990,00

Total Item: 37.142,70

Total: 189.990,00
Item: 10 Unidade: MT2 Marca: Morlan Modelo: Gradil m 5x20

Descrição: -Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios
horizontais e verticais de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura
eletrostática e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 167,3051 Total Item: 167.305,10

Item: 11 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de gradil

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 22,6849 Total Item: 22.684,90
LOTE 5 Quant.: 1 Num: 084 28.350,00 Total: 28.350,00
Item: 12 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: Portão deslizante

Descrição: -Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de
metalão 100 x 100 (2mm) pintado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 533,6338 Total Item: 26.681,69
Item: 13 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de portão tubular 2".

Quantidade: 50

LOTE 9 Quant.: 1

Valor Unit.: 33,3662

Num: 033 15.900,00

Total Item: 1.668,31

Total: 15.899,9512
Item: 20 Unidade: MT2 Marca: Morlan Modelo: Tela Soldada m 5x10

Descrição: -TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x10
cm, com altura de 2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura eletrostática cor verde de 50,
8x1 ,55mm e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 10,646 Total Item: 10.646,00

Item: 21 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame padrao

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em telas soldadas.

Quantidade: 556 Valor Unit.: 3,5902 Total Item: 1.996, 1512
Item: 22 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares galvanizados

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 3,2578

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22

Total Item: 3.257,80
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J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 29.470.865/0001-01 108.900,00

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 087 35.500,00 Total: 35.500,00

Item: 14 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de
metalão 100 x 100 (2mm), pintado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Total Item: 33.410,935

Item: 15 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão metalão 40x60.

Quantidade: 50

LOTE 7

Valor Unit.: 41,7813

Quant.: 1 Num: 016 35.500,00

Total Item: 2.089,065

Total: 35.500,00

Item: 16 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de metalão 100x100(2mm), pintado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Total Item: 33.410,935

Item: 17 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão em tela de alambrado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813 Total Item: 2.089,065

LOTE 8

Item: 18

Quant.: 1

Unidade: MT2
Num: 048

Marca: própria

37.900,00

Modelo: próprio

Total: 37.900,00

Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de tubo de aço 2" (2mm), pintado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 713,3941 Total Item: 35.669,705

Item: 19 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 44,6059

PREG~~ip°,.,1S.LZIR BOCCHI JUNIOR
/ .
/
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VENCEDORES DO PROCESSO - DISPUTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021
Processo Administrativo Nº 148/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 31/05/202115:38:33

TOTAL DO PROCESSO: 843.690,0308

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA • EPP 00.147.794/0001-1 O 208.000,016

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 020 93.000,00 Total: 93.000,0084

Item: 1 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: ala0812

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame
de aço Z-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para amarrar as telas, fixados em postes de
concreto curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio com pintura a cal.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 60,4847 Total Item: 60.484,70

Item: 2 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 08.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 22,2189 Total Item: 12.353,7084

Item: 3 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 20, 1616

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 048 115.000,00

Total Item: 20.161,60

Total: 115.000,0076

Item: 20 Unidade: MT2 Marca: belgo Modelo: soldada

Descrição: -TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x1 O
cm, com altura de 2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura eletrostática cor verde de 50,
8x1 ,55mm e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 76,9996 Total Item: 76.999,60

Item: 21 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em telas soldadas.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 25,9671 Total Item: 14.437,7076

Item: 22 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares galvanizados

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 23,5627 Total Item: 23.562,70

TELAS SCHMITT LTDA ME 11.481.765/0001-07 490.990,0148

LOTE2

Item: 4

Quant.: 1

Unidade: MT2
Num: 089

Marca: Propria

149.000,00

Modelo: F 14 M 10

Total: 148.999,978
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Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame
de aço Z-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para marrar as telas, fixados em postes de
concreto de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes, pintura em tinta esmalte
sintético na parte dos tubos e ponta de palanques e no meio com pintura tinta látex.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 94,9631 Total Item: 94.963, 1 O

Item: 5 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 1 O.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 36,9255 Total Item: 20.530,578

Item: 6 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 1 O.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 33,5063 Total Item: 33.506,30

LOTE 3 Quant.: 1 Num: 036 152.000,00 Total: 152.000,0368

Item: 7 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 12 M 5

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo
galvanizado de 2,5" (1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na horizontal superior e no meio tubo galvanizado de 2"
{1,55mm) todos com pintura eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para esticar, eletrodo para soldar.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 92,0987 Total Item: 92.098, 70

Item: 8 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 5.

Quantidade: 556 Valor Unit.: 40,9328 Total Item: 22.758,6368

Item: 9 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 5.

Quantidade: 1.000

LOTE 4 Quant.: 1

Valor Unit.: 37,1427

Num: 033 189.990,00

Total Item: 37.142,70

Total: 189.990,00

Item: 1 O Unidade: MT2 Marca: Morlan Modelo: Gradil m 5x20

Descrição: -Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios
horizontais e verticais de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura
eletrostática e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 167,3051 Total Item: 167.305,10

Item: 11 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de gradil

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 22,6849 Total Item: 22.684,90

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 29.470.865/0001-01 144.700,00

LOTE 5

Item: 12

Quant.: 1

Unidade: MT2

Num: 080

Marca: própria

35.800,00

Modelo: próprio

Total: 35.800,00

Descrição: -Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de
metalão 100 x 100 (2mm) pintado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 673,8657 Total Item: 33.693,285

Item: 13 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
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Descrição: -Serviço de instalação de portão tubular 2".

Quantidade: 50 Valor Unit.: 42,1343 Total Item: 2.106,715

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 087 35.500,00 Total: 35.500,00

Item: 14 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de
metalão 100 x 100 (2mm), pintado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Total Item: 33.410,935

Item: 15 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão metalão 40x60.

Quantidade: 50

LOTE 7 Quant.: 1

Valor Unit.: 41,7813

Num: 016 35.500,00

Total Item: 2.089,065

Total: 35.500,00
Item: 16 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de meta Ião 100x100(2mm), pintado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Total Item: 33.410,935

Item: 17 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão em tela de alambrado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813 Total Item: 2.089,065
LOTE 8

Item: 18

Quant.: 1

Unidade: MT2
Num: 048

Marca: própria

37.900,00

Modelo: próprio

Total: 37.900,00

Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de tubo de aço 2" (2mm), pintado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 713,3941 Total Item: 35.669,705

Item: 19 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 44,6059

PREGO~IRó: .~ NIOR
..,.---✓"~---
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ATA DE SESSÃO - DISPUTA - Parte 1 de 1

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021
Processo Administrativo Nº 148/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 31/05/2021 15:38:33

MOVIMENTOS DO PROCESSO
01/06/2021 08:57:36 ESCLARECIMENTO REQUERIDO TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (00.147.794/0001-1 O)
Em que pese o objeto licitado se tratar de fornecimento de material e prestação de serviço de montagem, o Edital não prevê nenhum
tipo de EXIGÊNCIA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA nos termos da Lei 8666/93, sendo que para tal tipo de serviço se faz necessário
registro no CRENCAU sob pensa de sanção para o município e para a empresa licitante. Portanto, solicitamos que seja incluída a
exigência de registro da empresa e do profissional no CRENCAU e apresentação de Certidão de Atestado Técnico registrado no
mesmo conselho.
01/06/2021 11 :12:51 RESPOSTA DE ESCLARECIMENTO PREGOEIRO
Bom dia. Segue resposta do departamento requisitante: "14.5.Para a homologação do processo as licitantes vencedoras deverão
apresentar as seguintes documentações dentro de um prazo de sete dias:14.5.A. Apresentar a prova de registro de pessoa jurídica
no CREA, com indicação do objeto social compatível com a presente licitação, na qual conste o(s) responsável(is) técnico(s) pela
empresa. Os proponentes que forem sediados em outra jurisdição e, consequentemente, inscritos no CREA de origem, deverão, por
ocasião da contratação, apresentar, obrigatoriamente, visto junto ao CRENPR, por força do disposto na Lei nº 5.194 de 24 de
dezembro de 1966, em consonãncia com a Resolução nº 265 de 15 de dezembro de 1979, do CONFEA;14.5.b)Prova de registro do
respectivo responsável técnico (engenheiro mecânico, técnico em mecânica, engenheiro elétrico, técnico em elétrica ou qualquer
outro profissional técnico de nível médio ou superior cuja competência técnica seja reconhecida pelo CREA para tal desiderato) que
possua atribuição técnica para a execução dos serviços. Este profissional deverá pertencer ao quadro permanente da empresa, quer
seja com vínculo empregatício ou seu proprietário, devidamente inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA"
09/06/2021 09:59:41 CADASTRO DE PROPOSTA TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP
09/06/2021 11 :53:26 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP
11/06/202110:52:56 CADASTRO DE PROPOSTA TELAS SCHMITT LTDA ME
11/06/202111:09:56 ALTERAÇAO DE PROPOSTA TELAS SCHMITT LTDA ME
15/06/202111:53:04 CADASTRO DE PROPOSTA METALFLEX LTDA ME
15/06/202113:37:41 ALTERAÇAO DE PROPOSTA METALFLEX LTDA ME
15/06/202114:43:42 CADASTRO DE PROPOSTA M F DA SILVA CONSTRUÇOES - ME
15/06/2021 15:42:09 ALTERAÇAO DE PROPOSTA M F DA SILVA CONSTRUÇOES - ME
15/06/202115:51 :35 CADASTRO DE PROPOSTA J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
15/06/202117:04:31 ALTERAÇAO DE PROPOSTA J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
16/06/2021 08:45:58 CADASTRO DE PROPOSTA LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
16/06/2021 08:57:22 ALTERAÇAO DE PROPOSTA LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
16/06/2021 09:00:24 MENSAGEM PREGOEIRO
bom dia Srs Licitantes, está aberto o pregao 65/2021. Às 09:15hrs iniciaremos a fase de lances !
16/06/2021 09:15:59 MENSAGEM PREGOEIRO
está aberta a fase de lances!
16/06/2021 09:20:02 MENSAGEM PREGOEIRO
Srs poderiam me conceder lances ?
16/06/2021 10:01 :04 MENSAGEM PREGOEIRO
telas Semi! o lance no lote 9 está correto ?
16/06/2021 10:01 :35 MENSAGEM PREGOEIRO
este lance esta correto ?

LOTE 1 • HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 1 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: ala0812
Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame de aço Z-700
com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para amarrar as telas, fixados em postes de concreto curvo a cada 3.0 m.
Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio com pintura a cal.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 60,4847 Valor Total: 60.484,70
Item: 2 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em cercas de malha 08.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 22,2189 Valor Total: 12.353,7084
Item: 3 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: serviço
Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 20,1616 Valor Total: 20.161,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 020 00.147.794/0001-10 180.819,20 93.000,00 Sim
2 TELAS SCHMITT LTOA ME 012 11.481.765/0001-07 180.819,20 99.980,00 Sim
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 088 26.524.566/0001-06 180.819,20 147.000,00 Sim
4 METALFLEX LTOA ME 054 08.296.553/0001-45 180.819,20 180.819,20 Sim
5 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 041 85.093.433/0001-91 180.819,20 · 180.819,20 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:16:12 LANCE METALFLEX LTDA ME (PARTICIPANTE 054)
16/06/2021 09:16:12 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME (PARTICIPANTE 041)
16/06/2021 09:16:12 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:16:12 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020)
16/06/2021 09:16:12 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:16:12 DISPUTA

16/06/2021 09:18:36 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:19:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)

· 16/06/2021 09:20:14 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:20:38 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:21:13 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:21:31 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012)
·16/06/2021 09:22:15 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:22:27 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:23:53 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:24:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:24:57 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 088)
16/06/2021 09:24:57 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

· Gerado em: 16/06/2021 10:04:22

180.819,20
180.819,20
180.819,20
180.819,20
180.819,20

179.500,00
179.490,00
179.000,00
178.990,00
178.500,00
178.490,00
178.350,00
178.340,00
175.000,00
174.990,00
173.800,00
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16/06/2021 09:25:30 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 155.000,00
16/06/2021 09:25:30 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088) 170.000,00
16/06/2021 09:26:08 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 154.999,00
16/06/2021 09:26:11 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088) 150.000,00
16/06/2021 09:26:24 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 145.000,00
16/06/2021 09:26:40 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 144.900,00
16/06/2021 09:26:55 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 144.000,00
16/06/2021 09:26:55 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 088) 147.000,00
16/06/2021 09:27:34 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 143.990,00
16/06/2021 09:28:29 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 143.900,00
16/06/2021 09:28:40 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 142.000,00
16/06/2021 09:29:35 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 141.000,00
16/06/2021 09:29:46 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 140.000,00
16/06/2021 09:31 :22 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 139.000,00
16/06/2021 09:31 :33 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 138.900,00
16/06/2021 09:32:17 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 138.000,00
16/06/2021 09:32:43 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.980,00
16/06/2021 09:33:09 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.900,00
16/06/2021 09:33:18 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.890,00
16/06/2021 09:33:23 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.500,00
16/06/2021 09:33:32 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.490,00
16/06/2021 09:34:31 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 137.390,00
16/06/2021 09:34:48 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.350,00
16/06/2021 09:35:35 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 137.250,00
16/06/2021 09:36:02 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.240,00
16/06/2021 09:36:35 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.200,00
16/06/2021 09:36:52 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.199,00
16/06/2021 09:37:31 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 137.100,00
16/06/2021 09:37:42 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 137.000,00
16/06/2021 09:38:44 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.950,00
16/06/2021 09:39:02 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 136.940,00
16/06/2021 09:39:18 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.900,00
16/06/2021 09:39:26 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 136.880,00
16/06/2021 09:39:54 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.850,00
16/06/2021 09:40:01 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.840,00
16/06/2021 09:40:25 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.800,00
16/06/2021 09:40:37 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 012) 136.790,00
16/06/2021 09:40:45 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.750,00
16/06/2021 09:40:55 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.740,00
16/06/2021 09:41:13 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.700,00
16/06/2021 09:41 :20 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.690,00
16/06/2021 09:41:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.650,00
16/06/2021 09:41 :46 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.640,00
16/06/2021 09:42:05 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.600,00
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16/06/2021 09:42:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.590,00
16/06/2021 09:42:29 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020) 136.550,00
16/06/2021 09:42:46 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.500,00
16/06/2021 09:43:02 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.490,00
16/06/2021 09:43:12 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.400,00

-16/06/2021 09:43:25 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.390,00
.16/06/2021 09:43:39 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.300,00
16/06/2021 09:44:01 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.290,00
16/06i2021 09:44:17 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.280,00
16/06/2021 09:44:25 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.270,00
16/06/2021 09:44:37 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.260,00
16/06/2021 09:45:15 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.250,00
16/06/2021 09:45:24 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 136.249,00
16/06/2021 09:45:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 13.240,00
16/06/2021 09:46:15 MENSAGEM TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 13.240,00.
16/06/2021 09:46:28 MENSAGEM TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
Solicito o cancelamento de meu lance no valor de 13.240,00.
16/06/2021 09:46:45 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O'lance do PARTICIPANTE 020 no valor de 13.240,00 foi cancelado.
16/06/2021 09:46:58 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 136.240,00
16/06/.2021 09:47:08 LANCE
16/06/2021 09:47:18 LANCE

16/06/2021 09:47:26 LANCE
16/06/2021 09:47:37 LANCE
16/06/2021 09:47:46 LANCE
16/06/2021 09:47:57 LANCE
'.I 6/06/2021 09:48:05 LANCE
16/06/2021 09:48:27 LANCE

16/06/2021 09:48:33 LANCE

16/06/2021 09:48:49 LANCE
16/06/2021 09:48:57 LANCE

. 16/06/2021 09:49:12 LANCE
16/06/2021 09:49:24 LANCE
16/06/2021 09:49:43 LANCE
16/06/2021 09:50:01 LANCE
16/06/2021 09:50:21 LANCE
16/06/2021 09:50:29 LANCE
16/06/2021 09:50:46 LANCE
16/06/2021 09:51:08 LANCE
16/06/2021 09:51 :27 LANCE
16/06/2021 09:51 :38 LANCE
16/06/2021 09:52:03 LANCE
16/06/2021 09:52:14 LANCE
16/06/2021 09:52:35 LANCE
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TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)
TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012)
TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 020)

136.230,00
136.210,00
136.200,00
136.190,00
136.180,00
136.150,00
136.140,00
136.120,00
136.100,00
136.050,00
136.000,00
135.990,00
135.980,00
135.950,00
135.890,00
135.850,00
135.750,00
135.700,00
135.600,00
135.590,00
135.490,00
135.450,00
135.400,00
135.300,00
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16/06/2021 09:52:49 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 135.200,00
16/06/2021 09:53:08 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 135.190,00
16/06/2021 09:53:17 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 135.100,00
16/06/2021 09:53:40 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 135.050,00
16/06/2021 09:53:48 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 135.000,00
16/06/2021 09:54:32 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 134.980,00
16/06/2021 09:54:51 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 134.780,00
16/06/2021 09:55:03 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 134.750,00
16/06/2021 09:55:12 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 134.740,00
16/06/2021 09:55:36 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 134.730,00
16/06/2021 09:55:37 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 120.000,00
16/06/2021 09:56:19 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 119.900,00
16/06/2021 09:56:31 LANCE TELAS. DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 119.800,00
16/06/2021 09:58:27 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 119.700,00
16/06/2021 09:58:41 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 119.500,00
16/06/2021 09:58:53 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 119.400,00
16/06/2021 09:59:06 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 119.300,00
16/06/2021 09:59:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 119.290,00
16/06/2021 09:59:32 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 115.000,00
16/06/2021 09:59:41 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 114.990,00
16/06/2021 09:59:58 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 112.000,00
16/06/202110:00:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 111.980,00
16/06/2021 10:00:30 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 110.000,00
16/06/2021 10:00:45 LANCE TELAS. SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 109.990,00
16/06/2021 10:00:57 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 020) 109.000,00
.16/06/2021 10:01 :08 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 108.990,00
16/06/2021 10:01 :23 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 108.000,00
16/06/2021 10:01 :31 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 107.980,00
16/06/2021 10:01 :40 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 020) 100.000,00
16/06/2021 10:02:09 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 012) 99.980,00
16/06/202110:02:21 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 020) 93.000,00
16/06/2021 10:04:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
16/06/2021 10:04:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 020
16/06/2021 10:04:22 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP
16/06/2021 10:04:22 HABILITAÇÃO

LOTE 2 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 4 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 14 M 10
Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame de aço Z-700
com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para marrar as telas, fixados em postes de concreto de 7,20m de altura, a
cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes, pintura em tinta esmalte sintético na parte dos tubos e ponta de
palanques e no meio com pintura tinta látex.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 94,9631 Valor Total: 94.963, 10
Item: 5 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em cercas de malha 10.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 36,9255 Valor Total: 20.530,578
Item: 6 Unidade: MT2 Marca: Propria
Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 1 O.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 33,5063

Modelo: MO

Valor Total: 33.506,30

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS SCHMITT LTOA ME 089 11.481.765/0001-07 174.319,20 149.000,00 Sim
2 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 023 00.147.794/0001-10 174.319,20 149.900,00 Sim
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 035 26.524.566/0001-06 174.319,20 151.000,00 Sim
4 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 094 85.093.433/0001-91 174.319,20 174.319,20 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:16:13 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 023)
16/06/2021 09:16:13 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:16:13 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME (PARTICIPANTE 094)
16/06/2021 09:16:13 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:16:13 DISPUTA

16/06/2021 09:19:27 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:19:52 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:20:28 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:20:59 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:21:15 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:21 :48 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:22:32 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:22:38 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:22:48 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:22:54 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:23:09 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:24:02 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:24:21 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:24:21 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22

174.319,20
174.319,20
174.319,20
174.319,20

174.310,00
173.800,00
173.799,00
173.500,00
173.490,00
172.890,00
172.000,00
172.880,00
171.990,00
171.890,00
171.870,00
170.500,00
170.498,00
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16/06/2021 09:24:44 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:25:04 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:25:09 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:26:00 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)
1.6/06/2021 09:26:25 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)
16/0612021 09:26:39 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:26:44 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:27:06 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:27:07 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 023)
16/06/2021 09:27:11 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 035)
16/06/2021 09:27:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 089)
16/06/2021 09:29:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTOA ME
16/06/2021 09:29:21 HABILITAÇÃO

168.000,00
160.000,00
165.000,00
155.000,00
152.000,00
150.000,00
151.800,00
149.990,00
149.900,00
151.000,00
149.000,00

LOTE 3 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 12 M 5
Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12 {2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo galvanizado de
2,5" (1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na horizontal superior e no meio tubo galvanizado de 2" (1,55mm) todos com pintura
eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para esticar, eletrodo para soldar.
.Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 92,0987 Valor Total: 92.098,70
Item: 8 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em cercas de malha 5.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 40,9328 Valor Total: 22.758,6368
Item: 9 Unidade: MT2 Marca: Propria
Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 5.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 37,1427

Modelo: MO

Valor Total: 37.142,70

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 TELAS SCHMITT LTDA ME 036 11.481.765/0001-07 160.419,20 152.000,00
2 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 012 26.524.566/0001-06 160.419,20 153.000,00
3 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP 009 00.147.794/0001-10 160.419,20 160.419,20
4 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 094 85.093.433/0001-91 160.419,20 160.419,20--· -- ---·--

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:23:02 DISPUTA

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22

ME
Sim
Sim
Sim
Sim

ME

ME
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16/06/2021 09:23:02 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 009)
16/06/2021 09:23:02 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 036)
16/06/2021 09:23:02 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME (PARTICIPANTE 094)
16/06/2021 09:23:02 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:23:26 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 036)
16/06/2021 09:28:27 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:29:55 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:30:38 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:31 :24 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:31:24 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

16/06/2021 09:31 :58 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 012)
16/06/2021 09:32:06 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 036)
16/06/2021 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 036
16/06/2021 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
16/06/2021 09:34:06 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTOA ME
16/06/2021 09:34:06 HABILITAÇÃO

160.419,20
160.419,20
160.419,20
160.419,20
160.409,00
158.500,00
155.800,00
154.800,00
153.500,00

153.000,00
152,000,00

LOTE 4- HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 10 Unidade: MT2 Marca: Morlan Modelo: Gradil m 5x20
Descrição: -Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios horizontais e
verticais de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura eletrostática e tampa plástica
na parte superior com proteção anti-UV. ·
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 167,3051 Valor Total: 167.305, 1 O
Item: 11 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO
Descrição: -Serviço de instalação de gradil
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 22,6849 Valor Total: 22.684,90

Razão Social
1 TELAS SCHMITT LTOA ME
2 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA
4 METALFLEX LTOA ME
5 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial
033 11.481.765/0001-07 437.770,00
032 00.147.794/0001-10 437.770,00
053 26.524.566/0001-06 437.770,00
096 08.296.553/0001-45 437.770,00
066 85.093.433/0001-91 437.770,00

DESCLASSIFICADOS

Oferta Final
189.990,00
190.000,00
275.000,00
437.770,00
437.770,00

ME
Sim
Sim
Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

31/05/202115:38:33 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
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16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:23:03 DISPUTA
16/06/2021 09:23:03 LANCE METALFLEX LTOA ME (PARTICIPANTE 096) 437.770,00

16/06/2021 09:23:03 LANCE M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME (PARTICIPANTE 066) 437.770,00

16/06/2021 09:23:03 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 053) 437.770,00

16/06/2021 09:23:03 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 437.770,00
16/06/2021 09:23:03 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 437.770,00
16/06/2021 09:23:45 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 437.670,00
16/06/2021 09:29:28 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 053) 435.000,00
16/06/2021 09:30:19 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 053) 433.000,00
16/06/2021 09:30:30 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 432.000,00
16/06/2021 09:31:11 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 053) 430.000,00
16/06/2021 09:31 :11 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
16/06/2021 09:31 :23 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 420.000,00
16/06/2021 09:31 :43 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 053) 400.000,00
.16/06/2021 09:31:51 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 390.000,00
16/06/2021 09:31 :52 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 415.000,00
16/06/2021 09:32:13 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 053) 380.000,00
16/06/2021 09:32:24 LANCE TELASSCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 370.000,00

-16/06/2021 09:32:42 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 369.000,00
16/06/2021 09:33:01 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 350.000,00
16/06/2021 09:33:38 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 053) 345.000,00

. 16/06/2021 09:33:47 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 340.000,00
16/06/2021 09:34:04 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 339.000,00
'16/06/2021 09:34:13 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 335.000,00
16/06/2021 09:35:09 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 334.000,00
16/06/2021 09:35:17 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 333.000,00
16/06/4021 09:35:31 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 300.000,00
16/06/2021 09:35:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 332.000,00
16/06/2021 09:35:41 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 298.000,00
16/06/2021 09:35:50 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 297.000,00
16/06/2021 09:36:11 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 296.000,00
16/06/2021 09:36:23 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 295.000,00
16/06/2021 09:36:31 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 294.500,00
16/06/2021 09:36:42 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 293.900,00
16/06/2021 09:37:00 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 292.000,00
16/06/2021 09:37:12 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 291.900,00
16/06/2021 09:37:28 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 290.000,00
16/06/2021 09:37:32 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 053) 280.000,00
16/06/2021 09:37:37 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 289.990,00
16/06/2021 09:37:50 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 279.000,00
16/06/2021 09:37:54 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 279.500,00
16/06/2021 09 :38:03 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 053) 275.000,00
16/06/2021 09:38:03 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 278.000,00
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16/06/2021 09:38:11 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 274.000,00

16/06/2021 09:38:43 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 271.000,00
16/06/2021 09:38:53 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 270.000,00
16/06/2021 09:39:05 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 269.000,00
16/06/2021 09:39:17 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 268.000,00
16/06/2021 09:39:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 267.500,00
16/06/2021 09:39:46 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 267.000,00
16/06/2021 09:40:00 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 266.900,00
16/06/2021 09:40:08 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 265.000,00
16/06/2021 09:40:19 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 264.900,00

. 16/06/2021 09:40:27 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 264.000,00
16/06/2021 09:41:09 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 263.500,00
16/06/2021 09:41:14 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 263.000,00
16/06/2021 09:41 :29 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 262.500,00
16/06/2021 09:41:40 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 262.450,00
16/06/2021 09:41:56 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 262.300,00
16/06/2021 09:42:05 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 262.000,00
16/06/2021 09:42:16 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 261.900,00
.16/06/2021 09:42:23 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 261.000,00
16/06/2021 09:42:55 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 260.500,00
16/06/2021 09:43:04 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 259.000,00
16/06/2021 09:43:21 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 258.900,00
16/06/2021 09:43:33 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 257.000,00
16/06/2021 09:43:54 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 256.900,00

I 16/06/2021 09:44:09 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 256.000,00
16/06/2021 09:44:27 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 255.900,00
16/06/2021 09:44:43 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 254.000,00
16/06/2021 09:44:54 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 253.990,00
16/06/2021 09:45:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 253.500,00
16/06/2021 09:45:24 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 253.450,00
16/06/2021 09:45:35 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 253.000,00
16/06/2021 09:46:06 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 252.900,00
16/06/2021 09:46:16 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 251.000,00
16/06/2021 09:46:57 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 250.900,00
16/06/2021 09:47:14 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 250.500,00
16/06/2021 09:47:24 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 250.000,00
16/06/2021 09:47:33 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 249.500,00
16/06/2021 09:47:59 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 249.000,00
16/06/2021 09:48:12 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 248.500,00
16/06/2021 09:48:22 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 248.400,00
16/06/2021 09:48:28 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 238.000,00
16/06/2021 09:48:39 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 237.900,00
16/06/2021 09:48:52 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 237.000,00
16/06/2021 09:49:05 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 032) 236.990,00
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16/06/2021 09:49:17 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 236.800,00

16/06/2021 09:49:37 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 236.700,00

16/06/2021 09:50:09 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 235.000,00

16/06/2021 09:50:19 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 234.900,00

16/06/2021 09:50:44 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 234.000,00

16/06/2021 09:50:59 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 233.900,00

16/06/2021 09:51 :14 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 233.500,00

16/06/2021 09:51 :46 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 233.400,00

16/06/2021 09 :52:01 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 233.390,00

16/06/2021 09:52:25 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 233.300,00

16/06/2021 09:52:44 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 233.000,00

16/06/2021 09:52:55 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 032) 232.900,00

16/06/2021 09:53:26 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 232.800,00

16/06/2021 09:53:47 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 232.500,00

16/06/2021 09:54:00 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 232.400,00
16/06Í2021 09:54:24 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 230.000,00
16/06/2021 09:54:31 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 229.900,00
16/06/2021 09:55:02 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 220.000,00
16/06/2021 09:55:26 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 219.990,00
16/06/2021 09:55:44 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 215.000,00
~ 6/06/2021 09:56:08 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 214.990,00
º16/06/2021 09:56:18 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 210.000,00
16/06/2021 09:56:30 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 209.990,00
16/0612021 09:56:57 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 209.000,00
16/06/2021 09:57:09 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 208.900,00
16/06/2021 09:57:22 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 032) 200.000,00
16/06/2021 09:58:18 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 199.900,00
16/06/2021 09:59:21 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 199.800,00
16/06/2021 09:59:34 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 199.790,00
16/06/2021 10:00:21 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 199.000,00
1~/0.6/202110:00:29 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 198.990,00
16/06/2021 10:00:43 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 195.000,00
16/06/202110:00:54 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 194.980,00
16/06/2021 10:01 :1 O LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 032) 190.000,00
16/06/2021 10:01 :21 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033) 189.990,00
16/06/202110:03:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta atual é: PARTICIPANTE 033
16/06/2021 10:03:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entre eles foi realizado.
16/06/2021 10:03:21 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

. b detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTOA ME
16/06!2p2110:03:21 HABILITAÇÃO

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22 11 de 20
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LOTE 5 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 12 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: Portão deslizante
Descrição: -Portâo, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x
100 (2mm) pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 533,6338 Valor Total: 26.681,69
ltem: 13 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO
Descrição: -Serviço de instalação de portão tubular 2".
Quantidade: 50 Valor Unit.: 33,3662 Valor Total: 1.668,31

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS SCHMITT LTOA ME 084 11.481.765/0001-07 55.517,00 28.350,00 Sim
2 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 080 29.470.865/0001-01 55.517,00 38.450,00 Sim

· 3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 082 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.500,00 Sim
4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP 013 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00 Sim--·----- ·--·---- --- ·

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/202115:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:28:15 DISPUTA

1.6/06/2021 09:28:·I 5 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 082)
16/06/2021 09:28:15 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 013)
16/06/2021 09:28:15 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
16/06/2021 09:28:15 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:29:28 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)

· 16/06/2021 09:34:28 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 082)
16/06/2021 09:36:05 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:36:11 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 082)
16/06/2021 09:37:09 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:37:09 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

16/06/2021 09:37:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
16/06/2021 09:38:11 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:38:14 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 082)
16/06/2021 09:38:21 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 084)
16/06/2021 09:39:38 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)
16/06/2021 09:39:55 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084)
16/06/2021 09:40:22 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 082)

· 16/06/2021 09:40:24 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 080)

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22

55.517,00
55.517,00
55.517,00
55.517,00
55.500,00
53.000,00
52.950,00
50.000,00
49.000,00

48.000,00
47.800,00
47.000,00
46.000,00
44.000,00
43.500,00
46.500,00
43.000,00
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16/06/2021 09:40:43 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME {PARTICIPANTE 084) 42.980,00

16/06/2021 09:41:19 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 42.500,00

16/06/2021 09:41 :26 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME {PARTICIPANTE 084) 42.300,00

16/06/2021 09:42:27 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 42.000,00

16/06/2021 09:42:33 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME {PARTICIPANTE 084) 41.900,00

16/06/2021 09 :42:46 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 41.000,00

16/06/2021 09:42:53 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME {PARTICIPANTE 084) 40.900,00

16/06/2021 09:43:13 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 40.500,00

16/06/2021 09:43:22 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME {PARTICIPANTE 084) 40.490,00
16/06/2021 09:43:54 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 40.200,00

16/06/2021 09:44:51 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME {PARTICIPANTE 084) 40.000,00
16/06/2021 09:45:02 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME {PARTICIPANTE 084) 39.999,00
16/06/2021 09:45:13 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 39.900,00
16/06/2021 09:45:29 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME {PARTICIPANTE 084) 39.899,00
16/06/2021 09:45:37 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 39.850,00
16/06/2021 09:45:50 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME {PARTICIPANTE 084) 38.849,00
16/06/2021 09:46:27 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 38.800,00
16/06/2021 09 :46:44 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME {PARTICIPANTE 084) 38.799,00
16/06/2021 09:47:50 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 38.500,00
16/06/2021 09:47:59 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME {PARTICIPANTE 084) 38.490,00
16/06/2021 09:49:00 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI {PARTICIPANTE 080) 38.450,00
16/06/2021 09:49:11 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 084) 28.350,00
16/06/2021 09:51 :11 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTOA ME
16/06/2021 09:51 :11 HABILITAÇÃO
16/06/202110:03:44 MENSAGEM TELAS SCHMITT LTOA ME {PARTICIPANTE 084)
Bom dia, lance incorreto

LOTE 6 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 14 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60 {2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100
x 100 (2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Valor Total: 33.410,935
Item: 15 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -.Serviço de instalação de portão metalão 40x60.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813 Valor Total: 2.089,065

Razão Social
CLASSIFICAÇÃO

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
2 TELAS SCHMITT LTDA ME
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22

087 29.470.865/0001-01 55.517,00
093 11.481.765/0001-07 55.517,00
001 26.524.566/0001-06 55.517,00
065 00.147.794/0001-1 O 55.517,00

DESCLASSIFICADOS

35.500,00
35.890,00
46.000,00
55.517,00

Sim
Sim
Sim
Sim
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Razão Social

Razão Social

31/05/202115:38:33 PUBLICADO

Num Documento

INABILITADOS
Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:28:15 DISPUTA
16/06/2021 09:28:15 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:28:15 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 065)
16/06/2021 09:28:15 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:28:15 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:29:38 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:34:56 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:36:28 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:36:28 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

16/06/2021 09:36:30 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:36:45 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:37:24 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:37:35 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:38:24 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:38:33 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:38:53 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:39:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:40:13 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:40:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:40:34 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:40:48 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:41:26 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:41:32 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:42:33 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:42:41 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:42:52 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:42:59 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:43:19 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:43:28 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:43:47 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:43:59 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:44:27 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:45:18 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:45:31 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)
16/06/2021 09:45:59 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 093)
16/06/2021 09:46:36 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087)

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22

55.517,00
55.517,00
55.517,00
55.517,00
55.500,00
53.000,00
52.500,00

52.000,00
50.000,00
49.000,00
48.500,00

. 47.000,00
46.500,00
46.000,00
45.000,00
44.000,00
43.000,00
42.800,00
42.700,00
42.500,00
42.300,00
42.000,00
41.900,00
41.000,00
40.900,00
40.500,00
40.490,00
40.200,00
40.000,00
39.900,00
39.899,00
39.850,00
39.849,00
39.500,00
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16/06/2021 09:47:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 39.499,00

16/06/2021 09:47:56 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 39.000,00

16/06/2021 09:49:03 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38.900,00-

16/06/2021 09:50:12 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.800,00

16/06/2021 09:51 :DO LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38.700,00

16/06/2021 09:51 :26 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.650,00

16/06/2021 09:52:21 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38.640,00

16/06/2021 09:53:26 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.600,00

16/06/2021 09:53:33 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38.500,00

16/06/2021 09 :54:02 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.450,00

16/06/2021 09:54:13 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 38.420,00

16/06/2021 09:54:32 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 38.000,00

16/06/2021 09:54:58 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 37.980,00

16/06/2021 09:55:53 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 37.500,00
16/06/2021 09:56:59 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 37.400,00
16/06/2021 09:57:23 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 37.200,00
16/06/2021 09:58:02 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 37.100,00
16/06/2021 09:58:37 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 37.000,00
16106/2021 09:58:45 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 36.990,00
16/06/2021 09:59:01 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 36.500,00
16/06/2021 09:59:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 36.490,00
16/06/2021 09:59:39 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 36.000,00
16/06/2021 09:59:52 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 35.980,00
16/06/2021 09:59:58 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 35.970,00
16/06/2021 10:00:1 O LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 35.900,00
16/06/2021 10:00:23 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 093) 35.890,00
16/06/2021 10:00:37 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 087) 35.500,00
16/06/2021 10:02:37 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
16/06/2021 10:02:37 HABILITAÇÃO

LOTE 7 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 16 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em
perfil de metalão 100x100(2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Valor Total: 33.410,935
Item: 17 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Serviço de instalação de portão em tela de alambrado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813 Valor Total: 2.089,065

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 016 29.470.865/0001-01 55.517,00 35.500,00 Sim
--------- - ------ -----------------------------------
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2 TELAS SCHMITT LTDA ME 087 11.481.765/0001-07 55.517,00 35.980,00

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 013 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.500,00

4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 070 00.147.794/0001-1 O 55.517,00 55.517,00

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

Sim

Sim

Sim

ME

ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/2021 15:38:33 PUBLICADO

01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:33:01 DISPUTA

16/06/2021 09:33:01 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 013) 55.517,00

16/06/2021 09:33:01 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 070) 55.517,00

16/06/2021 09:33:01 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 55.517,00

16/06/2021 09:33:01 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 55.517,00

16/06/2021 09:37:38 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 48.000,00

16/06/2021 09:38:33 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 013) 47.000,00

16/06/2021 09:39:54 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 46.000,00

16/06/2021 09:40:50 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 013) 46.500,00
.16/06/2021 09:41 :56 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 45.000,00

16/06/2021 09:41 :56 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

16/06/2021 09:43:06 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIREU (PARTICIPANTE 016) 44.000,00
16/06/2021 09:43:49 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 43.900,00
16/06/2021 09:44:12 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 43.000,00
16/06/2021 09:44:26 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 42.900,00
16/06/2021 09:44:40 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIREU (PARTICIPANTE 016) 42.800,00
16/06/2021 09 :46:07 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 42.000,00
16/06/2021 09:46:43 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIREU (PARTICIPANTE 016) 41.500,00

16/06/2021 09:46:50 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 41.400,00

16/06/2021 09:48:05 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIREU (PARTICIPANTE 016) 41.000,00
16/06/2021 09:48:22 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087) 40.500,00
16/06/2021 09:49:17 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 40.200,00

16/06/2021 09:49:40 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 40.100,00

16/06/2021 09:50:22 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIREU (PARTICIPANTE 016) 40.000,00

16/06/2021 09:51 :22 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 39.390,00

16/06/2021 09:51 :36 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIREU (PARTICIPANTE 016) 39.300,00

16/06/2021 09:52:06 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 39.200,00

16/06/2021 09:53:15 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 39.000,00
16/06/2021 09:53:39 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 38.980,00

16/06/2021 09:54:22 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 38.600,00

16/06/2021 09:54:44 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 087) 38.500,00

16/06/2021 09:54:59 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016) 38.000,00
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16/06/2021 09:55:40 LANCE

16/06/2021 09:56:07 LANCE

16/06/2021 09:56:50 LANCE

16/06/2021 09:57:31 LANCE

16/06/2021 09:57:46 LANCE

16/06/2021 09:58:28 LANCE

16/06/2021 09:58:36 LANCE

16/06/2021 09:58:45 LANCE

16/06/2021 09:59:19 LANCE

16/06/2021 09:59:47 LANCE

16/06/2021 10:00:37 LANCE

16/06/202110:00:47 LANCE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDAGUAÇU - PR
MANDAGUAÇU-PR

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016)

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016)

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016)

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016)

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016)

TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 087)

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 016)

37.890,00
37.800,00
37.790,00
37.700,00
37.690,00
37.500,00
37.400,00
37.000,00
36.990,00
36.000,00
35.980,00
35.500,00

16/06/202110:02:47 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
· O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
16/06/202110:02:48 HABILITAÇÃO

LOTE 8 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 18 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em
perfil de tubo de aço 2" (2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 713,3941 Valor Total: 35.669,705
Item: 19 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 44,6059 Valor Total: 2.230,295

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 048 29.470.865/0001-01 55.517,00 37.900,00
2 TELAS SCHMITT LTOA ME 023 11.481.765/0001-07 55.517,00 37.980,00
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 017 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.300,00
4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP 060 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00

----·-·· - ...

DESCLASSIFICADOS

ME
Sim

Sim
Sim
Sim

Razão Social

Razão Social

31/05/202115:38:33 PUBLICADO

Num Documento
INABILITADOS

Num Documento

MOVIMENTOS DO LOTE

Oferta Inicial

Oferta Inicial

Oferta Final

Oferta Final

ME

ME

01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

16/06/2021 09:37:53 DISPUTA

16/06/2021 09:37:53 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 017)

16/06/2021 09:37:53 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 060)

16/06/2021 09:37:53 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023)

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22

55.517,00

55.517,00

55.517,00
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16/06/2021 09:37:53 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 55.517,00

16/06/2021 09:41:22 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 53.000,00

16/06/2021 09:42:03 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 50.000,00

16/06/2021 09:42:35 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 49.800,00

16/06/2021 09:44:39 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 48.000,00

16/06/2021 09:45:43 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 47.500,00

16/06/2021 09:47:00 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 47.000,00

16/06/2021 09:47:00 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

16/06/2021 09:47:17 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 46.800,00

16/06/2021 09:47:39 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 46.500,00

16/06/2021 09:48:16 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 017) 46.300,00

16/06/2021 09:48:19 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 46.000,00

16/06/2021 09:48:38 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 45.000,00

16/06/2021 09:50:03 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 44.000,00

16/06/2021 09:50:17 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 43.900,00

16/06/2021 09:51:17 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 43.500,00

16/06/2021 09:51 :30 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 43.400,00

16/06/2021 09:51 :43 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 43.000,00

16/06/2021 09:52:29 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 42.980,00

16/06/2021 09:53:36 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 42.500,00

16/06/2021 09:54:06 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 42.400,00

16/06/2021 09:54:40 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 42.000,00

16/06/2021 09:55:06 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 41.980,00

16/06/2021 09:56:16 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 41.000,00

16/06/2021 09:56:41 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 40.900,00

16/06/2021 09 :57:40 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 40.500,00

16/06/2021 09:57:55 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 40.400,00

16/06/2021 09:58:53 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 40.000,00

16/06/2021 09:59:01 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023) 39.900,00

16/06/2021 09:59:55 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 38.000,00

16/06/2021 10:00:15 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 023} 37.980,00

16/06/2021 10:00:29 LANCE J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI (PARTICIPANTE 048) 37.900,00

16/06/2021 10:02:29 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI
16/06/2021 10:02:29 HABILITAÇÃO

LOTE 9 - HABILITAÇÃO
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 20 Unidade: MT2 Marca: Morlan Modelo: Tela Soldada m 5x10
Descrição: -TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x10 cm, com
altura de 2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura eletrostática cor verde de 50, 8x1 ,55mm e tampa plástica na
parte superior com proteção anti-UV.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 10,646 Valor Total: 10.646,00
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Item: 21 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame padrao
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em telas soldadas.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 3,5902 Valor Total: 1.996, 1512
Item: 22 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO
Descrição: -Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares galvanizados
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 3,2578

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS SCHMITT LTOA ME 033 11.481.765/0001-07 191.319,20 15.900,00 Sim

2 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 048 00.147.794/0001-10 191.319,20 130.000,00 Sim

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 001 26.524.566/0001-06 191.319,20 134.000,00 Sim

4 METALFLEX LTOA ME 008 08.296.553/0001-45 191.319,20 191.319,20 Sim
----- ------··

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

MOVIMENTOS DO LOTE
31/05/2021 15:38:33 PUBLICADO
01/06/2021 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS
16/06/2021 09:37:53 DISPUTA

Valor Total: 3.257,80

16/06/2021 09:37:53 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/2021 09:37:53 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:37:53 LANCE METALFLEX LTDA ME (PARTICIPANTE 008)
16/06/2021 09:37:53 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:39:41 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇO$ LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:41 :46 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:42:20 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:42:43 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:44:48 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:45:11 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:45:55 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:45:55 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA

16/06/2021 09:46:31 LANCE TELAS SCHMITT LTOA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/2021 09:47:12 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:47:27 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:47:36 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:47:52 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033)
16/06/2021 09:48:12 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA- EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:48:32 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:48:52 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP (PARTICIPANTE 048)
16/06/2021 09:49:05 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA (PARTICIPANTE 001)
16/06/2021 09:49:17 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048)

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22

191.319,20
191.319,20
191.319,20
191.319,20
189.000,00
180.000,00
178.000,00
177.900,00
175.000,00
174.990,00
170.000,00

169.000,00
168.900,00
165.800,00
165.000,00
164.000,00
163.900,00
160.000,00
159.900,00
158.500,00
158.000,00
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16/06/2021 09:49:45 LANCE TELAS SCHMITT LTDA ME (PARTICIPANTE 033) 15.900,00

16/06/2021 09:49:54 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 157.500,00

16/06/2021 09:50:40 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048) 157.000,00

16/06/2021 09:51:16 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 150.000,00

16/06/2021 09:51 :33 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048) 149.900,00

16/06/2021 09:51 :58 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 148.000,00

16/06/2021 09:52:1 O LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 147.000,00

16/06/2021 09:52:16 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048) 147.900,00

16/06/2021 09:52:28 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 145.000,00

16/06/2021 09:52:42 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP (PARTICIPANTE 048) 144.900,00

16/06/2021 09:53:13 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 143.800,00

16/06/2021 09:53:34 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048) 143.500,00

16/06/2021 09:53:44 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 143.200,00

16/06/2021 09:54:06 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048) 143.000,00

16/06/2021 09:54:16 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 142.870,00

16/06/2021 09:54:45 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048) 142.000,00

16/06/2021 09:54:52 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 141.900,00

-16/06/2021 09:55:13 LANCE TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA- EPP (PARTICIPANTE 048) 130.000,00

16/06/2021 09:56:17 LANCE LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 001) 134.000,00

16/06/2021 09:58:17 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é TELAS SCHMITT LTDA ME
16/06/2021 09:58:17 HABILITAÇÃO

Gerado em: 16/06/2021 10:04:22 20 de 20
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ
Paço Municipal "Hiro Vieira"

Rua Bernardino Bago, 175- PABX/FAX (44) 3245-8400
CNPJ 76.285.329/0001-08 ..

· www.mandaguacu.pr.gov.br

DECLARACÃO

Declaro através deste, que os documentos entregues pelas empresas; Telas

Maringá LTDA, J.W de Souza Bireli e Telas Schmitt LTDA. Atendem as condições

especiais de habilitação exigidas no edital do pregão 65/2021.

Sem nada mais firmo o presente.

Mandaguaçu, de 20, julho de 2021.

Jaime Alves de Oliveira.

AG. Administrativo

Eng. Civil.
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Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175-PABXIFAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

PARECER JURÍDICO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 65/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 148/2021

EMENTA: ANÁLISE JURÍDICA DA LEGALIDADE DE PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. PREGÃO ELETRÔNICO. CERCAS EM TELA DE
ALAMBRADO E OUTROS. MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU.
POSSIBILIDADE. LEI FEDERAL Nº 8.666/1993 C/C 10,520/2002 E
CORRELATOS.

A Comissão de Licitações encaminhou para exame e parecer desta

Procuradoria Jurídica, o processo administrativo em epígrafe na modalidade Pregão, forma eletrônica,

cujo objeto em síntese visa fornecimento de cercas em tela de alambrado e outros, nos termos do

processo.
2 A consulente requer manifestação jurídica acerca da regularidade do

procedimento licitatório, com vistas, notadamente, à homologação do certame.

3 A Administração Pública possui verdadeiro juízo de oportunidade e

conveniência para proceder a seus atos. O que deve sempre observar é o cumprimento da Lei e o

interesse público.
4 A instauração do procedimento, foi devidamente autorizado pela autoridade

competente, em obediência ao contido no art. 38 caput da Lei Federal n.º 8.666/93.

5 O valor máximo fixado no edital para a aquisição/contratação em tela, foi de

R$ 1.366.714,80 (um milhão trezentos e sessenta e seis mil setecentos e quatorze reais e oitenta

centavos), do qual após abertura da sessão, análise das propostas e atos correlatos, foi lavrado

VENCEDORES DO PROCESSO-ADJUDICAÇÃO (documento contendo 03 folhas), dispondo em

resumo:

PREGÃO ELETRÔNICO N. 65/2021- CERCAS EM TELA DE ALAMBRADO 1

LOTE EMPRESA VENCEDORA CNPJ n. VALORTOTAL

l, 9 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA EPP 00. 147.794.0001.10 R$ 208.000,016

2, 3, 4 TELAS SCHMITTLTOA ME 11.481.765.0001.07 R$ 490.990,0148

5, 6, 7, 8 J. W. DE SOUZAMETALURGICA EIRELI 29.470.865.0001.0I R$ 144.700,00

TOTAL DO PROCESSO R$ 843.690,0308

VALORMÁXIMO TOTAL DO EDITAL RS 1.366.714,80
VALORTOTAL AUFERIDO RS 843.690,0308

345



2-2

Prefeitura do Município de Mandaguaçu
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Híro Vieira"
Rua Bernardino Bago, 175 -PABX/FAX (44) 3245-8400

CNPJ 76.285.329/0001-08

6 Corroborando para a homologação, integra ao processo "DECLARAÇÃO"

subscrito pelo Servidor Fiscal do Processo, Sr. Jaime Alves de Oliveira, 20/07/2021, dispondo:

"Declaro através deste, que os documentos entregues pelas empresas; Telas Maringá LTDA, J. W. de

Souza Eireli e Telas Schmitt LTDA. Atendem as condições especiais de habilitação exigias no edital

do pregão 65/2021", transcrição fiel.
7 Vislumbra-se, que os procedimentos deverão observar o disposto na Lei

Federal n.º 8.666/93, mormente pela elaboração da minuta editalícia nos termos do art. 40,

manifestação jurídica (art. 38, VI), autorização da autoridade competente (art. 38, caput), publicação

do extrato do edital (art. 38, II), exame,julgamento e habilitação conforme critérios pré-estabelecidos

no Edital em cumprimento aos princípios regentes do certame, especialmente o da vinculação ao

instrumento convocatório (art. 3°), etc.
8 Pelo exposto, em conformidade com o art. 43, inciso VI, da Lei Federal n.º

8.666/93, o presente protocolado sob o aspecto jurídico, encontra-se em condições de ser

encaminhado à alçada do Chefe do Poder Executivo Municipal, a quem compete a decisão final sobre

o pleito.
9 É o parecer, salvo entendimento diverso a douta consideração superior.

Mandaguaçu-PR, 30 de julho de 2021.

r se Midauar Seghesi
Procu adora-Geral
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ATA DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021
Processo Administrativo Nº 148/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 31/05/2021 15:38:33

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 22/07/202110:17:51
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: ala0812
Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"}, com Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame de aço Z-700
com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para amarrar as telas, fixados em postes de concreto curvo a cada 3.0 m.
Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio com pintura a cal.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 60,4847 Valor Total: 60.484,70
Item: 2 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em cercas de malha 08.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 22,2189 Valor Total: 12.353,7084
Item: 3 Unidade: MT2 Marca: propria
Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 20,1616

Modelo: serviço

Valor Total: 20.161,60

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 020 00.147.794/0001-10 180.819,20 93.000,00 Sim
2 TELAS SCHMITT LTOA ME 012 11.481.765/0001-07 180.819,20 99.980,00 Sim
3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 088 26.524.566/0001-06 180.819,20 147.000,00 Sim

4 METALFLEX LTOA ME 054 08.296.553/0001-45 180.819,20 180.819,20 Sim
--

5 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 041 85.093.433/0001-91 180.819,20 180.819,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 22/07/202110:17:51
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 4 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 14 M 10
Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame de aço Z-700
com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para marrar as telas, fixados em postes de concreto de 7,20m de altura, a
cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes, pintura em tinta esmalte sintético na parte dos tubos e ponta de
palanques e no meio com pintura tinta látex.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 94,9631 Valor Total: 94.963,10
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Item: 5 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em cercas de malha 1 O.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 36,9255 Valor Total: 20.530,578
Item: 6 Unidade: MT2 Marca: Propria
Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 10.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 33,5063

Modelo: MO

Valor Total: 33.506,30

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS SCHMITT LTOA ME 089 11.481.765/0001-07 174.319,20 149.000,00 Sim

2 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 023 00.147.794/0001-1 O 174.319,20 149.900,00 Sim

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 035 26.524.566/0001-06 174.319,20 151.000,00 Sim

4 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES - ME 094 85.093.433/0001-91 174.319,20 174.319,20 Sim
- ------- -----

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 22/07/202110:17:51
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 7 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 12 M 5
Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12 (2,76mm), 5,00m de altura, fixado em tubo galvanizado de
2,5" (1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na horizontal superior e no meio tubo galvanizado de 2" (1,55mm) todos com pintura
eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para esticar, eletrodo para soldar.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 92,0987 Valor Total: 92.098,70
Item: 8 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em cercas de malha 5.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 40,9328 Valor Total: 22.758,6368
Item: 9 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO
Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 5.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 37,1427 Valor Total: 37.142,70

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS SCHMITT LTOA ME 036 11.481.765/0001-07 160.419,20 152.000,00 Sim

2 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 012 26.524.566/0001-06 160.419,20 153.000,00 Sim

3 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 009 00.147.794/0001-1 O 160.419,20 160.419,20 Sim

4 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 094 85.093.433/0001-91 160.419,20 160.419,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 22/07/202110:17:51
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 10 Unidade: MT2 Marca: Morlan Modelo: Gradil m 5x20
Descrição: -Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios horizontais e
verticais de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura eletrostática e tampa plástica
na parte superior com proteção anti-UV.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 167,3051 Valor Total: 167.305,10
Item: 11 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO
Descrição: -Serviço de instalação de gradil
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 22,6849 Valor Total: 22.684,90

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS SCHMITT LTOA ME 033 11.481.765/0001-07 437.770,00 189.990,00 Sim

2 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 032 00.147.794/0001-1 O 437.770,00 190.000,00 Sim

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 053 26.524.566/0001-06 437.770,00 275.000,00 Sim

4 METALFLEX LTOA ME 096 08.296.553/0001-45 437.770,00 437.770,00 Sim

5 M F DA SILVA CONSTRUÇÕES- ME 066 85.093.433/0001-91 437.770,00 437.770,00 Sim
- ------·------------ -- -

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO -22/07/202110:17:51
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambradÔ, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 12 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Portão, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100 x
100 (2mm) pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 673,8657 Valor Total: 33.693,285
Item: 13 Unidade: MT2 Marca: própria
Descrição: -Serviço de instalação de portão tubular 2".
Quantidade: 50 Valor Unit.: 42,1343

Modelo: próprio

Valor Total: 2.106,715

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 080 29.470.865/0001-01 55.517,00 35.800,00 Sim

2 TELAS SCHMITT LTOA ME 084 11.481.765/0001-07 55.517,00 35.999,00 Sim

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 082 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.500,00 Sim

4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 013 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00 Sim
- - ---------- ·-------- ----

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

LOTE 6 - HOMOLOGADO -22/07/202110:17:52
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 14 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de metalão 100
x 100 (2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Valor Total: 33.410,935
Item: 15 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Serviço de instalação de portão metalão 40x60.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813 Valor Total: 2.089,065

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 087 29.470.865/0001-01 55,517,00 35.500,00 Sim

2 TELAS SCHMITT LTOA ME 093 11.481.765/0001-07 55.517,00 35.890,00 Sim

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 001 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.000,00 Sim

4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 065 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
~-------~---- -·- --·

LOTE 7 - HOMOLOGADO - 22/07/202110:17:52
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada'e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 16 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em
perfil de metalão 1OOx100(2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Valor Total: 33.410,935
Item: 17 Unidade: MT2 Marca: própria
Descrição: -Serviço de instalação de portão em tela de alambrado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813

Modelo: próprio

Valor Total: 2.089,065

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 016 29.470.865/0001-01 55.517,00 35.500,00 Sim
--------·--------
2 TELAS SCHMITT LTOA ME 087 11.481.765/0001-07 55.517,00 35.980,00 Sim

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 013 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.500,00 Sim

4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 070 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
-----~------·------ ----

LOTE 8 - HOMOLOGADO - 22/07/202110:17:52
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 18 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio
Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as colunas em
perfil de tubo de aço 2" (2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 713,3941 Valor Total: 35.669,705
Item: 19 Unidade: MT2 Marca: própria
Descrição: -Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 44,6059

Modelo: próprio

Valor Total: 2.230,295

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

1 J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 048 29.470.865/0001-01 55.517,00 37.900,00

2 TELAS SCHMITT LTOA ME 023 11.481.765/0001-07 55.517,00 37.980,00

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 017 26.524.566/0001-06 55.517,00 46.300,00

4 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTOA - EPP 060 00.147.794/0001-10 55.517,00 55.517,00
-- -·-- - ·-------

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final

ME
Sim
Sim
Sim
Sim

ME

ME

LOTE 9 - HOMOLOGADO - 22/07/202110:17:52
Registro de preços para futuro fornecimento de cercas em tela de alambrado, gradil, portão, tela soldada e

serviços de instalação para atendimento das necessidades dos departamentos municipais
VALORES UNITÁRIOS FINAIS

Item: 20 Unidade: MT2 Marca: belga Modelo: soldada
Descrição: -TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x1 O cm, com
altura de 2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura eletrostática cor verde de 50, 8x1 ,55mm e tampa plástica na
parte superior com proteção anti-UV.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 76,9996 Valor Total: 76.999,60
Item: 21 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço
Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida de concreto
pintada a cal. Em telas soldadas.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 25,9671 Valor Total: 14.437,7076
Item: 22 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: serviço
Descrição: -Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares galvanizados
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 23,5627 Valor Total: 23.562,70

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

1 TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP 048 00.147.794/0001-10 191.319,20 115.000,00 Sim

2 TELAS SCHMITT LTDA ME 033 11.481.765/0001-07 191.319,20 119.000,00 Sim

3 LGM COMERCIO E SERVIÇOS LTOA 001 26.524.566/0001-06 191.319,20 134.000,00 Sim

4 METALFLEX LTOA ME 008 08.296.553/0001-45 191.319,20 . 191.319,20 Sim
---· -·-----

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final ME
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VENCEDORES DO PROCESSO - ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 65/2021
Processo Administrativo Nº 148/2021

Tipo: REGISTRO DE PREÇO
PREGOEIRO: ALZIR BOCCHI JUNIOR
Data de Publicação: 31/05/2021 15:38:33

TOTAL DO PROCESSO: 843.690,0308

TELAS DE ALAMBRADO MARINGA LTDA - EPP 00.147.794/0001-1 O 208.000,016

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 020 93.000,00 Total: 93.000,0084

Item: 1 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: ala0812

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 08 (3"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 1,80m, arame
de aço Z-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2,10mm) para amarrar as telas, fixados em postes de
concreto curvo a cada 3.0 m. Com pintura em tinta esmalte sintético na parte do curvo e no meio com pintura a cal.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 60,4847 Total Item: 60.484,70

Item: 2 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 08.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 22,2189 Total Item: 12.353,7084

Item: 3 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 08.

Unidade: MT2Item: 20

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 20, 1616 Total Item: 20.161,60
-----------------------------------

LOTE 9 Quant.: 1 Num: 048 115.000,00 Total: 115.000,0076

Marca: belga Modelo: soldada

Descrição: -TELA SOLDADA em aço galvanizado revestida em PVC de alta aderência, bitola final 2,50mm, malha 5x10
cm, com altura de 2,03m, fixada em poste tubulares galvanizados já com pintura eletrostática cor verde de 50,
8x1 ,55mm e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 76,9996 Total Item: 76.999,60

Item: 21 Unidade: ML Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em telas soldadas.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 25,9671 Total Item: 14.437,7076

Item: 22 Unidade: MT2 Marca: propria Modelo: serviço

Descrição: -Serviço de instalação de tela soldada, fixada em postes tubulares galvanizados

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 23,5627 Total Item: 23.562,70

TELAS SCHMITT LTOA ME 11.481.765/0001-07 490.990,0148

Total: 148.999,978

Modelo: F 14 M 10

149.000,00Quant.: 1

Unidade: MT2

Num: 089·-·------·--------------------------------------
Marca: Propria

LOTE2

Item: 4

'Gerado em: 22/07/202110:16:51
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Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizada, malha 10 (4"), com Arame 12 (2,76mm) altura de 6,00m, arame
de aço Z-700 com Grippeles para esticar as telas. Arame 14(2, 10mm) para marrar as telas, fixados em postes de
concreto de 7,20m de altura, a cada 4.0 m, tubo de aço na horizontal superior dos postes, pintura em tinta esmalte
sintético na parte dos tubos e ponta de palanques e no meio com pintura tinta látex.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 94,9631 Total Item: 94.963, 1 O

Item: 5 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 1 O.
Quantidade: 556 Valor Unit.: 36,9255 Total Item: 20.530,578

Item: 6 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 1 O.

Quantidade: 1.000

LOTE 3 Quant.: 1

Valor Unit.: 33,5063

Num: 036 152.000,00

Total Item: 33.506,30

Total: 152.000,0368

Item: 7 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: F 12 M 5

Descrição: -Cerca em tela de alambrado galvanizado, malha 5 cm, fio 12 (2,76mm}, 5,00m de altura, fixado em tubo
galvanizado de 2,5" (1,95mm) na vertical a cada 3,00m e na horizontal superior e no meio tubo galvanizado de 2"
('1,55mm) todos com pintura eletrostática, arame 14 BWG para amarração, gripples para esticar, eletrodo para soldar.

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 92,0987 Total Item: 92.098,70

Item: 8 Unidade: ML Marca: Propria Modelo: Baldrame Padrao

Descrição: -Execução de viga baldrame em bloco canaleta de 14x19x39cm, com ferro de 4,2mm dentro e preenchida
de concreto pintada a cal. Em cercas de malha 5.

_Quantidade: 556 Valor Unit.: 40,9328 Total Item: 22.758,6368

Item: 9 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de cerca em tela de alambrado, malha 5.

Quantidade: 1.000

LOTE4 Quant.: 1

Valor Unit.: 37, 1427

Num: 033 189.990,00

Total Item: 37.142,70

Total: 189.990,00

Item: 10 Unidade: MT2 Marca: Morlan Modelo: Gradil m 5x20

Descrição: -Gradil Galvanizado, modelo Slim com pintura eletrostática painéis de 2,50, malha de 5x20, com fios
horizontais e verticais de 4,30mm, com altura de 2,03m, fixados em postes galvanizados de 40x60x1 ,25 mm, pintura
eletrostática e tampa plástica na parte superior com proteção anti-UV.
Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 167,3051 Total Item: 167.305, 10

Item: 11 Unidade: MT2 Marca: Propria Modelo: MO

Descrição: -Serviço de instalação de gradil

Quantidade: 1.000 Valor Unit.: 22,6849 Total Item: 22.684,90

J. W DE SOUZA METALURGICA EIRELI 29.470.865/0001-01 144.700,00

LOTE 5
Item: 12

Quant.: 1

Unidade: MT2

Num: 080

Marca: própria

35.800,00

Modelo: próprio

Total: 35.800,00

Descrição: -Portão. deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2"(2mm) nos quadros e as colunas em perfil de
metalão 100 x 100 (2mm) pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 673,8657 Total Item: 33.693,285

Item: 13 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Gerado em: 22/07/2021 10:16:51
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Descrição: -Serviço de instalação de portão tubular 2".

Quantidade: 50 Valor Unit.: 42,1343 Total Item: 2.106,715

LOTE 6 Quant.: 1 Num: 087 35.500,00 Total: 35.500,00

Item: 14 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -PORTÃO, deslizante fabricado com perfil em metalão 40 x 60 (2mm) nos quadros e as colunas em perfil de
metalão 100 x 100 (2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Total Item: 33.410,935

Item: 15 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão metalão 40x60.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813 Total Item: 2.089,065

LOTE 7

Item: 16

Quant.: 1

Unidade: MT2

Num: 016

Marca: própria

35.500,00

Modelo: próprio

Total: 35.500,00

Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em metalão tubular 2" (2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de metalão 100x100(2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 668,2187 Total Item: 33.410,935

Item: 17 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão em tela de alambrado.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 41,7813 Total Item: 2.089,065

LOTE 8

Item: 18

Quant.: 1

Unidade: MT2

Num: 048

Marca: própria

37.900,00

Modelo: próprio

Total: 37.900,00

Descrição: -Portão em tela alambrado, deslizante fabricado com perfil em rnetalâo tubular 2" (2mm) nos quadros e as
colunas em perfil de tubo de aço 2" (2mm), pintado.
Quantidade: 50 Valor Unit.: 713,3941 Total Item: 35.669,705

Item: 19 Unidade: MT2 Marca: própria Modelo: próprio

Descrição: -Serviço de instalação de portão com colunas de tubo de aço.

Quantidade: 50 Valor Unit.: 44,6059

PREG~O,r,'~l:ZIR BOCCHI JUNIOR

/,-',,,.,,..- _,.•

Gerado em: 22/07/2021 10:16:51

Total Item: 2.230,295
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